
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 034 dc 15 de SETEMBRO de2010

(ANEXO!)

Órgão Licítante; Câmara Municipal de Miranda.

Processo Administrativo: 001/2017 Data: 13/01/2017

Modalidade da Licitação: Inexigibítidade de n°. 001/2017

Objeto: Contratação de sociedade de Advogados especializada para prestação de serviços de assessoria
consultoria jurídica para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Muranda • MS

VALOR DA LICITAÇÃO

Concorrentes Habilitados

EMPRESAI

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E COMSULTORIS JURÍDICA S.S

Concorrentes Classificados

EMPRESAI

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E COMSULTORIS JURÍDICA S.S

Propostas/Lances:

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E COMSULTORIS JURÍDICA S.S

RS 87.600,00

RESULTADO DA LICITAÇÃO
Concorrente: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E

COMSULTORIS JURÍDICA S.S

Contrato de n'. 001/2017

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor R$ 87.600,00 Data; 13/01/2017

CONTRATANTES

Contratante: Câmara Municipal de Miranda-MS

Representante legal; VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ: 15.465.008/0001-09

Contratado: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E COMSULTORIS

JURÍDICA S.S

Representante legal: Murilo Godoy

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor Contratado: R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seíscentos reais)
Prazo de Vigência; 13/01/2017 à 13/01/2018.

Publicação de Extrato de Contrato: Por afixação em quadro mural (13/01/2017); Diário Oficial do
Município (13/01/2017); Diário Oficial do Estado (30/01/2017).

Luclâ^yaragj^Uélfcda Cristal-Alcântara
Departamento de Licitações

Valter Mr^^lrá dê^líveira

Presidenta daíémara Municipal de Miranda - MS



GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA. 253. PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

SOLICITAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

Processo
Folhe n®

Viílo

Solicitação N®: 1/2017

Data: 02/01/2017

Para: DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÃO

De: GABINETE DO PRESIDENTE

Cód. da Solicitação: 41

Requerente: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Observação:

Contratação de sociedade de advogados especializada para a prestação de serviços de assessoria e consultoria juridica
para a Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Miranda/MS.

•  r . , . DOTACÃOtÕBSV^
Reduzido: 6 - 01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0 100 - F. Recursos: 100 - S.EIemento: 99 - Desdob.: O

Item Código Nome Produto/Serviço Quant. Unidade

Contratação de sociedade de advogados especializada para a prestação de serviços
116 de assessoria e consultoria Jurídica para a Câmara Municipal de Vereadores do

Municipio de Miranda/MS.
12 Meses

1 produto/serviço impresso(s).

erente

QTDE. TOTAL DOS ITENS; 12
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Processon''ÍCl

Folha n' pj
Vl»to.

Anexo ao Termo de Referência.

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS

Objeto: Prestação de serviços de assessorio e consultoria jurídica especializada
em direito público para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Miranda/MS, por Escrifório de Advocacia composto por profissionais dotados de
notoriedade técnica/científica no meio jundico, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Componentes do preço: Ao elaborar o orçamento de preços, a Banca de Ad
vocacia Especializada deverá considerar a necessidade de ofertar, por ocasião
da eventual celebração do contrato, ao menos 02 (dois) profissionais especiali
zados nos ramos do Direito Público Indicados no Termo de Referência, vislum
brando a permanente necessidade de deslocamento para o Município de Mi
randa ao longo da execução do serviço, cumulada com a potencial otuaçoo
simultânea e presencial em Tribunais jurisdicionais e em órgãos diversos em que
os vereadores municipais solicitarem assistência jurídica para atuação no exer
cício o mandato, além de todos os encargos tributários aplicáveis.

Banca/Escritório Preço mensal Preço Total

Nome; ^ "i

Endereço: ^

i  V, ,

Telefone CNPJ

lC-Gc"Ã r^z/üüQl-^é"

03 / Oi /
—  ' T

Assinatura do responsável legal: O. Jc

'  10.603.122/0001-26~'
JJPASSESSORiAE

CONSULTORIA PÜBUCA Lm
Rua: Dona Joanmha, 1.204

Bairro; Centro Cep: 79.21d*0í0 .
1  Annstácio - MS J



Processo n
Poíha n

Visto

Anexo ao Termo de Referência.

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS

Objeto: Prestação de serviços de assessorio e consultoria jundica especializada
em direito público para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Miranda/MS, por Escritório de Advocacia composto por profissionais dotados de
notoriedade técnica/científica no meio jurídico, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Componentes do preço: Ao elaborar o orçamento de preços, o Banca de Ad
vocacia Especializada deverá considerar a necessidade de ofertar, por ocasião
do eventual celebração do contrato, ao menos 02 (dois) profissionais especiali
zados nos ramos do Direito Público indicados no Termo de Referência, vislum
brando a permanente necessidade de deslocamento para o Município de Mi
randa ao longo da execução do serviço, cumulada com o potencial atuação
simultânea e presencial em Tribunais jurisdicionais e em órgãos diversos em que
os vereadores municipais solicitarem assistência jurídica para atuação no exer
cício o mandato, além de todos os encargos tributários aplicáveis.

Banca/Escritório

Nome:

Preço mensal

oc

Telefone

Preço Total

P4^ê.oooov
CNPJ

C&iOJ i?j3Í^ ■

AssihqtíJra do responsável legal:

17/000f2^
O ADVOGADbS s. s.

Rua Sâo Jorge, 205
Jardim dos Estados - 79020-130
Campo Graride "j Cat



Processo f.^>V
Folha Q'^

Anexo ao Termo de Referência.

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada
em direito público para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Miranda/MS, por Escritório de Advocacia composto por profissionais dotados de
notoríedade técnica/científica no meio jurídico, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Componentes do preço: Ao elaborar o orçamento de preços, a Banca de Ad
vocacia Especializada deverá considerar a necessidade de ofertar, por ocasião
da eventual celebração do contrato, ao menos 02 (dois) profissionais especiali
zados nos ramos do Direito Público indicados no Termo de Referência, vislum

brando a permanente necessidade de deslocamento paro o Município de Mi
randa ao longo da execução do serviço, cumulada com a potencial atuação
simultâneo e presencial em Tribunais jurisdicionais e em órgãos diversos em que
os vereadores municipais solicitarem assistência jurídica para atuação no exer
cício o mandato, além de todos os encargos tributários aplicáveis.

Banca/Escritório Preço mensal Preço Total

NometC^y > CHipir/cA t J.3CÜJ00 c? é>Õ0}CO

Endereço:

ec^Tfpif) ̂  afím-ço s

Telefone

cn)

CNPJ

oMè. OCÜJ--Q

áfiAmf/AT .0^/0^ ! O

Assinatura do responsável legal:

M72.026/0001-06~l
GODOY&CHIANCA

Advocacia e Consultoria Jurídica S/S

R 25 de Dezembro 1 155

B Centro CEP 79 010-220

I  Campo Grande- MS ^



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ""Oo-/
Folha n" ^^5"
VIato.

Miranda, MS, 05 de janeiro de 2017.

Senhores Advogados,

Ao cumprimentá-los, informo que serve o presente para noticiar de

que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Mirando - MS tem

interesse na contratação de serviços de assessorio e consultoria jurídicas da

Sociedade de Advogados Godoy & Chianca Advocacia e Consultoria Jurí

dica S.S., de modo que esse interesse decorre do necessidade que vislum

bramos de que a Câmara seja assistida de forma especializada em todos os

seus Departamentos, visando, assim, aperfeiçoar e modernizar o seu arca

bouço jurídico e burocrático e assim permitir que a instituição, os Vereadores

e seus servidores passem a atuar de forma ainda mais eficiente, e em conso

nância com o ordenamento jurídico vigente, os princípios do direito e os an

seios da sociedade.

Não é demais destacar que o interesse nessa contratação decorre,

noutro norte, da notoriedade profissional que vislumbramos existir diante do

público grau de especialidade que os profissionais integrantes dessa Banca

de Advogados possuem.

Nesses termos, solicito que seja remetida uma proposta para a contra

tação dos seguintes serviços integrantes do Termo de Referência, pelo prazo

de 12 (doze) meses:

Acompanhomenfo dos atos administrativos praticados pela Câma

ra Municipal e pelos diversos e Departamentos, incluindo a emissão

de pareceres verbais e escritos de orientação sobre a prática dos

atos de pessoal, de pareceres escritos nos procedimentos licitafó-

rios, analise prévia dos editais e minutas dos contratos diversos; ori

entação na formalização e na rescisão dos contratos odmín/sfrafí-

vos e em;ssão de pareceres nos termos aditivos celebrados, seja pa

ra prorrogação do prazo de contrato, seja para a alteração de

quaisquer de suas c/óusutos; orientação em caso de aplicação de

multa por inadimplemento de obrigação assumida nos contratos

administrativos, se caso, além de orientação na fase de execução

l.

m
ÍAMARA

i^UNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-l73i/3242-116i



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n^^rTT'!

Folha n°

V.«»n

2:

dos contratos administrativos celebrados; acompanhamento dos

atos em caso de revogação ou anulação dos procedimentos llcita-
tóríos de sorte a embasar a decisão do Presidente da Casa: acom-

panhamento e aux/íio no elaboração dos pedidos de dí7/gênc/as
feitos pelos Tribunal de Contas. Orientação sobre a edição de atos
regulamentadores e elaboração de projetos de Leis, análise de ve
tos, etc. Elaboração de pareceres e estudos v/sondo subsidiar a a-

presentação de teses jurídicas em processos judiciais e administrati
vos, (nciusive poro subsídio jurídico do Controlador Interno, e repre

sentar a Câmara Municipal nas ações judiciais de seu interesse. Par

ticipação e suporte jurídico nos sessões do Câmara.

Sendo o que se me apresentava para o momento, subscrevo.

Atenciosamente!

VALTER FER OLIVEIRA

Presidente

limo Sr.

MURILO GODOY

SOCIEDADE DE ADVOGADOS GODOV & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTO

RIA JURÍDICA S.S.

Rua: Vinte e Cinco de Dezembro, 1.155, centro, em Campo Grande-MS.

H
ÚMARA

á^UNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-116f



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

ProcessorPÇfdS

Folhan°

Vlaio.

TERMO DE REFERÊCIA

- OBJETO

Contratação de sociedade de advogados especializada para a prestação de
serviços de ossessoria e consultoria jurídica para a Câmara Municipal de Vere
adores do Município de Miranda/MS.

II-GENERALIDADES

Os serviços serão prestados pelo período de 12 meses a partir da assinatura do
contrato, podendo o instrumento contratual ser prorrogado por iguais e suces
sivos períodos, no forma como previsto no art. 57, inc. II da Lei n. 8.666/93.

III - REQUISITOS DE ESPECIALIZAÇÃO

A Contratado deverá possuir em seu quadro advogados regularmente inscritos
junto à Ordem dos Advogados do Brasil dotados de notoriedade jurídica nas
áreas de direito público, caracterizada esta por meio de especialização em
Direito Público (Administrativo e/ou. Constitucional e/ou, Direito Tributário e/ou
Direito Processual), ou ainda pela autoria ou coautoria em publicações jurídi
cas em revistas jurídicas de relevância científica nacional ou regional.

IV - CARACTERIZAÇÃO E DELIMITAÇÃO DO OBJETO

Acompanhamento dos atos administrativos praticados pela Câmara Municipal
e pelos diversos e Departamentos, incluindo a emissão de pareceres verbais e
escritos de orientação sobre a prática dos atos de pessoal, de pareceres escri
tos nos procedimentos lidtatórios, analise prévia dos editais e minutas dos con
tratos diversos; orientação na formalização e na rescisão dos contratos adminis
trativos e emissão de pareceres nos termos aditivos celebrados, seja para pror
rogação do prazo de contrato, seja para a alteração de quaisquer de suas
cláusulas; orientação em coso de aplicação de multa por inadimplemento de
obrigação assumida nos contratos administrativos, se coso, além de orientação

^^maMARA
Wy,f^UNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramtranda.ms govbr



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo íiOi

Folha n"

Víite

na fase de execução dos contratos administrativos celebrados: acompanha
mento dos atos em caso de revogação ou anulação dos procedimentos licita-
tórios de sorte a embasar a decisão do Presidente da Casa; acompanhamento
e auxilio na elaboração dos pedidos de diligências feitos pelos Tribunal de
Contas. Orientação sobre a edição de atos regulamentadores e elaboração
de projetos de Leis, análise de vetos, etc. Elaboração de pareceres e estudos
visando subsidiar a apresentação de teses jurídicas em processos judiciais e
administrativos, inclusive para subsídio jurídico do Controlador Interno, e repre
sentar a Câmara Municipal nos ações judiciais de seu interesse. Participação e
suporte jurídico nas sessões do Câmara.

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a ■ Prestar os serviços de forma presencial ou remota (via e-mail ou telefone) na
sede da Câmara Municipal ou acompanhando os Vereadores e servidores em
órgãos (dentro e tora do Estado] nos atos envolvendo a Câmara Municipal em
que se reclame a participação assistida por assessoria jurídica;

b - Apresentar o resultado dos estudos e pareceres dentro do prazo agendado
e comunicado previamente ò Mesa Diretora:

c - Indicar previamente, sempre que necessário, o nome do Profissional que irá
acompanhar os agentes públicos nos atos em que a Administração requisitar
assistência jurídica:

d - Observar rigorosamente as demais obrigações contratuais.

VI. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a - Proporcionar ò Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa

desempenhar normalmente o Contrato:

b • Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal pela Contratada:

c • manter constante fiscalização dos serviços/contratados:

VALTER FERMeHWCdE OLIVEIRA

Presidente

^^wAMARA
Bh/Í^NICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000- Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail; camaramirandams(ghotmail.com - Site: www camaramiranda,ms.gov.br



Processo n'522íLJaâilíà
Folha n° —

Miranda, MS, 06 de janeiro de 20] 7.

A Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores,

Ao cumprimenta-los, solicito que analisem a viabilidade do prossegui

mento do processo de contratação de Sociedade de Advogados para a

prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica à

Câmara Municipal, conforme Termo de Referência Anexo e documentos per

tinentes.

Sendo o que se me apresentava para o momento, subscrevo.

Atenciosamentel

VALTER FERR|iRA DÈ OLIVEIRA

Presidente da Cômora de Vereadores



noÇÜJProcesso

Folha n" D

Processo Administrativo 001 /2017

inexigibíiidade de Licitação n. 001/2017

Comissão Permanente de Licitação.

Objeto: Contratação de sociedade de Advogados especializada para a prestação de
sen/iços de Assessoria e consultoria jurídica para a Câmara Municipal de Vereadores.

JUSTiFICATiVA

Trata-se de processo administrativo licitatório iniciado por solicitação de Presidente,

que manifestou suo preocupação em promover o aperfeiçoamento eficiente e moderno

do aparato jurídico e burocrático que envolve esto Caso de Leis, visando assegurar, por

meio de serviços jurídicos a serem prestados por Sociedade de Advogados de notória

especialização em direito público, que a Câmara Municipal, seus Vereadores e servidores,

sejam atendidos e assistidos paro que possam preservar a tutela da legalidade, da

moralidade e da eficiência da Administração.

A Sociedade de Advogados consultada - Godoy &Chianca Advocacia e

Consultoria Jurídica -, inscrítana OAB/MS sob o registro n. 525/2012 possui em seu quadro

social os Advogados MURILO GODOY, THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA E LIANA

ALVES CHINCA PEREIRA OLIVEIRA.

O prímeiro comprovou ser Pós-Graduodo em Direito Administrativo e em Direito

Tributário, e ser autor/coautor de artigos científicos altamente especializados de natureza

jurídica em uma das mais renomadas Revistas Jurídicas pertinentes ao Direito Público, qual

seja, a REVISTA TRIBUTÁRIA E DE FINANÇAS PÚBLICAS da Editora Revista dos Tribunais, da
Academia Brasileira de Direito tributário, destacando-se os publicações juntadas ao

processo na edição n. 87 [jul/ago-2009), e na edição 102 (jan/fev-2012)ambas tratando de

relevantes temas de direito público de interesse constante da Administração.

O segundo Sócio comprovou ser Pós-Graduado em Direito Público (Administrativo,

Constitucional e Tributário), Direito Processual (Cível, Penal e Trabalho) e em Direito

Processual Civil.

A qualificação técnica dos Advogados que Integram a Sociedade de Advogados

que se pretende contratar revela sua notoriedade no meio jurídico, especialmente no

ramo de Direito Público.

Atenta a tais circunstâncias peculiares, tem-se que o presente caso se amoldo aos

preceitos definidos pelo art. 25, IP, c/c o art. 13, III e V^ ambos do Lei n, 8,666/93,

' Art. 25. g rnexraíveí a licitação Quondo houver /nvtabi/idode de competição, em especial:

(...) II - para a contratação de servfcosfécn/cosenumerQdosno ort. 13desfaíef, de natureza

singular, com pfofíssfonais ou empreses de notória especialização vedada a
inexigibíiidade para serviços de publicidade e divulgação:



Processo n" Rü

Folha n"

Visto.

Isso porque os serviços de advocacia, ossessoria e consultoria jurídica pos
suem. por sua próprio natureza, apresentam característica singular incompatível
com o disputa por preços estabelecida por processo de licitação. A especialização
e notoriedade no meio jurídico e social dos advogados integrantes do Sociedode
de Advogados apresentado também está amplamente configurada e comprova
da. Sob todos os enfoques que se aprecio a matéria, infere-se ser inviável a realiza
ção de disputa por processo licitotòrio, que é inexigível em casos tais.

Sobre a matéria, aliás, o E. e. Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul (TCE/MS) editou a Súmula n°. 62, esclarecendo o tema e trazendo maior se
gurança jurídica para que os administradores possam contratar serviços jurídicos do
interesse dos Entes Públicos, como se nota de sua redação:

SÚA/1ULA TC/MS N.° 62. Contrato. Advogado. Serviço técnico profos/onol.
Conceito notório. Noíureza singular do serviço. Inexiaib/lidade de licitação.
Legalidade. Reguiarídode. "OS SERVIÇOS DE NATUREZA TÉCNICO-JURÍDICO.
DE INTERESSE DA COISA PÚBLICA EM DEFESA NAS CAUSAS JUDICIAIS. ASSES
SOR/A OU CONSULTORIA. PODERÃO SER CONSIDERADOS DE NOTÓRIA ESPE
CIALIZAÇÃO. DESDE QUE SEJA CONSIDERADO O MAIS ADEQUADO À SATIS
FAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO. ESTE FIRMADO COM DISPENSA DO PRO-
CESSO LICITATÓRIO.

Ademais, a Comissão Permanente de Licitação tomou ciência de que o
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil aprovou e fez publicar no
DOU n. 205. de 23/10/2012, òs fis. 119, a Súmula 4/2012/COP recém aprovada, que
delimitou o seguinte:

SÚMULA N.- 4/20J2/COP - O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que ihe sõo
conferidas nos arts. 75, parógrafo único, e 86 do Regulomento Geral da Lei
n° 8.906/94, considerando o julgamento da Proposição n.
49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão Ordinária realizada no dia
17 de setembro de 2012. editar a Súmula n. 04/2012/COP. com o seguinte
enunciado ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do ort. 25 do
Lei n° 8.6ÓÓ/93. é inexigível orocedimenfo licifafório para contratação de

serviços advocaticios pela Administração Pública, dada a singularidade
da atividade, a notória especialização e q inviabilizacão obietiva de com
petição. sendo inapiicável à espécie o disposto no ort. 89 (in lotumj do re
ferido diploma legal." Brasília. 17 de setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE
JÚNIOR Presidente. JARDSON SARAIVA CRUZ Relator.

Sobre a possibilidade de se realizar contratações como a solicitada, bem
como sobre a forma como deve ser realizada, já se manifestou o Excelso Supremo
Tribunal Federal - STF - em algumas oportunidades, quando esclareceu que em ra
zão das carocíerísticas peculiares do serviço jurídico, devem tais contratações ser
realizadas com dispensa de licitação, segundo o critério discricionário do adminis
trador, como se nota da manifestação do eminente Ministro EROS GRAU no julga
mento da AP 348/SC, vejamos:

^ Art. 13. Poro os fins desta Lei. consideram-se serviços técnicos profissionais especratizodos

os trobalhos relativos a: (...j III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tr/bufártos: (...j V ■ patrocínio ou defeso de causas judiciais ou administrativas:



Processon» COL
Folha n". Qj-:

Wsto.

"£m fese de doufríno desenvolvi algumas anotações a propósito do equi
voco segundo o qual a notória especialização apenas se manifestaria
quando inex/sfíssem outras empresas ou pessoas capazes prestar os mes
mos serviços, além daquela à qual se pretenda atribuir a quolíficaçõo;

(...j "Permanecem alguns Tribunais de Contas a sustentar que apenas se
manifesta a notória especialização quando inexistam outras empresas ou
pessoas capazes de prestar os mesmos serviços, além daquela à qual se
pretenda atribuir aludida qualificação.

Entendo, não obstante, que 'serviços técnicos profissionais especializados'
são serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhen
do o contratado de acordo, em última instância, cam o grau de confian-
ço que ela própria. Administração, deposite na especialização desse con
tratado. É isso, exatomenfe isso. o que diz o direito positivo, como adiante
demonstroreí.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da Administração em
quem deseje contratar é subjetivo, logo. a realização de procedimento lici-
fatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido entre
outros, pelo principio do julgamento objetivo - é incompatível com a atri
buição de exercido de subjetividade que o direito positivo confere á Ad
ministração para a escolho do 'trabalho essencial e indiscutivelmente mais

adequado ò plena satisfação do objeto do contrato' Icf § 1° do art. 25 da
Lei 8.666/93}.

Há. por certo, quem nõo goste disso. Mas é isso o que define o direito posi
tivo, apesar do desconforto que possa causar em quem quer que seja.
movido pela aspiração de substituir o direito vigente por outro. Até que isso
venha a ocorrer, contudo, revolucionariamente ou nõo. o direito vigente
nõo pode serdesocotodo." (gritos não constantes do original}."

Por fim, sobre os contratações como o solicitado, bem como sobre a forma
como deve ser realizada, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, ao decidir o
RESP n. 1.192.332/RS, assentou o entendimento de que:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍÇIOS COM DIS-PENSA DE LICITA
ÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CÇ/16. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 262 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI
6.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE
DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE ÇOMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.
DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PRO
FISSIONAL DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O
DESVIO DE PODER. AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. (...) 3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93
que, paro o contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com
inexigibiiidade de licitação, imprescindivel a presença dos requisitos de na
tureza singular do serviço prestodo, ínviobilidade de competição e notória
especialização. 4. É impossível aferir. mediante processo licitatóho. o traba
lho intelectual do Advogado, pois trota-se de prestação de serviços de na
tureza personalissima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de
competição. 5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado
consiste em seus conhecimentos individuoís, estando ligada à sua capaci
tação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissio-
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nol, poro prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois
tal mensuração não se fundo e/n critérios objetivos (como o menor preçoj.
6. D/onfe do natureza intelectual e singular dos serviços de assessoría jurídi
ca. fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao adminis
trador. desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionarie-
dade. que lhe foi conferida pela lei, para a escoll^a do melhor profissional.
7. Recurso Especial a que se dó provimento paro julgar improcedentes os
pedidos da inicial, em razão da inexísfénc/o de improbidade adminislrati-
va.

A contratação de serviços odvocatícios - assessoría e consultoria jurídica
consoonte conclusão da Alta Corte, não pode se pautar pela oferta do menor pre
ço. A confiança é elemento indispensável e deste requisito decorre o fator discri
cionário de escolha do Administrador na opção do profissional ou conjunto de pro
fissionais.

Segundo as recentes manifestações do Supremo Tribunal Federal, a Admi
nistração tem o poder discricionário de contratar serviços técnicos especializados,
de acordo com o grau de confiança que deposite no notória especialização dos
profissionais contratados.

Nesse passo, convém ressaltor que o prestação de serviços jurídicos privati
vos de advogado envolve uma relação de personalíssima confiança, na qual são
estimados os atributos profissionais e morais do contratado, em função dos interes
ses do Administração Pública e do objetivo que se pretende ver alcançado.

No presente coso, é fato notório que os profissionais integrantes da Socie
dade de Advogodos que se pretende contratar possuem habilitação e notorieda
de no meio jurídico comprovada por títulos e publicações.

É de se observar, ainda, que o preço proposto não se apresenta abusivo,
encontrando consonância com a realidade, e que a contratação nesses moldes é
econômica e de interesse do municipalidade.

Por tais razões, considerando o todos os mandamentos constitucionais per
tinentes: considerando que o natureza do serviço jurídico é incompatível com a rea
lização de processo licitatório; considerando que a Lei. 8,ó66/93 dispõe, em seu art,
25, caput, ser inexigível o procedimento licitatório quando houver inviabilidade da
competição; considerando que o Sociedade de Advogados que se pretende con
tratar possui em seu quodro profissionais que possuem habilitação e notoriedade no
meio jurídico comprovada por títulos e publicações; considerando o disposto na
Súmula n, 62 do E. TCE/MS e no Súmula n. 4/2012/COP da OAB; a Recomendação
n, 36/2016 do CNMP; considerando os preceitos definidos pelo art, 25. II, c/c o art.
13, II I e V, ambos da Lei n. 8.666/93, esta Comissão Permanente de Licitação enten
de que a contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica solicitada é
juridicamente viável, lícita e legítima, e deve ser realizada seguindo o rito dos pro
cessos de inexigibilidade de licitação.

É parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 09 de janeiro de 2.017,
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LÚCIA M ÍUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da CPL

ELIETHE MARIA DE LIMA

Membro do CPL

ESTER DA^VA^RRÊA MEDEIROS
Membro do CPL
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Processo Administrativo 001/2017

Inexlgiblildade de Licitação n. 001/2017

Objeto: Contratação de sociedade de advogados especializada para a

prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para a Câmara

Municipal de Vereadores.

PARECER

Da análise do presente procedimento administrativo

n. 001/2017, conforme orienta Parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93,

constata-se sua regularidade formal.

Nos termos do art. 25, II', c/c o art. 13, III e V2, ambos

da Lei n. 8.666/93.art. 25, caput, da Lei n° B.666/93, é inexigível o licitação

quando houver inviabilidade de competição.

No presente procedimento, percebe-se que a Co

missão Permanente de Licitação entendeu cabível a contratação por inexi-

gibilidade tendo em vista estarem presentes os requisitos do art. 25 da Lei de

Licitações, posto que a Sociedade de Advogados que a Administração pre

tende contratar induvidosamente possui notoriedade jurídica em razão da

qualificação técnica de seus membros, o que foi comprovado no processo.

' Art. 25. É inexigível a licitação guando houver inviabilidade de comoeticão. em especial:
(...) il - para a contratação de sen/icos técnicos enumerados nogrti3 desta Lei- de nature
za singuiar. com profosionoís ou emoresos de notória especialização, vedada a inexigibili-
dode para serviços de publicidade e divulgação:
2 Art. 13. Poro os fins desta Lei. consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os
trabalhos relativos a: (...) III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributários; (...) V - patrocínio ou defeso de cousos ludicíais ou adm/nistrotiVos;
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É de se observar, ainda, que a Súmula n. 62 do E.

TCE/MS e a Súmula n. 4/2012/COP do OAB determinam que esse tipo de

contratação deve ser dispensada de licitação

Nesses termos, considerando os preceitos definidos

pelo art. 25, II, c/c o art. 13, III e V, ambos da Lei n. 8.666/93, constata-se que

os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação obedeceram às

regras estabelecidas na mesma Lei n°. 8.666/93.

Razõo disso, entendo como legal e legítima a dispensa de

licitação, recomendando, contudo, seja observado o disposto no Parágrafo

único do art. 26, se caso.

É o parecer, s.m.j,

Miranda, MS, 09 de janeiro de 2015.

ROBERTA JULIANA PEREIRA BERGAMINI

Controladora Interna
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MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

Segunda alteração e coneolldaçâo do Contrato Soolal.

Pelo presente instrumento particular, MURILO GODOY, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/MS sob o n. 11.828 e no CPF sob o n.

005.972.741-18, residente e domiciliado era Campo Grande, MS, na Rua Hei

tor Laburu, n. 528, Jardim Itatiaia, THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEI

RA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS sob n. 11.285 e no

CPF n. 950.741.801-63, residente e domiciliado em Campo Grande, MS, na

Rua José Oliva, n. 808, apto. 01, Monte Castelo, sócios da sociedade de

advogados "MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.", com sede

e foro nesta cidade de Campo Grande, MS, na Rua Marquês de Lavradio, n".

1.051, Jardim São Lourenço, em Campo Grande, MS, CEP. 79.041-340, inscri

ta no CNPJ sob o n. 14.972.026/0001-06, e LIANA 2U,VES CHIANCA PEREIRA

OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MS sob n.

16.447 e no CPF n. 951.113.521-04, residente e domiciliada em Campo Gran

de, MS, na Avenida Ricardo Brandão, n" 481, apto. 201, Jardim dos Esta

dos, na condição sócia ingressante, resolvem promover a alteração e con

solidação do contrato social, o que fazem nos seguintes termos e cláusu

las :

Cláusula 1* - Admite-se na sociedade LIANA ALVES CHIANCA PEREIRA

OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MS sob n.

16.447 e no CPF n. 951.113.521-04, residente e domiciliada em Campo Gran

de, MS, na Avenida Ricardo Brandão, n° 481, apto. 201, Jardim dos Esta

dos .

Cláusula 2* - O Sócio MURILO GODOY, detentor de 8.000 (oito mil e

quinhentas) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo

a quantia total de RS 8.000,00 (oito mil) reais do capital social, cede e

transfere 200 (duzentas) quotas á sócia LIANA ALVES CHIANCA PEREIRA OLI

VEIRA, respeitando o direito de preferência e a anuência prévia do sócio

THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA.

Cláusula 3* - O sócio THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, deten

tora de 2.000 (duas mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real)

cada, perfazendo a quantia de R$ 2.000 (dois mil reais) do capital soci

al, cede e transfere 100 (cem) quotas à sócia LIANA ALVES CHIANCA-^REIRA
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OLIVEIRA, respeitando o direito de preferência e a anuência ""prévia do

Sócio MURILO GODOY.

Cláusula 4* - Fica alterada a Cláusula 5' do Contrato Social origi

nário, para constar que: "Cláusula 5" - A gerência e administração dos

negócios sociais cabem aos sócios MURILO GODOY, THIAGO ALVES CHIANCA PE

REIRA OLIVEIRA e LIANA ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, em conjunto OU

separadamente, que usarão os titulos de "Sócio Administrador", praticando

cs atos conforme estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1° - Para os seguintes atos a sociedade estará represen

tada pela assinatura conjunta dos Sócios Administradores ou de procurador

constituído em nome da sociedade:

- constituição de procurador ad negotla com poderes determinados e

tempo certo de mandato, podendo haver mais de um procurador;

- alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a

eles relativos, fixando e aceitando preços e formas de pagamento, rece

bendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e dominio.

Parágrafo 2° - Para todos os demais atos ordinários e extraordiná

rios de administração societária não elencados no parágrafo 1° desta

cláusula, a sociedade estará representada pela assinatura de qualquer dos

Sócios Administradores, conjunta ou isoladamente, ou por procurador cons

tituído em nome da Sociedade. Entre atos exemplificam-se os seguintes;

- representação perante terceiros era geral, inclusive repartições

públicas de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como

representação era juizo ou fora dele, ativa e passivamente;

- despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de

FGTS e outros encargos, inclusive previdenciários, quitações e rescisões

trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

- emitir faturas, recibos e assinar documentos fiscais;

- praticar os atos ordinários de administração dos negócios soci

ais.
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geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas;

- abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando

e recebendo cheques e ordens de pagamento;

- aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes

de obrigações da sociedade;

- constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um

procurador;

- receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores.

- participação de licitações públicas em quaisquer de suas modali

dades, podendo interpor recursos e renunciar a eles, impugnações, fazer

propostas e apresentar lances, bem como firmar as contratações respecti

vas, inclusive receber e dar quitação;

Parágrafo 3° - É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em

relação â sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estra

nhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestação de avais,

fianças e outros atos de favor, mesmo que em beneficio dos próprios só

cios .

Parágrafo 4® - Aos sócios incximbidos da gerência ou administração

serão atribuídos pro labore mensal, fixados por comum acordo e levados â

conta das despesas gerais.

Cláusula 5' - Fica alterada a Cláusula 1' do Contrato Social conso

lidado para constar que:

Cláusula 1* - Fica constituída uma sociedade de advogados, que

girará sob a razão social de GODOY S CHIANCA - ADVOCACIA E CON

SULTORIA JURÍDICA S.S. EPP.

Parágrafo 1® - A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Campo

Grande, MS, na Rua 25 de dezembro, n. 1.155, Centro, em Campo

Grande, MS, CEP. 79.010-220.
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Cláusula 6* - Tendo em vista a presente alteração do contrato~"3T5ci-

al, promove-se a consolidação do Contrato Social alterado, que passa a

contar com a seguinte redação:

60D0Y 6 CHIANCA - ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S. EPP.

Contrato Social alterado e consolidado.

Pelo presente instrumento particular, MURILO GODOY, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/MS sob o n. 11.828 e no CPF sob o n.

005.972.741-18, residente e domiciliado era Campo Grande, MS, na Rua Hei

tor Laburu, n. 528, Jardim Itatiaia, THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEI

RA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS sob n. 11.285 e no

CPF n. 950.741.801-63, residente e domiciliado em Campo Grande, MS, na

Rua José Oliva, n. 808, ap. 01, Monte Castelo, e LIANA ALVES CHIANCA PE

REIRA OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MS sob n.

16.447 e no CPF n. 951.113.521-04, residente e domiciliada em Campo Gran

de, MS, na Avenida Ricardo Brandão, n® 481, apto. 201, Jardim dos Esta

dos, únicos sócios da sociedade de advogados "GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E

CONSULTORIA JURÍDICA S.S. EPP", com sede e foro nesta cidade de Campo

Grande, MS, na Rua 25 de dezembro, n. 1.155, Centro, em Campo Grande, MS,

CEP. 79.010-220, inscrita no CNPJ sob o n. 14.972.026/0001-06, partes

entre si ajustadas, têm a constituição de uma sociedade de advogados, que

se regerá pelas disposições da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, bem

como pelas seguintes cláusulas e condições:

Capítulo I

DA RAZAO SOCIAL E SEDE:

Cláusula 1® - Fica constituída uma sociedade de advogados, que gi

rará sob a razão social de GODOY £ CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍ

DICA S.S. EPP..

Parágrafo 1® - A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Campo

Grande, MS, na Rua 25 de dezembro, n. 1.155, Centro, CEP. 79.010-220.

Parágrafo 2® - Poderão ser abertos e fechados escritórios em qual

quer ponto do território nacional, sempre sob rs-íponsabilidade direta de
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um dos sócios, respeitada a obrigação de inscrição suplementar do respon

sável e da própria sociedade, bem como a devida comunicação à Seccional

do registro original.

Capitulo II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS:

Cláusula 2* - A sociedade tem por objetivo disciplinar a colabora

ção reciproca no trabalho profissional, bem como o expediente e resulta

dos patrimoniais auferidos na prestação de serviços de advocacia em ge

ral. Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme reservados no

Estatuto dos Advogados, serão exercidos individualmente pelos sócios,

ainda que revertam ao patrimônio social os respectivos honorários.

Capitulo III

DO CAPITAL SOCIAL:

Cláusula 3' - O capital social, totalmente integralizado, é de RS

10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, cada uma

no valor de RS 1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

I - ao sócio MURILO GODOY cabem 7.800 (sete mil e oitocentos) quo

tas, perfazendo a quantia de RS 7.800 (sete mil e oitocentos) reais,

equivalente a 781 do capital social.

II - ao sócio THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA cabem 1.900

(mil e novecentas) quotas, perfazendo a quantia de RS 1.900,00 (mil e

novecentos) reais, equivalente a 19% do capital social.

III - à sócia LIANA ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA cabem 300 (tre

zentas) quotas, perfazendo a quantia de RS 300,00 (trezentos) reais,

equivalente a 3% do capital social.

Capitulo IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4* - Os sócios respondem solidariamente, pelas obrigações

sociais perante terceiros em geral, se o capital social não cobrir tais

obrigações. /—s

W-

y
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Parágrafo 1® - Quando no exercício de atos de advocacia coi5~ o- "tíso

da razão social, todos os sócios respondem pessoal, solidária e ilimita

damente pelos danos eventualmente causados a clientes, por ação ou omis

são, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar perante a Ordem dos

Advogados do Brasil, a que porventura incorrer o responsável direto pelo

ato.

Parágrafo 2® - No que disser respeito a atos e omissões pessoalmen

te praticados, tanto no aspecto profissional quanto ao societário, que

causarem prejuízos à sociedade, inclusive por ressarcimento a terceiros,

o sócio faltoso deverá cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios de

forma integral.

Capitulo V

DA administração SOCIAL:

Cláusula 5* - A gerência e administração dos negócios sociais cabem

aos sócios MURILO GODOY, THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA e LIANA

ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA em conjunto ou separadamente, que usarão

os títulos de "Sócio Administrador", praticando os atos conforme estabe

lecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1® - Para os seguintes atos a sociedade estará represen

tada pela assinatura conjunta dos Sócios Administradores ou de procurador

constituído em nome da sociedade:

- constituição de procurador ad negotia com poderes determinados e

tempo certo de mandato, podendo haver mais de um procurador;

- alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a

eles relativos, fixando e aceitando preços e formas de pagamento, rece

bendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e domínio.

Parágrafo 2° - Para todos os demais atos ordinários e extraordiná

rios de administração societária não elencados no parágrafo 1° desta

cláusula, a sociedade estará representada pela assinatura de qualquer dos

Sócios Administradores, conjunta ou isoladamente, ou por procurador cons

tituído em nome da Sociedade. Entre atos exempli^icam-se os seguintes:
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- representação perante terceiros em geral, inclusive repárTições

públicas de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como

representação em juizo ou fora dele, ativa e passivamente;

- despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de

FGTS e outros encargos previdenoiários, quitações e rescisões trabalhis

tas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos

do Ministério do Trabalho;

- emitir faturas, recibos e assinar docxomentos fiscais;

- praticar os atos ordinários de administração dos negócios soci

ais .

- outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em

geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas;

- abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando

e recebendo cheques e ordens de pagamento;

- aceite de titulos cambiários e comerciais em geral, resultantes

de obrigações da sociedade;

- constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um

procurador;

- receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores.

- participação de licitações públicas em quaisquer de suas modali

dades, podendo interpor recursos e renunciar a eles, impugnações, fazer

propostas e apresentar lances, bem como firmar as contratações respecti

vas, inclusive receber e dar quitação;

Parágrafo 3' - É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em

relação à sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estra

nhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestação de avais,

fianças e outros atos de favor, mesmo que a beneficio dos próprios só

cios .

Parágrafo 4® - Aos sócios incumbidos da gerência ou administração

serão atribuídos pro labores mensais, fixados por comum acordo e levados

á conta das despesas gerais. B.
}K
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Capitulo VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS SOCIAIS:

Cláusula 6* - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final

de cada exercido levantar-se-á, imediatamente, o balanço geral da socie

dade, apurando-se os resultados, que serão desde logo atribuídos ou su

portados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, após a de

dução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação fis

cal aplicável.

Parágrafo 1° - O primeiro exercício social findou em 31 de dezembro

de 2012.

Parágrafo 2" - Nenhxima destinaçâo será dada aos resultados sociais

até que os sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a respectiva ata.

Parágrafo 3® - Todos os resultados das atividades profissionais de

advocacia dos sócios, ainda que individualmente auferidas, reverterão a

beneficio do patrimônio social e serão atribuídos conforme a participação

de cada sócio titular no capital.

Capitulo VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO:

Cláusula 7* - A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula 8" - A morte, incapacidade, insolvência, dissençâo ou re

tirada de qualquer sócio implicará em dissolução da sociedade, assumindo

o cargo de liquidante o sócio remanescente que procederá aos trâmites da

liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução ocorrer por hipóteses

de retirada, dissençâo ou denúncia do contrato social, casos em que o

liquidante será acolhido pela maioria do capital social.

Parágrafo único - Entrando a sociedade em liquidação, os ativos ou

passivos que por final se apurarem serão distribuídos ou suportados pelos

sócios na proporção em que titularem o capital social.

Cláusula 9* - A dissolução prevista na cláusula 8' não ocorrerá se

o sócio remanescente, em prazo de até 90 dias do fato ocorrido ou do re-

8
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dissençâo, manifestar a sua intenção de dar continuidade â sociedade" com

admissão de outro sócio, que atenda aos requisitos legais, e remanejamen-

to das quotas sociais.

Parágrafo 1® - Ocorrendo a hipótese de continuidade, será levantado

um balanço especial em prazo subsequente de noventa dias para apurar o

valor liquido do patrimônio social e das quotas. Feito isso, o valor das

quotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente ou retirante será pago

ao próprio ou seus herdeiros, conforme a hipótese, em até doze parcelas

mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo Índice

aplicável á correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 dias

da assinatura da alteração contratual e as demais em igual data dos meses

seguintes.

Parágrafo 2® - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipó

teses previstas em lei, inclusive por perda do registro de inscrição na

OAB e a deliberação da maioria absoluta do capital social, que concomi-

tantemente delibere a continuidade da sociedade, proceder-se-á conforme

previsto no parágrafo 1® desta cláusula.

Capitulo VIII

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:

Cláusula 10* - Aos sócios é reservado o direito de preferência na

aquisição de quotas do capital.

Parágrafo 1® - O sócio que desejar ceder ou transferir, total ou

parcialmente suas quotas deverá notificar ao sócio remanescente de sua

intenção, especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como

o nome do eventual interessado que deverá atender a qualificação de advo

gado inscrito.

Parágrafo 2® - Em prazo subsequente de trinta dias da efetivação da

notificação, o sócio remanescente deverá expressamente manifestar se de

seja exercer seu direito de preferência e/ou se possui alguma restrição

ao ingresso do eventual interessado na sociedade.

Parágrafo 3® - Inocorrendo o exercício do direito de preferência

por parte do sócio remanescente sobre a totalidade ou partes das quotas

ofertadas, e não havendo restrições ao ingresso do eventual interessado



Processo /

Folha n

Visto.

na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas sobre as quais

nâo tenha recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas

mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 4® - Havendo desinteresse do sócio remanescente no exer

cício do direito de preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso

de eventual interessado, a sociedade dissolver-se-á, operando-se sua li

quidação nos termos da cláusula 8' acima.

Capitulo IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 11" - As deliberações sociais serão adotadas por maioria

absoluta de votos, valendo cada quota um voto, inclusive para alteração

de cláusulas contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam ne

cessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro.

Parágrafo ünico - Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em

prazo subsequente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a mani

festação de seu dissenso, com o exercício de seu direito de retirada e

procedendo-se como previsto na cláusula 8®.

Cláusula 12" - A solução dos casos omissos será adotada consoante

as disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta

do capital social.

Parágrafo único - Para dirimir controvérsias entre os sócios em ca

so de exclusão, de retirada ou dissolução parcial e de dissolução total

da sociedade fica indicado o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MS

para estabelecer a mediação e conciliação.

Cláusula 13* - Os sócios integrantes da sociedade poderão, particu

larmente, advogar, e os honorários assim recebidos nâo reverterão a favor

da mesma.

Cláusula 14* - Fica eleito o foro essencial e contratual o da co

marca de Campo Grande, MS, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 15* - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não

exercem nenhum cargo ou oficio público que originem impedimento ou incom

patibilidade face o Estatuto da OAB, nâo participam de outra socied^^e de

10
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advogados no âmbito desta Seccional e que não estão incursos •n^çiiíiúm
dos crimes previstos em lei que os impeçam de participar de sociedades.

E, por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este

contrato em todas as cláusulas e condições, assinam-no em quatro vias de

igual teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas,

autorizados todos os usos e registros necessários.

Campo Grande, MS, 23 de fevereiro de 2.016.

Sócio <a) MURILO GODOY

Sócio (b) T

Sócia (c) LIANA ALVES CHI

ilANCA PEREIRA OLIVEIRA

PEREIRA OLIVEIRA

- Testemunhas:

Q
Larissa Rezek Pereira Chianca, brasileira, casada, militar, portadora da

cédula de identidade RG n° 001162610 SSP/MS, inscrita no CPF n®

294.953.578-02, residente e domiciliada nesta Capital, residente na Rua

José Oliva, 808, ap. 01, Monte Castelo.

^nica Waideman Perin Godoy, bràsileiíra, casada, funcionária pública
estadual. Portadora da CI-RG n. 1346286 SSP/MS, inscrita no CPF n®

984.829.801-06, residente e domiciliada em Campo Grande, MS, na Rua Hei

tor Laburu, n. 528, Jardim Itatiaia.

11
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL

Secretaria Geral

CERTIDÃO
o PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO

GROSSO DO SUL,

Sec.e.ana, constatou " nó llvw ÍT'dTII"eIVr%T TnTr

ouvsmZmT

SS5H™:S»=HáÍ^=denominada MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S EPP" flrtfffr» c m ® T

rIa jurídica ̂  ^ ADVOCACIA E CONSuX
1.155, Centro CEP 79 010-22o"c^usulaSfc Campo Grande/MS, Rua 25 de dezembro, n,

NADA MAIS. SECRETARIA DA OR)
GROSSO DO SUL, AOS SETE DIAS
PRESENTE CERTIDÃO TEM VALII
(TAIANE CAMP0S}QoF1cSl DE

)EM DÓS
)0 MÊa^dezembKó áo ano d

OS ',D0 BRAS

>DE 60

GISTRÒ, ̂IGITEÍ\E SLêSCRE

/L, SECCIONAL DO MATO
DOIS MIL E DEZESSEIS A

;ENTA)/DIAS, A/CONTAR DESTA DATA EU

Av. Mato Grosso, 4700 \Carai^
Fone/faV; (67) í;

>uche

3/MS

que - Campo Grarl&e/MS - CEP 79031-001
4740 - www^pèoms.org.br
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Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal

CERTIFICADO

Certificamos que Murilo GOClOy, portador do R.G n." 001169108 MS, concluiu o Curso de Pós-

Graduação Lafo Sensu em Direito Administrativo e Cidadania, na área de Dí>eito.

aprovado pela Resolução n.® 093/CONEPE/2007. Resolução n.® 01/01/CNE . realizado no período compreendido entre

março de 2007 a julho de 2008, com carga horária de 390 (trezentas e noventa) horas de atividades teóricas e práticas.

Campo Grande - MS. 28 de novembro de 2008.

Prof.Dr. Raimuncfo Mí
Prô-Reitof de Pesquisa e

Põs-Graduação

Prof*.Dra.An^M^r]á'Cbsta de Sousa
leitora*

-V#

TA* ••
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'PniOi Guithcfme Marbaek Neto. Vice Reitor - cieleg»ç3<. jmpetencia confoime teonos Oa Portar» n° 167/2008 de 26/1

Murih &odoy

AdRimistrBçao Púorica Oiieta tr-direta e Terceiro Salor

-  u..^- .-r-w-sr-

30 100.0% 8,0 Aprovado lanwlme Ribeiro EspacraMta

AúíTuntslrecãCi Públiu eu Juízo 30 100.Q% 10.0 Aprovado Cabo Luiz Caionio Mestre

Ato Admrniumiivo 1S 100,0% 9.0 Aprovado Ndon Kiyostn Kurachi Meaire

Contratai /somirnstretivoa. cenvénioe. coruóicies e patceriat piiHee privadas 30 76,7* AS Aprovado Luoan Counoia de Carvallia Mestre

Crimes centra a Administraçio PúbSea 19 too.0% 8,5 Aprovado Rtcanto Souza Peieira Especiaksts

hitervencés no Domínio EcoriOmico 1S 100.0% 8,6 Aprovado Ronaldo José da Silva EspecitfitUi

IntcvencAo no Oominlo Pnvsifo 30 83,3% 8,5 jT^rovada Laonardo Avelmo Duarte EspecaiOsta

1 30 100,0% 8,0 Aprovado Luoani Coimbra de CarvaOio Mesve

Metfidolooe da Pesquisa 30 100.0% 10.0 l^irovado Fabio Reis Coronel Mestre

Metodol^ia do Ensmo Supenor 30 100,0% 8,0 Aprovado Tanea Mana Manano da Silva Irlestre

Princípios Constitucionais que rsgsm a AeranMBçSe AMea 90 100,0% 10,0 /VprdvBdo lucram Coenbra de Carvaino Mesbe

Processo AdmlniAativo 30 100,0% 8,5 Aprovado Lídia Marta Lopes Rodngues Rtias Doutora

ResponsaOiiidade do bstado 16 100,0% 7,0 Aprovatfo Rosana Sigueva Serlucci Doutora

Responsabilidade Fiscal e Improbdaile 15 100,0% 8,6 Aprovado Enio Martins Murad E^setíidsts

Semcos Públicos e Agfincue ReguMorea 30 100 0% 8.0 Aprovado WlonKyoshi Kurachi Mesbe

Servidor Púbhco 15 100,0% 7,5 Aprovado Silvio CUudn Ortlgesa MMire

Monogratla 10,0 /tprevado

Carga horária total 390 Média dst DiscipUnas: 0,8

Monografia. 10,0

9^ (IMédia da« Disdplinas] *■ {Mortografia]) / 2
Título da Monografia Pnncipio da aruMAdad» orçvnentéiia ap6csdo ao prazo dos conrrafoa aàmmistrahvas regidos peta L» n' B.666/93.

SISTEMA OE AVAUAÇAO

Grau' O (zero) a 10 (dez)
Grau minimo por disciplina; 7 (sete)
Freqüência mínima 75% por disd^a

CURSO DÊ PÔS-GRADUAÇAO LATO SENSU
CERTIFICADO REGISTRADO gOB N* OOej,/
u>mo J(J1

SEC ^TÂRIO(A) GÊR/U.
UNIDERP

UNIVERSIDADE PARA Q DESENVOLVIMENTO DO EST/»a30 E DA REGlAO DO PANTANAL
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Certificado
A Universidade Gama Filho, de acordo com o Regimento Gerai, certifica que

Thiago Alves Chianca Pereira Oliveira
Filiação, Pedro Pereira de Oliveira e Maria Aparecida Alves, naturalidade Campo Grande - MS, concluiu
o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Processual, com um total de 360 horas/aula,
realizado no período de 11 de fevereiro de 2008 a 30 de novembro de 2008, em Convênio com a
Sociedade Civil Impar de Consultoria e Assessoria em Educação Ltda. Ideal Sae Serviços em Assuntos
Educacionais Ltda e Complexo Jurídico Damásio de Jesus, nos termos da Resolução CES n°. 01 de 08
de junho de 2007, do Conselho Nacional de Educação.

Campus Gonzaga da Gama Rlho, 18 de dezembro de 2008.

4,:

Coerdenstão
• Ahvidocles

CONOUINIS
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UNIVERSIDADE GAMA FILHO
Coordenação Central de Põs - Graduação - CEPAC

Registro n" 00481 Arq. CEPAC 001

Rio^e Janeira, 28 dèsj^eiroVe 2009.
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Universidade Anhanguera-Uniderp

CERTIFICADO

Certificamos que Thiago Alves Chianca Pereira Oliveira porfador do rg
0938416948 e CPF 95074180163, concluiu o Curso de Pós-Graduação Lalo Sensu em DirOÍtO PTOCOSSUSI

Civil , na área do Direito, aprovado pela Resolução n.° 094/CONEPE/2008 e Resolução n° 003/CONSU/2009, bem como
nos termos da Resolução n® 01/07/CNE. realizado no período compreendido entre maio 2009 e agosto 2010 com carga horária

de 390 (trezentas e noventa) horas de atividades teóricas e práticas.

Campo Grande - MS. 23 de novembro de 2011.

ProP^r". Liidana Paes de Andrade
'rò Reitera de Pesquisa e

Pós-Graduação

Acadêmico

j- .

f

Prof. Dr/GuHherme Marback Neto
Reitor

..-tr...
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■ago Alves Chianca Pereira Oliveira ,

ipiínas Carga horária Frequèncja Qray Resultado final Profe$sor(a) Titulação ^
1  . .. -1.,..^

inmento das Decisões e Processo de Execuçáo 90 100% 9.5 Aprovado Paulo HsrrIquQ dos Senlos Lucon Doutor

amenlofi do Direito Processual Civil 75 100% 10.0 Aprovado Ada PaUogrini Grinover Doutor

doiogia da Pesquisa Jurídica 30 100% 100 Aprovado Thiago dos Santos Acca Mestra

rsso do Conhecimento 75 100% 8.5 Aprovado Fernando da Fonseca Gajardonl Doutor

1. Sentença e Coisa Jul9eda 30 100% 10,0 Aprovado Peirõrrlo Calmon Doutor

rsos e Meios de fmpugnsção 90 85% 9.5 Aprovado Gustavo Henrique P 1 Sadarõ Doutor

>fho do Conclusão de Ciurso 8,0 Aprovado

Carga horária total: 390 MácSa das OisdplinaB: 9.6

TrabaltK) de Conclusão do Curso: 8,0

6.8 ([Média das Oiadpilrws] r-[Trsbalhode Cenclus8odoCurs(4]r2

Jção de Ensino Superior <)ue está devxlamcnle credenciadertoMNBlérío da Educaçáo ~ MEC. por meio da l>0TtariB n*4.069nS

do Trabalho do CooOüsèo do Curso: Vmpoeooção oo Cumpránerto de Sentença",

ema de Avaliação
1 0 (fero) a to (de2)

1 mínimo por disciplina 7 (sele)

úencíB mínima. 75% pordisc^na

CURSO DE P<!)S-GRADUAÇAO LATOSBNSU
CERTIFICADO REGISTRApO SOB N" 53
LIVRO 68 n-S 53 EM 2911/2011

£
3»

5"

i
^s^creW)0(A) Gefetfc-- nUNIOERP 1

Universidade Anhanguera - Uniderp 8
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Universidade Anhanguera-Uniderp

CERTIFICADO

Certificamos que MUTÍIO GOCJOy portador do RG 0001169108 e CPF 00597274118, concluiu o Curso de
Pós-Graduaçâo Lato Sensu em Direito Tributário na área de Direito, aprovado pela Resolução n.^
094/CONEPE/2008 e Resolução n" 003/CONSU/2009, bem como nos termos da Resolução n® 01/07/CNE, realizado no período

compreendido enlre abril 2009 e abril 2010 com carga horária de 390 (trezentas e noventa) horas de atividades teóricas e

práticas.

Campo Grande - MS, 23 de agosto de 2011.

ProÇoJf'. Luclana Paes de Andrade
ró Reitera de Pesquisa e

Põs-Graduação

Acadêmico. Prol. Dr.,vuHhérme Mart>ack Neto
leitor



Murilo Godoy

Disciplinas Carga hoT^ Frequénpa Grau Resultado finai Professor(a} Titulação

Conlabilidadc Tributária e PtanejamanK) Tributário 45 100% 8.0 Aprovado Pedro Anan Júnior Espcaaiisla

Dfuiu Intcrrxadoral Tríbuláno « Dimíto ̂ nsl Tributário 30 100% 6,5 Aprovado AJiUi Biancfllnl Doutor

Uinüio Processual tributário 46 100% 9.5 Aprovado Ada Pellttgnni Orinovsr Doutor

Utiiodoloois ds Pcsrtulaa JurliSca 30 IOO% 10,0 Aprovado ThiaQo dos Senloe Acoa Mastro

Obnífavão e Crádilo Tribglsnoj. 60 100% 9.0 Aprovado Eduardo de Moraes Sabbag Mestre

Sistmna Conslilucional Tributário Compctèncu TfftHilária 0 TrSwlOá 60 100% 10.0 Aprovado Maria do FeUrna Ribeiro Ooulor

Sisicma Conslilucional Trltuiário Impoilt)* em Eapácie 60 100% 9.5 Aprovado Mailono Konipfur Bassell Doutor
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A VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO
E A AMPLA DEFESA ADMINISTRATIVA

NO PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

e seus principais reflexos à luz da
jurisprudência do STJ

Murilo Godoy

EspíDsteta em Oireito Administrativo c Cidadania peía Unidero. Especialista etn Direito
Tributário pela Anhanguera/LFG Advogado cD>nsultor]ufidico.

Ãrm 00 OiOEno: Tributário; Administrativo

RtsuMO: O presente estudo aprexnla c analisa a
maneira como o Poder Judíctário bráilejro tem
apreciado a matéria reiatíva às possivcb nuii-
(iades tio crédito tributário e dos Instrumentos
que u representam, quando s3o denunciadas
vioiaçfies aos princípios da ampla defesa e con-
itjditóiío na fase de constituição desse crédito
Cnnsiderando a amplitude da estrutura judiciária
(Utna, elegemos os posicionamentos do Superior
tribunal de Justiça, como o responsável pela vali
dação da legislação federal e pela uniformização
(Ir- sua interpretação, para apresentar o enfoque
luiiieial das discussões entre contribuintes e Fa
zenda Púttiira Distante da orefensão dc indicar
Cl certo P o errado em tais pasicionamenlos da
Crxtc paiilamo nos por apresentar e analisar
de maneira imparcial, a forma como a lurlspru-
déncii tem apreciado as alegações de violação á
«mpla defesa c ao contraditono no processo de
itonstlUiiçftu e te 'ação do ctédito tributá-
(iOk fofljuqando ncipws com o intnesse
p a riMrsudade oe «recadacSo estatal £ nesse

Absbwct: This studv presents anfl atalvzes tbe
manner the Brazilian judíciary tias examed the
matter regarding the possibie nuliity of tríbu-
tary credli and the instrumenis that rcpresent ii
when there are reportcd violations to the prin
cipies of legal defcnse and contradictorv in the
secd stage of this credit. Consldering the mag
nitude of the judicial structure in our homelartd.
vre chose the positions of the Superior Court. as
the responsiWr fer validatmg the federal law and
the uniformity of its inierpreiation, to present
the focus of legal dlKussions beiween taiqjayeís
and ta* aulhorities. Far frnm lhe ciaim to indicate
nght and vrrong in such positions of the Courl.
we based te present and analyzc impartiaily the
vyay the jurlsprudence has examined allegaiions
of viDiatronto legai defenseand to the contradic
torv in the process of cortstiiution and represen-
tation of Iributary credit combming such prin
cipies with the intercst artd requitcment for staie
laa revenues in this coiitext Ihrs sludy feund a
ülacp that fulfilis Its rcason lo be. whirti Isto pro-
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ií-íio que encontra lugar o prr-arnte ntudo,
trrii rnmü razío de icf Q anseio de fornecer

'.iiiiirs para o aperfeiçoamento ds reiações
iiMs entre contribuintes e a Fazwida Púbica.

.wras-chave: Ampla defesa - Corttribuíntt -
fi titOuiarlo.

vide subsidies to impmve the legal relarionstiip
between taxpavcrs and tax authorities.

Kevmoros: Lega; defense - laxpayer - Trlbutarv
credit

Si UAíxi: 1, Introdução - 2. O processo de constituição do crédito tributário - 3. A ampla
rtctesa c o contraditório - 4.0 acesso á Justiça e o interesse do contribuinte - 5.0 processo
ludicial de cobrança do crédito tributário - S. O STJ - 7. Vidos aientatórios à ampla defe
sa c contraditório administrativos á luz da orientação jurisprudência! recente do STJ - 8.
Considerações finais.

Introdução

A inaiétia relativa ás garantias individuais dos contribuintes tem sc apre-
itiiiio como tema ciiic constantemente renova sua relevância jurídica, colo-
idit-sc no foco das mais importantes discussões que permeiam o estudo do
neiit) Iribuiário.

A responsabilidade pela constância dessa renovação é, em grande parte,
risco, nija criatividade e voracidade fiscal parecem não ter fim, restando ã
•tedacle o socorro em um plexo axiológico delineado na Carta Magna e na
islaçào esparsa, que estabelecem as garantias dos conirifaaintes.'

Dentre essas garantias encontram-se as da ampla defesa c do contraditório
processo de constituição do crédito tributário, cujas violações imprimetn
poriantes reflexos sobre a exigibilidade do crédito tributário em si.

Seja motivada pela necessidade de imprimir celeridade ao processo arrecada-
io, seja por impericia técnica, seja ainda por outra motivação qualquer, o fato
ue o Fisco tem ingre.ssadn em juízo visando à cobrança de créditos tribuiá-
i ctija exigibilidade vem sendo atacada com fulcro na inconstitucionalidade
ilegalidade da violação a tais garantias, e esse fenômeno é o foco de nosso

mesmo na Constituição, existem normas mais imponantcs e menos imponan-
fcs. As primeiras sào os princípios. venJadciras dircirues do ordenamento juridico.
I)c fato. existem nonnas constitucionais que. por sua repercussáo cm todo o sistema
jurídico, sào consideradas princípios, e dizer, verdadeiros vetores do edifício jurídi
co". Carrazís. Rixjuc .Anionio. ICMS 14. ed. Sâo Pauio: Malhei r«'»c p. 29
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estudo e considerações cujas linhas sc destinam a discutir o tema e apresentar
a abordagem jurisprudencial recente do Superior Tribunal de Justiça.

2. O PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C) crédito tributário representa, segundo as lições de Eduardo de Moraes
Sabbag.^ "o momento de exi^bilidade da relação juridico tributária. Seu nas
cimento ocorre com o lançamento tributário (art. 142 do CTN), o que no.s
permite definir o credito tributário como uma obrigação tributária lançada".

O lançamento tributário é. enquanto instnimento de consiiiiiição do cre
dito tributário:

■(...) o procedimento adminisuaiivo tendente a verificar a ocorrência do
fato gerador da obrigação correspondente, determinara matéria tributável, cal
cular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,
propor a aplicação da penalidade cabível."'

É a lei que estabelece o lançamento como o procedimento administrativo
cm que se constitui o crédito tributário, e distante da.s po.ss(vei5 discussões
quanto à distinção lerminológica e acadêmica entre processo, procedimento e
ato administrativo, aier-nos-emos ao fato de que nessa etapa da instância ad-
ministtativa ocorrem os mais importantes aspectos jurigeiios de materializaçáo
do crédito tributário' que será cobrado |udicialmcnte na hipótese do pagamen
to náo ocorrer de fortna espontânea pelo contribuinte.

2. Sasbac. Eduardo de Moraes. DJrefw íriliutúrio, Sào Paulo; Prima Cursos Preparatórios,
2004. p. 187.

J Trecho do an. 142 do CTN - Lei. 5.172/1966, cuja redação integral é: "Compete
privaiivamcnte à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lança
mento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificaj a ocor
rência do fato gerador da obrigação corresptindenie, determinar a matéria tribuLavel.
calcular o moniame do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso.
propor a aplicaçáo da penalidade cabível. Parágrafo linico. A atividade administrativa
de lançamcnio i vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".

4. "Sem pretender adentrar á questão da natureza do lançamento - se ato ou proce
dimento -. cabe-nos leamhecer. em abono â idéia lançada alhures, que a referida
entidade (o lançamento) sc presta, antes de tudo. a formalizar a pretensão do sujeito
ativo, no coniexin de unia obrigação tributaria. Nesse sentido, o lançamento revelar-
-se-la como ato que proporciona a entrada de um certo evento no mundo da factlci-
dade jurídica, cirando-o do exclusivo mundo da faciicidade social e tomando-o, pois,
jurcdicatnente relevante". CoMiAt». Pauio Ccsar. Campaisaiào tributária t processo. 2.
ed. SàoPat ' ""^uanier Laiin, 2010-p. 60
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0)m a noiíRcação do lançamento o eoniribuinie toma conhcciincniü da

obrigação lançada, sua quaniíAcação e origem, c tem a oportunidade de noti
ciar ao Fisco eventual erro ou excesso que llic implique prejuízo, surgindo, via
de regra, nesse momento, a oportunidade para o contraditório c para a ampla
defesa do contribuinte.''

Não discutiremos ne.sse estudo a legalidade ou constiiucionaUdãde de de
terminadas exigências do Fisco impostas como verdadeiros pressupostos do
direito de defesa e recurso, como a do depósito prêsio, v.g., nem tampouco
esmiuçaremos as fases ou etapas do processo administrativo de constituição do
credilo tributário, mas observaremos de forma critica como o Poder Judiciário
- noladamenle o STJ - tem visto a supre.ssâo de fa.ses ou a realização de atos
pelo Fisco a revelia do procedimento legalmente instiiuido para resguardar a
regularidade do processo de constituição do crédito tribuiârio sem que ocor
ram excessos e oícns£Ls aos direitos do contribuinte.

Analisaremos, assim, aquelas passagens em que o Fisco olvida de determinados
aitis ou direitos processuais, deixa de retificã-los cm sua plenitude, e leva a cabo a
consiiiuição de um crédito fiscal maculado pelo atropelo das normas legais, sub-
meiendfro a juízo para cobrança sob a forma de execução forçada de rito espccial.

Cabe maior atenção cm nosso estudo aos possíveis vícios ocorridos no pro
cesso de lançamento afetos à correta Identificação do sujeito pa.ssivú, â correta
indicação do fato gerador, da matéria tributável c das normas legais aplicáveis,
que imprimam reflexos sobre o crédito tributário tido como apto à execução,
quando alegados em matéria de deíe.sa.

Todas essas etapas, atos ou requi5itn.s do processo C[ue cubnína com a consti
tuição do crédito tributário estão previstas cm Lei.'" c são lidas como elementos
que compOc, grosso modo. o núcleo de abrangência das garantias da ampla de
fesa c do contraditório, e é sob esse aspecto que passaremos a observar a posição
jimsprudencial sobre a matéria quando sc discute violações ao contribuinte.

3. A AMPLA DEFESA E o CONTTÍADITÓRIO

A Constituição Federal de 1Q88 estabelece no inc. LV do art. 5.° que "aos
litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados cm geral

5. O proccs-so adminisirativM bscal federal é regido pelo Dec. 70.235/Í972. e nele estão
previstos atos r fase.s <|ui* comumcnic são repetidas nas itonna.s reguiaiórias dos pru-
cx'üiaienios fiscais dos lisiados, Municípios e do Distrito í-edcral.

A. Regulam a matéria infraconstituclonal o Codigo Tributário Nacional (Lei 5.172/1966),
o Dcc. 70.2J5/1972. a l.ei de Fxccuçâo Fiscal (Lei 6.fl"i0/1980) e diversas nonnas es

taduais. distritais e municipais. ■

Diwnn Proossual TmnuiAMtu

são assegurados o contradiiorio c ampla defesa, com o.s meios e recursos a r
meremcs",'

O direiio à ampla defesa e ao contraditório também vem retratado em ti
versos dispositivos legaLs e regulamentares. como no art. 203 do C I N," no »i
59, II, do Dec. 70.235/1972, ' no art. 16 da I.F1-'" cK..

Sob a perspectiva douirmaria. Marta Sylvia Zanella Di Pictro" disctirrr »
hrc a abntngência da ampla defesa e do contradiiorio. dispondo:
"O princípio da ampla dclcsa c aplicável em qualquer tijio de processo qt

envolva situações de litígio ou o poder sancionaiório do Estado sobn- as pe
soas físicas ou jurídicas (...) '

O prinapio do contraditório, que é inerente ao direito de defesa, c dccu
rente da bilaicralidade do processo: quando uma das panes alega algiuiia coLs
há de ser ouvida também a oiiira, dando-sc-lhe ojionunidade de resposta fi
supõe o conhecimento do-> atos piticessuais pelo acu.sado e o seu dirciio i;
resposta ou de reação.

No âmbito da jurisprudência recente do ST!" licslaca-se o voto do Mii
Celso dc Mello no julgamento dti AgRg no RE 50-1 IHK/BA,'- quando diMiirrr
sobre a ampla defesa na seara iríbutária. vcrbís:

~Com efeito, não se pode desconhecer que o Lsiadn, cm lema dc restrição
esfera jurídica dc qualquer i idadáo ou entidade, não pode exercer a Mia aui»
riciade dc maneira abusiva mi arbitrária, desconsiderando, no cxeRício de sti

atividade, noiadamente em sede tributária, o postulado da plenitude da tlefe.si

7. Transcrlcáo literal c inu-gral do inc. LVdoari. 5.-da Cl-71988.

8 '.An. 203. A omissão dc quaisquer dos rcquisito.s previstos lui artigo anicriur. ou
erro a eles relativo, são causas de nulidode da inscncAi' f do processo dc ci>hranji
dela dccorrerue, masa nulid.ide poderá ser sanada ate a decisão dc primeira insiãncu
mediante .substituição da ccnidâo nula, devolvido ao suicito passivo, arusad<< ou In
icrcssadn o prazo para dcfi'sa. que somente poderá versar sobre a piarte inodificiuia

9, "An. 59. São nulos:

I

II -<xs despachos e d€a5<5cs proferidos por autoridade iucompcicnie ou com preteri
çãn do diieiui cie defesa."

to. 'An. 16. O executado oferecera embargos, no praeo dc 30 (trinta) dias, cuntadtüi
(...).-

11. Dl PiETRO. Maria Sylvia Zanclia. Direito administroírvi) 18. ed. São Pauk): Atlas. 2009
p. 532.

12. Trecho de f. do voio prolaiado pelo Min. Celso dc Mello nojulgainenio do RF 4042S8
fT.dotxcclsoSTFj 22.102003. DJ 24.13.2003.
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bvm cuino os (Teitos que os avanços ilegais provocam, sendo esse o objcio
de nosso csiudo.

5^. O PROCESSO JUDICIAL DE COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

O processo judicial tributário pode ler início na necessidade do conirtbuin-
if de atacar ou se opor a atuação do Fisco, ou em razáo da necessidade do
lisiado de cobrar ou resguardar o crédiio tributário consiitutdo,

AnalLsandü essa dualidade o Piof, Eduardo de Moraes Sabbag"' pontuou o
assunto da seguinte forma:

"A máquina Judiciária pode ser mo\nmeatadapeIocontrLbuime que se mos
tre irresignado diante dos atos praticados pelo Fisco, por meio de um processo
judicial (dc conhecimento), ainda que já lenha ocorrido processo administra
tivo, Por sua vez, o Fisco pwde bu^^tar a lutela Judicial quando detentor de cre
dito. uilliiando-sc do processo de execução ou do processo eautelar, visando
assegurar o pagamento posterior."

As açòcs dê iniciativa exclusiva do contribuinte sâo a anularòria dc lan

çamento fiscal oti tributário, a declaratdria de inexistência dc relação juridi-
co-iributaria, a de consignação em pagamento, de repetição dc indébito e o
mandado de segurança, A ação cauielar fiscal e a dc execução fiscal são as de
iniciativa exclusiva do Fisco.'"

Como os meios a serem utilizados pelos contribuintes para defesa dc seus
interesses cm juízo dmnie do Fisco iiAo são propriamente objetos dc nosso es
tudo, mas o julgamento de mérito quanto ás alegações denunciadas no proces
so. não destinaremos o foco de nossa atenção para detalhar tais mecanismos,

Dc outro tanto, cabe relembrar dc íonna sintética que, uma vez constituído
o crédito tributário pelo lançamento, c não ocorrendo o pagamento voluntário,
inicia-sc a fase de cobrança judicial, cm regra, por meio da acáo dc execução
liscal, cujo rito vem delineado pela Lei, 6,830/1980.
O legislador, considerando a necessidade de arrecadação e a natural coti-

iiimàcia daqueles que não se propõem ao pagamento voluntário, cuidou de
estabelecer um nlo especial pelo cjual o Estado deve exercer sua pretensão,
ttislituindo legislação específica c instrumentalizando o I isco com o poder dc

^etnlssão de lilulos executivos unilaterais representativos da obrigação.

DwifTO pROCBSUAi TRimiMinfl 2T.i

Uma vez lançada a obrigação tribuiária e ausente o pagamento, p.Ts.sa elii a
integrar a divida ativa tributária da Fazenda Piiblica,'"

partir da inscrição da obrigação tributária lançada na dívida ativa emite-
-se a "Certidão da Dívida Ativa" ou "Termo dc Inscrição na Divida Ativa", cuja
forma e conteúdo são vinculados pelas regras do ari. 202 do CTN,'" e que é
o instrumento hábil a municiar a ação dc execução fiscal, constimindo-.se cm

título executivo, segundo dispõe o arl. 585. VII, do CPC.^'

-A c.xequibilidade desse título executivo - CDA - pode ser atacada pelo con-
iribuinie por meio dos embargos â execução fiscal ou outros mecanismos dc
defesa, seja em razáo dos vícios relativos ao próprio título, seja em razão dc
vícios no processo de constituição do crédito tributário.

s MMLu,, Eduardo de Moraes. Munuul dc dirciiii irihuldiio. São Paulo' Sararia, 200), |r
unij.

Ncniido as lições do Pruí. Eduardo dc Moraes Sí op, cii,. p. 1020.

18, Nesse scnüdo: 1) Art. 2 "da Lei {>,830/19R0- "C onstiiui Divida Ativada lazcnda Pu

blica aquela derinída^omo tribuiária ou uâo iributaria iia Lei 4.J20, de 17,03. WO-t.
com as alterações posteriores, que csiaiui normas gerais de diteito financeiro para
elaboração c controle dos orçamentos c balanços da União, dos Estados, dos Municí
pios e do Dislríio Federal"; An. 20) do CTN "Consiitui divida anva mbuiárni a
provcnicnie dc crédito dessa natureza, regiilnrmcrue inscriia na repariiçào adiniiUs-
trativn competente, depois dc esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei oU
por decisão final proferida cm processo regular"; 3) An 39 da l.ei 4,}20/!964: "i)s
crédiios da Fazenda Publica, dc nacuieza irihuiária ou iiáo iribulária, serão cseniii-

rados como receita do excrciciu cm que íorcm arrecadados, nas respeciivas rubricas
orçamentárias, (Redação dada pelo Dec,-lei 1.735/1979) 8 l," Os créditos de que trata
este artigo, exigivcis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na
forma da legislação prüpria, como Divida Ain-a, em registro própno. apris apurada a
sua liquidez c ccneza, e a respectiva receita será escriturada a esse utulo. (Parágrafo
incluidu pelo Dec,-k-i 1.735A979)'.

19, ",\n, 202. O termo dc inscrição da dfvida ativa, auienilrado pela auiortdade compe
tente, indicará obrigatoriamente:
I - o tujme do devedor c. sendo caso, o dos corrcsponsàveis, bem coiiio, sempre que
possível o domicilio ou a residência de um e dc outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos.
III - a origem e natureza do credito, meiiciotuda especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
iV — a daia em que foi inscrita;
V- sendo caso, o número do processii administrativo de que se originar o créiliio.
Farágiufo único, A ceriidão comerá, além dos requisitos deste arugo. a Indicação do
livro c da folha da inscrição.

20 "Ari, 585, São tftuius executivos extrajudiciais'
(...)
MI -a certidão de dfvida ativa da Fazenda Pública da 1'niáo. dos Estados, do Distrito

Fedetul, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na
for liei."
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Náo é incomum que a defesa judicial do contnbuime alegando ofensa a
ampla defesa administrativa verse sobre vtcios ocorridos no processo de cons-
iiiuição do credito tributário c que de alguma forma tenham afetado o direito
de defesa do contribuinte, como o vício na notiftcação de lançamento, incorrt-
çilo da idcniihcaçáo do sujeiio passivo, incorreção ou ausência de ideiitiiicaçáo
da matéria tributável, da iegislaçào aplicável, no montante do tributo e/ou da
penalidade aplicável etc , que .sào fatores que influenciam a atitude ou postura
do contribuinte cm relação ao crédito e ao própno Fisco.

Diante da provocação a respeito dc tais matérias, novas e im^ionantes deci
sões têm emanado do Poder Judiciário, e esses posicionamentos seráo objeto
de nossa análise.

6. OSTJ

A Constituição Federal atribui ao STJ a responsabilidade pela uniformiza
ção da jurispnidência federa! e pela palavTa final cm lermos de interpretação
da legislação federal, c nesse sentido é oportuno observar a redação do an 105
111, da CF/1988;

"An. 105. Compete ao Superior Tribunal dc Justiça:

(...)

III - Julgar, em recurso especial, as causas decididas, cin única ou tiltima
instância, pelos Tribunais Regionais f edenils ou pelos tribunais dos Estados
do Distrito Federal e Terriiónos, quando a decisão recorrida.

á) contrariar notado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo locai contestado em face de lei federal;
1) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro

tribunal.""

Tratando-se dc um pais de dimensões continentais, como e o Brasil, grande
e .1 responsabilidade da Corte Especial, uma vez que é incumbida de unificar
entendimentos dc muitos Tribunais, os quais são influenciados, naturalmente,
pela cultura jundica regional.

Analisando a matéria Humberto Theodoro Jiinior-' discorreu nos seguintes
lermos:

Além da dualidade de instâncias anhnárias. entre os juizes dc primeiro
giaii f os tnhunuLs de segundo grau. exKlr. umbeni. no stsicmi pitKcssual

21 Tnrtnw«o liAíMHi, Humfwrut rinwiff «j. Utoita janeiro
Fkiciim-, ilKW wtl l .p Viíi ' .

DlREnO PHOCtSSUAI ImBUIARUi ÜIMI ll>.

brasileiro, a possibilidade de recursos extremos ou excc|)Cionai.s. para dois ór
gãos superiores que formam a ciipula do Poder ludiciário nacional, ou seja,
jwra o STF c para o STJ. O primeiro deles se encarrega da tnaiéria consiituno-
nal c o segundo, dos temas infraconstilucíonais de direito federal. Cabc-llic.s.
porem, em princípio, o e.xame não dos fatos controvertidos, nem tampouco
das provas existentes no processo, nem mesmo da Justiça ou injustiça do jul
gado recorrido, mas apenas e tão-somente a revn&U) das teses jurídicas Icdeniis
envolvida-S no julgamento impugnado."

Por meio dos julgamentos de recursos especiais'- - embora também o faça
por outros meios - o Tribunal tem cumprido essa missão, pronunciando-sc
acerca de importamcs temas da Repiiblica, e ê sobre a interpretação prolaiada
sobre tais matérias, trazidas de Tribunais lnicgrame.s de diferentes Estados da
rederaçâo, que inclinaremos o nosso olhar.

7. Vícios atentatórios a ampla defesa e contraditório administrativos

Ã LUZ da orientação jurisprudencial recente do STJ

.Asstin como mencionamos alhures, é cada vez mais comum a busca do
contribuinte pela solução judicial dos conflitos de interesse cora a Fazenda
Publica, fato que vem propiciando ao Poder ludiciánose manifestar sobre
diversas matérias cujas di-scussões antes se limitavam a esfera acadêmica.

Como meio de defesa à investida judicial da Fazenda Pública o com ribuinte
icm levado ao Poder judiciário, alegações dc violação ã ampla defesa e ao coB-
iraditório ocorridas na fase administrativa de constituição do crédito tributário

ou de sua representação, atacando o Auto dc Lançamento e também o titulo
que instrui as execuções fiscais - a CDA.

Referidas violações comumcnie ocorrem, sob a perspectiva do ctintribiiin-
le, ptir meio da incorreta idenuricaçào do contribuinte no .Auto de Lança
mento ou na CDA. pela ausência de descrição suficiente do fato gerador dá
obrigação tributária, pela ausência dc restituição de prazo para defesa quando
a Fazenda Pública modifica o lançamento ini a CDA, ciilrc outras nulêriaS,

e iiiilizaremos c.sscs exemplos corriqueiros para •tiiillsiii a matéria em estudo
porque são suriacniemenic repii-»cmRtlviw cU» dtK-UMÕéá eiilão travadas, c

A íunçá» >(it miiiwi Mpfi lál- ifwê «lt«« era pvl) í*>iHs» fjuWhiÍÍ
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indivíduo, preservando o tiaio da coisa
pública. As prerrogativas permitem que
a Administração utilize-se de cláusulas
exorbitantes, da autn-cxecutoriedade, das
prerrogativas processuais, rientre outras.
As restrições impõem o atendimertlo da
legalidade ao exercer as suas atividades.
< orno o princípio da anualídade orça
mentária, o atendimcntr) dos prazos dos
corttralos administrativos regirtos pela Lei
8.666/1993, as normas de direito íittan-
^eiro. admmisiralivo e constitucional. É
no esjjectro de restrição da Administra
ção acerca da ceiciiraçãn dos contratos
administrativos que este estudo pretende
perfilhar, demonstrando a necessidade de
otsservárKia da anualídade orçamentária,
da transparência e da segurança Jurídica
das ações da Administração, privilegian
do sempre O regime denurcrálico.

pAtAvaxsoMVc; Contratos - Administra
ção pública - Prazo - Anualídade orça
mentária.

empire power, whereas the reslricliuns
impress on freedom and security for an
individual, kecping handie oí the public
pfopeft>'. Aiso. lhe prerogaiives allow the
Administration to sei exorbitam ciauses
on cuniracis il agrees, such as selt-
execuiing cTause, procodural berwtits,
and so. The restrictions im|xi»e a duty
to act by legal lerms, for cxample, lhe
budgetary annuily principie, atlending
to ducs fixed on the Administration
agfcements ruied by law H.666/199J,
lhe mirms of finarscial, adminislraiive
and ronstitulional law. Thus, lhe study
performs an analysis of how imposing
resiflCTions over the Adminislratlon's
contraciinc limits, demonslrating its
cssvntial cíjscrvance of budRctarv annuily
ruies, legal transparency and juridical
saíety, always granting the demrrcratic
sysiem.

Ktntotix: Contracts - Public
administration - Term - Bud^ary
annuallv.

SumAuki: Introdução - I, A relação entre o Direito Adminisit.Mivn, o
Direito financeiro e o Direito Constitucional: 1.1 Aplicabilidade aos
contratos celebrados pela Administração Pública - 2, As contrata
ções públicas regidas [jela Lei 8,66^1993: 2.1 Regime jurídico dos
contratos celebrados com a Administração Pública; 2.2 Regime jurí
dico dos contratos administrativos rcgitios pela Lei 8.666/1991, 2 1
O prazo dos roniratos administrativos n.-gidos }>ela Lei de Licitações:
2.3.1 Os aditamentos e o prazo dos contratos administrativos - 3.
As regras de Direito Financeiro aplicáveis ao prazo das coniralações
públicas regidas pela Lei 8.666/1991: 3.1 As regras da anualídade
orçamentária, i.I As regras de Direito Financeiro Constitucional e
os contratos administrativos; 3..3 As regras da Lei 4,320/196a apli
cáveis SOS contratos regidos pela Lei de Licitações; 3.4 A.s regras da
LC 101/2000 relacionadas aos prazos dos contratos administrativos
regidos )>cl.i Lei de I ic itaçôcs - 4, Anualídade orçamentária: regra ju
rídica i-ersüs princípio: 4,1 O principio da anualídade orçamentária
- 5. O princípio da .inualidade «wçameniána aplicado ao prazo dos
contratos administrativos regidos pela lel 8.666/1993 - 6. Conside
rações finais.

iNtKCMHIÇAO

A uiaiena relativa ao prazo dos coniriUús iidminisOcKívos regidos
pela I.ci 8 6(>ft/IOL)3 c a sua afinada relação com as regras de Direito
riiianceiro c de Direito Constitucional aprescnia-sc. há tempos, como
uni Icina dc grande relevância jurídica, colocando-sc no loco das mais
ini|M»n*ntts tli.scussões que permeiam o estudo da Administração
iHlldicffl.

Quitlulo se iiiMJura uma relação dc naiureza contratual entre a
A(Ín)tnlsirns.To ruhlica e as outras "[lessoas de direito' ocorre uma inter-
lígiiçIcTdllit- tcgias jurldlcnspcriciKTnics a diversas searas disciplirures,
u que laz com i|iir cssus relações w submetam a um universo complexo
(• baslUitte piopnn ilf devores c obrlgucoes

t) coiisiuitic priicesMi de rvoliição da Administração Ptãblica,
enquanto iii-.tiiuição lormaila |X-la vuinadc social c dotada dc responsa-
lilluladrs •• poilrirs, li í nascer um «gloinnitdo ilr regras jurídicas dcsti-
iiikIhs a liioia|irtrêni'iu oa .iplicaçâo dos recursos públicos e
a gariunn que d huiilldadi dm atos puituados pelos gestores públicas
u*|ii loAintctue II iiiii-ri-stM- do corpo soual. Nesse coniexio. surgem as
têglga de Mlicilo I inaiiceiro, como iis definidas na Lei 4.320/1964, na
|,e| H ttftíVloo 1, 11,1 t í 101/2000, alem das normas constitucionais que

da imiUb iK ictaiiva ãs coniraiaçóts publicas.

Assim, as ifgt.is relativas aos prazos dos contratos administrativos
iinufiiim drss.i necessidade dc transparência e dc segurança juri-
tlbn Itas rrl.içOes eiiire a Adminisinição Piiblica e as outras /hssoos de
iliirilo quando enialmiam uma relação contratual. Nesse seniido, a Lei
ft.tiWVIWÍ 1 iiiilou dc estabelecer, em seu art. 57. a regra matriz acerca

dui pirt/oti dos lomiiiios administrativos regidos por aquela norma legal,
vim lilmulo íais iiinii.iios ao respectivo credito orvamcniário, que cm
ii gia ( dc luiiiircza anual, cxcctuando-sc alguns poucos casos cm que
|His«tit nalutvM pluríanual.

Vê -se, ponanio.quea Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Icl M tibti/lWil.ao tratar dos prazos dos contratos administrativos, esta-
beb^rii nina estreita ligaçáu entre eles. os prazos, c as regras relativas ao
{■^Mllúmio da Administração Pública, as quais vêm previstas na Seção
11. itu ( npiiulo li, do Título VI, da Constituição Federal,

Ltmlicm no si-ntido de conferir maior segurança c transparência
nos gastos públicos, o consiiiuime brasileiro cuidou de fixar, já na Carta
Mugna, as principais regras relativas às finanças públicas, csubelecendo
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que a Administração lem seus gastos vinculados a um Orçamento Anual,
aprovado na forma de lei, e em outro de natureza plurtanual, que além
da segurança e transparência, tem como uma de suas principais razòes
de ser. assegurar a racionalidade c o planejamento dos atos da Adminis
tração à curto, médio c longo prazo.

No que se refere à aplicação prática dos conceitos c regras aiinentes
aos prazos dos coiuiuíos fldministruíivns previstos nas normas de Direito
Administrativo. Financeiro c Constitucional, surgem aos agentes piiblicos
inúmeros obstáculos e dificuldades inerentes ao cotidiano no trato da

I oisti pública, os quais sc aprcscmtam. prima fade, como uma lacuna jurí
dica. diante das peculiaridades que cada caso concreto traz cm si.

Dessa forma, uma vez que existe a prevLsào de anualidade dos
créditos orçamentários, e que os Coniraio.s Administrativos, em regra, lém
sua vigência vinculada a tais créditos, todas as vezes em que sc encerrar
0 exercício financeiro também se ultimaria o prazo de vigência de todos
os ConfralosAdmini-sifciiivos que nào sc encaixam nas exceções previstas
no arl. 57 da Lei 8.66ft/lP<)3. o que poderia gerar, em tese, um colapso
causado pela paralisação, quase que total, da atividade adminisiraiiva.

Diante de casos « orno o que se aprosrnia, cm que a estreita relação
entre as regras de Diaito Administrativo, Financeiro e Consiiiucional se
aplicam à vigência dos Conlrufos Adíiiiriisnotivos. estabelecendo, inclu
sive, sanções de n.ntircza penal para o gestor pttbiicoquc não as observar,
e diante da já constatada complexidade dessa relação multidisciplinar
ciuc transcende à teoria para produzir os mais elásticos efeitos práticos,
surge a necessidade de se realizar um estudo capaz de abordar pontual
mente a matéria, analisando o aspecto teórico e os principais rcflc.vos
que tais normas produzem no cotidiano da Administraçáo Pública e de
seus gestores.

1 . A KFIAÇAo FNTKf O DiRtITÜ AOMINIStRAtlVO, O DiReiTO Finaní iiro I t)
Direito Co^stitucionai

Assim como assinalado anteriormente, a matéria relativa ao prazo

das contratações piiblicas. a sua ligação com o principio da anualidade.
c o reflexo dessas relações stibre os direitos c obrigações que pcnncíam

os ccmifotos ütlminísfiuíivos encontram-se regidos por um complexo
jundico multidisciplinar que busca amparo principalmente na relação
entre o direito piiblico e o privado. De um lado. a tríade que se forma

••• i-t
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pelo Dirrito Cunsfiiucíonuí, Aininisiraíivo e o Financeiro, e do outro, o
binômio formado pelo Dirrito Civil e o ComeititiJ.

Ames dc avançar propriamente no significado conceituai de cada
ramo do Direito envolvido nessa relação jurídica realçada, oportunas sâo
lis lições do Prol. Celso Antônio Bandeira dc Mello acerca da matéria:

O Direito é uin conjunto de normas-princípios e regras-, dotadas
tic coercibiiidade. que disciplinam a vida social. Conquanto uno, o
liiieiio SC biíiiix:a em dois grandes ramos, submetidos a técnicas jurídicas
(lisimias: o Direito Publico c o Direito Privado. Este tillimo sc ocupa
dos lutcrcsscs privados, regulando relações entre particulares. É, então,
govc-rnado pela tiufommiirt da vonladc, de tal sorte que nele vige o prin-
I ipio fimdamcmal dc que as partes elegem as finalidades que desejam
.ili .inçar, prcpòem-sc (ou não) a isto conforme desejem c scrvcm-sc
paia (amo dos meios de que elcjam a seu alvcdrio. contanto que tais
linalkladc.s ou meios não sejam proibidos pelo Direito. Inversamente,
.1 DircUo Publico, sc ocupa de interesse da Sociedade como um todo,
imi ics.se.s públicos, cujo atendimento não e um problema pessoal dc
quem os esteja a curar, mas um dever jurídico incscusávcl. Assim nào
b.» espaço |>ara a autonomia da vontade, que é substituída pela idéia de
(ii'K<it). ilc dever dc atendimento do interesse público".'

t i primeiro fundamento de toda essa complexa relação jurídica
iilnitiliiiin )>or Bandeira de Mello e, pois, como náo poderia deixar de ser,
o elemento jurídico primordial do qual sc ramificam c se extrai o funda-
mciiio dc validade dos demais ramos do Direito, qual seja, o Direito
< onstiluclonul.

Seguindo as lições dc José Afonso Silva acerca do significado do
ntrello Constiiucional, "podemos dcfini-lo como a ramo do Diràto
1'uWlfu «(«r evpúf. interpreta t sistemática os princípios e normas Junda-
mimtníi do IauuIo".'

}ã o Dirrlio .Administrativo, que como dito extrai seu fundamento
de validade no Direito Constitucional, assim como todos os demais
iuino» do Direito, pode ser definido como "o ramo do direito público que
diu Ipltmi (I /muíl" «dmini-strativa r os órgãos que a exercem".^

i  ItAkiMi»! i-i Mino C eiso Antônio. Curso de ditrilo adminiscratno. 22. cd. ̂
Paulo Mulbrinis. 2007. p. 27.

} Siiv*, )«sê Aíoiimi tiii ('urso de direito conslílurionul positivo. 28. ed. São
Paubí. Mallu-iios. 2007. p. 34.

I  IUnhmha ix Mino, t.rlso Antônio. Op. cit..p. 37.
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Ao iratar mais aftnadamente da maiéria. Hcly Lopes Meirclles
dehnc o Direilo Administrativo como o "conjunto harmônico dc prin
cípios jurídicos que regem os órgãos, os agentes c as atividades públicas
tendentes a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados
pelo Estado"/

Quanto ao Direito Financeiro, trata-se de ramo do Direilo que pode
ser definido em breves linhas como a "disciplina juridica da atividade
financeira do Estado"/ É, pois. nas valiosas lições dc Geraldo Ataliba

Ciência excgêtica, que habilita - mediante critérios puramente
jurídicos - os juristas .1 compreenderem e bem aplicarem as normas jurí
dicas, substancialmente financeiras, postas cm vigor".*

Estabelecidas estas noções preliminares acerca dos conceitos do
Direito Constitucional, Direito Administrativo c Direito Financeiro, a

iclaçáo que se estabelece entre eles. c que ê objeto dc análise neste estudo,
passa a ser abordada como o complexo jurídico que regula a matéria .níeta
ao prazo das contrat.ações piiblicas regidas pela Lei 8 a vincu-
laçáo dessas contratações com o princípio da anualidade orçamentaria, e
os reflexos dessa relação sobre a duração dos contratos administrativos.
Sobre essa relação multidiscipiinar que se configura entre estes três
ramos do Direito, e entre eles o Direito Civil c o Comercial, oportunas

são as palasras de Hcly Lopes Mcirelles. quando ensina:
"Com o Direito t"oiistilunonal o Direito Administrativo mantém

estreiu afinidade e intimas relações, uma vez que ambos cuidam da
mesma entidade: o Estado. Diversificam-se em que o Direito Constitu
cional se interessa pela estrutura esuial e pela instituição política de
governo, ao passo que o Direito Administrativo cuida, tào-somcnie, da
organização interna dos órgãos da Administração, de seu pessoal e do
funcionamento de seus serviços, dc modo a satisfazer as finalidades que
lhe são constitucionalmenic atribuídas. Dai lermos afirmado que o Direito

Constitucional faz a anatomia do Estado, cuidando de suas formas, de

sua estrutura, de sua substância, no aspecto estático, enquanto o Direilo
Administrativo csiuda-o na sua movimentação, na sua dinâmica.

4 MfiRFiiH, Hcly Lopes Dirriln administrativo hrasiíeirn. 3J. ed. São Paulo:
MaUieiros, 2007. p. 40.

5 OiOTiR-i, Rcgis Fernandes dc. Curso dfdiiruo financeiro São Paulo Ed. RT,
2006. p- 78.

6. Aiaum. Geraldo. Aponmmenios dai riéncias das finaum. direito financeira c
tributário. São Paulo: Ed. RT. 1069. p. 50.
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(...) com o Financeiro são sensíveis as relações do Direito Admmis-

iruiivu, dado que as atividades vinculadas ã (...) realização da receita c
rleiivação das despesas públicas, são emiiicnicmenie administrativas.

i  .) íom o Dirnlo Civil e Comercial as relações do Direito Adminis-
irativii são imenslssimas, principalmente no que sc refere aos contratos
•• obrigações do Poder Público coro o particular. A influência do direito
privado sobre o direito público chega a tal ponto que em alguns países,
aqucli' absorveu duranie muito tempo o próprio Direito Administrativo,
impedindo a sua fonnação c desenvolvimento

.\ssiro como ja anotado preambularmente. 6 dessa complexa,
{■iirém harmônica relação que sc estabelece entre estes ramos do Direito
que emergem os contornos jurídicos das regras atincnlcs ao prazo das
> oiitraiaçõcspúblicase a sua ligação com as regras de Direilo Financeiro.
I' que lorna ainda mais sinuoso e interessante o processo de imeqireiação
>  .iplaaçiio das normas que cuidam dc delineai o tema cm apreço, o que

1.1 <'ii|eto dc maior aprofundamento nas linhas que seguem.

/  I \plicahiUdade aos i onírül<i.<; celebrados pela Administração Piiblicu

I inbora a matéria relativa ao prazo dos contratos celebrados pela
Ndiiiiiiisiraçáo Pública esicja eminentemente deiiuo da seara do Direito
Ailminislraiivo. asua relação com os demais ramos do Direito c e^cncial
p.ira .1 plena compreensão da dimensão do tema.

A niaçâo que s*- forma entre o Direilo Administrativo, Consti-
iiiiioiial. Financeiro. Civil e Comerciai para reger normativameiue os
I Miitratos administrativos derivados dc procedimentos licitaiórios ou dc
iIK|)«'iimi lie licitação se realiza como .a única forma capaz de garantir
<1 us|i«'< Io leleolügicu da norma que liga o prazo desses contratos com
•< priiitipio da anualidade orçamentária, que c. cm última análise, a
guiãiilia (Ir controle, planejamento e transparência dos gastos públicos.

Assim, lemos o prazo dos contratos celebrados pela Administração
Publica «orno matéria afim ao Direito Administrativo; o principio e as
legras da .inualidadc orçamentária como elementos de Direilo Finan-
rtfÍFa, r ambas as niaierias íorlcmcnic dependentes dc uma integração
Móiiiiallva derivada do próprio texto constitucional. Formada a iriade
lie tlilnii' piililico composta pelo Direito Administrativo, Financeiro e
I onstUiuloruil. cuja finalidade c, como ja dito. a garantia da adequada

7 Mm«>iiis. Hely Lopes Op. clt., p. 41-43.
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aplicação dos recursos públicos, ela iracdiatamcnic imprime reflexos de
cxirema imponância sobre as obrigações dos coniraios administrativos,
especialmente sentidos pelo contratante estranho à Administração, no
que tem lugar o Direito Civil e o Comercial.

Tal medida sc sente, por exemplo, quando o contratante, uma
vei ultimado o processo que deu origem ao instrumento obrigacional.
seguro do objeto com o qual deverá cumprir, efetua o seu planejamento
c realiza despesas para adimplir a sua obrigaçáo c. ixir razões estranhas
à sua vontade, c apanhado de surpresa por uma decisão dc um òtgào
dc contmlc externo da Administração, geralmente de um Tribunal dc
Comas, declarando a ilegalidade do contrato na parte cm que clc ultra
passa as forças do exercício financeiro cm que foi celebrado, seja pela
ausência dc previsão orçamentária píurianual. seja pelo fato de que o
administrador, ao cancelar o empenho do contrato no final do exercício
financeiro, deixa dc re-cmpcnhar o L-alor remanescente no exercício
seguinte.

fissa integração cnirc lais ramos do direito è o elemento que ̂rante
a segurança jurídica da .Administração c do coniraianle. na medida em
que. apesar de elevar ao primeiro plano as regras dc controle da Admi
nistração. fornecem gaianilas ao contratante, que naiuralmcnic atingem
maior efeito prático quando respaldadas pelo direito privado, que, apesar
dc também possuir suas raízes a partir da Carta Magna, representa o
ramo do Direito em que o aspecto patrimonial dos direitos individuais
encontra maior respaldo jurídico.

Já cm relação ao aspecto cientifico dessa imegraçáo entre o direito
público c o direito privado que permeia o tema. não sc ptideria deixar dc
mencionar que é cia o elemento que fornece o tempero capaz dc torná-
lo tanto quanto mais interessante como relevante, e que justifica uma
análise mais aprofundada a partir de um estudo cujo objetivo cs.sencial
i a realização dc uma análise capaz de abordar os principais aspectos
do desenvolvimento dessa relação contratual no tempo, especialmente
entre um e outro exercício financeiro.

2. As roNTRATAÇOfs PUBiií AS RiciOAS PfLA Lfi 8.666/1993

Para realizar todas as suas atividades c atingir às suas finalidades
precipuas, a Administração Pública, pessoa jurídica que ê. utiliza-se
da força do trabalho humano. Formaliza, para isso, inúmeras relações

l-
<-

I
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< oniraiuais com outras pessoas naturais e jurídicas, a fim de que estas
t i<n< relizem as ações de sua responsabilidade.

As relações contratuais que se firmam enrre a Administração Pública
I- os particulares sc formalizam por meios diversos, como os contratos
lie niáo-dc-obra direta por coniratos-concursos. contratos temporários, c
on que indiretamente envolvem cm sua execução mâo-dc-obra alheia à
Aihiumsiração, como as permissões, concessões c fluforizoçõcs de serviços
/'hMii cs, além dos contratos regidos pela Lei S.666/1993 para a aquisição
tlr f»rns e .serviços etc.

Interessa-nos, panicularmcntc, neste estudo, os contratos regidos
l>rl.i I ei H.666/1993. sejam cies destinados â aquisição dc bens ou â pres-
MçAii dc serviços, porque sc submetem ao regime jurídico dos contratos
lidniinislialivos vinculados ao princípio da anualidade orçamentária,
tlisi iphnado nas regras dc Direito Financeiro, .Administrativo c Cons-
titiuiona!

2 1 Regime jurídico dos contratos crlchrado.s com a Admimstracào
PúMica

Ijuando roniraia com outra pessoa de direito, seja ela natural ou
|ii(r(lu.i. a Administração Pública celebra um ajuste dc vontades que
leoi 1» condáo dc gerar uma relação obrigacional de natureza sinalag-
neitli ,1 o que significa que a Administração, era relação a esse contrato,
rtixlli rt temporária c pontualmente dc sua natural posição jurídica social
ili grtodoKi iHiiIciletüí de obrigações, para sc colocar como parte nc.ssa
luivá irláçáo. c sc submeter ás regras de uma avcnça que, apesar de toda
■ «tipremui p que pode resguardar, a vincula ás obrigações e ao objeto
pai íUihIus

Ao lelebtar um contraio a Administração adere a uma relação obri
gai limui l oiiM-nsual que varia conforme a natureza dos interesses e do
oli|riit envolvidos, c que resulum na distinção entre os denominados
iiiitltiHiii ULÍministruiivos e os intitulados coniruios celebrados pela Admi-
illvíhlçtli' Suliic c.ssa distinção, Maria Sylvia iCanella Di Pictro, com a
^raa i|uc lhe c (Kculiar, discorreu:

'A rxpiessiio loniralos da administração é utilizada, em sentido
aitipjo, p,uu jbr.mger todos os contratos celebrados pela Administraçã
Públli it. M-ja sob o regime de direito publico, seja sob o regime dc direito
pfivailo. 1: A expressão lonlraío adminisiralivu é reservada para dcsigfiaf
tiiii umirnír us urusies q«c a Admtnisrrnçõo, rtessu qualidade, celebra com
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pessoas /(sicos ou jurídicas, públicas ou privadas, para a consecução de fins
públicos, segundo rtgimc jurídico de dirrilo público.

Costuma-se dizer que, nos contratos dc direito privado, a Adnunis-
traçáo se nivela ao particular, caracterizando-sc a relação jurídica pelo
traço da horizonfolidflde e que. nos contratos administrativos, a Admi
nistração age como poder público, com todo o seu poder de impcrit)
sobre o particular, caracicrizando-se a relação jurídica peto traço da
vcrticalidadc".'*

Sobre a matéria, vale o registro dos ensinamentos do Prof. Celso
Antônio Bandeira de Mello, que elucida o lema tratado:

"Nem todas as relações jurídicas travadas entre a Administração e
terceiros resultam de atos unilaterais. Muitas delas procedem de acordos
de vontade entre o Poder Público c tcieciros. A estas liltimas costuma-se
denominar 'contratos'.

Dentn' eles distingucin-se, segundo a linguagem doutrinária
corrente, a) contratos de Direito Privado da Administração; b) 'contratos
administrativos'.

Os primeiros regem-sc quanto ao conteúdo c efeitos pelo Direito
Privado f os segundos regcr-se-iam pelo Direito .\dminisirativo. Assim,
como exemplos dos primeiros lém-sc a compra c venda dc um imóvel, a
locação dc uma casa para nela instalar uma repartição publica etc. Exem
plificam os segundos a concessão dc serviço publico, o contrato dc obra
pública, a concessão de u-so de bem público.

Uns e outros csiáo pun/iccidos pelo menos quanto às condições e
formalidades para a esüpulaçào c aprovação, disciplinadas pelo Direito
Administrativo (...).

Ditos contratos diferem entre si quanto à disciplina do sinculo. Isto
é: enquanto os contratos de Direito Privado travados pela Administração
regulam-se cm seu conteúdo pelas nonitas desLi província do Direito
- ressalvados os aspectos supra-rcfcridos -. os contratos administra
tivos' assujeiiam-se às regras e princípios hauridos no Direito Público,
admitida, lào-só. a aplicação supletiva de normas privadas coitipailvcls
com a índole pública do instituía''.''

8. Dl PiFTHO. Maria Sylvia Zanella. Dirrito adminiorativo. 18. cd. Sio Paulo
Alias. 2003. p. 240.

9. Banoeuu de Mmio, Celso Antônio. Op. cíi.. p. 593-394.
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Assim, apesar das costumeiras distinções conceituais entre um e
9Uito iiUtor, a doutrina jurídica pátria se inclina em tom quase que unis-
jMMio no sentido de reconhecer a diferença de regimes jurídicos a que
pwdc M- submeter a Administração Pública quando celebra um contrato.
■ dr|H-iuler da posição em que se coloca quando contrata. Dessa forma.
• Mibiiiissão a um ou outro regime de|)cnde dc se conseguir traçar a
tJlMiiH.io. <|uai)do da contratação, se nela a Administração celebra um
nmti.ilo aJniiiiislrativu - que C sujeito ao regime jurídico de direito
púhiu o ou se firma um contrato de direito privada.

11 rirmcnto capaz de definir a qual dos regimes jurídicos os
coniraios celebrados pela Administração se submete, se ao de direito
publio ou se ao dc direito privado, remonta ao próprio "significado"
(to itrino Administração Pública,'" na medida cm que são tidos como
(oiitidios (uiministrotivos aqueles ajustes que a Administração celebra
npHiu» qualidade, para exercer a sua finalidade última, c nos quais reserva
paia M iodas as prerrogativas que lhe são asseguradas cm relação aos
IPIVCtIOS.

Poi melhor atender aos propósitos do presente estudo, conccnira-
CVHios o foco de nossas análises nos contratos administrativos regidos pela
l.ei 8 t><iti/l993.quc instituiu um regime jurídico próprio para os contrate»
qiii ii-gul.i, asscniando-o como o grande paradigma para iodas as demais
loinuis dc .ijustes celebradas pela Administração Publica sob o regime
|iU'tdu li dt- direito público que. vale dizer, é mais amplo do que aquele.

(í (|tu- loma ainda mais interessante a análise da matéria é o fato
liç.qiK . «inlxira o regime jundico instituído pela Lei 8.66Ô/1993 para
ÍM i-onu.tiov que regula seja abrangido pela noção ampla do que vem
Ú Mei o K giiiu.- jurídico dc direito público a que se submetem todos os
ritntiatov iidiiiinistrativos, clc influencia em praticamente todas as formas
Jr (imii.ii.i<.oi's públicas, seja suplciivamente. seja apenas como um
rlriiii-iiiti informador dos princípios c da teleologia das normas que
loimuni o l ompiexo jurídico do direito público. Suas premissas, dc tão

• l.i>.sit a licão de Meirelles sobre o signiticado do lermn Administração
PbIiIi' a. icm-sc que "em sentido formal, c o conjunto de Oigàos instíiufdns
-paia a tonsrciição dos objetivos do Governo; cm sentido m.iterlal, c o
ç<iii|iiiil<< diis funções nccessanas aos serviços públicos ein geral; em

ii|w i.Kional. 0 o desempenho perene c sisicmatico. legal c técnico,
d»* serviços prõprios do Estado ou por clc assumidos em beneficio da
■ oletivldade íMi.ianiü.'.. Hely Lopes. Op. di.. p. 64).
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Braies que sâo no direilo público, por vezes chegam a confundir-se com
o regime jurídico de direiio público que rege a iodas as contiaiaçôcs
públicas, c do qual é pane.

2.2 Regime jurídico dos contraias adminisíraiivos regidos pela Lei
8.666/1993

Consoanie afirmamos acima, a l.ci 8.666/1993 cuidou dc insüiuir
um rcgiiiic jurídico próprio para os roíiiralos admiiiislrafivos que regula,
além dc estabelecer as normas gerais sobre licilacáo c sobre os dcmai-s
contratos celebrados pela Administração Pública.

Quando de sua edição, chcgou-sc a cogitar a possibilidade de que
essa norma legal tivesse insliluido c resguardado em seu interior lodo
o chamado regime jurídico dos coniroíos tufminislfulivos. mito que foi
paulaiinamcnic sendo derrubado. C;hcgou-se a defender que todos os
contratos celebrados pela Administração Pública com suporte nas regras
da Lei 8 666/1993 fossem conimios tidminísirolivos, noção que logo foi
debelada do pensamento predominantc.

Essa linha de pensamento acima transcrita se pautou principalmente
na imperfeição técnica dos conceitos trazidos pela Lei 8.666/1993. que
cm seu ambicioso propósito dc iraçar as linhas mestras das contratações
públicas não fez clara disiinção entre os denominados contratos admi-
nisiraiiw. c os contratos celebrados pela Administração Pública sujeitos
ao regime luridico de direito privado. Tal fato pode ser observado jâ na
redação do art. l." deste diploma legal."

Como se infere da redação do lexto da Lei dc Licitações, as normas
estabelecidas por ela se destinam basicamente a satisfazer a dois anseios
públicos: um deles é o de se estabelecer regras objetivas para regular
o processo dc licitação; o ouiro, seria o de estabelecer normas gerais e
específicas a serem aplicadas aos contratos administrativos. No entanto,
uma interpretação sistemática c leleológica de toda a Lei 8.666/1993

IL "An. l Esia lei estabelece nonnas gerais sobre licuaciics e coniraios
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienaçôcsc locaçóes no âmbito dos Podercsda ünüo. dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios Parágrafo único >ul)ordinam-se
ao regime desia Lei. alem dos órgãos da administração direta, os fundos
especiais, as autarquias, as fundações publuas. as empresas publicas, as
sociedades dc economia inisia e demais entidades comroladns direia ou
indirciainenie peb União. Estados. Distrito Federal e Municípios

ii-vcb que essa norma, na verdade, se presta a regular tanto os contratos
iidnninsitaíivos como os contratos de direito privado celebrados pek
Aitminisiração Pública derivados de procedimentos de liciuçâo, ou de
sua dispensa ou incxigibilidade

A própria redação do art. 2." da Lei 8.666/1993 foi um dos prin-
»ipais ctemcntos que permitiram a rapida desmistificaçâo da noção já
incm lonada dc que aquele diploma legal somente disciplinava os deno-
■iiiniidos (omratos iidmini.s(i(iiivos. Esse dispositivo deixa bastante clara
a ditaliiLidc dos objetivos da Lei 8.666/1993 que acima estabelecemos,
ipiiindo no Cíipiii do art. 2.° estabelece o rol das contratações públicas
ipic ncccssariamenlc serão precedidas de licitação e. no parágrafo único,
«uiiceiiiia os denominados contratos celebrados pela Administração na
jcepçao ampU do tcrmo.''

Assim. icm-sc que a Lei 8.666/1993 instituiu um regime jurídico
proprio para os conlrafos administrativos que regula, e em relação aos
(Ifiiuiis contratos celebrados pela Administração Pública, contratos
«.ujeitos ao regime jurídico dc direilo privado, ela láo somente estabc-
Utcii .ilgumas regras c princípios que lhe são aplicáveis em razão do
talo dc cpic essas contratações são precedidas de processo dc licitação,
de iiuMgibilldade ou de dispensa de licitação. Esse traço distintivo pode
srt obscivado também na redação do art. 58 da Lei 8.666/1993,'^ que

U,

itü:

i-..?' . -

'y\ii 2." As obras, serviços, inclusive dc publicidade, compras, alieitaçõcs.
ci.uucvsilcs, permissões e locações da Adminisiraçáo Pública, quando
vuiúiaiaiLis com terceiros, serio necessariamcnic precedidas de licitação,
T«s.tlvad;is as hipóteses previstas nesta Lei. Parágrafo único. Para os fins
4tUiia Ici considera-se contrato iodo e qualquer a)Ubic entre órgãos ou
ãttuduilcs (Li Administração Pública v particulares, cm que haja um acordo
^ vuriudc para a formação dc vinculo e a csiípubçao de obrigações
levipiiHas. seja qual for a dciiuininaçáo utilizada'.
"Ari 'iH O regime jurídico dos contratos adminisnativos instituído por
rsla l>-i confere à Administração, em rebção a eles. a preirogaliva de: I
• (n*<dlhi'a-lo$. uniiaieralmcmo. para melhor adequação ãs finalidades dc
Inteli-ssi- publico, rcspciiados os direitos do contratado; II - rescindi-los.

'^nibicmltnente. nos casos especificados no inc. 1. do art 79 desta Lei; 111
- flM-alitiii lhrs a execução. IV - aplicar sanções motivadas peb inexecuçâo
faUnl ou paniai do aju.stc; V - nos casos de serviços essenciais, ocupar
jmiVUiuiiaiiienic bens móveis. imOveis, pcsstal c serviços vincubdos
iii olijctii «lii nmtraio. na hipótese da necessidade dc acauielar apuração
whlitlitslraiiv» de blios coniraiuais pelo contrato, bem como na hipótese
dr riMixãit do contrato administrativo. § 1." As cbusulas econômico-

vv

'V.
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É a mais grave lorma de ilegaUdade ou ineoustltucionaUdade. <^onioa^
o escaUo do principio atingido, porque representa
,odo o sistema, subversão de seus valores Y^rnSÍ!? "
mtssível a seu areabouço lógico e corrosão de sua estrutura mcsim ,

Dessa forma, não há que se confundir o principio do ^
mentariu com as regras que o materialtzarn. Este
presente nas regras dos artigos supra rcfendos. mas nao st resume a
elas As regras que traduzem a anuatidade oríameniana no sistema
juridico-posiiivo brasileiro, por sua vez. representam os
dos quais lançou mão o legislador para assegurar que
a responsabilidade - fundamentos do princípio - oneniem a Adm. is
tração Pública.

4.1 O principio da anualidade mcamcntária
O principio da anmlidade orwnientdria traduz a 'l"" !

lem o Estado de esubelecer o seu i3rograma de ação para um ;
tempo deiertninado Cum ano), que é o intersiico :
rLoável para que o planejamento das ações estatais sc,a realizado com
suporte cm prognósticos palpáveis da receita financeira que ó esi.macU^
eTc p ograma de ação imediata do Estado deve ser realizado den m de
l^ projL maior, que representa as mems almejadas por cie de forma
pturianual. . j

É a necessidade de segurança jundica que da sentido a existência doprincfpirda anualldade oefanicnmna. dado que o que é a
de ser do Esudo. mcuic nele. por seus representantes Icgmtnamenie
eleitos o que deve o Poder Publico realizar no presente e no ^
o Que dele se espera Vale dizer, num regime democrático é o cidadão
quem administra o Estado, ainda que por meio de seus rcpresentaiuus.
define o que o Esudo deve realizar, e em qual prazo.

Paulo Diniz comenta que a primeira lei orçatnentãria do Brasil teve
sua vigência de 01.07,1831 a 30.0b.l832. e de Ia para ca veio sendo
contempUda em todas as Constituições brasileiras Quanto ao n^ct-
memo constitucional do principio, vale a u^nscrição de suas palavi^^

'O princípio da anualidade tem origem na Consiiiitiçao de 18-4^□ue c^aíckcia no § 10 do seu ari. 15. a fixação anual das despesapúbücas c a lepanição de contribuição direta. Esse principio foi lepetido
58. Bandeira W- Meuo. Celso Antômo. Op. cii- p. 923.
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loilait as t onsiiiuiçõcs brasileiras. Na Constituição atual, de 1988,
tíiiçonlif se regulado no § 5.". do ari. 165: "A lei orçamentária anudi
rr>mtne<iid(-r;< c no inc. 1 do § 9." do an. 165 da CF/1988 esU
IjvíuIo que labc a lei tomplemcnur 'dispor sobre o exercício liiiancciro,
a Mgriii u. os prazos, a elaboração c organização do plano plurianual. da
|ri ilc iliiririzfs oiçameniárias e da lei orçamentária anua/ ."'"'

A ioiu:e(içào moderna de administração estalai engloba a noção de
^niriiimriKd. que significa a definição do moJus iiprrantli ou da forma
IprUiM o 1 sliiilo deve agir para que atinja as metas traçadas para curto, médio
a juiigo prazo No sistema constitucional brasileiro esse. planejamento é

poi meio das ditas leis orçainentãiias em sentido amplo.
Assim e que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

jtfVrM) in a atividade da Administração planejada por mêio de um plano
jitUii.Miii.ll. que define as metas a serem alcançadas ao longo dc um prazo
rmliM de lempo - representando o planejamento lido como global -. e
mtr r liiicrmcdiado por uma lei dc diretrizes orçamentárias - respon-
«avcl poi conformar a lei orçamentária anua! ao que orienta o plano
|ihii iiinii.il (planejamento à médio prazo) sendo op«acLonalizado por
Uiti 1'U'iisso cíclico anuo através da íci orçamenidria anual Sobre essa
llllirii.i. o|>ortunas são as lições de Jose .Afonso da Silva:

í  Io principio da anualidade sobrevive c revive no sistema, com
(itriiin ilmãmico-opcraiivo, porquanto o plano ptiuianual constitui regra
ll^rr » realização das despesas dc capital c das relativas aos programas

;tutnção continuada, mas não é operativo por si, e sim por meio do
[ttirnio anual"
f.de lato.a Jci otçamenldriaanua/que opcracionalizaimcdialamcnie

a ti proicto ou planejamento plurianual da Administração Pública,
a vf deve a impossibilidade de o administrador realizar prognósticos

piVi Imk para |>eriüdos maiores dc tempo do que o de um ano. posto que
jjt Viitiávcis são muitas, e o erro dc planejamento fatalmente implicaria
fti) ileqn rdicio dos paaos recursos do Estado cm ações inconclusas pela
auãêniia dc possibilidades financeiras da Administração para continuar
1 Mceiição de ações de longo prazo.

- •!' •*

IftF. l f.iulocle Matos Ferreira. Lei 4..32i> aiimlizaàa, com iraiamcniodtdúiun
_  t .iinsiírucienol. Bra^ia: Brasília Jurídica. 1997. p. 30-31

. 'W '■(ivA, |oM' Afonso da. Op. cii.. p. 742.
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«ubeieceu prerrogath-as para a Administração em relação a terceiros
que com ela celebrem contratos administrativos, como se nota da redação
deste dispositivo.

Nâo se pode deixar dc mencionar que, no que c pcnincnlc ao
olqeto do presente estudo, ou seja. a análise do prazo dos coniroio-s
administrativos em sua relação com o principio da anualidade orçamen
tária, as premissas estabelecidas cm decorrência da análise da matéria,
quanto aos contratos que têm seu prazo dc execução estendido entre
exercícios financeiros distintos, serão também aplicáveis aos demais
contratos de direito privado celebrados pela Administração Ptiblica com
suporte na Lei 8.666/1992, naquilo cm que não se tratar especificamente
das prcrrogati\-as da .Administração Pública inseridas no art. 58 da Lei
8.666/1993, que estão restritas aos Kindüfos ndministraítv<'.s por determi
nação expressa deste dispositivo legal.

Alguns elementos pontuais traduzem caractenslkas peculiares do
regime Jurídico dos contratos administrativos regidos pela Lei 8,666/1993
porque, distante da abstração dos pnncipios noneadores do denominado
regime jurídico dc direito ptiblico. enconiram-sc objetivamente postos
em disposição expressa de leL É essa a característica marcante capaz de
permitir a operacionalizaçào que garante a efetividade dessa norma Ic^l.

Assim, por meio desse regime [uridico. a Administração preserva
seus iniercsscv cm relação aos particulares de inúmeras iormas que. se
somadas, são capazes de atender aos ambiciosos anseios do legislador
anunciados na primeira seção da Lei 8,666/1993. Como exemplos, c
muito anie.s dc citarmos as tão mal-afamadas prerrogativas da Admi
nistração contempladas no ari. 58. podemos citar todas as garantias
pré-contrattiais que a Administração pode estabelecer como condição
ao direito de proposta, estabelecidas pelos arts. 18. 30 e 31 da Lei
8.666/1993."

financeiras c monetárias dos contratos administrativos nào poderão ser
alteradas sem prévia concordância do contratado. § 2.° Na hipótese do ítK.
i deste anigo. as cláusulas cconómico-financciras du contrato deverão ser
revistas para que sc mantenha o equilíbrio contratual'

14. "An. 18. Na concorrência para a venda lie bens imóveis, a fase de habilitação
Uniiur-sc-a a comprovação do recolhimento de quantia correspondente a
5% (cinco por cento) da avaliação'
"Art 30. A documentação relativa a qualificação técnica limiiar-sr-á a- I -
registro ou inscrição na entidade profissionat competente. II - comprovação
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(Ic iqitidáo para desempenho dc atividade pcnincnic c compaüveí em
< jracieristicas, quantidades c prazos com o objeto da licitação, e indicação
das insialaçOcs c do aparcihamento e do pessoal técnico adcquadcts c
disponíveis para a realização do objeto da licitação, hem como da qualificação
ilr cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
inibalhns: III - comprovação, fornecida pelo órgão licitantc, dc que recebeu
os ducumenios. c. quando exigido, dc que tomou conheamenio de todas
as liiformaçóes e das condições locais pra o cumprimento das obrigações
■ ibjeio lia licitação; IV - prova de aiendinienio dc requisitos previstos cm
lei especial, quando for o caso. § l." A comprovação dc aptidão referida
■10 inc n do capul deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e
serviços, srrâ feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas dc direito
pithllrn ou privado, devidamente registrados nas enri^des profissionais
competentes. limitadas as exigênoas a: I - capacitação técníco-profissional:
• oiiiprovação do licitantc de possuir em seu quadro pcrmancnic. na data
pirvista para entrega da proposta, profissional dc nível supenor ou outro
tIrvKlumenic rrconhceido pela entidade competente, detentor de atestado
lie msptinsuhílidade técnica por execução de obra ou serviço de caracic-
iiMIcns .semelhantes, limitadas estas exclusivamente as prcelas dc maior
televãricia c valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigéncia.s
dc quantidades mtnimas ou prazos máximos. 11 - (Vetado) § 2° As parcelas
dr maior relevância técnica e dc valor significativo, mencionadas no
{•uiãgrafo iinierior. serão definidas no instrumento convocatório. § 3." Sera
sempre admitida a comprovação dc aptidão através dc cenidAcs ou atestados
ile obras oti serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ini superior. S 4." Na.s llcuaçt^es |>ara foniecimenio de hens, e
I ompiovaçào dc aptidão, quando for o ca.so. será Iclia através de atestados
liirnct idos por pessoa jurídica de direito público uu privado. I 5." É vedada
t pxigéiu la dr comprovação dc atividade ou dr aptidão com limitações de
ll>m|«i tiii de época ou ainda cm locais específicos, ou quaisquer outras não
previsias nesta Ixi, que inibam a participação na licitação. § 6." As exigências
niiniiiias re1.-uiva.s a instalações de canteiros, maquinas, equipamentos r
|iciw<)ai ircnico especializado, considerados es-scnciaLs para o cumprimento
lio o(i|ciii da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação
rvpllriia r da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas
• ahtvriK. vedada as exigéncia.s dc propriedade e de localização prévia, fi 7."

-AVclmicii t» H" No caso de obras, serviços c compt^s de grande vulto, dc
ãllã tiiniplexídndc técnica, poderá a Administração exigir dos liciiantcs a
lApiodologia de execução, cuja avaliação, para efeito dc sua aceitação ou
não. anlr< rdrra sempre à análise dos preços e sera efetuada exclusivamente
piM I MierK» ■•bjeiivos. § 9." Entende-se por llatação dc alta complexidade
tet'ttír« iH|Mrt.i que envolva alta especialização, como (ator de extrema
ieln'9iU'lã pura garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa
> <>in|miniriet a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais
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Neste regime juHdico. então, a Administração pode exigir do
terceiro que. antes mesmo de ouvi-lo em sua proposta, comprove que
tem condições técnicas e econômicas de garantir o objetivo da contra-

§ iO. Os prolissioiiais indicados pelo licuante para fins de comprovação da
capacitação tecntco-opcracional dc que trata o inc. 1 do § l dcsic artigo
deverão participar da obra ou serviço objeto da liciiaçào, admiiindo-sc a
substituição por pnifissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela .Administração, ü I! (Vetado). § 12 (Veiado). Art. 31.
A documeniaçAo rclauva á qualificação cconõmico-financeira limiiar-se-â
a: l - balanço [Mirimonial c demonstrações contábeis do üliimo exercício
social, ja exigiveis e apicscnudos na lorma da lei, que comprovem a boa
situação Financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser alualizatlos por índices oliciais quando
encerrado há mais de trts meses da dau dc apresentação da proposia-, 11
- ccnidão negativa de íaiência ou concordata expedida pcio distribuidor da
sede da jicssoa jundica, ou dc c.xccuçáo patrimonial, expedida no domicilio
da pessoa física. 111 - garantia, nas mcsma.s mixialidades c criicrios previstos
no cupui c !i 1 " do art. 56 da desta l.ci. limitada a 1% (um por cento) do
valor estimado do objeto da contratação. S 1." A exigcncia de índices
limiiar-sc-a a demonstração da capacidade financeira do liciianie com vnsias
aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato,
vedada a exiginicia de valores miiuinos dc íaiuraraento anterior. índices de
renuWlidadc ou lucratividade. § 2' \ administração, na-s compras para
entrega futura c na execução de ohras c serviços, poderá estabelecer, no
iastruracmo convocatório da Ucitaçâo, a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio liquido mínimo, ou ainda as garantias prcvlsus no § i do an, 56
desta Let, como dado objciivo dc comprovação da qualificação cconômico-
financeira dos liciuntes c para efeito dc garaniia ao adimpiemenlo do
contrato a ser uUeriormenie celebrado. § 3.° O capital mínimo ou o valor
do palrimOnio liquido a que sc rciere o parágrafo anicnor não poderá
excedera Un. (dca porcento) do valor estimado da contraiaeão. tievendo a
comprovação ser Iciia relativamente a daía da aprrseniação da proposu, ru
forma da lei. admuuia a atualização para csi» data auavCs de índices oficiais.
§ 4 " Poderá ser exigida, ainda, a rciaçao dos compromissos assumidos pilo
licitaine que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção
dc disponibilidade financeira, calculada esu em função do painmftmo
líquido atualizado c sua capacidade dc rouçâo. § 5.* A comprovação da
boa siiuaçáo financeira da empresa será feita dc fonna objetiva, através do
cálculo dc índices contábeis previsios no editai c devidamente justificados
no processo administrativo da licitação que tenha dado imcio ao ceriame
liciiaioniv vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados
para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento
Abk obrigações decorrentes da licitação. § 6.® (Vetado)
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laçãoaquc deu inicio o Poder Publico Após conhecer da proposta, pode.
ãiiuhi, exigir do terceiro que deposite cm seu favor uma garantia de que o
< oiiliittuiicnl fielmente executado, garantia essa que. no regime jurídico
dl- liiicito privado é bastante restringida pcb legislação consumcrisia.
taiiiliem |x>derá a Administração estabelecer cláusulas contratuais que.
iiMlilánienic cm função de seu poder dc império, pcrmitc-lhe realizar um
pi>i< isMi dc liscalização da execução contratual com podcres de ingerir
iii> |iiopiiii modus upcruncfi daquele que executa o contrato, dclcrmi-
iiuiiilo .1 siifrsituiiçào da mão-de-obra ou a alteração do projeto técnico.

I 'rua csj>ccic dc poder jurisdffíontil dc (cor adniinisfraíivo também
|ii)tU SCI visualizada no regime juridico estabelecido para os contratos
Uiliiilniv/i<(írv.).s regidos pela Lei 8.666/l'W3. Essa característica c pouco
OU qii.isc nunca abordada pelos estudiosos da matéria, mas representa um
ifo'- juiim-Hos passos do Estado brasileiro a se Inclinar cm um processo
lii: |tn iMhção .administrativa que garante o -processo de execução patri-
mnniiii administrativa", e que icm seu desenvolvimento ensaiado pelos
jiiilsiás piiirios em projCios legislativos que visam a instituição da tão
aKUãidiid.i execução /iscai patrimonial administrativa".

1 sic pioeessü de execução patrimonial administrativa vem conicm-
fiLidii no .iri. HO da Lei 8.666/1993" que, combinado com o an 58. III
t  IV" pcimiic a retenção dos créditos do contratado perante a Admi-
nisliação rui)IÍLa para a execução de penalidades pecuniárias (multas)
impostas por cia própria, no exercício do poder de fiscalização previsto
liit proprlo contrato

fim aspecto im(H)nan te desse regime iundico dos contratos adminis-
íniílvm msiiiiiido pela Lei dc Licitações diz respeito às regras de Direito

.'Atl HO A rescisão dc que trata o inc. I do artigo anleríur acarieu as
Dtgninii-'- .oiiscqúfncias, sem prejuízo tias sanções previstas nesta Lei; (...)
Itl • i.\r< lição da garantia contratual, para rcssammcnio da Administração
(' t|•<^ viilorcs das mitlia.s e indcnizaçtVs a ela devidos; IV - retenção dos
iiedllos decorrentes do contrato aic o limite dos prejuízos causados .1
.VlmiiilMMçjo. ü ) ■\ aplicação das medidas previstas nos Incs, I e 11 dcsie
ailtgi' lica .1 iiiicno du .Administração, que poderá dar continuidade a obra

•M-itiçi. por i-xctiiçâo direta ou indireta. I...) § 4.® A rescisão dc que
Ifáfa •• iiu IV do artigo anterior pcnmic a Administração, a seu eritíno,
ájjiiiãt B inrdidu prevista no inc. 1 deste artigo'.

16 'Ari 5H t Mt-ginie )un<lieodoscnmraii>sadminisiranvos instituído porcsta
U't i niifcie n Administração, cm relação a eles, a prerrogativa dc: (...) III

f|H-Nlirur.|bes a execução; IV- aplicar sanções motivadas peU inexecucào
liUál ml piiirliil (Io ajuste*.
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llnancciro s qur a Adaiiniairaçâo deve observar e que, embora nío
sejam propriamente direcionadas a surtirem efeitos sobre os terceiros
contratantes, produz sobre os contratos cm que sâo pane reRcxos jun-
dicos importanics, capazes atí mesmo dc determinar a invabdadc ou a
inierrupçüo da vigência da avença que se forma sob tal regime.

Está-sc a tratar das regras relativas aos prazos dos contraios admi-
iiisírativos, que foram definidas na Lei 8.666/1993 em consonância cora
as normas jurídicas provenientes do Direito Pinanceiro c Constitucional,
e que traçam a marcante ligação entre o princípio da anualidade orça
mentária e os referidos contratos, e que se centra como foco dc nossas
atenções neste estudo.

2..1 O prazo dos comrotos administrativos regidos pela Lei de LkUações

Ressalvadas as avenças em que a prestação do serviço ou a entrega
do objeto é imediata, suige para os contratantes a necessidade dc estabe
lecer um prazo dentro do qual as partes deverão adimplir suas recíprocas
obrigações.'" Trata-se do prazo de tngência dos contratos, cuja existência
preserva a segurança jurídica dn relação entabulada. vez que se destina a
assegurar que o objeto contratado seja adimplido dentro do período de
tempo cm que cie é do interesse daqueles que o contrataram.

Os comrutos iidininistrativos regidos pela Lei 8.666/1993 tem seu
prazo de vigência disciplinado no art. 57 deste diploma legal, porém, tem
seus fundamentos mais Ugados ao Direito Financeiro do que própria-

17 Sobre o assumo, oportunas são as palavras de Jusicn Friho quando leciona:
'Devem-sc distinguir os contratos dc e.xecução inslamãnea dos de execução
continuada Os contratos dc execução insianiânea impOe ã pane o dever dc
realizar uma condiiia especifica c definida Uma vez cumprida a prestação, o
contrato sc exaure c nada mais pode ser exigido do coniraiame (excluídas as
hipóteses de vuios redlbltórios, cvicçào cic.). Assim sc passa, por exemplo,
com contraio de compra e venda à vista de um imóvel Tão logo o devedor
promover a tradição da coisa c o comprador liquidar o preço, o contrato
estará exaurido |3 os contratos dc execução continuada impõe â pne o
dever de realizar uma conduta que sc renova ou sc mantém no deeiirsti
dt) tempo. Não há uma conduta especifica cuja execução Lbcrc o devedor.
.\ssim SC passa. por exemplo, com o contrato dc locação O iocador deve
cmiegar o bem locado ao locatório e assegurar-lhc a integridade da posse
durante o prazo previsto" (JisrEN l-iiiio. Marçal (onimicinos a lei de
lic1ia<Aes e nmlruios adminisfrarivos. 11 ed. São raulo; Dialética. i005, p.
502).
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mt iMi .111 J)iieiio Administrativo. A razão dessa ligação com o Direilo
FUiam e itq ileriva das normas dc controle, plancjantemo e transparência
qu« «SC apScam a Administração Piiblica, c que sâo responsáveis, ainda,
ptfU exisiCiicia jurídica do Orçamento Anual da Administração, da Lei
tk I iiri inres Orçamemárias e do Plano Plurianual.

A exisiênciade um orçamento ânuo. que é parte de um plano pluria-
mial dl ti alizaçao das despesas públicas," representa a programação ou
u pUiit |iiiiu-iito do Estado diante de uma cstimaüva dc recursos prevista
jiani ili terminado período dc tempo. Assim, uma vez que esu estimativa
alitaiigi- piTioilos limitados de tempo, não poderia a Administração cele-
tifat aiiiMcs t|ue iranscendcsscm ao lapso temporal para o qual ela possui
{iirvisão de receitas,'" posto que se assim se admitisse, o risco social da
{i|«dlm|ilí'ncia do Estado perante seus credores contaminaria a crcdibíb-
tltúii iici i ssiiria para que cie preserve sua fonte de legitimidade.""

ifl l'.ii.t IV Plácido c Silva, a despesa püblica. no conceito financeiro, "não é
Itiju -.liiiiilcsmcme em acepção estreita, pela qual se representa a operaçdo
dt irtixii (emprego do dinheiro) que se taz mister para regular a retirada
dn lilnlum) do erário público, a fim de efetuar um pagamento. A despesa

;i. as-sim significa a aplicação da.'- rendas fiuWicas não somente no
dlqicndii' oti custeio necessário para a m.inuieiiçào dos scrviçtis dc ordem

fe pnliiit II. entre os quais os relativos à sua defesa c segurança, como para a
, r«riiiç.lo de obras uu melhoramenios, que tenham o objetivo de assegurar a

prüspetidade.aculluracobem-esiflrdacoletividade. fiem pt>r isso, o sentido
ílr i/rsfvsu jiiiWli ü deve ser tido em âmbito mais amplo, que o de merogasw.

■  jxils que SI- realiza nâo somente para a saiisíaçio de um consumo, como C
. à' ■.«•uliaiue de uma aplicação que vem influir no desenvolvimento econômico
^ pfOpno Eistado" (Su.va, Dc Plácido e. tbcobuidrio Jurídico. 20. ed. Rio dc

j-yn-nse, 2(X)2, p. 262).
1*11111 (.uiinaiãcs. recelu pública é o "loial das rendas previstas no orçamento,

^, ãrrri íidiuJrts de fontes pn>dutivas durante tim exercício financeiro. Por
ela f hxada a despesa para atender a g.asios administrativos" (CuMARCts.
Droilfi lano lomcn. Dictontírlo líciilco /undico. 4, ed. Sâo l^aulo; Ridcei,
iHXfl.pMSS)
t*» (oniia siliieiica. Rcgis Fernandes de Oliveira (Op. cit., p. 97) define

lia publica como "a entrada definuiva dc dinheiro e bens nos cofres
ICCT»".

.1 Não se admite a Uciiação ou a contratação sem previao de recursos
Ofçameniflnos para seu custeio. Se fosse possível uma conlraiação com
^(igo prazo dl- vigência, estar-se-ía fnisirando esic principio, pois a
«ôliitalação lar-sc ia sem previsão de recursos orçamentários. Surgiria uma
illlliil sliiwvã" lie difícil equação se o orçamento do exercício postenor não
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Nào por outras razões, a Lei 8.666/1993 estabeleceu a vincuiação

do prazo de vigência dos coniraioi adminiuralivos ao prazo de vigência
dos respectivos créditos orçamentários, que. em regra, possuem natureza

anual*' e, de forma excepcional, pluríanual, como se nota da redaçáo do

art. 57."

Assim, o legislador estabeleceu como regra geral aplicável aos

contratos celebrados pela Administração Pública com suporte da Lei
8.666/1993 que o prazo de vigência destes contratos deve sc limíur a

um único exercício financeiro, iniciando-sc c concluindo no mesmo ano

civil." O próprio conteúdo jurídico do termo crédito orçamentária, que
é 'a dotação orçamentária incluída na lei orçamentária para atender a
qualquer despesa".''' traduz esu noção.

coTcsignasse recursos para custeio das despesas dcrívada.s daquele contrato.
O particular teria o direito dc exigir o pagamento (invocando a avença
Urinada), enquanto a Administração teria o dever de renisá-lo (tendo em
vista 8 ausência de previsão orçamcntána)' (JcsreN Fumo. Marçal. Op. cit,
p- 503).

21 Neste sentido, esclarecedoras são as liçocs dc Jessê Torres Pereira Júnior:
"Os créditos orçuincniánus sáo anuais, cm cada contraio c obrigatória a
inserção de cláusula que identifique o credito orçamentáno que respondera
pelas rcspeciiva.s despesas (art. 55. V); logo. como regra geral, a duração dos
contratos também seráãnua" (PEiEtfu Joniok. Jcssc Torres. Comeniuiios ú lei
de tíciioçóes e eonirtuações da údminisliuçiio pública. 3. ed. Rio de Janeiro:
Renovar. 2002, p. 581).

22. "Art. 57.'V duracáodoseontralos regidos por esta Lei bcarã adstrita a vigência
dos rcspeciivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: I - aos
projetos cujos produtos estejam conieniplados nas metas esialrclecidas no
Plano Piurianuai. os quais pixlerão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que Isso tenha sido previsto no ato convocatório. II
-a pivsiação dc serviços a serem executados de forma conifnua, que poderão
ler a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas
ã obtenção dc preços e condições mais vantajosas para a Administração,
limitada a 60 (sessenta) meses. (Inc 11 eom redação dciemiinada pela l ei
9.648/1998): II) - (Veiado): IV - ao aluguel de equipamentos e ã uiiliz.sção
de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de
atê 48 (quarenta c oito) meses após o início da vigência do conirato. (...) 9
3." É vedado o cirniralo com prazo de vigência indeterminado (. .)

23. Neste sentido e a redação do an. 34 da Lei 4.320/1964. verbis: "Art. 34. O
exeicicio fitianceiro coincidirá com o ano civil".

24. OutvF.ttiA, Rcgis l ernandes dc. üp cit.. p, 365.
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t iiLiu.-ão da premi.ssa acima estabelecida, a margem de discriciona-
ilvilitilr ii> Hilinliilstrador em relação à escolha do melhor momcnio para
■ MiiiMiiáê r uiê inesino do pcriodo de tempo pelo qual essa conlrauçáo

>■ SI I sieiidei, soirc a limitação imposta pelo art. 57 supra transcrito.
|)eii|.i liurna, excluídos os casos excepcionados pela regra do copul do
ãit '»/ il.i I Cl 8 (r<r6/1993, a celebração dc coiuraios cuja execução deva
•1 rsii inti i, |)oi exemplo, durante meses, aprcsenia-sc inviabilizada se
««Ia hr< > Nsidade ou demanda da Adminlsiração ocorrer durante o mês
áf íWKinhm de um e.xcrcicio financeiro, posto que essa contratação.
.W tt9i> lor realizada apenas para a panela referenic ao lapso icmiwral

êWii IIIII corrente, nos casos cm que o parcciamcnlo do contraio
iè f|irFscnt.i possível, demandaria da Administração a disponibilidade

volume de recursos superior ao que é necessário para adimplir
ptiiccLido contraio referente ao mês dc dezembro, já que a Admi-

ll^gfOiçáu deveria se utilizar de um crédito orçamentário suficiente para
loiu iodo o ohjeio do contrato, repassando o saldo não utilizado

jildpmvniln no ano em exercido para o próximo, sob a rubrica coniabíl
;^|^||£íUo'> •< Pagar." u que nào é o objetivo da lei.

O fiindamenio constitucional ao qual sc submete a regra aplicável
dos contratos administrativos, ou seja. dc que eles devem sc

'Ifliéiai <■ \ oncluir em um único exercício financeiro, vera contemplado
úii uii 10/ lia Cl-71988. espcdalmcmc no que consta do § l " deste
UupiiMiivo^

irxto constitucional não deixa margem de dúvida quanto à
ytih uluçA» do prazo dos contratos adminísirtilivos ao processo cíclico de
iHilú ÍAiiii nki r estimativa dc receitas da .Administração, mas esta regra
ktflfilir iiN i xccções que vêm contempladas nos incs. I, II c IV do art.
jj? ilii 111 8 (>66/1993. já mencionados, c neste sentido corroboram as
paiat lav dc Celso .Antônio Bandeira de Mello."

Jl < > I Hiiu-íin It-gal du termo 'restos a pagar' vem definido no art. 36 da Lei
4 t.'iV|')(>4 xrrhiy. ".Art 36. Consideram-se Rostos a Pagar as despesas

^ viiiiioiilnHla.s mas não pagas ate o dia 31 dc dezembro, distinguindo-se as
pton-viadas das não processadas*.

fix, Ah I<>7. ( ..) § 1 ." Nenhum invcsiimcnio tuj.i execução ultrapasse um
rxrri iuo tinancciro piKÍerá ser Iniciado sem prévia inclusão no plano
pltiiiaiiiul, ou sem lei que autorize a inclusão, sob [>cna de erime de
i«.>i|K>ii«>il>tli<lade'.

// H*i<omii* nr Mhi", ( ciso Amônio. Op. cit.. p. 608-609.
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"É vedado o conlraio adminiscranvo com prazo de vigência mde-
icrminado. Sua duração ficará adsiriia â vigência dos respectivos créditos
orçamentários, pois nestes ê que está a previsão dos recursos necessanos
para custeá-los. (...)

A Lei ressalva três hipóteses: a) a dos projetos revistos em Plano
Plurianual. pois nele vai suposto o futuro comprometimento dc recursos.
Assim, em tal caso, o contrato poderá ter prazo correspondente ao (tós
provisões supostas, b) a da prestação de serviços a serem executados
de forma contínua, os quais, em vista da obtenção de preços c
çôcs mais vantajosas, podem ser prorrogados até o prazo-limite de 6(3
(sessenta) meses. Há de se entender, desde que o edital o preveja.
Dito prazo de 60 meses poderá, em caráter excepcional, ser prorrogado
em até 12 meses, ante devida jusiificaçáo c autorização do hierarca supe
rior (cf. § 4." do an. 57); c) a do aluguel de equipamento e utilização
de programas de informática, cuja duração pode ser fixada para alè 48
meses."

Uma vez que a Administração Pública c o terceiro estabelecem o
prazo dentro do qual pretendem que o objeto pactuado seja plenamente
execuudo ou adtmphdo. c após a devida /ormulisaçâo do contraio nos
termos do art. 61 da Lei 8.666/1993.-" inicia-sc a fase iniitulada •execução
dos contratos", â qual a lei dispensou os arts. 66 a 76.

Acxpcriênciacotidianada Administração Pública, que nesif aspecto
e similar à expcriincia comum, revela que nem sempre os contratos
podem ser plenamente adimplidos dentro do prazo inimlmcnte
previsto, posto que muitos podem ser os fatores capazes de influenciar
no prazo como se desenvolve o processo de execução contratual. Assim,
fatores como problemas econômicos, problemas técnicos, c ate mesmo
a conveniência administrativa podem iniluenciar no período de tempo
necessário para que a contratação entabulada atinja a sua finalidade

78 "Art 61 Todo comrato deve mencionar os nomes das panes c o» de seus
repwseniantcs. a finabdadc. o ato que autorizou a sua lavraiura. o numero
do processo da licitação, da dispensa ou da incxigibilidade, a sujeição dos
coniraumes ás normas desta Lei e às cláusulas contratuais Paragraío unico.
A publicação resumida do instrumenio de cotiiraio ou de sc-us aditamentos
na Imprensa Oficial, que t condição indispensável para sua eficácia, scrt
providenciada pela Administração aié o quinto dia úiii do mês seguinte ao
de sua asstnaiura. para ocorrer no prazo dc vinte dias daquela daw. qualquer
que seja o seu valor, ainda que sem ônus. ressalvado o disposto no art. 26
desu Ur.

:

SilUiM. qui' • .1 satisfação dos interesses recíprocos pela execução plena
tliHpiilo tpic loi objeto do contrato.

PanI Lucr frente a esses fatores externos á contratação Inicial, c a

1(111 itr fviiai que um ajuste de vontades sc transforme em um vinculo
dRIU uiiluLide r meramente impositivo para os contratantes, o legis-
Jijiiqi diiioiizou expressamente a prorrogação do prazo de vigência dos

regidos pela Lei 8.666/1903, estabelecendo a possibilidade da
de aditamentos contratuais destinados a assegurar a preser-

ii (Ia iivcnça por tempo suficiente para que atinja a sua finalidade.

3-( í Os adiiameníos e o prazo dos contratos administrativos

(Jitaiidii formalizam uma avença destinada a satisfazer aos interesses
^ Adiiiiiiisiração. o administrador c o contratado o fazem seguindo a
^ttl plrtiieiamciito que lhes indica o prazo dentro do qual sc espera que as

lias partes sejam adimplidas. Esse prazo tanto deve observar
Í(a> Inten "-'" do Estado dc receber ou adquirir o objeto cm tempo de

aoc seus anseios, como possibilitar ao contratado um período
W Miiicicnte para que consiga atender aquilo a que sc propõe.
^tÍHll." iiKcresse na adequada fixação do prazo dc vigência do contraio

Aiiihiis as partes

tiioric. contudo, que situações há cm que a plena execução
i,.i(nt..iu.il 11.10 SC realiza dentro do prazo inicialmente previsto, o que
ji.iijr oii.rnT cm função de Inúmeros fatores capazes de influenciar
»! -iiir (micesso. Justamente cm razão da experiência jurídica conhecida
Jíi Im legisliidor. dc que nem sempre o que "deve ser" de fato "e".-"' foi
fiialirlcnila na Lei 8.666/1993, como regra aplicável tanto aos contratos
(fdf)iliiiki'<i(ivos como aos contratos dc direito privado celebrados pela

,.it Ihifnr o que representa o lermo "dever-ser" na ciência do Dlteilo. Eriede
Msini lecionou: "Inegavelmente, as características avioiOgicos e de pwjaáo
nUflfioifíimenMl (met.tdodever-scr) doDireiio. muiiomatsdoque a própria
vrrimir Uemeniutka. foram responsáveis, por muitos anos (e mesmo
ke^tilin). pela grande duvida no tocante ao especifico posicionamento

-.3 nhl>.io|H-duo do Diraio. Havia no passado remoto razoáveis dúvidas
íe algunMN com sobrcvida mesmo no passado rcccnie) a respeito dessas
cMllll l^rt^lU !L^ panicuLircs da Citncia juildica. notadamcnlc no que alude
• >ua rspei ifna oprracionalidadc prática, forjando, em conseqüência, uma
(iHte incompreensão quanto à efetiva po.ssibílidade dc se icr. no espectro
«jiMlfnaiono. uma autêntica ciência social dc projeção de um mundo
idriil. a jwrtir dr premissas valorativas (de cunho nitidamente axiológico).
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Administração, a possibilidade dc que sejam realizadas prorrogações de
prazo destes ajustes, o que veio contemplado na redação do S 1 " do art.
57 quando dele se fez constar que "Os prazos dc início de etapas de
execução, de conclusão e dc entrega admitem prorrogação, mantidas «
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilí
brio cconômico-financeiro ^

Ao admitir a possibilidade dc prorrogação do prazo dc vigência dos
contratos celebrados pela Administração Pública, não poderia o legislador

inerentes a um quadro dc idCios (.cora fone feição ideolügica). presentes c
decompostas no mundo real.
Entratanio, o que aparenta ter sido Mo primaz no passado
transformado era Inconieste ceitczo no presente, ̂ rmumdo que o Direito
_ a par dc ioda a sorte de inegáveis especifiodadcs - se postctone. com
inceavel segurança na atualidade eonteraportlnea, cm um tipo particular
dc Uênciu com caraccr.sucas especiais (hemtenCuuca. compt.rtamenul
(projeção dc um mundo ideal (mela do dever ser)) c axioldgica). mas nem
por ISSO di-siamc do /«tirnn caracicnsiico fundamemal de K^as as «fn,
ou seja a busca permanente c contínua da verdade, através da mtenirctaçào
dos fatos (naturais ou sociais), por intermédio da necossâna e msuperavd
vüfornçüo intrínseca de um daiio fenômeno, originado de uma normu ou ie«
(explicativa c/ou coraponamcnial)- (Faiem.. Reis. Otnàa do direito, norma,
intcrprelaeào c hermenCuiira lundiea. 5. ed- Rio de janeiro: Forense Univer-
siiârla. 2002. p. 10). ,

30 Comentando o conteúdo da norma. PereiraJúnior (Op. cit., p. 589) J
-Prazos de três oíden.s são passíveis de prorrogação rios «niraios d*:^
Administração Pública: (a) os de Início dc execução (seja «Jo objeto in e^
do contrato ou dc cupasem que a execução deste esteja subdividida) (b)
dc conclusão da execução (nos mesmos termos do nem anterior), u) os de j
entrega do maicnal (nos contratos dc fomecimento) equivalente aos prazos ,
de conclusão, posto que. cuidando se dc compra, a cnitofia (tradição) da cora
aperfeiçoa o negócio un. MO do Ca2002). Duas são as garantias qtie a Id
csiiui para evnar que a alteração nas cláusulas referentes a prazos iníU.a na
subsiânaa do contraio e acarrete a responsabilização jwr eventuais da^.
(a) a miangibiUdadc das demais cláusulas; ib) manutenção do cqu.iibrto
econômico-rmancciro do contrato. Isto e; está a Administração autonz^a
a nromigar aqueles prazos contratuais desde que sem aíeiar qualquer das
demais condiç.les pactuadas c introduzindo, se
icsuurem o equilíbrio económico-financeiro ataso mmpido. í>s moiivi»
da prorrogação reúnem figuras que reconticc.damemc escusam desainv
primemos contratuais e autorizam modiücaçóes nos acordos de vontades,
excepcionado o jvifia sunt scivondu: fato do pnncipc, lato da administração,
teoria da imprcvisâo e fato de terceiro . iííÇj'-

«Içixai M ilu.iicniar para o fato de que essas prorrogações, se delimitadas
jhiIm IVI liisivo críiérii) da discricionariedadc do administrador, pode-
<l«rii SUMI como mecanismos dc burla a todas as tão festejadas regras
i.lii loiiiiolc d.i Administração e de segurança jurídica do contratado. A
pijtMlnloUür <Ii; SC estabelecer prorrogações do prazo coniraiual sempre
|]i)é I litv l"v,rm do interesse do administrador colocaria o contratado cm
jjifoiçA" I M i ssivamcntc infcriorizada cm relação à Administração, visto

iifto |i<Kli-iia realizar o ptanejaniciuo dc sua atividade empresarial
jlbiiulo loiii a previsão de conclusão ou ultimação do contrato em
jrtiiln.iil.i oi:a.sião.

Piniitc dc- todas as prenunciadas situações dc abusos que poderiam
'I iin lazão da excessiva liberdade do administrador no momento

lir.iiTiar a conclusão do prazo contratual, foram impostas na Lei
dtáçocN condições objctiva.s para que seja admitida a pmrrogaçâo
1(1 <]<■ vigência dos contratos cm atenção tanto ã legalidade quanto
áninladi- dessa medida. 5iâo as chamadas hipóteses de prorro-

• M'in relacionadas nos incs. 1 a VI do § 1° do an. 57 da Lef
(  I que se configuram sempre que houver uma das situações

tio icxto legjii;
f  .iltcraçâo do projeto ou especificações, pela Administração;

•rvi-iiicncia dc fato excepcionai ou imprevisível, estranho à
■dflsp.iru-squcalterefundamcnialmente as condições de execução
ralo, U1 - interrupção da execução do contraio ou diminuição

lie iiabalho por ordem e no interesse da Administração; IV -
das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

|H)i esia Lei; V - impedimento dc execução do contrato por
ilc terceiro reconhecido pela Administração em documento

bmãiieo ã sua ocorrência; VI - omissão ou atraso dc providências
idi Ailrniiiislração, inclusive quanto aos pagamentos previstos dc

(fniilfr, diiriainenie. impedimento ou retardamento na execução do
MMii prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis".

Nío sr podi- deixar dc registrar a distinção feita pela doutrina entre
jl íf^tlfnliiMd.T pímingflçúo df. prazo dos ronfraios, c a prorrogação dos.

;riM \( feia primeira, emende-se que o objeto inictalmeme
í^lif «Cl ã siirisfeito cm um período maior de tempo do que o previsto

ibt«elrfirjçno do ajuste. Pela segunda, tem-se que um contrato
i'xi-rui;ido será prorrogado para que o mesmo objeto inicial-

(hêlilf loiitMiado lontinue a ser exccuudo pelo novo período estipu-
itgilii o InieiesM- da Administração na manutenção da avença em
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razão cia continuidade da demanda ao longo do tempo. Sobte a matéria,
valem as lições de Hely Lopes Meirellcs:

"Prorrocaçdo do contraio c o prolongamento de sua vigCncia além
do praro inicial, com o mesmo contratado c nas mesmas conácôcs ante
riores. Assim sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo oditivo.
independe de nova licitação, podendo seu prazo ser igual, mfcnor ou
superior ao do contrato original (

Advirta-se que a prorrogação do contraio não se confunde com a
prorrogação dos prazos para a execução do seu objeto. Na primeira o
contrato e prorrogado, enquanto na segunda há somente a prorrogação
dos coniiatos de início, de etapas de execução, de conclusão ou de
entrega Nestes casos, a prorro^çào c condicionada aos requisitos cons
tantes dos parágrafos do ari. 57

Feita esta distinção, lem-sc que os incs. I a IV do cuput do art. 57 da
Lei 8 60<V1993 - que são as chamadas exceções a vmculaçao do prazo
de duração dos contratos ao prazo de vigéncU do.s créditos orçamemá-
„Q5 - tratam das hipóteses de pro. rogMf dos contrutos. que podem ser
estendidos por iguais e sucessivos períodos, alem de um umco cxeaicto
fmanceiio. Bsa prorrogação não se confunde com a simples prorrogação
de prazo, visto que é a prorrogação do próprio coniraio. no sentido de
aue SC tera a entrega ou a c.xccuçào de mais objeto (scn-.ço ou coisa)
pelo mesmo preço e durante um novo período de tempo. Não fica condi
cionada às hipóteses enumeradas nos incs. l a VI do 5 1. do an. 37, que
trata de matéria diversa,

Assim, as hipóteses estabelecidas nos incs. 1 a VI do § 1." do art.
57 tratam da tào-só prorrogação de prazo dos contratos, seja referente as
etapas de imcio. de execução ou de conclusão do contrato, e « F<^sum
a garantir que aquele primeiro objeto contratado seja adimpltdo. Não
prevêem, porunio. o aumento do objeto inicialmente coiiiraiado.

Quanto aos contratos que podem ser prorrogados por iguais é
sucessivos períodos, que cm razão do que csubelec^ o caput do art^
57 não lèm a sua duração vinculada ao prazo dc vigência dos crcc itos
orçamentários, menor incidência sofrem do principio da anual.dade
orçamentária, mas nem por isso deixam dc se submeter a uma pa.ccla
de seus reflexos. Dessa forma, mesmo que o prazo de duraçao destes
ajustes ultrapassem de um exercício financeiro para o outro, exigem do

31, Meimu.^. Hely Lopes. Op cit .p. 235.

rU"--.-
3.-

m.1^

:ír-'

HdKiiiiKiiador, H cada início de exercicio, o empenho da despesa prevista
iiétiiio •uçamciuário para cano em que a sua execução se dcsenvoi-

V»Nt.

•• l m i»uir.i medida, porém, são os rcllcxos que imprime o princípio
fla (ihlittliiiiide orçanieniária sobre os contratos que devem plena obedi-
int U .1 i«'Ki a dc vinculaçào entre o prazo de duração do ajuste e o prazo
^ VigéiKt.i dos respectivos créditos orçamentários. Tais contratos, em
W.d" «Io (•"" dc que não deveriam ler sua execução transposta dc um
jjifiiM ouii«' exercido financeiro, embora possam ser adiiados nas hipó-

r tiiiuiiçiTcse.stabelccidas nos incs.! a VI do § 1." do art. 57. devem
V •ulniieitr. em seu aditamento de prazo, àquela límiuçào temporal
t^it^titail.i

(luiii> .ispcclo que pode ser observado como elemento distintivo
í niW OI I. miraios elencados nos incs. I. II e IV do capul do art. 57 (exceção
ft fÇgiii). «• "s demais contratos celebrados pela Administração Piiblica,
f «jlti' se Miiiinctem à vinculaçào com o crédito orçamentário anual, ê o
ih «nu II'. jn iiiiciros têm a sua prorrogação sempre que a conveniência
(iiliiilmMi.iiu.i asbim indicar, ficando pautados pelo critério dadíscricio-
ititrii lUili' riiquamo que os demais contratos, sempre que verificadas as
hlimii ws esiiiticlccidas no § l." do art. 57. obrigaioriamenle terão seus
piitfo'- de duração aditados."

1 ibseiA iida a distinção acima tratada entre uns c outros contratos,

»nit|iii' que estiver presente a conveniência adminisiraiiva ou as hipó-
iruzulns no § 1° do an. 57 da Lei 8.666/1993, a formalização do

Ntl«r M iindo. Jusien Filho (Dp. cit.. p 5tW) comenta: "inexlste margem
-  lie iliMiidonaricdade para a Administração negar a prorrogação, nos

latu-. . iiíocados Traia-se dc atividade vinculada, cujos pressupostos estão
liiiitii.li-s no lexio legal. Não sc rtineit a liberdade de a .idminísiraçâo
Csitilliei «ture conceder ou não a prorrogação A lei exige, isio sim. a

tomprovação da presença dos requisitos legais. Uma vez presentes,
«irgf I' diretlo do particular a obter a prorrogação. A 'juslilicauva' a que

.aliidr .1 íf 2 " consiste, apenas, na confirmação de que os pressupostos legais
llMav.iiii presentes no caso concreto (lalx- à Administração promover a
dot uiiieiii.içao das tKonências. cictivando i>s levantamentos e produzindo
a* provav necessárias. Nesse pnKcdiracnio. deverá observar-se o principio
do timiiiiiliiorio O pamcular devera ser ouvido c poderá indicar as provas
m-i'esvlrus a deiniin-siraçào dc seu direito lima vez documcmadits os latos.
iHiVit M' .1II .miondadc competente, a qual caberá "autorizar' prcsiamemc a
JpMtfOgavào"
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adiiamcnio de prorrogação contraimi ou de prazo contratual deve serAfic..iv, . de amoneaçâ» da .u,orld.de compe.eme
para celebrar o contraio."

Analisados que foram os principais aspectos jurídicos do traiamcnto
Ugal dispensado pela Lei 8.666/1993 ao prazo de duração dos com.atos
«dminislrmivos e os de direito privado celebrados pela Admmis.ração
com suponc naquele diploma legal, surge a nece^idade da analise das
normas de Direito Financeiro que tratam da maténa.
3. As RÉCRAS DE Direito Financeiro apeicAveis ao prazo das contratações

PlíBLICAS REGIDAS PtlA Ltl 8.666/1993

Quando traumos da rclaçào entre o Direito Administrativo, o
Direito Constitucional c o Direito Financeiro no pnmeiro item deste
irabalho demonstramos que a atuação do Estado para a.mgir as ^as
finalidades se operacionaliza. cm grande parte, por meio com^
que a Administração Pública celebra com as outras pessoas de direito,
sejam ebs pessoas física ou jurídica.

Os contratos celebrados pela Administração Publica, por sua vez.
observam a um complexo normativo que tramita amplamente por estM,resprovinciasdoDireito.transi.andopeloDireiioAdmmistra,.vonaqu.lo
LL relaciona ao seu objeto, forma c formalidades; pelo Direito Finan
ceiro em ludo aquilo em que tratam da aplicaç-ào dos recursos puhlicc^
de seu planejamento c fiscalização; e. do Direito Consutuconai. eximem
a fonte de toda a axiologia jurídica" c a vcrlenic da qual emanam a.
normas que regulam estes dois ramos do Direito.
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.  ~ A., 8 T •• a« art 57 da Lei 8.606/1993, vcrbis; 'Tod*pmíoraçÍde^ro dev/rã ser jus.KKada jx. c.n.o e prev,amen.e^
Sutonzada pela autoridade competente para celebrar o contrato •

t4 Da mesma forma ouc o üocuo se caracteriza, sob o prisma hcrmeitóuUcoí
" como uma aenao de-duplo processo inierpreutivo «igualmente se processa como uma i iCncia de valoraçào factual ampliada.

mesmo de sobrevuloruíilo.
IMO Significa, em imguagem ob,etiva. que noptoccS de val..iuíáf. intnnseca de umJoW. concebendo ^
São se tesinnge a um e$pefln> vulorativo (de cunho centtheo) nuidamc^«^0 (ou eíclusivameme interpreiaUvo), mas ao contrario, nec«.»iSposiçâo dc vaio.cs 50. .ais tdcrivados da nica. da moral etc. c que nccri

Asnirii. .iniparado cm uma Constituição dirigente," o Direito Finan-
tí iri» sobre a Administração Publica uma gama dc nomia.s jurídicas
i ii|g8 fiiuAIdades múltiplas vão desde a simples operacionalização da alivi-
«Wlr liiiaiicciraüo Estado, pela equação dc receitas c despesas públicas, ate
48 iioi iiiasiK coniroteda Administração. Sobre os ion(raí(MU.fminis(ra(ivos.
Miiflo. «■uiiMiciidem normas que. ao compasso de criarem mecanismos de
piidiiiu dc adimplência do Estado c dc fornecer segurança jurídica ao
(i.>ni»ii|>idM. assegiiiTi a noção dc conliiuiidade da atividade estatal, que
iião w 111.en.i ciiirc uma e outra administração política* Nessa esteira,
lUlMi .1111 M- .1 i t UÍI/20CX) c a Lei 4.32Ü/1964. alím dc totias as normas
ídiji^UvA» 11.11,lidas no próprio texto constitucional.

ÍWiiwr"!'' s.io muiavcis no Tempo c no apaco) e de valorrs inirínseroj (tais
irguoiiioi, jusxiça, ordem etc).
lis v.ilorrN uxiologicos do Dirviio podem, inclusive (em dadas circuns-
), s.'i .miagOnicos (segurança lersus justiça, por exemplo). Incumbe
f»o> viili.r«i(ivi> (dc feição axiologica) panicular do Uirctfo a busca

anrnii' .Ic uma solução conciliadora, represeniada. cm última análise,
dll. iiuiics rumos dmlí/iíos do nirni.» (Direito Penal. Civil. Tribuiáno
rpii («•rulriíim. dc maneira proposiiadamenie desigual, os diferentes
e* liiirihMTos cm cada dada siiuação efetiva (FKimr, Rei<. Op. cii.. p

^ {:ni , l.i vu .1 sobre o assunto. C.anoiilho aponta a grande problemática
RUI »i il. Iiimcni os limites dc uma (onsfiluiçâo-dírigcnie. sendo o núcleo
|t||ii. i|wl -Ir .siiiüi) 'o que deve (c pode) uma consiituiçâo ordenar aos
í'!"" U c.i'. c o que deve (como c quando deve), fazer o legislador. faiãi)»iii i|<- iorm.T regular, adequada e oportuna, as imposiçiTes consii-

iiniil..mando os planos traçados pelo Icgcslador consiituinie
,git rni niici relação com a realidade s«x:Lir {Ca.nütilhi>.J. J. Gom<s.

«lirig.-iue e vmculaçdu d.r Icgislutivo. Coimbra l;d. Coimbra.
II, 60, > (7 apud Moral>. Alexandre de. Dirrito rcMisiifuruuial. i L
iilo Ati.is. 2003,p.40 ).
lloção .t<- conimuldade que e inirinseca á atividade da adminis-

'epOtiunus sao as lições de Clarvalho. "O principio da c.miinuídadc
jUr o M-rviço (c a obra) publico, uma vez lastíiuido. não seja

ilí# llilernipçao. devendo ser prestado continuamenic. icndo em
Upia Impoiúiiieia da atividade que está sendo realizada na espécie.

RRldiulo dl- n.-ccsMÜades inicrmitemes também aqui não é admissível
WliUaao 1.0 iwMlisaçáo.aiigurando se imprescindível a sua permanência
» (l lívaiiai. Raquel Mello Urbano dc. Prestação de scniçn público e

lalllilMir . ivil |Mir danos causados a terceiro. Rcvúcu do TribuRal de
jllii Minm iri-Kiiv Il)/I42, Belo Horizonte, jan.■mar. 1999).

«i-:'

I
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3.1 M Ttgras da anualidade orçamentária

As regras jurídicas que operacionalizam o princípio da anualidadt
orcamenidria nü ordenametuo jurídico-piisitivo pátrio são muiias. e o
papel delas em cada um dos institutos cm que se encontram inseridas
é sVgnificaiivo. posto que seus efeitos cmanam-se sobre os limites e a
validade dos aios administrativos loto scnsu porque esiao ligadas a reali
zação da despesa pública. Assim, onde ha despesa pública esta presente
o princípio da anualidade oríomeniária. ainda que sob a face dc c>:cc<.ào

Assiin c que estas regras estão presentes quando traiamos de
conventos, dos contratos celebrados pela Administração Publica, da
contratação de pessoal pela Administração, da concessão dc reajustes
rcmuneraiórios. do pagamento de precatórios judiciais, da programação
tributária etc., e cm cada um dos casos apresentam uma feição do pnn-
cipiopor meio dc regras jurídicas cujo objetivo é sempre de preservar os
valores almejados por ele.

Por melhor atenderem aos objetivos deste estudo, concentraremos
o foco dc nossa analise nas regras que lém incidência direta sobre os
contratos adminislrotivos regidos pela Lei« e que vêm contem-
piadas no testo constitucional, na Lei 4,320/1964 e na LC 101/2000,

3,2 As regras dc Dmilo Financeiro C:onstitucional e os contratos !
administrativos ;

Quando íaUmos do Direito Financeiro dc sede Constitucional, no
ouc se refere especificamente ao que intcrcss.i ao presente tema. dcsiaca-
sc a redação do art, 165 da CF/198fi. que lança as bases da ação conu-
nuada e planejada da Administração Pública com suporte cm progn^-
licos objciivamciuc traçados pelas leis orçamentárias que vislumbra.

37 -An. 165 Leis dc iniciativa do Poder Kxecuiivo csiabeleccrto 1 - o plano
plurianual; II - as diretrizes orçameiiiarias, 111 - os orçamentos anuais I
1 • A lei que insiituir o pUno plunanual esiabcleceni, de lorma rc^na-
lizada as direinics, objeiivos e metas da administração publica federal
oara as despesas de capital c outras delas Jccorremes c para as relativas aosgramas Kuração continuada § l " A lei de dirc.mes
empreenderá as metas e pnuridadcs da admmistniçáo
incluindo as despesas de capital para o exerviao ̂ cc.ro subssqOenie
orientara a elaboração da lei orçamcnurta anual, d.sport sobre al.craçc«s
na legislação inbutaria e estabelecera a política dc aplicaçáo das agências

Ali irãtar mais propriamente da execução financeira da atividade
ml. luj^ planejamento se faz pelas leis orçamentárias supra refe-
n coiisiiiuinic estabeleceu importantes premissas a darem suporte

rnmplèxo normativo infraconsiitucionaJ destinado a garantir que
da Administração Ptibllca observem ao processo cíclico ánuo,

trni iiimo uma de suas nuances mais fortes o principio da aituali-
|p oiçaincntaria. e que vem contemplado nas regras do art. 167 da
19KK,'« vcibis:

,1- "An 167. São vedados:

I  II inicio dc programas ou projetos não incluídos na lei orçamen-
UtM.1 anual;

II a realização de despesas ou a asstinção dc obrigações diretas
l^in r *i edam os créditos orçamentários ou adicionais; (...)

5 l " Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício
nhiriti ' iM poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano piiirianual.
pU itiii Ic que autonic a inclusão, sob pena dc crime dc responsabiÜ-
ilíf V

An icgular a administração financeira do Estado o constituinte
Icicu normas que, além de estniiurarcm a atividade financeira

1,

t' ^imicciiaN oficiais lie fomento, (...) § 7" Os orçamenios previstos no 9 5.°,
^  II. deste artigo, compatibilizados com o plano pluiianiial. terão entre

I  lunçOes a de rcdusir destgu.ildades inicr-regionais. segundo criiério
tiUi lonal. (...) à 1." Cabe a lei complementar; l - dispor sobre o exercício
triiii, >1 vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano

..anual, da Ici dt diretrizes orçamentarias e da lei orçamentória anual;

.jiaialielecer normas de g«tão financeira c patrimonial da administração
f indireta, bctn como condições para a instituição e funcionamento

... ftiiidos"

A" comentar o icxio constitucional, Manias ressalta a imponãncia do art.
Ift/ .Ia 11 "tian. 167. por inteiro, surge como ura breque efetivo aos
ilesprriliuoí. govcmamcniaLs ou ã utilização dos recursos da sociedade sem
«tiiiiiolr maior por pane de sua Casa Represemativa. que t o Parlamento.

ç-r", 167 por excelência,éiimanigode proteçâoâsocicdade. Nâo permite
qm > in cariada matéria os orçamentos sejam dlstcndidos de acordo com a

.riUiVriiiem M nem sempre da sociedade, mas exclusivamente dos governos,
|a Hrri-s .oino mero instrumento clcitomini" (Martixs, Ives Oandra da Silva;

•• t elso Rlbi-im C.imentarios d Consiiruicdo do Brasil: promulgada em
1'^ jtl |ri 1066 sáo Paulo: Saraiva, 1988. vol. 6. t. II. p. 329, 331).

I-
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da Admimsiraçào Piiblica. permUem que lanio os órgãos de controle
(interno e externo)" como o próprio contratado acompanhem a regu
laridade c legalidade do processo pcio qual a despesa pública destinada
a satisfazer a contraprcsiaçào esuul ao contraio é executada Desta
forma, conhecendo as regras do an. 167 da CF/1988, tem o contratado a
possibilidade de antever problemas relativos á regularidade da execução
financeira contratual quando, por exemplo, observa que o prazo aven-
çado com a Administração se estende de um a outro exercício finan
ceiro sem que. para tanto, exista credito orçameniário para responder
ã despesa ou, ainda, seja essa despesa realizada sem a indispensável
previsão plurianual, nos termos do que determina o § l " do dispositivo
constitucional em comento.

O interesse do contratado em acompanhar a regularidade da reali
zação da-s despesas públicas relativas ao contraio do qual e credor pode
evitar prejuízos futuros como. por exemplo, a sustaçao do contrato
pelo Poder Legislativo - no exercício da função dc controle externo que
incumbe a esse Poder -. quando eventualmente detectada a falha ou.
ainda, a declaração de ilegalidade da avença pelo Tribunal de Contas
respectivo, que alem dc suspender ou cancelar a execução do contrato,
pode declarar a nulidade da despesa c determinar a resiiiuição do valor
correspondente ao erário público. Por certo, quando age de boa-íc. nao
poderia o coniraudo e.xperimemar prejuízos aos quais náo deu causa,

39 Ao discursar sobre os mecanismos de controlo da adnuntsiraçio. Bandeira
de Mello (Op. cii.. p. 899) comem.i: "No Esudo do Diroiio, a adtniniMr.Kâo
pública as-sujcita-sc a múltiplos controles, no afã de impedir-se que <lesR,irTe
de seus objetivos, que desaicnda as bahzas legais e ofenda iniircsscs
Públicos ou dos particulares. .Assim, sào concebidos diversos mecancsmos
para maniMa dentro das trilhas a que esta assujcitada Tanto sào mipi.sios
controles que ela própria deve exercitar, cm sua inumidade. para obstw
ou corriRtr comporiaracnios indevidos praticados nos diversos escalões
administraitvos dc seu corpo orRánico central, como controles que este
mesmo corpo orgânico excrviu em relação às pessoas jundicas aiixiliares
do Biado (autarquias, empresas iiúhlicas, sociedades mistas o lun^çfles
govcmamenuis) lais controles envolvem quer aspectos dc conveniência e
oportunidade quer aspectos dc legitimidade
Além disto sào previstos controles dc legitimidade que devem ser efetuados
por ouiius braços do Estado: Legislativo, por si propno ou com auxilio
^ Tribunal de Contas, e Judiciário, «ic atuando sobre provocação dos
inieiessados ou do Mínisiério Público .

fifi-

Hxtt". os acima citados, restando a ele o socorro jurisdicionai para

ÍM léi iiinpur lios danos decorrentes do erro de gestão do administrador.
-V

J.l Al tfgrds da Lei 4.J20/1964 aplicdveis aos coniratos regidos pela Lei
dl' iit Ua^dcs

A norma legal infraconstitudonal a quem coube estabelecer as
J»rlnci|iniN regras relativas às finanças públicas foi a Lei 4.320/1964 (Lei
tí» t tii.mças Piiblicas). que institui normas gerais de Direito Financeiro

:• jwi .1.1 ■ liiboração e controle dos orçamentos da Uniào, dos Estados, dos
Miiui> ipíos e do Distrito Federal.

I III .iicnção a seus fundamentos constitucionais, a Lei de Finanças

fiililii .is, logo no primeiro Título, tratou de enunciar a importância do
t rii.tici .iTiiio como sào planejadas as açóes estatais de curto prazo, o que
lU iMii.i .1 icdação do an. 2.®, como se vê:

Ati 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita

r ilrijicsa de forma a evidenciar a política econômica financeira e o
|iit<giiiiii.i dc trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade,
}|i|ivrrs.ih<lade e anualidadc.'

Nu que SC refere aos contratos celebrados pela Administração, o
piiiuipiti da anualidadc orçamentária insculpido já no an. 2.® da Lei
4 til»/l«lo4 fornece os primeiros contornos dos prazos a que podem se
liihliiitei as contratações regidas pela Lei 8.666/1993. em seu an. 57 c
(MiAgialos

Au estabelecer que o prazo dc duração dos contratos ficam adstritos
} vijfêtK tii dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas as hipó-

' r JÍKíV Ifgitls. a U'í de Licitações materializa regras dc Direito Administra-
" "ifíW^lhfit^âinenle relacionadas ao Direito Financeiro, especialmente às

dos arts 34 a 38^ da Lei 4 32Ü/1964, que imprimem sobre

•  A- •

^ 'Ai( H o rxcnldo financeiro coinridirá com o ano civil ,An 35.
ilpii' em .10 exercício financeiro: 1 - as receitas nele arrecadadas; II - as

((eilH-s.is iiflc legalmente empenhadas. Art. 36. Coastderam-sc Restos a
Fiiiài in itespesa.s empenhadas mas nâo paga.s até o dia 31 dc dezembro.
litklliigiiimJii.se js pmccssadas das nào processadas. Parágrafo único Os
•tíijwniío» que correm a conta dc créditos com vigíncia plurianual. que
«láii lenlum sitio liquidados, stí serão computados como Rcsios a Pagar
Itit ilhiino ano Je vigência do crédito. .An 37. As desjx-sas de exercícios

^ 4lW«tad"s pura as quais o orçamento respectivo consignava crédito
^  ||f^bi.i<iin saldo siilieiemc para aicndê las.quenáo se tenham processado

Ét:

ffv
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ín

a execução financei.^ dos contratos efeitos jurídicos de cunho emtne.^-
lemcnte prtDco. na medida cm que versam sobre maicna diretamente
hgada a capacidade de adimplência do Estado dentro do pr^o ao qua
optou por vincular um credito orvamcntário à avença formulada.

Os disposiüvos acima transcritos revelam a aniculacao das normas
que visam à^^rcservacâo da separarão que deve
de um e dc outro exercício financeiro, que. para fms de coniabdiza^o
nàü se misturam pelo simples lato dc representarem a fonte da qual o
Estado se utiliza para adimplir financeiramente suas
adas A separação enirc quais são os recursos provenientes do exercício
llmentârio que se fmSa e os recursos que integram o exerceu, orça-
mentârio que se inicia e fundamental para que seja possível o processo
dc fiscalização da atividade financeira da AdministraçãofntcSà nS so àquele que frfza como também àquele beneficio
de credito constituído e reservado orçamentariameme em um determi
nado período de tempo.

Assim se o contratado tem o conhecimento do crédito orçamen
tário que lhe foi reservado como contrapartida de suas obngaçôes contra
tuais tem ele as mínimas condições para garantir que aquela mmuscula
partícula do Orçamento Anual que lhe mteresM seja fielmente executada
dentro daquele iniersifcio temporal no qual ela existe.

O processo dc vinculaçâo dosconirotos administrativos aos crédu^
orcamcLrios que se inicia com a reserva estimada dc recursos para
dar início ao processi^ de proposição da coutraiaçâo (hciiaçào), tem seu
,p.rte,v»a«,.a.o a,n, .... íormal pilo qual « vincula o
.aponaabilidadc financeira d. Admintóração ao conmlo cclcbiado, a
oue recebe a denominação dc cmpenlio. Segundo a Lei 4.320/1964. cm
iu aruTô, -o empenho de despesa e o a.o^' emanado de au.ondade

na época ptüpria. bem como os Rcsios a Pagai com prescrição inierrompida
rA«^?romlssos reconhecidos apos o encerramento do cxercuK. corres-
oíilcme poderio se. pagos à coma dc dotacào espccílica consignada no
S^cTríel dSmi-uiV clcmcnios. obedecida, sempre que p^.vcK
a ordem cronológica. Art. i8. Revcnc a douçâo a iropottânc.a de dcspa
anulada no exen icio. quando a anubçào ocorrer após o cncerramcmo deste
considerar-sc-a receiu do ano cm que sc eleiivar

41 An 61 da U. 4 320/1964. "Para cada empenho scra extraído um

saldo ria dotação própria .

í.

n.nif. leme que cria para o Estado obrigação dc pagamento peidcnle
■tu mm de implemento de condição". A importância dessa provHéncia
ilo a<limmstrtidor é ressaltada quando, no an, 56 desse mesmo diploma
legal M- estabeleceu que "c vedada a realização de despesa sem prévio
I to|Hnh«,'

I  in.i vez que o confrato adminisirativo c formalizado, obse-vadas
Mus js regras de Direito Administrativo previstas na Lei 8.664/1993
|a a iniietuiidas. e seguidas, ainda, as formalidades de cunho fin^rceíro
tupiii referidas, a cada etapa de adimplcmcnio da contraprtsiaçào
pa.ni.ula a Administração, por ocasião do pagamento ao contatado.
.Irwi.i observar ao proccss*, dc liquidação da despesa, que somenc será
pagii .i|ios a devida ordem para tanto,'" como se nota da redação d»s arts.
p/eolda Lei 4.320/1964,

P-rr., controlar todo esse complexo c pormenorizado processo dc
rx. i iiç.io orçamentaria e dc vinculaçâo das obrigações da Adminiaravào
aos I irdilos orçamentários de que ela dispõe cm cada excrcíciofinan-
irit.i." a Lei 4.320/1964 .itribuiu ao serviço dc contabilidade a tlevada
liii (ii)il>éiicia dc assegurar não só a organização metódica como i regis-
irad.! a atividade financeira dr> Estado.*' como também a de servi como

42 An 64daLcl4 320/1964:".Aordemdepagamcmoéodespachocxatidopor
juiotidade compcicmc. dctcnninando que a despesa seja pap. P.tagrafo
U11IC0. A ordem de pagamento Só poderá ser exarada em docimcmos
processados pelos serviços de contabilidade"

41 .An. 62. O pagamciuo du despesa só stra elciuado quando odenado
.ip«,s sua regular liquidação. An. 63. A liquidação da despesa cor.isie na
verificação do dirciio adquirido pelo credor tendo por base os nulos e
diKumcntos compro'wiórios do rcspeciivo credito. § 1 . Essa veiftcaçâo
icm por fim apurar: I - a origem e o objeto do que sc deve paga, |i - a
ini|K>itàncla exata a pagar; III - a quem se deve pagar a imponãnia. para
exünguir a obrigação. § 2." A liquidação da despesa por fomctmenios
íeiios ou serviços prestados icrâ p»)r base: I - o contrato, ajuslc «iacordo
Kspccilvo; 11 - a nota dc empenho; 111 - os comprovanies da cm-ga de
mali-rial ou da prestação efcliva do serviço'

j/i .44 Sobre a vinculaçâo dos credluw orçamcnunos aos ajustes ce;brados
.  p»-la Administração, a Ui 4 320/1964. cm seu an. 87 d^iôc que-Haverâ

"  loiiUülc coniâbil dos dircuos c obrigações oriundos dc ajusiesou ontraios
ein que a administração publica for parte".

43 Nes.se scmido. o an. 8h da Ui 4.320/1964 dispõe: "A cscriniraçào mictica
das operações financeiras c pairimoniaU efetuat-se-i pelo méldo das
punidas dobradas". I
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a iaueU pela qual deve olhar aquele que pretende enxer^r
se encontra englobado pela administração orçamentíria. 6nance.ra,
patrimonial e industrial da Administração «

3.4 AsreerasdaLC 101/2000 relacionadas aos prazos dos conlraioi
adminisiraüvos regidos pela Lei de Liciiações

Com o objetivo de assegurar a efetivação dos princípios c reg^s

nistração Pública foi editada, em 04.05.2000, a LC.
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade g
fiscal e dá outras providencias."

Ao anunciar acu lupone jurídico ™
Titulo VI da Constituição Federal, o an. l. dal •
de Responsabilidade I tscal. estabeleceu o
que significa o termo -responsabilidade na gestão fiscal . merciendo
destaque a sua redação

"An. , . .

8 1 " A responsabilidade da geslào fiscal pressupfte a açao planejada
c irunsLcuiC. em <,uc « previnem n»:ov e corrigem desv.oe capazes
de afeu» o equilíbrio das comas públicas.
metas de resultado entre receitas c despesas e a obedrenct.

|=;É=5L=E=S
interpretação dos resultados econômicos e financeiros

„ Adve.oa,.ldege,,m,,s.h,,,djleFè^l,».r«i^^^^tutemadonat que, >»' ' ' um.etí.lltladi «

Ceír rr «tgiu a ,pmv.„„ „„ testo noemaUvo qU,

Fernandes de. Op ai.. p 3bô).

iiiiidii.<><-s no que tange a renúncia dc receita, geração de despesa com
)H sMtiil, da seguridade social c outras, dividas consolidada e tnobiliária,

n.'. op« i.ii,iK-s de crédiio, inclusive por antecipação de receita, concessão de
^ j^i.iiiti.i e inscrição em Restos a Pa^r (...)".

A iiotma cm comento foi comemorada pwlos juristas pátrios como
jtin iinpiiiiante mecanismo dc efetivação das regras legais voltadas para

[rsi.iit lias finanças publicas porque, a par dc todas as regras dc Direito
itauí nrn c .Administrativo que esiabctecc, extraiu sua fonte dc cocrc-

lld-iil'' lio Direito Penal,'"' traduzindo para o administrador público a
. Iiiij>ti(iãricia de siui submissão ao principio consiiiucíonal da Icgali-
: '" rs|iccialmenic nc.ssa seara do Direito.^"

m

Am i t dl l.C 10l/20tX>: 'As infrações aos dispnsiiivos dasia Lei C.omple-
h>«'iii,ii serão punidas segundo o Dee.-leí 2.84it, dc 07,12,1940 (Código
ffiul' ,i I.ct 1.079, de 10.04.195t); o Dec.-k-i 201. de 27 02.1967; a Lei

N -l/'» tlr 02.06.1992; c demais normas da legislação |>ertincmc".

"f'*i' f piinilpio capita! para a configuração do regime |iirldíco-admlnis-
tiniivd !ustítica-sc, poi.s. que seja iraiado - como o sera - com alguma
exteiib.iti c delença. Com efeito, enquanto u principio da supremacia
ijil liiiriesse público sobre o privado e da csscncia de qualquer EsLado,
dé i|iiii!t|uer Hiciedade juridicainenie urganiaada com firus políticos, o

tig.ilidade c rsped/ico do Estado dc Diiciru, c justamente aquele que o
.IjDalilx .'da c que llic da a identidade própna. Por isso mesmo é o principio

lai lio regime juridico-adrnmisiraiivu. jã que o Direito Adminisirativo
liii iiienos aquilo que lomo lal se concebe) nasce com o Estado dc
Ivtio e um.i conseqüência dele. E o fruto da submissão do Estado a Lei.
>111 Niini.i. a consagração da idcia dc que a admmisiraçào pública su pode
çarnida mi conformidade da Lei e que, de conseguinte, a atividade
Inlsiiaiivj e ailvidadr suhlrgal. ínfralcgal, consistente na expedição de
luluv (omplerneniares a Lei' (Banuliici dl Mi.un, Celso Antônio, üp.

|.p U6 97).

iWasil, disscmtmiu-se a ideia dc que prevalece, sempre, a impunidade.
|ii f {icrmitido se não C descoberto. De outro iado, subsiste a idCia do

I, mas I»;', o que identifica certo posícionamemo político aceitável pela
itação gencraliza-se a idéia de que 'todos roubam'; logo, que assuma
(Smlilicu que ruuhc, mas que faça. (...) A LC 101/20(X) veio sanar espaço

3|iniVi> foiurM o mau administrador público, pois estabelece ela requisitos
IÍ'íiw.UhIivcis no âmbito (inancciru publico, para cumprimento pelos

[^>ii|i»Kitailorrs O político que gerencia ente c.siatai como se fosse coisa
ii),) ri iri pitibleinas sérios. O desequilíbrio orçamrniárín. o gasto
I »> ,Ml> II >{iiM |H'bs<ul. a.s operações irresponsáveis de credito, o descuido
>4i^p|i*tllinônu> publico, tudo paisa a ser fiscalizado e sancionado pela lei

ÍL)iiv«iiia. Ki-gis l-ernandes de. Op. dl., p. 386).

t>-. .
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O advento da Lei de Responsabilidade Fiscal assegurou à Lei de Uci-
taçôes a efeüvidade de suas nonnas de controle c gastos da Admmistraçào
Pública, que apesar de constatem do texto legal desde a sua edição ong-
inária. em 1993. padeciam de certa fragilidade que foi dissipada a partir da
vigência da LC 101/2000. Sobre essa matéria. Motta, Santana e Ferraz, cm
estudo que hzeram sobre os impactos da Lei de RespoasabiÜdade Fiscal
nas licitações c contratações públicas, assim se pronunciaram.

"O substrato que desejamos enfatizar no an. 1 da Lei de Responsa
bilidade Fiscal (LC 101, de 04,0-5.2000). quando se menciona a 'respon
sabilidade na gesiào fiscal', c. precisamente, a conformidade dos ptocedi-
memos de licitação c a contratação administrativa com o planejamento
institucional fortalecido pelos dispositivos da Lei cm comentário. (...)

Antes mesmo da sanção da Lei de Responsabilidade Fiscal, já
determinavam os sobrediios dispositivos do art. 7." da Lei 8.66^1993
que licitações para serviços c obras dc engenharia fossem tnciuídos tio
Plano Plurianual c tivessem pavisdi) dc rtcursos o/tamentdnos. alem dc
exigência de cronograma especifico para o exercício financeiro
Para compras, a indicação orçamenldria era exigida pelo an. 14 da Lei
8 666/1993. O art. 40. XIV. h. da cilada norma permitia a divulg.içâo.
pelo edital, do cronograma dc desembolso máximo por período compa
tível com a disponibilidade dc recursos financeiros (vide an. 16 desta Lei
dc Responsabilidade Fiscal)

Todavia, na experiência dc aplicação do E.staimo das licitações há
muito SC notava a baixa eficácia dos citados dispositivos, visíveis através
do alto índice de obras e serviços interrompidos por íaíia de pagamento,
bem como do atraso ou inadimplência da Administração relativos a
compras entregues. (...)

Os anigob iniciais da Lei dc Responsabilidade Fiscal integram-se a
outros dispositivos tendentes a influir positivamente na condução das
Uciuçôes. Citem-se o an. 8.". que determina ao Poder Executivo o esta
belecimento da programação financeira e do cronograma de executo
mensal dc desembolso; as novas exigências para o processamento das
cenames. introduzidas nos arts. 15 e 16; a racionalização do sistema de
custos mencionada no § 3." do art. 50 e. ainda, a transparência da gestão
fiscal preconizada nos arts. 48 a 59

51 Motta. Carlos Pinto Coelho; Sa»jiana. Jalr Eduardo. Fi «uaz. Luriano^ Lei Jf
RtipmsMiuk Fiual: abordagens pontuais: doutrina e legislocdu Movila t
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f^,.. Ao mesmo passo cm que forulcceu os comandos dc Direito Finan-
relni insculpidos na Lei 8.666/1993. a Lei de Responsabilidade Fiscal
chn. ainda, novas regras a serem observadas no processo de realização
das despesas públicas planejadas, conforme se denota dos arts. 15 e 16
dal.t 101/2000."

-Assim, os arts. 15 e 16 da LC 101/2000, encorpados pelo art. 17
tlrsic incsrno diploma legal, definem as bases do processo que precede á
riintrainção a ser celebrada pela Administração Pública, visto que é ele
qiit lui dclinir se é ou não legítima a despesa que se pretende realizar.

^ Note SI- que ao determinar o prévio pbncjamcnio das ações que o Poder
^ ̂blico almeja concretizar por meio dos contratos administrativos, o

l^sLidor permite nào sõ o controle a posíeriori das despesas públicas,
V^iHno também a análise da legitimidade dessa despesa com aquilo que foi
g «ptovaclo peto Poder a quem incumbe essa análise quando da aprovação

n Oicamcniâria Anual, qual seja. o Legislativo.

T.iinticin fortaleceu a Lei dc Licitações quando a LC 101/2000, em
>111. 42. previu a necessidade de que os contratos formulados nos

^^jilnios dois quadrimesires se realizem dc acordo com a disponibilidade

(.A--l>l^ >. ri.ivio Régis Xavier dc (coord.). Belo Horizonte: Del Rcy. 2000. p.
HtVH)

"An 15 Scráo consideradas nào autorizadas, irregulares e lesivas ao
,..|Mtniii«nlo publico a geracào dc despesa ou a assunção de obrigação que

To aicndam o disposto nos arts. 16 c 17. An. 16. A criação, expansão ou
crlciçoamcnio de ação governamenial que acarrete aumento da despesa

érá acompanhado dc: I - csumativu dc impacto orçaincntario-finaiiceiro
rxcrclcio em que deva entrar era vigor c nos dois subseqüentes; II

drciuraçio do ordenador da despesa dc que o aumenio tem adequação
rçuiiii-mana c financeira com a lei orçamcniaria anual e compatibilidade

ctim •• plano plurianual c tom a lei dc direlrizes orçamentárias. §1." Para
'  j i* li"-- desta Lei Complemeniar. considera-se: I - adequada com a lei

orcaim iiuiria anual, a despesa ohjcio de dotação especifica c .suficiente, ou
que c>it-|:i abrangida por crédito genérico, dc forma que somadas iodas as

lia mesma espécie, realizadas e a realizar, pierisias no programa dc
irahalho. não sejam ultrapassados os limiies csubclccidos para o exercido;

.  I| < iim]ia(ivel com o piano plurianual e a lei de diretrizes orçamentarias.
adespi-N.i que se conforme tom as diretrizes, objetivos, prioridades c metas
jurvisios nesses instrumentos e não a infrinja qualquer de suas disposições.
1  1 í 4 " A*, nonnas do caput consumem condição previa para: I - empenho
efli lii ii.Kao dc serviços, fomcdmemo de bens ou execução de obras (...)".

». ■
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dc caixa suficiente para que a despesa nâo seja sobresuda para o exer-
cício seguinte."

Assim, e possível afirmar sem margem de duvidas que a 1.
101/2000, a liar da regulação das despesas publictó na aecpç
termo, insü.ui garantias para que a demanda que da
a ser celebrada pela Administração seja satisícita sem se admitir que, pa
tanto, corra o Poder Público o risco da inadimplência
da írustraçào do propOsilo de sua atividade, que É. cm ultima analise,
lucro.

4. ANUAIIDADE ORÇAMENTAR»; RIC» 1U«« """ ""

CORTO .noncionado alhUTR.R, o pnn^io da
Eíria, oomemplado naa a„ 5 - da LC 101/2000,
diversos dispositivos da Lei 4/Í2t)/l9b4, c no ari. j u
representa a necessidade de matcnalizaçào do planejamento a c
pr«o da atividade estatal, e que desde hã muito é reconbccda cons.itu-
cionalmcnie pela ordem jurídica pàtna.

Ha ouc SC distinguir porem, o principio da anmUdadc orçrimmWriU
das ,e:oT;ret ILaLm poL que não se confundem, aj.^
de ambas serem espécies do gÉncro ttormas jurídica^ o que
impôc-se a necessidade de sc diferençar princípios dc regras, c que
Tcprcscnia cada um para o Direito.

Ensina Celso Antônio Bandeira dc Mello que pnncipio:
-c. por definição, mandamento nuclear

alicerce Lie disposição fundamental que se irradia sobre diferentesalicerce ^ I ^ ^ dc cntério para sua exala

hírmOn,™. E o conheclRTEMo doE prmcípios que prísA a imcleitâ

Luciano. Op. cli.. p. 96).
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tlo i ililetniies partes componentes do todo unitário que há por nome
tliiema Jiiiidtco positivo"."

t r[)ioiiii Paulo Nader que;
Sêo os princípios que dão consistência ao edifício do Direito.

mtqiMiiio que os valores dão-lhe sentido. A qualidade da lei depende,
rííttr lUiiios iaiorcs, dos princípios escolhidos pelo legisbdor. O funda-
Hiiqiial. i.tiiio na vida quanto nu Direito são os princípios, porque deles,

. v:LU(}u dei oire"."
|4 X seniido dc regra é bem traduzido nas palavras de José Afonso

. /ãtã bilva. qu.uulo assim define o termo:
~ ■' "!>(• iíHim regula, de regerc (dirigir, reger), enicndc-se tudo o que
Ür dtsjiiTe ou se estabelece para servir de modo. de forma ou dc ordem, a
fjnt de que M-jam conduzidas as coisas ou sejam executados os atos. (...)
tilrtdie.smcnte. a regra traz o sentido geral: é ura modo dc proceder, é a
líli|»>nlçai> dc forma ou a conduta iinpersia no texto legal'
'  i;. 11 a regulação ínsita á nonna jurídica'' que materializa

itli|rllvatni-mi.' ura preceito normativo, que se extrai do princípio Traduz
Hlfitma ̂  <mio o Dirciío determina o pnx rdcr , c indica como um dctermi-
íbiifii pfliii ifxii SC aplica a tudo quanto é objeto da norma. Assim, ao editar
iMUii uoiiii.!, o legislador busca atender a uma necessidade concreta, e
quê MT regulada pela regra jundica dc acordo com os princípios
liuilliiies qui' compõem a ciência do Direito.

1 uim mando essa distinção entre regras Jurídicas e pi imfpios, cspe-
f lalhtirtiir sobre a relevância do cometido jurídico de cada um. Bandeira

M« Ho discorre:
"Vlnlai umprincfpioémuilomaisgravequetransgredirumanonna

A dcsatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um
o mandamenio obrigatório, mas a lodo o sistema dc comandos.

I» Mnio. Celso Antônio. C)p, cit.. p. 922-923.
ivh ii Irttrodueúoaoestudadodirrilo. 22. ed. Rio de Janeiro: Forense.

mOJ.p bH.
%iW. I.rtr Aionso da. Op.cli.. p. 693.

k n.iini<o -slo preceitos que tuiciam simaçftes subjetivas de vantagem ou
lli viiKttIo. ou seja, reconhecem, por um lado. a pessoas ou a entidades a

,í*i lililadi de tcallzar certos iniercs.ses pur aio propno ou exigindo ação ou
(dnifiniv de oiurem. e. por ouiro lado. vinculam pcssoa-s ou entidades a

■  tilirlii.iv.to dr suhmeicr-sc ás exigincia-s dc realizar uma prcsiaçâo. ação ou
tttmoiÇiliT 1-111 lavor de ouirem (Siiva, José .Aíoaso da. Op. cii., 2007. p.
Wrt.

• ° s
^ f §

tfS-J !<-



54 RiVISTA TRiaUTÁRIA t Of flAWNÇAS PÚBUCAS 20OT - RTRW 87
DOUTRINA NACIONAL 55

O processo cíclico orçamcniárto" que se funda no princípio da
anualid^f or<amrn,Oria se destina, ainda, a gaianilr que
compromeümemo irresponsável de rcc-ursos públicos por pane ̂  um
gestor que possui mandato temporáno, mas que admmisira uma pessoa
PidJ quHcm como um de seus traços mais carac.crisucos a idem de
tonlinuidodc. que t insita à atividade estatal-

Dianic do pnx esso dc globalização - particularmente cm sua feição
de mundialização do comércio (c do credito) " ^
incntc todos os países ditos capiulisias, a confiabilidade das economtas
c do próprio Hsiado são os i^dispcnsa^■eis atrativos ao capital mierno
c externo que pode ser aplicado em setores csiralégicos aos governos,
A ausência dessa conjinhilidode e transparência pode ser rcsponsax.K
inclusive, pela indesejável migração instantânea dos investimentos com
que coma um determinado pais. para que tats recur^ sejam apUcados
L outm que ê indicado como mais recomendável por meio de uma
equação que conjuga os fatores segurança c rentabilidade.

Neste contexto, a existência de um Estado organizado, represen
tado por uma Administração Pública capaz dc assegurar a scnedadc de
suas ações planejadas e transparentes, adimplcnic com suas obngaçocstaeiras mu-nias e externas, e o que buscam os J
dc Diretto P.nanceiro, no que se destaca a ^
da anuatidadc orçamtnuiria. Jósê Afonso da Stlva (2W7. P «>
comentar o princípio du auuniidude urccimenWna. revela a inumacom
lidadc desse principio, que rege a ordem financeira cm grande parte d«
paiscs econormcamcmc estáveis, como os Estados Umdos da Americr^
onde o orçamento federal tem vigência de 30 de junho a 1 de julho.
Bélgica. Espanha. França, Holanda. Suíça e Argentina, onde o orçamento
61 Idcm P 7-H: Orçamcmo e previsão, programação

j  ̂ » rnniahilizacão dos ingressos e SC comptmncli m as despesa# .anecadaçã. ..n,.<.rrando as contas publicas cm determinado momento; (t),
p." o'.™ a. dd»,

ecooõmicos",

m

I itiiii iilc com o ano civil, situação que também c a do Brasil, cm que o
pscii ii IO SC inicia em I .® de janeiro c se conclui em 31 dc dezembro.

Não SC pode deixar de registrar que a incidência do principio da
liniKiíidiidi- orcamenídria sobre o sistema jurídico-posiiivo brasileiro
•f iviillza tie forma notável, o que ocorre por meio dc regras jiirfditas
^■■''liitiii- fiéis á razão dcscrdoprintípio. cque se encontram disseminadas
a n giil.iirm institutos jurídicos diverso.s, c dentre eles, o dos contratos
flrfmliMMiarívos regidos pela Lei 8.666/1993,

)|. O éWM Ipto DA ANliAIICMOF ORÇAMENTARIA APIICAOO AO PRAZO DOS
t-- OiNIRATOS ADMINISTRATIVOS REGIDOS PELA LeI 8.666/1993

L oino vimos neste estudo, o prinupiv da anuaiidade orçamentária,
e tége a atividade financeira da Administração Pública, imprime
Jéxos Imponantes sobre o ordenamento jurídico positivo no que se
)ii.'i>>iu ao prazo dc vigência das relaçiV.s contratuais cntabuladas pela

jlriMiJção Esses reflexos se transfiguram, em pane. nas normas
ias )ã iranscriias, que foram iratad.is por nós como regras da anua-
ciiuuxcriiúria, e que se diferem do principio por representarem

I# nina feição positiva do mandamciuo contido nele e que c apli-
p Aquela situação a que a norma se destina a regular.
r

j,. Axsiin, lusiamcnie em razão do falo dc que é esse principio um
Sais importantes orientadores da atividade financeira da Adminis-
9, ele .iparecc cm diversos dispositivos legais, sempre reforçando a
fé" que o Pcxler Público deve praticar seus atos em observância ao

atii-uio anual que lhe é fixado cm lei. na Lei Orçamentária Anual.
Jornii», tanto em razão do princípio como das regras legais que o

ãii. os coniraios celebrados pela Administração devem respeitar
egiii - .IO processo cíclico ânuo em que a atividade rinanccim
alnisiiação é planejada, sob pena de se macular a legalidade das

qtie Sé realizem cnirc exercícios financeiros distintos, c das
A# ivaliradas em razão delas.

coiiii-Mo. se haveria de indagar se as regras da anuaiidade
tmiãria não gerariam um colapso ao final de cada exercício

Ipifiv» líiusado pelo encerramento do prazo dc vigência de todas
EiHlis leU-hradas pela Administração, o que poderia importar na

KâfHtíuililiUÍc lio serviço público Tal hipótese foi antevisia pela-s
lonln de Direito Administrativo como Financeiro aplicáveis

lie 1 igéiu ui dos contratos adminísrraíivos regidos pela Lei dc
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Licitações e tlcniratos Admmistraltvos. Assim é que o art. 57 da Ui
8 666/1993 abriu exceção à regra de vinculaçâo do prazo de vigdncia dos
contratos ao dos respectivos créditos orçamentários quando sc iratam de
serviços a serem executados de forma continua. Também c esclarecido
pela doutrina pa.na que a Lei 4.32tV 1964 e a LC 101/2000 prevêem a
possibUidadc de que as contratações de objetos que se revelem dcspes^
continuas da Administração, e para as quais nccessanamemc sc lera de
alocar recursos no orçamento de cada exercício financeiro, a contratação
possa se estender entre um c outro exercício."' O princípi.. da anuaU-
Jaãc oraamauana. assim, visa evitar os exageros, o desnecessário, e os
inúmeros pretextos de que se podcna utilizar o administrador para pror
rogar indermidamcnic os contratos ou celebrar ajustes irrcsi-Hin.savei-s e
com prazos longos demais.

Nàü haveria senüdo a Administração celebrar contratos para a
compra dc equipamentos de informática, por exemplo, com prazo de
vigência que se iniciasse cm um ano e sc concluísse cm ouiro. ou em ,
o administrador autorizar a prorrogação dc um contraio desses de um
exercício para o outro, posto que sc assim o fizesse estaria burlando
ilegllimamcntc as regras da anuulidude orçantenlária. além. e claro, do
proprio principio Deste modo. a observância à anualidndf. que deve ser
respeiuda quando da contratação inicial, continua a ser um dever para o
administrador quando da necessidade de prorrogação do contrato.

De acordo com esse dévéi dc planejamento da atuação da Admi
nistração para curto prazo, nâo dev e o administrador realizar avenças |

62 "Aadoçâoda regra rclaciona-sccom dois motivos p^nderanies. O primeiro
consiste na inconveniência da suspensão das atividado dc interesse colctn «v
A demanda permanente de atuação do particular prodozina «ma es^c e «kii^na imnsição dc um contraio para o outro. Sc a
pactuada por penodos curtos, haveru. a ampliação do nsco de P^obkm«
^contratação posterior. (...) Ademais, os serviços
continuo leriam dc ser interrompidos, caso fosse vedada a coniraiaçâo
superior ao prazo dc vigência dos crednos orçamcmaru^. ls«i
sérto risco de cominuidade da atividade administrativa O «8""
e o da prcvisibdidade de recursos orçamenianos. A lei presume a
Itdade dc recursos pata nistcio dos encargos coturaiuais laiuo mais fHitque
os contratos de prestação dc serviço não usam montar a valores
afetar as disponibilidades orçamemarias. Um pnncipio. qualquer 9"^
a di.siribu.ção de verbas na lei orçamentária posterior,
recursos para pagamento dos sctviços (Jusiem Fiukx Marçat. Op. cii.. p.
504-505).

de-<Hii<id.u> a saiislazer a demanda do Poder Piiblico para períodos de
(riiipii supcnores há um ano fora das hipóteses legais já comentadas,

qiieai) Iiniiiar-se acsic prazo, realiza um menor comprometimento
(Itift (f« ursos imediatos da Administração, que poderá otimizaj-.lhcs por
qti <11 dl) emprego cm outros seiorcs em que umbém o sào demandados,
ú ipir pciniiic uma atuação mais onipresente da Administração Pública.

Av.iin, aproveitando ao exemplo prático da 'aquisição de cqui-
painrtiios dc informática" acima iransc^rilo. c supondo-se que essa
tti. rviuliiiic da Administração surgisse no mês de julho de um exercício,
ii'i !H lii duas situações possiveis; (a) caso o administrador observe ao
HWlidiirm-nio legal c consiitucional dc rcspeiio à vigência dos créditos
pivAtiieiiianos (anuais - 1.° de janeiro a 31 de dezembro), ele realizaria
« liiii.ii.ã«) para adquirir apenas o suficiente para o período de tempo
Pliitr II d.ua da contratação e o final do exercício financeiro, posto que o
pMlpi it« processo dc liciuçào requer a efetivação de reservo orçnmmmria
»iilii u nic para satisfazer ao adimplememo do contraio, feria ele, então,
dl iiM ivur recursos para o equivalente a seis meses dc aquisição do
idi|i i.., (bl SC o administrador optasse por celebrar um ajuste com um
mio dl vigência, teria que efetuar uma reserva orçamentária em valor
lupiiv.ilcnte. mesmo sabendo que no ano em exercício clc só compromc-
li-i Ia i.iis recursos com o pagamento do equivalente há seis meses, sendo
qiii iiv outros seis meses do exercício seguinte, já reservados, deveriam
'puvsiii em caixa" na mudança de exercício, o que implica em dizer que,
inesnui lendo o recurso em caixa, e tendo outras necessidades piiblicas
pura iiicndcr, nâo poderia ele sc utilizar do crédito orçamentário já
' fiimpiometido com o contrato que celebrou e ao qual vinculou aquele
f ̂édiiu. posto que a razão de ser desta regra sc funda no fato dc que o
>  •dnniiisirador nâo tem certeza de que a lei orçamentária do exercício

j  légiiimc conterá dotação orçamentária para cobrir despesas do mesmo
cHtflici. visto que depende dc manifestação da vontade do legislativo,
qui luo fica vinculada a tanto em razão do fato de que o administrador
rlruiitu contratos de um para outro exercício.

Ainda sobre o enfoque do exemplo mencionado, caso a contratação
M» desse cm uma das hipóteses previstas nos incs, I a IV do art. 57 da
l Cl H oci6/1993. ou seja, naquelas em que a contratação pode se estender
rnitc exercícios financeiros distintos cm razão do fato dc que seu prazo
dr vigência não é adstrito ao dos respectivos créditos orçamentários, o
que a ici determina c que o administrador deveria promover, no início
lie caila exercício financeiro cm que vigorasse o contraio, o empenho
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do crédiio orçamentário referente às parcelas do contraio que deverão
ser executadas dentro daquele exercício. Neste sentido foi a reposta à
consulu formulada pela Prefeitura Municipal de Cunttba ao Tnhu^l de
Contas do Esudo do Paraná,^' cm que. ao realizar a micrprciaçâo do art
42 da LC 101/2000. assim entendeu;

-f-eiios esses estlarccimenlo.s entendemos, cm nosso voto conclu
sivo que assiste razão aos pareceres da Diretoria dc Contas Municipais e
do Ministério Püblico junto ao Tribunal dc Contas, que é pela mcxisténcia
de restrições dc contratação, com base no ari. 42. da Ui dc Responsabi
lidade f^iscal, para despesas não liquidadas, ou seja. obngaçoes a serem
verificadas e cxigiveis cm exercícios financeiros postcnores. desde que,
amparadas cm processo integrado dc planejamento e orçamcntãnos
(PPA LDÜ e LOA), alem dc atendidas as demais condicionanics para a
gcratio dc despesas e contratos com duração dc mais de utn exercício
Inanciro, . exemplo do, 15, 16 e 17 da LClOl/2000, elaborando- ^
SC ura adequado Iluxo financeiro, c mediante adequado controle de
execução orçamentária. j

Ao cnfrcnur maitria semelhante, o Tribunal dc Contas do Estado .
de Mato Grosso do Sul.-^ ao analisar contraio em que a Prefeitura Muni- j
cioat de Paranalba realizou tendo como objeto a prestação dc serviço de .
irl^porte escolar c que. por cntcndê-to serviço continuo nos lermos i
do an 57 II da Lei 8.666/1993. promoveu a sua prorrogação de um
exercício financeiro para o outro, vale a uanscriçâo dc parte do voto .
condutor do julgado, o qual opinou pelo dever dc observância ao pnn-
cipio da anualidadc orçamentária, quando trata dc sua relação com o ;
prazo dc vigência dos contratos administrativos, vcrbis;

-Compulsando os autos constatamos que a análise da execução ;
contratual Icvou-sc em consideração os sucessivos lermos aditivos, i

Pois bem o subsiancLosü parecer ministerial ao fazer relevante refe
rencia acerca da legalidade da utilização do Termo Aditivo nos contratos
adminUuativos. nos elucida que os mesmos, salvo raras c.xceçoes. devein
obediência ao principio da anualidadc orçamcniana. devidamente jusu-
ficada e preenchidos todos os requisitos estabelecidos em lei.

63. TnbunaldcCon.asdoParanã.Pm.ocolo 166R6-9W 27m2004-eonsul.a.
Disponível cm: Iwww.tcc.pr.gov.brl. Acesso em: I5 l0 2txm.

64 Tribunal dc C .mus do Mato Gros.so do Sul. 13687/2002 rei Cons Paute
' Robenoa.pil>eribeSaldanha.09.U.20Ü6 DLsponlveletn:[wwwu-e.ms.gov.

brj. Acesso em 15.10.2008.

Ni> nosso sentir, a interpretação dada ao disposto no inc. 11 do an.
5T du Ui H 666/1993 é questionável, vejamos; (...).

»K . .ml ratos administrativos têm sua vigência adstrita ao exercício

í. fiii I irdito oiçameniário ou financeiro, de conformidade com a enérgica
.Miijnn.lo ait- 57 da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

11 i x. Kicio financeiro, de acordo com o art. 34 da Lei 4.320/1964,

í  'de loni o ano civil, isto c, csicnde-sc de 1." de janeiro a 31 dc
1". Este pode ser alterado por Lei Complementar, segundo os

do S 9.". do art. 165, da CF/1988.

Nilo ohslanie, a Lei excepcionalmente permite a prorrogação ou a

.Ics-ses contratos, além desse exercício, segundo os rígidos pres-
g|iOh<i<s qui- impõe, ou ainda .sc preveja sua duração por prazo superior,
irdiiiiiu-nio mesmo dc sua formalização. (...)

Nu liiso. as justificativa.s trazidas não pixicm ser acatadas como
«lu iiii) para os sucessivos Termos Aditivos, já que a prestação de

riç.i lie iranspione escolar não habilita a caracterização de teto exccp-
1.111 imprevisível.
Nos moldes da Lei dc Licitações e Contratos, esw modalidade de

VH" somciuc uiiití líiiica pronogaiiúo, sendo sua duração esicn-
I» ito I .\i iclcio seguinte apenas para complcmcniaçâo dos doze meses.
. st.- lapso, e indispensável a realização de nova licitação,
r i|ii.' ü utilização de Termos Aditivos em contraio de prestação de

IÇrUos i.miraiados sob a alegação de fato e.xcejKional ou imprescln-
tl í u iiu raria, pois induzem o administrador a perpetuar tal proccdi-
JMo. o que c abominável em nosso ordenamento jurídico.

l'oi .lutru giro, tem-se que a divergência impcra-sc na interpretação
íuiiiiiiiiv.) legal do art 87.11. da Lei 8.666/1993. (...)
Assim, o enquadramento desta atividade não se encontra no inc. U.

Ijiii (Ia Lei 8.666/1993 c sim em seu capui.

ÍU-gisiia-sc que não sc julga aqui o mérito da formalização do
{'.mtiraio mesmo porque este jâ foi objeto dc julgamento por esta Corte

I1I.IS a í.n imila utilizada para dar legitimidade aos seus diversos Termos
qfkilJllvtis l )

Di.iuii- .Jo exposto, data venta, deixo de acatar o r. Parecer Minisie-
IMl d.- lis .' voto da seguinte forma:

I rda ilegalidade e irregularidade dos Termos Aditivos ao Contraio
loni iulcro no inc. 1 do art. 311 c/c inc. II do art. 12. 1.' parte,

lírt RNIt/MS 57/2006; (...)
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3 PcU aplkabilidadt dc multa ao Sr. D. R. de Q.. ex-Prefeiio Mu,^
cipal de Paranafba, no valor dc duzentos Ulcrms. nos termos dos incs. 11,^
IV Vil e Xlll do an. 197 da RNTC/MS 57/2006; (.-)

5. Pela comunicação do resuliado dcsic julgamcnio aos interes^i;
sados. nos moldes rcRimentais."

Por razões ohlíquas, cm discussão que teve como pano dc fundo
a analise da possibilidade de realização de despesas publicas
ciclo financeiro sem a cxisiencia do respectivo credito orçamentário o
TIMS" emitiu seu posicionamento no sentido de rclormar a decisão dc
primeiro grau que determinava a um prefeito municipal a
ditas despesas no prazo de 30 dias. sob pena dc multa, em razão dc f W
de que esta medida causaria grave lesão a ordem e à economia puhUw
municipal, alem dc dcsaiender aos comandos constitucionais que regem
a realização das despesas públicas, como se nota da rcdaçao de alguns
arcsios do voto condutor do julgado;

-Trau-se de agravo regimental inicnudo pelo Ministério Publico do
Estado de Mato Grosso do Sul contra a decisão proferida pelo Presidente
deste Tribunal dc Justiça, que deferiu a suspensão da liminar
na Ação civil pública em trâmite pela 2." Vam da comarca dc Fátima do .
Sul.

Verifica-sc que a decisão está fundamentada no fato de que hou
extrapolação dos limites de atuação do Poder Judiciário ao impor ur
obrigação de fazer, ainda que tenha como fim social a cducaçao mfan

^ ^ Ademais para que o Ministério Publico promova o aicndimen
de todas as crianças na faixa etária de zero a ̂ -«s anos cm crc^
nre-escola havera necessidade de realização de despesa publica, sctn
observância do principio da legalidade, o que pode comprometer outr:
áreas de atuação do executivo municipal. {...)

Dc mais a mais. o agravado dcvcrâ arcar com o pagamento dc funcio
nânos e respectivos encargos sociais, que são obrigações decorrentes do4
atos de implantação das creches c escolas, de forma que havera
dc despesas extras e necessidade de criação dc cargos, o que
necessidade dc elaboração de lei. cujo projeto é dc iniciativa do Chefe d

65 AeRa de Suspensão de Uminar 2OÜ7,031228^1/OtKlI-OO.ranma do Sj'
íkno. p 16.0U008. rei. Des João ( arlos Brandes Cairia Disponível em.
[wvew.ljms.jus-brl. Acesso em; 15.10.2008..

d<il

^i), |Hn implicar cm criação de despesa, o que fere os princípios
tires do Direito Constitucional e Administrativo. {...)

Iliio ao argumento de que o art. 167. V, da CF/1988 prevê a
de credito suplementar ou especial, sem prévia autorização

<|Vrt e sem prévia indicação dos recursos correspondentes, o que
(Ha O'. íiuidamcnios da decisão desta Presidência, insta a notar que
WMposiiiu) não autoriza, mas veda a abertura dc tais créditos, sem
ladiKoMçutrto legislaiivú. (...)

UrsM ivkhIo, mesmo que haja no presente caso um interesse piiblico
(lltlrMsiència dc creche na cidade, tal obrigação deve ser feita pelas

Rimais da administração pública, cumprindo um plano dc governo
basna na existência de recursos e dotação orçamentária própria

iãPloi, sendo impossível ao magistrado substituir o administrador
I e. mais ainda, Impor-Ihc uma obrigação que não depende exclu-
«r ilc sua vontade, mas da participação essencial do legislativo
nl |).ira autorizar a realização dc despesas necessárias a dar

io ao que restou decidido na liminar. (...)
'Rmnnio, os fundamentos cxpendidos no Regimental não abalam
Éyicçao <iu.mto ao acerto e a necessidade do deferimento da liminar

nisão deferida initio litis por esta Presidência,

imio i' e.\poslo. conheço do recurso, mas ncgo-lhc provimento,
lido .1 liminar dc (Is.. que suspendeu a eficácia do ato invectivado,

lios ,iulüs da Ação civil pública 010.002660-9. do douto juízo
iru (1.1 comarca de Fátima do Sul.

rlNto por unanimidade, negaram provimento ao regimental."
[pcccssidiuk da existência de um orçamento anual consagrado cm

1 paru- de um plano plurianual de gestão pública, não se trata de
lliticão derivada dc princípios constitucionais, mas dc razões que

1 pruK- revela serem índispcnsíiveis à cxcqüibilidade dos planos
[•rim de uma ou dc outra administração política. A inexistência

íáMV»"U''"õ fixado em lei c dc regras rígidas a determinarem a sua
euçrtii (ompromcicríam a capacidade de fiscalização dos órgãos

Mrole lU Administração, sobretudo na análise da legitimidade dos
I, jHMlo (|ue o império da discricionariedade desregrada deixaria nas

gestor a possibilidade de realizar gastos indiferentes ao que
ejiblo piira o exercício financeiro, e que só poderiam ser assim
aindiis quando da tomada de contas respectiva.

<;
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Assim 6 que o principio da anmlidadc orçameniaria, que como.e„rrJs L. oi»e„.ojuna.„ s-dc P.™ ̂
roMidctados cconomicamcme esHvcis c Iransparanies. possu.
pXÍ ín. .x«.r que sâo fadl^en.c ofocvav.is, « «v.aundo da
uma grande abstração que o afaste dc sua raiâo dc ser.

Não se poderia deixar de registrar que a relevância prática do pnn-
„pio do anualidade onomcnlOriu não alasta a tâo
que tem o plano plunanual que orienta os orçamentos anuos. pos
le c ele quem assegura a noção de conjunto dos atos praticados pila
Lministração Pública, especialmente no sentido de
a uma das carac.cristicas mais marcantes da atuação ̂ dm.^stram • 1^
e a da conrinuiJadr, assim entendida como a ,
que a Administração Pública, em sua acepção ampla, não se cn^^rra a !
Lda administração política pela qual passa, devendo sobreviver a ela \um pn.esso'de pV^o qualiutiva dc - ^
satisfazer ãs demandas públicas em um coniexio de planejamento ua
atuação. . ,

Neste diapasào, e re-cenirando o principio da anmUdadc orça-
1 Ja c». o p^axo dc ..gínC. dos ^

nisirutivos que e o lema do presente estudo, servem-se dele o Ducüo
Constitucional, o Administrativo c o Ftnancdro como
de que os fins almejados pelo administrador não sejam P
sua imperieia técnica durante o processo de execução daquilo que fo
pretendTdo a longo prazo. Tal princípio, das tantas facetas que aprcsenW
à Administração Pública, incide sobre o prazo dc vigência dos contrato.udminis.ru.ivos de modoa equacionar a finalidade almejada

tacào o período dc tempo razoável para que o objeto seja executado,«itencrde recursos p^a suportar a realização da despesa e a a..ak«
da legitimidade do próprio fim almejado pelo administrador, que ainda
que Sresl^^ conLplado expressamente no plano plunanual. deve
«r implicitamente compatível com aquilo que consta da lei.

O respeito ao principio da anualidade orçameniàna por pane doJ
administrador público é o mesmo que. pata o magistrado, o
respeito ao principio do devido processo kgol. na medida em que one^|
Z a forma conm deve ser guiada a atividade financeira da Adm.^
tração Pública que. como dantes mencionado, depende
de inúmeros contratos para materializar suas aço« c assim atingir suil
finalidade ultima, que é a satisfação dos anseios da sociedade.

«fv.ll >1 KAÇritS FINAIS

^.i<> obstante o princípio da anualidade orçamentária esteja tão
(•imiiio enraigado no ordenamento jurídico positivo brasileiro.
iVb" t|nc ainda lioje ê por demais desrespciiailo pelo gestor da coisa
íba I como exemplos tém-sc as inúmeras demandas judiciais contra
ilMKÍ.i Publica para a cobrança dc créditos contratuais não adim-
itt» driiirií do exercício financeiro, cm que tanto o /udicidrio como a
^faznn vista grossa para o ato dc improbidade ou para o crime de
)^ns-<l<iUiiade do gestor publico responsável à época, nas quais só se

ílri- .1 |wgamcmo- Repisc-sc, só o pagamento! Ignoram-se, ainda,
os 1 omandos definidos no Código Penal (Dec,-lci 2.848/1940)**' e

fifKi reliicionados às situações lais, cm que se praticam crimes contra
U1Ç.IS publicas por inobscrs-ância. dentre outras, das normas dcri-

I do p' iMi ipío da anualidade orçamentária.

ãiula hoje. mesmo diante de todas as tâo valorosas garantias que
.ttpic ilii anualidade orçameniaiia e suas regras legais fornecem aos

luntaitos. cies ainda são submetidos a prorrogações unilaterais ile^is
11 diitraitis que SC iniciam em um cxcrcieio financeiro c se concluem

|i|»Mr M iiiufi). algumas condutas definidas ito Codigu Penal como crime
fiáDii-i .1- liiionças públicas, relacionadas com o objeto deste estudo:

de despesas não cnípcnliadas em restos a pagar. An. 359-B,
ileiii" "11 autorizar .i inscrição em restos a pagar, dc despesa que não
,lliA sido previamente empenhada ou que exceda Umiie estabelecido em
ij Peii.i - ilftcnçâo. de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
Itnçit» de obrigação no último ano do mandato ou legislatura, Art.
C «irilenar ou autonzar a assunção de obrigação, nos dois últimos

.iltllia-siies do úlilmo ano do mandato ou Icgcslaiura, cuja despesa
MT |Hga no mesmo exercício financeiro ou. caso rvsic parcela

pag.1 11" fxenício seguinte, que não tenha eonirapanida suficiente
■|i ifiiijKiniíiííkladc de caixa: Pena - reclusão, de l (um) a 4 (quatro) anos.
phlíiwção lie despesa não autorizada An. Í59-D. Ordenar despesa não
liili<lú.ida |Hif lei. Pena - reclusão, dc 1 (um) a 4 (quatro) anos. (...) Não
{Atii rluinnii" de restos a pagar. Art. 359-11 Deixar de ordenar, de autorizar

>1^ lir inoouniT o cancelamento do moniantc de restos a pagar inscriio
flp raiiT »«ii>rruir ao permitido em lei: Pena - detenção, de 6 (seis) meses
ij Utoixl .iiios Aumento de despes.-i loul com pessoal no ultimo ano do
"ftWtiüi" "O U-gisUium. An. 359-G, Ordenar, autorizar ou executar ato que
'"íinti' aoiiuTii" de despesa loial com pes-soal, nos 180 (cenio c oitenta)
" i liurrl-res .lo final do mandato ou da legislatura: Pena -reclasâo, de I

Iquairo) unos'.
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em outro, mesmo já lendo o contraudo satisíeilo a sua obrigação, c
apenas para que ele aguarde o dia cm que a Adminisiraçao contratante
terá recurso financeiro para adimplir a parte que lhe cabe. O que se vi.
em verdade, é que os órgãos dc controle exlcmo da .Administração, como
os Tribunais de Contas, o Ministério Público, e até mesmo o judicano.
ainda deixam muito a desejar nesse processo de fiscalização.

A força de qualquer princípio constitucional depende nào só da
forma como cic imprime reRcxos na legislaçào c demais regulações
infraconsiiiucionais, maus também e principalmente da forma como
c recepcionado por aqueles que iCtn o dever de observa-lo e de aplicá-io
em sua essência, sob pena dc se confundir o princípio com mera regra.
que. em verdade, apenas maicnaliza uma de suas feições à siiuaçào cuja
regulação dele emana.

A nosso sentir, a existência do principio da anualidadc orçamenldna;
era um contexto de atuação planejada c programada da Admtnisiraçlo ̂
Pública c condição .sme quu non para o desenvolvimento econômico,
c social concretizável por mcvo dc ações responsáveis c objeuvas
Estado para a satisfação das demandas coletivas sem o desperdício dei
recursos públicos, tão onerosos ao cidadão. .

Neste contexto, a implementação de medidas destinadas a divulgar^
a importância deste principio para a atividade financeira da Admmis-»
tração Pública c do próprio Estado em sua acepçao ampla, bem como q.
esclarecimento das formas como este principio sc maienaliza
dc Direito Financeiro c Administrativo sobre os contratos celchradotí
pela Administração Pública, parece ser o caminho para a sua cfeiivaçào.l
Tquc deveria ocorrer por meio de um processo de capacitação dos órgãos
dc controle exlcmo da Administração, fornecido pelo Esiado, e depois,^
tegressivamcme, fornecido por esses orgào.s de controle ã AdmmisiraçàO|
Publica em sua forma esinu. Vale dizer, a fiscalização deve ser precedida j
do prévio conhecimento do conteúdo do principio da anuahdadc orça-,
mentdnu por parte da Administração (dc seus servidores e gestores) sob^
toco. posto que o simples império da lei não lera sido suficiente para quíj
a finalidade desse principio seja aüngtda. |

O que SC verifica, ainda hoje. c que a sociedade recebeu a racnsagemi,ransmiiidapeULeidcRcsponsabilidadeFiscal(LC101/2000)unicaraentt
sob o aspecto amplo da capacidade de endividamento da Adniimsiraçfc»^
Pública para pcnodos iniergovcmamcnuis. sem atinar, contudo, para.^

•«{■<'< iii% (pais estritos abordados naquela norma, e que versam sobre a
^1; despesas públicas para cada exercício financeiro ânuo.

Assim, se ao contratar com a Administração Pública o interessado
^^'Mqiier lem o conhecimento das regras que respaldam seus interesses, e

lhe dão ganiniias, tanto ele como a Administração experimentam
pirpiiíos «• dissabores que esta ignorância lhes causa. De um turno,

Atliiiiiiisiiaçáo é penalizada pelo desinteresse dc todos os possíveis
f^^tiHlíiiiies que não se sentem atraídos pela avença a que cia se propõe

19 raziii' <lr pouco acreditarem cm sua probabilidade dc adimpiêncta na
h« «• trmpo a serem jxiciuados, o que reduz a eompeiiiividade dos

Mudlnieiuos de lidiação c, naturalineme, eleva os custos do que é
l^foilii > ontralação. Ainda, o que .se verifica no cotidiano da Adminis-

H> Piiblii a e que os possíveis coniraiantcs se vêem obrigados a inclu
em SIM-, propostas o custo do chamado risco do negocio, fazendo

I «Jiir o iiHicio do contraio seja mais oneroso à Administração do que
(iiMo natural no comércio.

Sóbf «Hitro aspecto, esse desconhecimento gera para o contratado
ifH «téiie lie vulnerabilidade que o subjuga ao gestor publico, que,

miieiiri' amparado pelo manto da morosidade do "sistema" c da
obriga-o a suportar a inadimplência da Administração por

Imign pt-niido de tempo, que rotineiramente se cnccrni somente ao
li ijiis m.iridatüs eletivos, para que o administrador nào se sujeite ao
^e|r ai irilii.i ser o único crime dc responsabilidade, qual seja, o de
pi|t1*'«pesas sem recursos correspondentes cm caixa para a adminís-
^ ítt" proximo mandatário.

I^ltestc eonicxto que o princípio da anuiilidode orçameitiurifl revive
1 liiigulur íinpimãncia para o exercício da atividade financeira da
«tração Publica, representando para ela a orientação que deve

ipiu «tos por meio de ações programadas c planejadas em um
de ii-mpo determinado, c para o qual possui um prognóstico

ilWi dos iri ursos que lhe serão endereçados, de modo que seja
ã VH li-iiadc pré-conceber a concretização das metas incutidas

rllj iittiivi-s dr seus representantes eleitos, no plano de ação dos
puta o Estado.

mii
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RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATiCIOS COM
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
ARTS, 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGBILIDADE DE
LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE PÚBUCO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei
8.429^2, art 295, V do CPC e arL 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal
matéria não restou debatida no acóidão recorrido, carecendo de
prequestiorramento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepctonais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Esp/ecial deste Tribunal já firmou entendimento de que até
mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas. Precedentes:
AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013;
AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei Min. ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg
nos EREsp 947.231/SC, Rei Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666^3
que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13, com
ÜKxigibilidade de licitação, inprcscindivel a presença dos requisitos de natureza
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização.

4. É impossível aferir, mediante processo licitatóiio, o trabalho
intelectual do Advogado, pois tiata-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição.

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, paia
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração
não se funda em critérios objetivos (como o menor preço).

A informação disponível nâo será considerada para fins de contagem de prazos Página 1 de 2
recursais

(Ato n° 135 - Art 6" e Ato n» 172 • Art 5")
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6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de
assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao
administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar
inpiocedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
PRIMEIRA Turma do Sxçierior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigráficas a seguir, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, dar
provimento ao recurso especial paia julgar improcedentes os pedidos da inicial, em
razão da inexistência de iirpiobidade administrativa, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Nfinistros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo
Esteves Uma votaram com o Sr. Ministro Relator.

BrasíliapF, 12 de novembro de 2013 (Data do Juramento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

A informação disponfvel nâo será considerada para fins de contagem de prazos Página 2 de 2
recursais

(Ato r» 135 ■ Art 6» e Ato n® 172 - Art 5®)
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MM c uitunniis cotn trgisin^ no CAUUf, « xr inaniido cam «rctivt
jNRíctmçflu QB cACni^ du uivididct ilu .u^svui v ürtumM sem
domicílM rm Pais. i) pntvo Us rviavin bOAimiual crne ü conrroianfe c u
Bn;uiMi> c urtMin>i:i ou sociedade ilr arguiicio» c urOenata» Kfvndüs
na ailnea anfcri.M « T Unia >-ez dcfetiüo o tcgtsno nas hçirtwses dm
Incitw I e (I do c^Mit dcuc n sr^uitcio c urtianua «cm di>-
micllio Bu Pbü •; u anjuiicio < ertanisu br«»ik3ro ou o ai^uiwiu í
uibaaáu renucniamc ib Hci<ilAk 4c luquiietn c uitunísn» eom
it^itro no t*AU «rcfivArlr, do CAU^UF. os Registres dc Rdspona*
fctlidadc Técnica (HRT) vorrciponiicntcí acs ktví^m ob)clu do cob-

HaROÍ (»> PINHf.lRt) Vll.l.A» DF V'-
Jr« (

CONSfc:LHO ̂ •'KUKKAL DC BIOlAX^SA

RIISOLUÇAO fV tt3. [)K )9 DK (imíBRO Ot 2012

5 Ia t«i o' 6,6&4, dc OJ de •ctettòro Jc 1979. liecnda prLo Lei n'
017. de 3U ilc siçoaio dc I9g2 c rcgulAmcnisM pc

U.Alh, dv 1% úe lunho de nu wo dc suus airtbu
nrgtmenQi« c dc acordo cmi o an 149 Ja ConstiruifAr» Kmraí.
Considerando o dêsposto no art j' c incisin c/c o inciio II do srt
14), CF. CoMtiíítntkío a dbpfeio nu art 2* Oa Ln N* 11.000, de I)
de dormhre dc 2QD4, pu&licatla n«i 0(7li de 16 Í2.20O4; Cmar*
denodu o diipostu ao «rt t', incito I c | I* da Lci N* 12 514, de ü
dc Aunjhrii dc 2011. publMiía nu (X)U dc 1' dc novcnihru de 2011,
a  dá uov» rvdoçlu so &n 4* da l.cl o 9.12. dc 7 de julho de
19i1. e rrata daa amnbuidik& devida» lus iunscUxu prurMwnau em
|enl; c Cnnsidciando a ikcis&ndo Pleitárin du rFDin na 2A)' Sesai<>
PMiána ürdinána. rcsUyada no dit id dc ouiiibn^ dc 2012. reud.

Oustrt» CcncovpK). <0111 3v'ni;iniciDr' em 2K'n2>'20l3, Cl a ictccin. no
vahx dr R5 9S.)4 fSSi.cnttf ^ Oito Kcuis c CinijumiU c Quatro
CenM«n«i. unni 3cMcinK'iii<» cm IMJI 20Ü 1' o «altc (Min pe-
gaincniu ajwi .»). O?'2111.1 scr.i üe RS iTrevctiliiS c Scuenla c
Nove Kcait c Cmiijrrua c LXd% Cciitavcn) acreuaku dc iiuilü> r
jures. An 2" Fuoi a uujdadc devida pot pctsbo iitfhlica intenta, cm
valore» pnjporvionus ao upitnJ aocud occIvaJo etn seu muUaiu
eucial. comn s^uc

iraiD temporáno de trabalho que iiver motivado o reusi
do arquiteto e urbanuia tem donucfliu oo Pai», ̂  ̂  Oa c
felaclonadoa no» inclaoi 1 e 11 do ctpui daaile enigo wrln aneruadua,
am fitmaro ̂ tal, no local capccifico do SICCAU \ y QmmSo k
tmiarde ar^lMo» e uibsníttai Kmilctret, natua ou oaluraluâdoe. aJétn
dus iteiialinadúb nm mosrx I e 11. devvm ocoinf^nhai n requerimento
dc repttro ut arquivos di^iiau iliA wguinin di>cumcnKia ii| cnmpro-
viole de quitando com a JubSiua Bleitnral. c, hl c<iiiii>ruvaiiic de qui-
oçèo enm n .Smivo Miliiaf, p«n i«t arqujtcnia c iirUuuaiai do teto
nuoculiru» ^ 4* D» diKinncniiM' cm tintruj csiidnynru. Iv^luaikn pela
iun^ridadc s<HKular hra<tileiro. devem *er rr>Juódiv« pura r> vcniáculo.
Eir endulnr piihlKii jiiiiiinknrn.lt«. iio-s teimou iln lcgiiÍai;Ao cni vl^tt.
APnULII IV UA AÍ'Í<H IA(.Ã13 IX) UKQUKRIMKMt» Db Rfc-

GISTRO Art 5 AprcsciUado o requciifix-nio dc reyicou devidamenre
Hbmildi», oCaL1'U^ do'i;rá confvni o> diA^uiiKnrot apreaentadiB pcki

Parágrafo úDia> Será cobmb ■ s cumpkmcBisr A pcs-

nicreuailo e compilar lv infnrmaciVN cm rc*nniilário próprio disfxv
itolidolivcl no SllCAlI 9 r Not cu<is a que m relcrv o incito !l do art 4%

) iM̂íBpu rebtivu ao Instónco ctcuUr dcvcn xr precnchiih^ confrtav
aiiòo-sc ot pn^^nias uu conicudM cumcubres cunsdoa pcb ime'
Teuado. com eu componentes cumcubre» nas DinrinK» Cumcubica
Nacionais dos cum« de Arquitenirii e Urtianismo. g 2" Apâa a cum*
pilaflo dc que trati o <qit;i <^ic anípc. o pnKc»» dctróoico deverá
an vncamcBhaJu pan imáluc c aprccui,Jii di Cumiulo de Cnainu e
Fumuodoiii CAU/liK i>u. na (alta desta tucevaivuriienrc, úacumivdo
cuni conipc«Ciicij p«iru e iiutidna ou Ji« Hleruirio üo CaUAJF CA-
pi IUU> V • DAK DISníMCl^bS CibUAJ.S b IRAK^lTi^HtlAS Art
6* O RRT Ji> A/quncí») c urtraninia apmv.idn cni concuiso iflfomacioiuil
dc Arquneiura c (libaniaim» a que vc rciere o incuo 1 do on y dcsia
Re«>ÍN(;áD >eiv unic i» e cspec ifito par» < > «4^Ci» di» eorwuru» An 7" O
RRT dc urquiielo v urhanisia com «.onirneo icinporArin dc traiullH> a que
$e rcícTc o inciMi II d<i an 1' de«a UcNnlin'Ao iicara rcurto ao ut^u
c ao ptncdo du ccaiinio An i** i) RRT dc coauiona nu cuiiuapmi-
tubilnbdc. rebiivo ioa ituhnlliu» do urquiiciu c urhanisUi cure Jomi-
cllin IH1 Brasil dc que PuU i» «in |í desta Revolu^Jk», deverá ser
efeiuadr em vonlormidadc crau as normat especificas do CAU/DR.
An 9' O CAU/BR cspedcrá numia prüpna dcf^abdc 'cuneurao in«
icreaeional" pm ca fins do mccso I do ar 1^ dnra Rcaohiclo. ga-
nnlidas aiots earoeicnsticas de csMtcuivut dc Aryuiiciuru e Urtenísmo
púhlicns e ebertus Parágrafo limco Atd a espetliefio da rvirma ck que
nn o caput date inign odmar-K-á conv dcfimváo de 'concurAO ni-
tcraocionil' oqueb adotada aai turmas reguladuntt dc cotAuraos pú*
Nicos de Arquitetura e Urbaniomo da Drgamzacfto büuacioiia], Cien-
tifld e Cultural da Conferência Cknl da» Nacdcs Unub» (UNESCO| e
da Um&o Inlemacional dnn Arquitetos <l>lA) Ari ifl Esia ReaolueAn
cnira cm vige na dai» dc ̂ ua publuacãn

llêásqa FIâii^
Jurídica

ÕDÜmnõl
4

rtvira
ícaJix RCDOvã^ dcCflhUrv Alcsiacbs

Teiroco

Kdacfb de (jineelsiTientVLicenun de Re*

Dispóe srUrc 4 fíxo^iXi dos anuxbJtx tu-
las, cinolumenros e muhu devidu por
pusauA» lUieus v juridrua» puni o exercMo
dr 2til? e dú mm» providèneina

O aJNSELHO nOJERAL DF. BlOLCXilA • CFBio. Au-
taixpiia Federal, eom pcnimalidade juridica <k direito publico, erí^

é r listão i»enl(4 dc cobranes a vcrtidãii de legiibridade to)
deelsratiii que trate da mcsitléruia dc debito juiiio i Tesouraria ou ite
provcsMi rticu-disciptiiui funio ao CRBm i V A C ertidão dc Awrvu
Iccmco. cspedKb pcin {««xcssi^ ckn«)nii.><, svra granub An fi'
SctIò nbhnvade» u* «c^niiiiív crnerio» quaoik* sc tratar dc pniiicira
inacrivêu I ' ndu psxliio aor ptirccbdti o valor du ptimcirti amiJsdv:
II • o '.ralnr 4a anijidaJc euhtadu sora igual aos duodécinv» em-
tespeeidatfo» aos mcoo mt.tntcs do vscrcK:io Ari 7* Fuam iscniM
da rvicncira anuidade os gradiuidos que su regiRrareni cm ate doze
meses dc sua cnlavilo <ic grau. Art V Cabe o parceluneuin dos
duelos em airoai» de vArreiciOa untenures du» Biologos inxruos. bem
como das enipra»u rep&tndoa rai Cimtelho Rrgirmal áe Bmk^ »b
respixnva jur^dicio, not Kguioto moWcs 1 • o pedido dc por-
vtbmenii) deverá ser cfctuadi» por mciu dc lequenmcain dmgido ao
Craudho Regional üe Binlogu innipeicnic, cmuidcnulo eetc eonio
aquele cm que ccivvi macriTo o Biólogo c registrada a cctqxesa. II -
d dAito em iOom «erá cmvilidsdo na dàu do pedido de pur-

cdoacnio. acrescido dc niuliA juros e cncarço», nos icrmns dn Ic-
fjis^ãu vigente nii Faíii; 111 • tipo» u coiisoTidi^So de que Traia o
incbn antennr. pr.ieeder-w-á » divitlo du nuuiciiiic apufiafo pekt
número dc parcclan nicnsan. J\' • a tala do (iaganh*nto de dieu
parcela», ainavvuiivat ou ndu, inifiliciira no venciini3if> autciDálicu
dix rmiancaceilr 4o dehiiu |«ruebJi>, Hcondi» o Cnnsclho Krgjnnal
comfKtcnte auioriradn .t inscrever i> débito cm Divida Ativa, con-
furnie Resolução cspcciíWo í^arSgrtlb unicu A expm^ dãHto era
arraso ahreitgc u anuidador. usas e nnoluineniiH. arualmdcB nint
icnnua do inciso 11 dcsic onigu Ari 9* Eatii Rctolu^flo entra cm vtgpf
na dib dc sua rublicacáo, com efeitos a pa^'* de T de jaiictru de
2Rl3. revouAmlo-^c s Rcsolucãn n* 2)9, dc 09 dc novuadnu dc
2011

An. I' Fiui I aiiuitek devida por pcsaoa rtsjca inimb nos
Confvlhu» Regional» de Efrologu. para o cxcrcii.ia dc 20|3, cm RS
3Ó0.52 (TrerínHi» c Sevxnia e Ntive Heai* e Cinqucnu c IXit» Ccn-
tavuiT Parágrafo iintco. 1^ i>crmiiido o pagameiiio ib anuidade flaada
no ciqrui, na» Mgumtct condiçAe», l • fuguitcnln com descontu de

para pagAmciiAv miegraL x efetuado aié M/Di ltM.V ne valor
de RS 240.19 (Duzenfo» e Qibrcntji Rcas e Deaeiiove Centavos). II

NVI ADÍMlft JOÃO TADn

Pi..i4criti- ilii i\i»^,'lh«i

OKHRM DOS AÜVi>GAlX)S OO HKASII.

CONSELHO rtDERAL
CONSELHO KlfNO

- pagamento ecm dexutito de 304; para nagarnentii integral, te efe-
luadâ Ui 2X/U2/30I.1, no valor dc RÍ 25a.ó6 (IXzvnioi c Cinqüentatuado iié 2X/U2/30I.1, no valor dc RS 25fÍ.ó6 (IXzviiioi c , .

SI MLLA S* 4/20I2/COP

a Ouo Rctu c Scucfib c Sei» Caiu»»»»), 111 • pagâreenio eum
deaeoniti dc 2flS para pa^Fitfo integral x efcRwdn até
3IAt3^20l3, no vulur de K5 29),ó2 {Dua:niu> c Kuvenb e Cincu
Reai» e Seo<nta c Oni» (!cniavos), IV • (legatiiento cni irèi pnicelm.
sendo. 4) B pnnieiro. tu> valor de RS 9M4 (Novcnn e Oiie Resus e
Cinqüenta e Quoco Cenuvo»), r<im veiwimcniit cm fl.t>|'2Uf,i. h) a
seguíulu. no valor dc RS 9h.)4 (Nnventa e t>ito Reais r í inquciila e

O CONSFI HO PlfiNO DO tONSn.JlO rEfff.RAl OA
ORDEM IXlS ADVtN/AOOS IXJ URASIL. ni um» das atrbuicóca
que lhe são conlenda» nos an» 7), parngraló unicn, e 16 do Re-
guloincoto Geral da Lci ii* fi 906.94, consuleniiolu <» juliuimenlu da
Pmraislcar' n 4V(HaHt2nil<KJ.I413^'('(>p. deciaiu. ii.i tX-
dináiiiiiii rcalireib no dia 17 dc teicnrhro de 2012

LICTFACAO. AicndidDl d» requisitos do inciso II do art. 25 4i Lei o*
é iaexí^vel prccnseenin ficiBiôeio para ccmttaçéo de

serviços sdvocsdçiiA pels Adminisira^ ftd>)ica. dada « ongult-
ndtde dn etividndc, a nntnris especializoçlu e a invisbllitaçie olh
.jetiva de cumpeb^ semto inopllpável á espécie o disK^Uf árt. 99
jia lotum) do icrcrido üiçdorn» legal *

Brasília. 17 «k vereiubrit dc 2B12
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MEMO 026/2012-GOC

Brasília, 2 de loaio de 2012.

DESPACHO

Ao Protocolo.

Autue-se, qo Conselho Pleno.
Juntem-se os precedentes sobre a matéria.
^>ós, retomem os autos para distribuição.
Brasília, 2 de maio'

lir Cavalcante Júnior

PieskieuiB

DeGOC.

Para: Presidência,

Assunto: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais. São Paulo. 30.03.2012.
Protocolo 49.0000.2012.003882-4. Edição de Súmula Vinculante.
Advogado. Licitação. Contratação. Administração Pública.

Senhor Presidente.

Encaminho a V.Ex* cópia do protocolo em refisência, nos teonos do r.
Despacho profo^do às fls. 07.

Atenciosamente,

Paido TorrenGuimarães

Gerência de Órgãos Colegiados

.jrííír
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de 2012.

Exmo. Sr.

Assunto: Honorários de Sucumbênda. Valores irrisórios.

Senhor Magistrado.

Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente para levar ao
conhecimento de V. Exa. a preocupação da Ordem dos Advogados do Brasil com o grande
número de decisões judiciais que fixam os honorários de sucumbência em valores irrisórios.
A fixação de verba honorária irrisória tem sido uma prática comum que ofende a dignidade e
desrespeito a atuação profissional dos advogados.

Erigido à condição de elemento indispensável à administração da Justiça pela
Constituição Federal de 1988, o profissional da advocacia exerce, diutumamente, serviço
público dotado de alta relevância social, ao atuar na defesa e promoção dos direitos e
interesses dos seus clientes, contribuindo substancialmente na promoção de uma sociedade
mais livre, justa e solidária.

E ao profissional da advocacia que compete, privativamente, a análise da
problemática a ser enfrentada, a ponderação acerca da viabilidade do direito e todo o esforço
empreendido durante o transcurso do processo judicial até o momento em que se consolida a
tutela jurisdicional.

Nesse ínterim, a atividade advocaiicia exige que o próprio causídico suporte
determinados custos, como, por exemplo, a adequada remuneração dos seus fiincionários, cuja
qualificação é cada vez mais necessária, a manutenção da estrutura do local de trabalho, a
necessária e constante reposição tecnológica, bem como a sua própria subsistência e a de sua
femília, sem a certeza de que o resultado a ser obtido seja favorável ao seu cliente e, portanto,
que receba os honorários que lhe caberão nesta hipótese.

Para se manter e sustentar toda esta despesa mensal o advogado não conta com
uma remuneração fixa que lhe dê a tranqüilidade necessária; sua vida é uma batalha constante
fielos recursos necessários para o pagamento de suas inúmeras despesas e parte expressiva dos
mesmos provêem justamente dos honorários da sucumbência que forem fixados nas causas
que ganhar.

Coueibo Federal da Ordem dos Adv<^dos do Brasil - Gabinete da Presidtocla
SAUSQd.05 Lt.OI BI -W-Brasiüa/DF-Brasil-CEP: 70070-939

Tel:6I 2193 9608 / 2193 9653/FiX:6l 1193 97S!S / Email: nreüdeiMiiagnBh nro h, / www oab omhf
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Os limites remuneraiórios do sistema previdenciário vigente também impõem
ao advogado, ao longo da vida, ou a aqmsiçào de um patrimônio que lhe possa garantir uma
aposentadoria em que consiga manter o poder aquisitivo do período em que foi produtivo, ou
o pagamento de um plano previdenciário privado que atenda ao mesmo fim. Tudo isto,
evidentemente, tem um custo elevado.

Há que se frisar sobremaneira a responsabilidade assumida pelos profissionais
da advocacia em geral, e de modo acentuado pelos que atuam em causas cujo valor é de
grande vulto, sujeitos à responsabilização civil integral pelos prejuízos sofridos pelos clientes
na eventualidade de, humanos que são, cometerem algum erro no curso da demanda.

Imperioso, portanto, que os honorários advocatícios atribuídos quando da
prolação da sentença remunerem adequadamente o trabalho do advogado, e não representem
um completo desprestígio à sua atuação ou ainda uma espécie de incentivo às lides temerárias,
pois, sem dúvida, estas se multiplicam num ambiente em que inexista o risco de uma
sucumbência proporcional aos pedidos desfúndamentados que vierem a ser formulados.

Ademais, a fixação dos honorários de forma ínfima pode colocar o profissional
em uma situação de constrangimento perante o cliente, nas hipóteses em que este teve o seu
direito integralmente atendido. Nessas situações, o advogado vê-se forçado a interpor recurso
para discutir unicamente a verba honorária, postergando assim o exercício do direito da parte.
Em última análise, tais decisões vêm também em prejuízo das partes c do próprio Estado, que
se vê obrigado a dar andamento a um recurso específico sobre a matéria.

Assim, mostra-se impositiva a interpretação sistemática do regramento inserto
no ait 20, §§ 3° e 4° do Código de Processo Civil, cujo teor fixa os limites mínimo e máximo
(10% e 20%, respectivamente) a incidirem sobre o valor da condenação para fins de
concessão dos honorários de sucumbência, inclusive no que diz respeito às causas cujo
arbitramento pode ser realizado consoante a apreciação equitativa do julgador.

Isso porque a apreciação equitativa não autoriza a penaJizaçào dos profissionais
da advocacia com a fixação irrisória, aviltante ou nula dos honorários, sendo esta última
expressamente vedada pelo texto constitucional. De modo diverso, significa que, em
determinados situações, a justeza da remuneração corresponderá ao mínimo previsto pela
legislação processual civil.

Quanto ao tema, é elucidativa a manifestação do professor Manoel Caetano
Ferreira Filho' quanto à fixação irrisória dos honorários advocatícios;

^ Filho, Manoel Caetano Ferreira, /n: Os honorários advocatícios sucumbenciais: cnttca às fixações irrisórias à luz dos
parâmetros constitucionais, legais eequitativos que devem nortear o arbitramento. Cadernos Jurídicos, OAB-PR. NboS-

Agosto 2009.

Coosdbo Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - Gabinete da Fresidíneia
SAUS Qd- 05 Li. 01 BI. "M" - BfasiliarDF - Brasil - CEP: 70070-939
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[...] nada justifica as fixações em valores módicos ou irrisórios
(algumas chegando aos valores absurdos de dez ou cinqüenta reais, ou
a percentuais absolutamente inaceitáveis como 0,5%, 0,1% e mesmo
0,001% sobre o valor da causa). Aliás, tais arbitramentos, no limite,
poderão prejudicar o próprio acesso à justiça, na medida em que os
advogados passarão, inevitavelmente, a cobrar mais de seus clientes,
no âmbito dos honorários contratuais.

Equidade, seja do ponto de vista etimológico, seja do ponto de vista
jurídico ou principiológico, não eqüivale a arbitrariedade nem
autoriza a quantificação dos honorários em valor módico. Por outro
lado, também não dispensa, como é óbvio, a devida fundamentação
analítica, em estrita observância aos parâmetros legais estabelecidos
pelo Código de Processo Civil, diante do imperativo constitucional de
motivação das decisões judiciais.

O E. Superior Tribunal de Justiça tem se mostrado sensível à problemática, o
que se pode depreender do voto proferido pela Ministra Nancy Andrighi em sede do Recurso
Especial 1.063.669/RJ (julgado por unanimidade pela Terceira Turma do Superior Tribunal de
Justiça em 18/08/2011, DJe de 24/08/2011), no qual teceu as seguintes considerações:

[...]

Os bons advogados têm de ser premiados. As lides temerárias devem
ser reprimidas. E notório o fluxo recente de profissionais gabaritados
ao ramo consultivo, no direito, em vista das dificuldades apresentadas
pelo contencioso, com a demora na solução das lides, o baixo valor
envolvido e, muitas vezes, a impossibilidade de percepção de
honorários que compensem o trabalho despendido. Essa tendência tem
de ser Invertida. A parte que ajiuza uma execução de quase 10 milhões
de reais, deve estar ciente da responsabilidade que isso envolve. Os
honorários, sem dúvida, devem refletir a importância da causa,
recompensando não apenas o trabalho efetivamente realizado,
mas também a responsabilidade assumida pelo causídico ao
aceitar defender se cliente numa causa dessa envergadura.
[...]

Considerando a gravidade da problemática apontada, solicito a V. Exa. apoio
para reverter a situação, ao tempo em que manifesto expressões de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ophir Cavalcante Júnior
Presidente

Contellio Federal da Ordem dos Advogados do Brasit - Gabinete da Kresidíncis
SAUS Qd. 05 Lt. 01 BI, Brasil -CEP- 70070-939

Tel;61 2193 9608/21939653/Fax;61 21939755/Email: DfesidCTcis@oab.QrB.hr/ww.oab.ore.bf
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DECISÃO DA 54' REUNIÃO DA DIRETORIA - TRIÉMO 2010/2013

S/N Protocolo. Assunto: José Luiz Wagner. Proposta. Remessa de ofício, a todos os
magistrados do país, sobre bonorários de sucumbência.

Decidiu a Diretoria, por unanimidade, encaminhar a
matéria à análise do Colégio de Presidentes, a ser
realizado no dia 30.03.2012.

São Paulo, 29 de março de 2012.

irrflVfltcanffi.Tiimnr

Presidente

Af\

Wancrj- \
Chefe oeQaoínele

Conseifio Feberai ds OAB
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CERTIDÃO

Certifico que o Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da
OAg» em reunião realizada no dia 30 de março do ano em curso, decidiu:

" (...) S.Ex® (o Presidente Nacional), após, comentou a proposta
formulada pelo Conselheiro Federal José Luiz Wagner (AP), antes
dirigida à Diretoria do Conselho Federal, no sentido da realização de um
dia nacional em defesa dos honorários profissionais, com a edição de
documento nesse sentido, para ulterior e ampla divulgação. Debatido o
assunto, restou acolhida a indicação, unanimemente, delegando-se à
Diretoria do Conselho Federal a sistematizaçâo da idéia e a designação
de data para a realização da mobilização nacional. Como resultado do
debate do assunto, restou deliberada, ainda, a recomendação de
proposição de súmula vinculante a ser dirigida ao Superior Tribunal de
Justiça, tratando do tema da contratação de advogados pela administração
pública, sem necessidade de licitação. Decidiu-se, também, no Tocante ao
tema da compensação dos honorários, no contexto da reforma do CPC
(art. 21). pela realização de audiência com o Presidente da Câmara dos
Deputados, paia tratativas a respeito do assunto. (...)"

Brasília, 30 de abril de 2012.
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CONCLUSÃO

Faço, nesta data, os autos em referência concluso à Sr. Presidente.

Brasília, 2 de maio de 2012.

Paulo Torres\Guimaries
Gerente Órgãos Colegiados

DESPACHO

■ CF02/05/2012 17:36:00 BRT

Registre-se, no Setor de Protocolo.

49.0000.2012.003882-4

\

Encaminhe-se cópia do processado ao Conselho
Pleno, para autuação, considerando a recomendação de edição de súmula
vincularíle ho Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se a Assessoria Legislativa para que
adote as providências cabíveis, no tocante ao agendamento de audiência
com o Presidente da Câmara dos Deputados, quanto ao tema da
compensação dos honorários/reforma do CPC, dando-se ciência da
iniciativa ao ilustre Conselheiro Federal Luiz Carlos Levenzon, presidente
da Comissão correspondente.

ApóSj à Diretoria, para adoção das providências
cabíveis, com relação à realização do dia nacional em defesa dos
honorários profissionais.

Brasília, 2 de maio de 2012.
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Certidão de Remessa Prot. 49.0000.2012.003882-4

Faço, em 02/05/2012. ás 17h36min, a remessa do protocolo em referência ao setor Gerência de
Órgãos Colegiados, com 1 volume{s).

Usuário Legado: ROCHELLE BRAZ LOPES
Organização: Conselho Federal

Setor: Protocolo

Certidão de Recebimento Prot. 49.0000.2012.003882-4

Recebi, em 02/05/2012, âs 17h44min, do setor Protocolo, o protocolo em referência.

Usuário Logado: MARCELO RIBEiRO DE MELO
Organização: Conselho Federal

Setor: Gerência de Órgãos Colegiados
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Proposiçio n. 2008.19.0082S<»1
Chigem; Advogados Alberto Zacharias Toroo, Antonio Sérgio Bqjtista, Antonio Carlí»
Mendes e Eduardo Augusto Ramires.
Assunto: Contratação de advogados e de Sociedades de Advogados, com exigibilidade de
licitação, por órgãos e agentes da Administração Pública,
Relator: Conselheiro Federal Jorge Hélio Chaves de Oliveira (CE).

PARECER

Trata o presente feito de solicitação trazida a este Egrégio Conselho Federal
pelo eminente ConseÜieiro, hoje Secretário-Geral Adjunto, Alberto Zacharias Toron,
acompanhado de outros colegas, acerca da possibilidade de contratação direta de advogados
por entes da administração pública inexigindo o processo licitatórdo.

Sobre o tema da licitação, quanto à moralidade no trato e manuseio dos cofres
públicos, dispCe a Constituição de 1988 nos arts. 22, XXVn, 37, XXI, e 173.

A matéria, como se sabe, foi regulamentada pela Lei n. 8.666/93, nos arts. 13 e
25, a propósito dos serviços técnicos e profissionais especializados e a inexigibilidade de
licitação, re^ctivamente.

Já o art. 5® do Código de Ética e Disciplina da OAB preceitua qiM o exercício
da advocacia - e esta é a questão fundamental - é incompatível com qualquer procecümento
de mercantilizaçgo.

O art 7° do mesmo diploma, em seguida, anemata determinando ser vedado o
oferecimento de serviços profissionais que impliquem direta ou em inctilcação
ou captação de clientela.

A questão central, portanto, cinge-se à natureza <!ingnlwr da prestação de
serviços profissionais de natureza advocatícia. Submeter-se-iam as meRmag às regras gerais
licitatórias ou seriam eles inerentes aos dispositivos que as excepcionam ?

A OAB, por este órgão máximo, em sessão plenária, realizada no dia 9 de
dezembro de 2002, aifrentou o tema e aprovou, á imgnimtHadf pareça" do ilustre Conselheiro
Federal Sagio Ferraz que, em resposta a consulta fonnulada pelo Instituto Brasileiro de
Direito Administrativo, no processo de número 0034/2002/COP, concluiu na seguinte linha
objetiva; —«=-

" Como resumo final, proclamo que a contratação direta pela Administração
Pública, sem licitação pois (aqui legalmente inexigível) de advogado, sobre não
infringir o artigo 132 da Constituição Federal, e a Lei 8.666/93, representa, nos
quadros de singularidade subjetiva e objetiva, aqui traçados, valioso reforço à
atividade administrativa e ao interesse público."
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(Snenta 17/2002/COP: ConHataçSo direta de serviços de advocacia, pela
Administração Pública; pautas constitucionais e legais. Competências. Postura
da OAB." in DJ 03.02.2003, p. 574, SI)

No opúsculo que foi posteriormente publicado pek OAB, Ferraz cita, para
Ümdainenlar a tese que defende, entre outros, acórdão do STF, on recurso na sede do Habeas
Ci^pus ol 72830-S, cujo trecho, oportuno, determina, acerca disso, os seguintes elemoitos:

" Acrescente-se que a lotação de advogado dispensa licitação, dado que a
matéria exige, inclusive, especialização, certo que se trata de trabalho
intelectual impossível de ser aferido em termos de preço mais baixo. Nesta
linha, o trabalho de um médico op^ador. Imagine-se a abertura de licitação

^  para contratação de um médico cirurgião para realizar cirurgia em um servidor.
Esse absurdo somente seria admissível ruuna sociedade que não sabe
conceituar valores.'

Continua o voto do Relator, Ministro Carlos Velloso; " O mesmo pode ser dito
em relação ao advogado que tem por rnissSo defender interesse do Estado que tem por missão
a defesa da res publica."

Referia-se, evidentemente, a questões da advocacia pública, mas nós temos
colacionado algo mais recente, mas objetivo, no que diz respeito a nossa consulta.

Frise-se, neste momento, a discussão que tem animado doutrinadores e
membros de órgãos administratívos, tanto de advocacia pública quanto responsáveis pela
apreciação de contas públicas, bem assim de órgãos do Ministério Público e jurisdiciortais,
^xmtando femdamentalmente dois elementos essenciais à baila.

O primeiro diz respeito à natureza singular da prestação de sctvíços
profissionais advocatícios. Parece que não há a mais mínima dúvida sobre essa qualificação,
essa caracterização da atividade advocaticía, inclusive com respaldo e múnus de dignidade

O primeiro diz respeito à natureza singular da prestação de sctvíços
aí"
Zi

constitucional.

A suscitar maior polêmica, entretanto, está o tema da eventualidade ou
continuidade regular da contratação por certo prazo. A contratação por prazo maU longevo, a
que giDSa atenderia? Poderia ser feita sem licitação?

Aqui parece caber, de forma definitiva, a reafirmação de uma verdade
insofismável que contrasta com posições históricas, com todas as vênias, equivocadas, de
cortes de contas pátrias, tais qttais o Tribunal de Contas da União e alguns tribunais de contas
estaduais. A linha adotada por esses tribunais de contas é, na lógica, de que se houver
possibilidade de, apesar da smgularidade, da atividade e da notória especialização, se houver
viabilidade de competição, licitar-se-á de forma imprescindível. Ou seja, a licitação é
imprescindível.
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Ressalta a pergunta, portanto; como seria resolvido esse problema, no caso de

uma contramção de qualquer ordem?

O TCU parte da premissa de que escritórios de advocacia, sol^tudo as grandes
sociedades de advogados, contratam com o poder público em pacotes - é até usado este termo
- de processos. Ora, a Ordem luta contra isso e isso é uma modalidade de aviltamento da
atividade profissional. Não tem cabimento. Temos notícias de escritório íte advocacia
contratando processo a dois reais, bancos enormes contratando grandes escritórios, processos
a nove reais, onze reais no máximo. Isso é o aviltamento em nível de mendicância

Finalmente, cito recente decisão do Supremo T ribunal Federal, no Habeas
Corpus n. 86198-9, tendo comò relator o eminente Ministro Sepúlveda Pertence, segundo o
qual:

" 1. A presença de requisitos de notória especialização e confiança lado do
relevo do trabalho a ser contratado, que encontra respaldo"3STi!equlvuca prova
documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexígibilidade de licitação
para a contratação dos serviços de advocacia.
2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia,
dada a incompatibilidade com as limitações éticas e legais da profissão (L.
8906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/l 995, art. 7°)."

posto:

Destacam-se os seguintes trechos que enfatizam o teor do precedente acima

'  " Poupo-me, aqui, de outras considerações sobre a extrema dificuldade da
licitação de serviços da advocacia, dada a série de empecilhos que a ética
profissional do advogado, em particular - e dos profissionais liberais em geral

v. I —, veda o que o Estatuto da OAB chama - pelo menos no meu tempo, chamava
(L. 4215/93, art. 83) -, de qualquer atitude tendente de 'c^teçâo de clientela'.

Se é para oferecer antes um trabalho profissional para que, entre os
concorrentes, a administração escolha um, seria "ma licitação paradoxal, ela
começaria pela execução do trabalho."

Perfeito, brilhante, lapidar, inesquecível, incomparável e insuperável. Esse é o
laciocímo definitivo que deve pautar, assim, este modesto parecer.

'• *' Se for para disputar preço, parece de todo incomparável com as limitações j^
■  éticas e mesmo legais que a disciplina e a tradição da aivocacia trazem para o i
I profissional." (idem)

Nos debates acerca dos assuntos travados entre os insignes Ministros na
discussão sobre esse habeas corptts, o eminente Ministro Carlos Britto assim se reportou:
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" ... inexistindo competidores on função do bem jurítfico requestado pela
pública Administração, inviabilizada fica a licitação.*'

Magnífico voto, conclm concordando em gênero, número e grau com S.E>d, o
Ministro Pertence, Relator. ^

Descabe, assim, em conclusão, falar-se de competição, instituto típico do
âstema capitalista e de viés mercantil, quando o Código de Ética e Disciplina veda
eíqjFessamente qualquer procedimento de mercantUkaçâo da atividade advocatícia

Desse modo, inexige-se qualquer processo licitatórío para contratação de
serviços profissionais de natureza advocatícia pela administiação publica, exercível tão
somente pelos habilitados causídicos, observada a regra constitucional incita no art 5/, inciso
Xni, da Carta Magna, segundo o qual é livre o exercício de qualquer atividade, de qualquer
trabalho, oficio ou profissão, atendidas as qualificações que a lei estabelecer.

E não se alegue que nos esquecemos do art. 132 da Constituição, porque isso
não embarga a obediência e nem incentiva a desobediência do exigido no mesmo diploma
constitucional para as práticas da advocacia de exercício reservado, que em nenhum momento
se chocam com o seu art. 133, que considera o advogado com o múnus público da
inviolabilidade.

É o parecer, Sr. Presidente, à apreciação de meus queridos pares.

Brasília, 8 de dezembro de 2008.

Jorge Hélio Chaves de
Conselheiro Federal -
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Tópico de ata

Certifico que o Conselho Plmo, em sessão realizada no dia
08/12/2008, (4) Proposição 2008.19.00825>01. Origem; Advogado Alberto Zacharias Toron
e outros. Assunto; Contratação de adv^o^ado.s e de Sociedades de Advog^o^ com
exigibilidade de licitação, por órgãos e agentes da Administração Pública. Relaton
Conselheiro Federal Jorge Hélio Chaves de Oliveira (CE). Após a leitura do relatório e do
voto, b«n como da manifestação do Conselheiro Luiz Viana Queiroz (BA), decidiu o
Conselho Pleno acolher o voto do Relator, unanimemente, ratificando o entendimento da
Entidade no sentido de que não se exige qualquer processo lícíiatório para a contratação de
serviços profissionais de natureza advocatícia por parte de órgãos e agentes da administração
pública, devendo esta função ser exercida tão somente por advogados habilitados.

Brasília. 09.12.2008
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O Instituto Brasflolro de Direito AdmínístnitivD, por seu

eminente Presidente, o Jurista Pedro Paulo de Almeida Dutra, enaunlfrha a

este Conselho Fednal o ofldo de folhas 2/6, no qual expõe delicada situação

que afeta os adM)gados, para a qual postula una tomada de posição ativa, por

nossa entidade. Antes de fndicar qual o tema em discussão, aooscento que a

representação de folhas 2/6 resultou de aprovação em prc4 de sua

formtAação, deddida à unanimidade, na ocasião da realização em Fortaleza,

no infcio de setembro do corrente ano, do XVI Congresso Brasileiro de Direito

AdministnitiVD.

O tópico posto em destaque, no expediente sob análise, é

a contratação, por entes da Admirristra^ Pârfica, de serviços proflssfontò

de advtqados estnudNis aos quados das entidades. A representação expõe as
dfwrsas abordagens que o tema tem provocado, (ndustve em sua evolução
histórica. Mas o que mais agudamente impeliu o Representante eminente, i
formalização de seu pensamento, é o cpiadro atualissãno, que a todo instante
se rem documentartdo: há uma pletora de ações populares e ações cMs

púKlcas, quase todas sob a égide da Lei de Improbidade Administrativa,
objetivando seus autores (no caso das ações cMs púUicas, hwariavetmente o

Mbiistério Público) não só a anulação das contratações, mas tamb^ •

respons^ittzação jM c psoai dos admintsiradores e dos advogados
contratados. Cabe anotar que em tais ações não se questiona a respeito do
aanpfimento correto do contrato: é a contratação direta em si,

irulependentemente da rele^dlnda do caso ou da aptidão do contratado, quf
tem mothodo as aosações de improbidade e de lesão ao erário. Tanto mais



u

ujmüaiigtttkna ae iwtU tal atftuda, quanto se sabe que, como nem poderia

deixar de ser, os contratados sio «catamente aqueles advogados de maior

nomeada, modelas de ctènda e de probidade, de repente expostos i

exploração popidar de sua f^ura, com conseqUêndas nefestas juito à^oiha

aodedade em geral, em partlailar junto a andgos, colegas, fafn(Uares,^'^t°
clientes, etc. A leviandade nesse ponto vem sendo tio corriqueira, que ji

nxdtcs Jwistas de escol simplesmente se esquivam a contratações cnn o

^oder Pubtíco, com fsso restando um prejuízo maior para o proprfo interesse

púbUcD. A fsso tudo se acrescenta que nem mesmo os procuradores públicos

têm escapado a eae quadro de aludnaçio coletiva: sempre que, em

processos adninistratfvos, opinam, i vista da peoAiaridade de cada hipótese,

no sentido da contratação dreta de advogados fora dos quadres dos agentes

administrativos, se vêm de pronto transformados em co-réus, nas ações

poptdares e dvis púbtiois matsãs, a propósito ajuizadas.

Arremato este relatório referindo que,

supervenientemente i recepção, em meu gabinete, deste processo, fd

destinatário de expedientes avulsos das ̂regias Seccionais de Sio Paulo e do

Distrito Federal, dando-me conta da propositura de ações do jaez das que

antes referidas, contra destacados acKogados atuantes naquelas unidades

federattves. Em casos que tab, como me infònnam essas indõmitas

Seccionais, a OAB tem ingressado nos feitos, como assistente do advogado-réu

ou acusado.

)

Q

Por tudo isso, enfim, soUdta-se wn pronundamento oficial

da Ordem dos Advogados do BrasR.

É o relatório.
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A omvícçio que se vBí externar, a partir de agora, ni»

nasceu com a atrflxdçio deste processo a meu ewne. Adwém ela de ant^

estudos e escTttos, cu^s condusões o fluxo tenqwral só veto a sedimentar.

Em meu "Dispensa e Inexfgibilidade de Udtaçao" (E<L

Rev. Dos Trtbwiafs, 2* ediçAo 1992, em parceria com Luda Valle Figuetredol.

já avertMra que o que é singular se revela insuscetí^ de confronto. Em

suma, nlo se tfdtm) coisas desiguais. Uma obra de arte, de pintor afamado,

de determmada escola, jamais será igual a outra obra de arte, de outro pintor

igualffiante afamado, embora ambos da mesma escola, de mesma época, do

mesmo pa^. O sftníte vale para o trabalho jurídco: sobre o mesno tona,

embora, náo há como comparar um parecer ou uma peça jucHdal de Caio

Tidto, com um parecer ou uma peça judldai de Celso Antonio Bwdeira de

AteUo. O que temos aqui sáo singularidades subjetivas (de regra amalgamadas
á nota da notúria espedalbaçáo), que tomam material e Juridiamente
inviável o cotejo. E aí surge a figin IfisM (Lei 8.666/93, artigo 25, inciso II e

parágrafo 1", confirmado com o artigo 13, indso V, do mesmo diploma} da

ifwxigibflldade de Udtaçio.

PartHho do pensamento de Marpii i.,»^

("Comentários á Lei de Udtações e Contratos Adnátústntim", Ed. Dialética,
7" edição, páginas 290/2), no sentido de que, em seus desempenhos

cotidianos, a Administração Pública deve evitar a terorirização de seus
serviços adwxatldos, servindo-se preferendaúnente dos advogados a ela
permanentemente vfnojlados (CLT ou Estatuto), seledonados medante

oancurso. Mas, esmo o mesmo emérito comentador reconhece, há de

evidente complexidade da matéria, espedatidade do Direito envolvido ou da

tese em debate, oonsíderát^ relevância eoonflmka, local ou pw de
Jurisdiçio dl atividade a requererem respostas ágeis ou contactos
permanentes do advogado, situações sinaulaies. enfim, nas quais, se revela
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fnevftável « contrata<âo direta de ura espedaUsta. É esi conffuênde de

espedaUdade da matéria com a str^Uarldade do prestador que veda a /
cogitação lógica ou jurídica de lidtaçáo, em tais ewntuaUdades. ' . J1

Pode-se até mesmo cogitar de excepdonaUdades factuais,

que não decorrem, contudo, das singiéarldades da matéria ou do executor.

Basta que se imagine, por exemplo, a discussão de uma tese jurídica sem

maiores comptexídades, mas que envolve o interesse pessoal de todos os

advogados dos quadros de uma entidade administrativa. É evidente que, em

tal hipótese, o serviço jurídi^ terá de ser contratado externamente. Porém,

por seu caráter rotineiro, á contratação há de preceder, neste exemplo,

üdtacão (a não ser que, imag^^emos, se configurar lana e^ntuaUdade de

urgência; honesta e claramente configurada esta, poderá haver — e

^  não, inexfgibilidade - da licitação e siéneqüente contratação direta).

A matéria focalizada no oficio do IfiOA diz respeito,

exclusivamente, à ontratação direta, pela Administração Nética, de

advogados de notória espedatização e competènda, pitfa hipóteses de

espedai omplexfdade, singularidade, relevãnda ecorrãnéca ou mesmo

es&etégfca. Os embaraços cpie acpd vêm sendo criados, partícularmente pelo

Ministério Público e pelos Tribunais de Contas, mas também por desafetos

políticos do administrador que contrata, conquanto desgastantes e altamente

indesejáveis para os ad>«gados contratados, acarretando um impacto

perverso bem maior, ao int^esse público e à Administração PúbUca. É que

j  sendo, por óbvio, tais advogados juristas de esool, proflssiontiinente bem

sucedidos, vêm eles, em número oesoente, optando pela não^ontrataçio

4^ com o Poder PúMIco.Eé óbvio que este é o maior prejudicado.

Predoso monogiafista da temática da moralidade

administrativa, que nos honra com sua presença na exoepdcnal Comissão
Permanente de Estudos Constitudonafs de nosso Conselho Federal - o

errrinente Professor Marcelo Figueiredo — esparwou gtffigtfff dúvida que
pudesse aqui ser levantada:
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"Ndo WfiMS que^quw hcampatibitklod»

rnitn o nwma comtítvckmttt éo artifo 132 e

a ccntrataçâo d» advogados «xtemos pah

AsbnMstraçõo PõbUea. A espedatídada da

matéria, a neeasddada da orianta^So ampta

(mdtas vaias divarta da Já assantada pala

própria Procuradoria) a da paracar da jurista

ranomado no campo da sua aspadalidada, a

sofisticação da matéria, Justificam

planamantê a contratação qut, ao cantrrfffo

da tosa oposta, atanda ao intarassa pCSitíco'.

pftwWdode AAnUéstratt^m', 4* adição,

Malheiros, pàsina 93)

Aneso a esta ̂>to parecer da Adwxada Geral da IMio,

publicado no número 202, da Revista de Direito Administrativo, páftnas 311 a

324, que condui no mesmo sentido desta manifestação.

ora ejqiendkla:

E ainda refiro dois valiosos etementos de apoio, è opiniio

. o primeiro, substanda-se em acúr^ do

Supremo Tribunal Federal, relatado pelo

emirrente Mnistro Carlos Mário YeUoso, no

RHC 72.830-8-0 RO;

. o segundo faz-se trarkizído em aoórcSo do

Triburwl de Ética e Disdplma da Ep^égia

Seccional de São Paulo, relatado pelo Dr.

Bias Farah, no processo E-1.3S5.

^roWO*He6S68jjilW
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Ao realizar a leitura deste meu voto, forri também a

leitura das ementas desses dois julgados, que se encontram em materfd cpje
acompanha o oficio do IBOA.

Como resumo final, prodamo que a contratação direta

pela Administração Pública, sem lidtação pois (aqui legalmente inexigível),
de advogado, sobre não infringir o arügo 132 da Coftstíbação Fcdené, e a Lef
8.666/93, representa, nos quadros de sfngUarfdade siòjetfva e objetiva, aqui
traçados, valioso reforço à atividade administrativa e ao interesse pi^>Uco.

Por essa razão, oxifigurados que sejam os dados «npfricos

da Comuta e os que descritos em meu voto, deverá a competente Secdoruü
da OAB:

a) dar assistência ao adiado acusado (seja o
que contratado; seja o advogado
permanente de Adndnistração, que tenha
opinado em tevor da contratação), no foro
cível ou oifflinal, pois aqui estão em jogo,
além e adma dos interesses pessoais de um
dado prafís^nal, apanágios e Imagem da
(xofíssão, como um todo;

d
b) no caso de se tratar de fnkiatívas judidais

do Mnistério Público, deverá ainda a
Seccional assumir uma postura institucional
ativa, exigindo que, em cada caso, seja
instaurado inquérito dvil, com as garantias
constltudonais dos indsos UV e LV do artigo
5* da Constituição Federal, tendo em vista a
apuração cabal e limpa dos fatos Invocados
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na açio pelo Parquet (devendo ser pteiteada

a siq)ensio do processo jiKHdat, enquartto

pendente o inquérito dvtt).

Aprovada que seja nossa opinilo, deveria ser ela:

a) encaminhada ao ilustrado presidente do

IBOA;

b) encaminhada, com o ofido de folhas 2/6, a

todas as Secdonals (oom recomendaçío de

atuação no sentido wa preconizado) e ao

irtstituto dos Advogados Brasileiros.

o
Oeio, por fim, que seria «nveniente dar ampla

rSvulgaçlo à cMiberaçSo de nosso Cdegíado, em todos os meios de

oomunicaçSo oonsIderBdos valiosos para esse fim.

Em 0% \'i^ 3 Í.S

0
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PMgSM PRQ. 0034^002 ■COWSaHO PLENO

Folha n

REQUERENTE; iNSTITUTO BRASHilM) OE DIRETrO ADMMíSTRATTVO
REUTOR: CONSEUeROSERGK) FERRAZ

Oi^izmicjop
Enwnta: ContntaçRo dreta de
serviços de advocacia, peU
Adndnfstraçio Púbüca: pautas
constftudonals t i^als.
CoraeqOèndas. Postura da OAB.

N^stDs, relatados e discutidos, acorda o E^églo Pienárlo,
.BOT..íín9.'JA5ÍÍA'TííP. em aprovar o voto do Retator, que passa a ̂
Integrar o presente.

BrasWa,
\

/
lAPPROBAI^OAIAiCHADO

Presidente
C E R T I D A O

Cartifleo qvt o pra>«ntt pnoauo fal |u^ad»v
do dia Qq ! i jj l 2£(XLj

ndo o voto/porfcer d« Coat^í^oiíck^
fel aeolhido/iprovado ocr ryw/jQft?
BfMlita. i» dojQa^

■ChjkV
■MiMeL'

C«rtHI» qit* e wo oio ^«letivo ao ottu-iw p«%.
aêm» fM ptibUcBii. n ' •»=-!r. a- JuiMça ao ea

/?003. Sí-A .
ft. 0^ at o. «05

<Xfc<*í

Pottkia CatiUt dt Cattn
Ui- Adn. tfs CmimIu PImo

• disto fiHfM

r< cbo
r*' "i tf» CsimI» Ptao»
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Tópico de ata-Prooosiefc)'ví:icikiz.^A*

Certifico que o Conselho Pleno, apredando o processo em
referência, na sessão do dia 09/12/2002, decidiu: '(2} Pwomlcio OOS4/200ÍfC<^. Origem:
Instíluto BmUeiio de Dãerio Admkiisfr^ - fBDA Assunto; Canirataçáo de serviços de
advocacia pela Adminis^açSo Pública. Quadro fúndonaL Licitação. Reldon Consdtmo
Sérgio Ferraz (AC;. Feito o relator», sobre o assunto ̂ aram os Consefreiros Esdras Dantas
de Souza (DF), Roberto õonçaAres oSe Fretes FSbo (Pt). Delosma- Donmgos de Atendonça
JUn/òr (PB). Hdes AngóSca Ommatí (H). Sér^o Aãjerto Frazão do Cotdo ̂ A), Oscar Argoito
(RJ) e Edgard Luiz Csvalcaníi de Atouquerque (PR). DedrSu o Consefto refeter, por
uoanrmKfade, a proposta de atfymerrto do jufgado formularia pelo Cons. Edgard Luiz
Cavsdcanti de Albuquerque (PR), acotoendo, em seguida, unanímemerde, o voto do Reístor,
com os adendos apresentados petos Conseto&ros Esdras Ctotrias de Sousa (DF) e Detosmar
Domingos de Mendonça Jimior (PB), no setrUdo. respectnremwrfe, cfa etSfáto espedãca do
voto e da extensão da comuntoação do julgado aos tribunais de contx dos Estados e da
União.'

O

Brasilta, 20^1/2003

Cm. Adm. dt Cflxwk fÍÊrnu.
• Órgto E#mU
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Certidão de Remessa Prot. 49.0000.2012.003933-6

>

Faço. em 03/05/2012, às 15h47min, a remessa do protocolo em referência ao setor Conselho Pleno,

com 1 volume(s).

Usuário Logado; VALDINEZ BARBOSA DE MACEDO

Organização: Conselho Federal

Setor; Protocolo

Certidão de Recebimento Prot. 49.0000.2012.003933-6

Recebi, em 08/05/2012, às 09h15min, do setor Protocolo, o protocolo em referência.

Usuário Logado; RENAN LIMA DA CONCEIÇÃO

Organização: Conselho Federal

Setor: Conselho Pleno
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Folha n" AJ> (^

è

Ref.; Protocolo n. 49.0000.2012.003933-6

CERTIDÃO DE REVISÃO E AUTUAÇÃO

Proposição n. 49.00(M)2012.003933-6/COP

Data de recebimento: 03.05.2012

Origem: Gerência de Órgãos Colegiados

Número de folhas recebidas: 23

Volumes: 01 (um) Volume.

Observações; -/-

Nos termos da determinação do Sr. Presidente de fls. 02, faço nesta data, a

autuação do processo em referência no Conselho Pleno, contendo, até a presente data, 01

(um) volume d 25 folhas, todas rubricadas e conferidas.

Brasília, 3 de rnaio de 2012.

Renan Lima ffa Conceição
Assistente Técnico - Conselho Pleno

Paulo Torres Guimarães

Gerente de Órgãos Colegiados
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Processo n^-^LCíS^
Polha n® IJ.
Visto.

Re£: Protocolo n. 49.0000.2012.00.

CONCLUSÃO

Faço, nesta data, conclusão do protocolo em referência ao Presidente.

Brasília, 11 de junho de 2012.

vL?>JLo
Paulo TorreâGuimarSes

Geràicla de Órgãos Colegiados

DESPACHO

Saraiva Cruz.
Designo Relator o eminente Conselheiro Federal Jardson

Brasília 11 junho dft ?012,
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Processo n» CKl /

Folha n®

VistQ,

Ref.: Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP

CERTIDÃO DE INCLUSÃO EM PAUTA

CMtifico, nesta data, que o processo em referência será reincluído para
apreciação na pauta de julgamentos da sessão ordinária do dia 2 de julho de 2012 do Conselho
Pleno.

Obs.: Os processos que nào forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões
seguintes.

Brasília, 12dejunhode2012.

Renan Lima daiConceição
Assistente Técnico - Conselho Pleno

■Uv>-
Paulo Torres|Guimarães
Gerente de Órgãos Colegiados

ftl
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Processo n

Folha n®.

Vi«|Q

Ref.: Proposição □. 49.0000J012.003933-6/COP

CERTIDÃO DE REMESSA

Faço, nesta data, a remessa dos autos do processo em referência ao Relator,

Conselheiro Federal JardsoD Saraiva Cruz (CE), mediante remessa pelos correios.

Brasília, 18 de junho de 2012.

Renan Lima da Conceição
Assistente Técnico - Conselho Pleno

Paulo Torres ^imarâes
Gerente de Ór^os Coiegiados
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PROCESSO N« 49.0000.2012.003933-6/COP

ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO PLENO AUTUAÇÃO: 02/05/2012
ORIGEM: COLÉGIO DE PRESIDENTES DOS CONSELHOS SECCIONAIS DA OAB. SÃO
PAULO 30.03.2012

ASSUNTO: PROPOSTA DE EDIÇÃO DE SÚMULA VINCULANTE. CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DISPENSA DE UCITAÇÃO
RELATOR: CONSELHEIRO FEDERAL JARDSON SARAIVA CRUZ

rEMVtómq

Trata-se de análise acerca do tema da contratação direta de

advogados e sociedade de advogados pela administração pública sem necessidade-

de licitação. Tal assunto motivou ofício encaminhado pelo Instituto Brasileiro de

Direito Administrativo - IBDA ao Conselho Federal da OAB solicitando

posicionamento ativo da entidade sobre a matéria.

Em resposta ao supramencionado ofício no processo de

número 0034/2002 - Conselho Pleno, o então ilustre Conselheiro Federal Sérgio

Ferraz expediu relatório e voto de fis. 15 à 21 em que expôs opinião acerca do

tema em análise, qual seja a contratação direta pelo poder público de profissionais

da advocacia estranhos ao quadro de servidores.

Segundo entendimento do eminente relator, externado em

seu voto, a administração pública deve evitar as contratações diretas de serviços de

advocacia, vatendo-se preferencialmente de seu quadro de advogados selecionados

por concurso público, utilizando-se da contratação direta apenas em casos de

confluência entre a especialidade da matéria envolvida com a singularidade do

prestador do serviço, conforme prevê a lei 8666/93 e conclui o parecer na seguinte

linha:

Como resumo final, proclamo que a contratação direta pela

administração pública, sem licitação, pois (aqui legalmente

inexigível) de advogado, sobre não Infringir o artigo 132 da

constituição federal e a lei 8566/93, representa, nos quadros de

/.
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Singularidade subjetiva e objetiva, aqui traçados, valioso reforço à

atividíide administrativa e ao interesse público

Tal voto foi aprovado à unanimidade em sessão plenária
realizada em 09/12/2002.

Ademais, o Conseiheiro Federal Dr. Jorge Hélio em dezembro

de 2008 externou parecer sobre o assunto fis. 10 à 13, em razão da proposição n°
2008.19.00825-01, salientando a inexígíbilidade legal defendida pelo Dr. Sérgio
Ferraz que citou o HC n" 72830-8 em que o Ministro do STF Carlos Veloso

assevera;

Acrescente-se que a lotação de advogado dispensa licitação, dado
que a matéria exige, inclusive, especialização, certo que se trata de
trabalho intelectual impossível de ser aferido em termos de preço

mais baixo. Nesta linha, o trabalho de um médico operador.

Imagine-se a abertura de licitação para contratação de um médico
cirurgião para realizar cirurgia em um servidor. Esse absurdo
somente seria admissível numa sociedade que não sabe conceituar

valores.

Além de fózer menção ao entendimento do Dr. Sérgio Ferraz,
o Dr. Jorge Hélio salientou o conteúdo do Código de Ética e disciplina da OAB que
veda qualquer procedimento de mercantilização da atividade advocatícia e concluiu

o parecer na seguinte linha:

Descabe, assim, em conclusão, falar-se de competição, instituto
típico do sistema capitalista e de viés mercantil quando o código de
ética e disciplina veda expressamente qualquer procedimento de
mercantilização.

Desse modo, inexige-se qualquer procedimento ílcitatório para

contratação de serviços profissionais de natureza advocatícia pela
administração pública, exercível tão somente pelos habilitados

causídicos, observada a regra constitucional incita no artigo 5®,
inciso XIII da carta magna segundo o qual é livre o exercício de



Processo n®

clo<í tio- visto

^^ome/ko <^̂ckei<ck

3S>-a>da.'Sl.<^

No que diz respeito à arte (uma das hipóteses de

nexlgibilidade) não é possível comparar uma obra de Leonardo da Vincl com uma

de Michelangelo. A razão é a subjetividade envolvida, não é possível estabelecer

critérios objetivos para valoraçâo de atividade cuja natureza é subjetiva, Em

relação à prestação de serviços jurídico não há de se comparar uma obra de Hely

Lopes Meirelles com uma de Celso Antônio Bandeira de Mello. A razão? A mesma

subjetividade Inerente à atividade.

Para Diógenes Gasparini^ a Inexigibilidade reflete uma

circunstância de fato, encontrada na pessoa com quem se quer contratar. Nesse

caso a licitação não é plausível em razão da Impossibilidade de comparação,

valoraçâo dos serviços a serem prestados, não havendo, portanto possibilidade de

competição "'onde não há disputa ou competição não há licitação", diferente da

possibilidade de dispensa de licitação em que a mesma é possível, mas não se

realiza por conveniência da administração pública (Art. 24 da lei).

Em suma, é Inexigível a licitação quando não há possibilidade

de concorrência, de competição entre as propostas como ocorre com a prestação de

serviços de advocacia em razão da subjetividade do mesmo.

que versam;

A lei 8666/93 é dara em seus artigos 25, 11 c/c Art. 13, V

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial;

(...)

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

C-)

Aft. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos

profissionais especializados os trabalhos relativos a;

® Direito Administrativo, Ed. Saraiva, l/o edição, 2012, p. 609

A
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(■■■)
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
(...)

A contratação direta de profissionais da advocacia pelo poder
público sem licitação se amolda perfeitamente a uma das hipóteses de
inexigibilídade de iicitaçSo, cujos requisitos são cumulativos, quais sejam:

1. Inviabilidade de competição

2. Prestação de algum dos serviços técnicos elencados no

artigo 13 da lei 8666/93.

3. O serviço a ser prestado deve ter natureza singular

4. O profissional a executar o serviço deve ter notória

especialização;

Ora, no caso de prestação de serviços advocatíclos a

inviabilidade de competição (já mencionada nesse voto), sempre se faz presente,
pois a execução desse ofício é de tamanha subjetividade que não comporta critérios
objetivos para fíns de concorrência, ou Imposição de valores em busca do mais
baixo deles.

No que tange aos serviços elencados no artigo 13 não há

óbice, pois o inciso V menciona o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas,

A menção aos dois últimos critérios trazidos pela lei nos
remete ao relatório e voto do ilustre conselheiro Sérgio Ferraz ao citar a confluência entre a

especialidade da matéria envolvida com a singularidade do prestador do serviço.
Para o Conselheiro, a priori, somente é possível que a administração pública
contrate diretamente um advogado, considerando inexigível a licitação, em caso de

prestação de um serviço de natureza singular, levando em conta, por exemplo, a
especialidade da matéria ou a complexidade do caso, além disso, necessário que se

trate de profissional renomado, com notória especialização. Fora desta hipótese a

licitação seria exigível.



Processo n®

^«4?» <éoó C^dvo^aJoó </t> ^òmâté vi«(o
^owe//tci

^Kuiiia - ̂

O fato é que a contratação direta de advogados pelo poder

público tem gerado controvérsias e divide opiniões em especial em relação à
interpretação do artigo 25 da Lei 8666/93 em seus termos "serviço de natureza

singular" e "profissional de notória especialização", termos genéricos que abrem

margem a diferentes Interpretações.

Para César Augusto Assad Filho^ a singularidade não diz

respeito a existência de um só prestador do serviço (diferente do entendimento de

Maria Sytvia Zanelia Di Pietro), para ele a singularidade diz respeito a forma

pessoal, particular de prestação do serviço. Entendimento do qual pactuo:

Diz-se Singular o serviço prestado por Advogado porque não há

padronização mediante formulas prontas e acabadas no

desenvolvimento de seu mister, ao contrário, tem-se criação a cada

instante atendendo a necessidade do trabalho específico sob sua

tutela. Da assertiva precedente, temos ainda que a privatividade do

trabalho desenvolvido pelo Advogado é reservado ao profissional

regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, mediante

conclusão do ensino superior e prévia aprovação no chamado

Exame de Ordem.

Não se concebe, portanto, que o serviço privativo do Advogado
possa ser rebaixado ao plano do serviço factível por leigo ou em

massa, pois a graduação universitária lhe conferiu um jeito próprio

e particular de realizá-lo, individualizado, pessoal e consciente do

nível de personalismo que o nobre serviço que o Advogado exerce
exige.

A Isso se chama singularidade do serviço, aquele inimitável, dentro

da concepção humana, por outro profissional, mesmo que tão

habilitado quanto o autor.

' A Singularidade do serviço do advogado e a inexigibiiidade de licitação -
httD://www.oabDa.org.brAndex.Phn?option=com content&v]ew=artide&id=357:a-sinBülafidade-d<>-
servlco-do-advogado-e-a-lnexielbilldade-de-]lcítacao-cesar-augu5to-assad-
filho&catld=47:artleos&itemld=i09-Acessr^ em 23 de agosto de 2012
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No tocante ao conceito de singularidade o ministro do

Supremo Tribunal Federal Eros Grau citado por Assad Pilho^ assevera:

Serviços singulares são os executados segundo características

próprias do executor. Correta, portanto, a observação de que

singulares são os serviços porque apenas podem ser prestados, de

certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um

determinado profissional ou determinada empresa. Por isso mesmo

é que a singularidade do serviço esta contida no bojo na notória

especialização. Ser singular o serviço, Isso não significa seja ele

necessariamente o único. Outros podem realizá-lo, embora não

possam realizá-lo do mesmo modo e com o mesmo estilo de um

determinado profissional ou de uma determinada empresa. A

escolha desse profissional ou dessa empresa, o qual ou a qual será

contratada sem licitação - pois o caso é de inexigibiiidade de

licitação - incumbe à administração.

Considerando que o serviço prestado por advogado sempre é

insuscetível de comparação e que por ser intelectual, igualmente será sempre

singular, o cerne da questão reside na notória especialização do profissional, o que

segundo Eros Grau é Intrínseco à singularidade.

Entendo que singularidade e notória especialização são

Institutos distintos. Ambas dizem respeito ao prestador do serviço, porém, a

primeira se reporta à forma de trabalho e às convicções do profissional e a segunda

30 conhecimento do conteúdo em apreço em determinada demanda.

Tal conhecimento é deveras necessário, vez que o arcabouço

jurídico é muito amplo, há uma infinidade de disciplinas Jurídicas, sendo impossível

o domínio de todas elas por um só profissional.

singularidade do serviço do advogado e a inexigibiiidade de licitação -
http://www.o8bpa.Qrg.bryindex.DhD?optlon=eom content&vlew=aiticie&id=3S7:a-slneuiarldade-do-
sefvlco-do-adVQgado-e-a-lnexigibilídade-de-iicltacao-cesar-augusto-assad-

fliho&catld=47:artlgos&ttemid=lQ9 - Acesso em 23 de agosto de 2012
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De fato nlo interessa ao poder público a contratação de

advogado generalista, necessária a comprovação de conhecimento do assunto

envolvido por parte do advogado contratado, caso contrário o quadro de servidores

supriria tal demanda.

Nestes termos, a inexigibllldade restará configurada, o que

autoriza a contratação direta nos moldes do artigo 25, 11 c/c artigo 13, V da lei

8666/93. A meu ver esta é a interpretação mais adequada dos dispositivos.

Apesar da lei de licitações trazer objetivamente critérios que
cumulados, ensejam a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços

advocatíclos, o próprio artigo 25 em sua expressão finai ("em especial") deixa claro

de que não se trata de rol taxativo, mas sim meramente exempliflcativo. Assim,

outras possibilidades, além das elencadas pelos Incisos são possíveis.

Saliente-se que o requisito da inviabilidade de competição

sempre deve estar presente em casos de inexigibilidade de licitação (exigência do

caput do artigo 25) e, como já abordado, a impossibilidade de competição sempre

se faz presente em casos de prestação de serviços de advocacia.

Aliado a essa questão, cumpre destacar o entendimento

externado pelo também Conselheiro Federai Jorge Hélio em parecer nos autos

desse processo fis. 10 à 13, qual seja, o impedimento trazido pelo Código de Ética e

Disciplina da OAB em seu artigo 5^ que reza:

Art. 5® O exercício da advocacia é incompatível wm qualquer

procedimento de mercantillzação.

Ora, o que é um procedimento licitatório senão um

procedimento mercantil em que se busca o menor preço, suscitando a competição,
o que leva a categoria à extrema desvalorização da atividade? O fato citado pelo
Ilustre Conselheiro Federal Jorge Hélio é uma verdade degradante, em que
escritórios contratam com o poder público através de pacotes, processos em massa

que chegam ao valor de dois reais cada. Isso é absurdo! Qual advogado cobra dois
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reais por um processo a um cliente que vai diretamente ao seu escritório para

contratá-io? Nem mesmo recém-formados que possuem dificuldades para

Ingressarem no mercado de trabalho cobram esse valor. Tal situação é

conseqüência da mercantiiízação a qual é submetida a atividade advocatícia o que é

taxativamente vedado pelo Código de Ética e Disciplina da OAB.

Lucas Rocha Furtado assevera;

Sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da

licitação. Realiza-se esta a fim de que se possa obter a proposta

que, nos termos da lei, seja considerada mais vantajosa para a

administração^.

A combinação entre o fato de o artigo 25 da lei 8666/93

trazer rol meramente exempiiftcativo com a vedação trazida peio Código de Ética e

Disciplina da OAB nos leva a outra possibilidade de inexígibilidade que combina dois

requisitos, a inviabilidade de competição e a proibição de submissão a

procedimento de mercantiiízação (como é a licitação).

Apesar da exposição do que, a meu ver, é a forma mais

adequada de interpretação da lei 8666/93 (com base nos entendimentos de Assad

e Eros Grau) creio que a forma mais coerente para se tratar o tema em análise é

através do critério residual, considerando o rol exempilficativo do artigo 25 da íel

8666/93 e a vedação consubstanciada no artigo 5° do Código de Ética e Disciplina

da OAB. Para tanto necessário que não haja profissionais habilitados no quadro de

servidores e que o advogado a ser contratado possua conhecimento do assunto

objeto da contratação, pois a inviabilidade de competição, assim como a

singularidade do serviço são Inerentes á atividade advocatícia, ademais a

submissão a procedimento ildtatório é incompatível.

Necessário, porém que haja responsabilidade no momento de

tais contratações, pois a simples ausência de licitação não dispensa a exigência de

è.

'Curso de Direito Administrativo, Ed. Fórum, 2010, p. 455
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interesse público ou a instauração de processo administrativo, o que se dispensa é

o procedimento licitatório e para tanto deve haver justificativa na ausência de

profissionais habíiitados a reaiizarem a atividade objeto da contratação direta nos

quadros do ente contratante. Deve também ser respeitado o procedimento iegal.

íOfr-y

Processo I2^~Y

Folha n" J ̂-L
Visto.

10.Nesse sentido Diógenes GasparinI

A contratação com base nas hipóteses de inexigibiildade necessita

de justificativa, que é o arrazoado preparado e assinado pelo agente

responsável pela análise da viabilidade ou não da licitação. Se esta

restar inviável, o processo assim instruído deverá ser levado à

autoridade superior para, se for o caso, ratificar e publicar dita

justificativa acompanhada do ato de ratificação. Esses atos devem

ser praticados nos prazos legais. A partir do recebimento do

processo o agente responsável pela citada análise tem três dias

para promovê-la, preparar o ato declaratório da inexigíbílidade com

a devida justificativa, as condições da contratação, as sansões

aplicáveis em caso de descumprtmento do contrato e demais

cláusulas peculiares e remeter o expediente à autoridade superior

que, concordando com o arrazoado e as condições propostas para a

contratação, promoverá, em cinco dias, contados do recebimento do

processo sua ratificação e publicação, ex vi do disposto no artigo 26

do estatuto federal licitatório. A publicação será na imprensa ofíciai,

como determina esse preceptivo e a sua falta impede a contratação,

pois o ato declarando a inexigíbílidade e o ato de ratificação não

adquiriram eficácia. A falta de publicação nessa oportunidade por si

só não invalida a contratação, embora, mediante o devido

procedimento administrativo deva ser responsabilizado o servidor

omisso.

Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça tem defendido

que para a ocorrência da inexigíbílidade de licitação se faz necessária a presença

dos dois requisitos elencados pela lei, "serviço de natureza singular" entendido

como aquele de grande complexidade que demanda a execução por "profissional de

ID Direito administrativo: São Paulo, Saraiva, 2012, p. 610
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notória especialização", entendido como aquele reconhecido na sociedade como

profissional competente naquele ramo objeto do contrato, caso contrário a licitação

é sim exigíveí. Vejamos:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA

SEM ÜCITAÇÃO. ATO ÍMPROBO POR ATENTADO AO PRINCÍPIO DA

LEGAUDADE, QUE REGE A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA. SANÇÕES

DO ART. 12 DA LEI DE IMPROBIDADE. CUMULAÇÃO DE PENAS,

DESNECESSIDADE. DOSIMETRIA DAS PENAS.

1. O Ministério Público do Estado de Minas Gerais ajuizou AçSo Civil

Pública por Ato de Improbidade Administrativa contra o ex-

presidente da Câmara Municipai de Raposos/MG e advogado, que

firmaram contrato para a prestação de serviços técnicos de

assessoramento ao ente municipal sem realizar procedimento

licitatório, nem formalizar o competente processo para justificar a

inexígibiiidade da licitação.

2. A inexígibiiidade de licitação é procedimento

administrativo formal que deve ser precedido de processo

com estrita observância aos princípios básicos que norteiam

a Administração Pública.

3. A contratação embasada na inexígibiiidade de licitação por

notória especialização (art. 25, XI, da Lei de Licitação)

requer: formalização de processo para demonstrar a

singularidade do serviço técnico a ser executado; e, ainda,

que o trabalho do contratado seja essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do

objeto do contrato.

4. O contrato para prestação de serviços técnicos no

assessoramento à Câmara Municipal de Raposos/M6 nas

áreas jurídica, administrativa e parlamentar (fis. 45-46) não

preenche os requisitos do art. 25, II e § !<>, da Lei de
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Licitação, não configurando situação de Inexiglbllldade de

licitação.

5. A conduta dos recorridos - de contratar serviços técnicos sem

prévio procedimento iicitatórío e de não formaiizar processo para

justificar a inexigibilldade da licitação - fere o art. 26 da Lei de

Licitação e atenta contra o princípio da legalidade que rege a

Administração Pública, amoidando-se ao ato de improbidade

administrativa tipificado no art. 11 da Lei de Improbidade

6. Revela-se desnecessária a comprovação de enriquecimento ilícito

do administrador público ou a caracterização de prejuízo ao Erário

para que se concretize a ofensa ao art. 11 da Lei de Improbidade.

Precedentes do STj.

7. Verificada a prática do ato de Improbidade administrativa

previsto no art. 11 da Lei n« 8.429/1992, consubstanciado na

ofensa ao princípio da legalidade, cabe aos julgadores impor as

sanções descritas na mesma Lei, sob pena de tornar Impunes tais

condutas e estimular práticas ímprobas na Administração Pública.

8. Consoante a jurisprudência do ST], as penas do art. 12 da Lei n°

8.429/92 não São aplicadas necessariamente de forma cumulativa.

Indispensável, portanto, fundamentar o porquê da escolha das

penas adotadas, bem como da sua cumulaçâo.

9. Cabe ao juiz a tarefa de aplicar as punições previas na Lei, na

proporção e graduação conforme a gravidade da modalidade de

Improbidade administrativa configurada. 10. Recurso Especial

provido."

EMEfrrA: CONTRATAÇÃO. ESCRITÓRIO ESPECIAUZAOO.

DISPENSA. LICITAÇÃO.

O Ministério Público estadual ajuizou ação civil pública contra

" STjj REsp 1.038.736; Proc. 2008/0053253-1; MG; Segunda Turma; Rei. Min.
Herman Benjamin; Julg. 04/05/2010; DJE 28/04/2011
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escritório de advogados e prefeita de município, por meio da qual

pretende apurar a prática de ato de improbidade administrativa

consubstanciado na contratação Irreguiar daqueie estabelecimento

para acompanhamento de feitos nos tribunais, sem a observância

do procedimento iidtatório. Porém, o Min. Relator esclareceu

que, na hipótese, o Tribunal a quo deliberou sobre se tratar

de escritório com notória especialização, o que levou à

conclusão da possibilidade da dispensa de licitação e, quanto

ao tema, para analisar a questão acerca da alegada

inviabilidade de competição reconhecida pelo Tribunal a quo,

faz-se necessário o reexame do conjunto probatório, vedado

pela Súm. n. 7-STJ. Observou ainda o Min, Relator que o valor da

contratação, cinco mil reais mensais durante doze meses, por si só,

denota a boa-fé empregada na contratação, além de comprovar a

inexistência de enriquecimento ilícito. Diante disso, a Turma negou

provimento ao recurso.

Ocorre que tais julgados, mesmo levando em conta a

presença dos requisitos através de conceito próprio da corte, não têm efeito

vinculante o que causa inúmeros dissabores aos advogados contratados

diretamente pela administração pública.

Tal situação revela a necessidade de edição de súmula que

venha a pacificar um entendimento da corte; porém, a meu ver deve-se levar em

conta a inviabilidade de competição em razão da subjetividade do serviço

(singularidade definida por Eros Grau) juntamente com a proibição contida no

artigo do Código de ética e Disciplina da OAB que não permite atividade de
mercancía.

Processon" oo\ i'2oI\

Poíha n''_J_3ÍL
Visto.

Cumpre destacar, ainda, que um dos princípios que norteiam

o processo iicitatório é a impessoalidade, o que aponta para uma proibição a

diferenciações baseadas em características pessoais dos interessados na licitação, o

que é Incompatível com a pessoaildade que rege a prestação do serviço de

advocacia.

" REsp 1.103,280-MG, Rei. Min. Francisco Falcão, julgado em 16/4/2009.



è

'^^onaeiía (S^wü^al Viito.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou

acerca da incompatibilidade entre a subjetividade da prestação do serviço com a

objetividade do procedimento licítatório:

Serviços técnicos profissionais especializados sâo serviços que a

Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado de acordo, em última instância, com grau de confiança

que ela própria, administração, deposite na especialização desse

contratado. Nesses casos, o requisito de confiança da Administração

em que deseja contratar é subjetivo. Dai que a realização de

procedimento iidtatório para a contratação de tais serviços -

procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento

objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de

subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a

escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à

satisfação do objeto contratado cf, o §1® do art, 25 da Lei 8.666/93

O Dr. Romeu Felipe Bacellar Filho em palestra realizada na

conferência nacional dos advogados em Curitiba no ano de 2011 destacou:

As questões postas vêm sendo enfrentadas pela jurisprudência,

Inclusive a do Supremo Tribunal Federal. Os julgados do STF

reconhecem a inviabilidade da disputa objetiva entre advogados

para contratação pelo poder público, por meio de licitação. Assim foi

no Recurso Ordinário em Habeas Corpus 72.830-8/RO (Rei. Min.

Carlos Velíoso, 2^ Turma,). 24/10/1995), no Recurso Extraordinário

466.705-3/SP {Rei. Min. Sepúiveda Pertence, 1» Turma, j.

14/03/2006), na Ação Penai 348-5/SC (Rei. Min. Eros Grau,

Tribunal Pleno, j. 15/12/2006) e no Habeas Corpus 86.198-9/PR

(Rei. Min. Sepúiveda Pertence, 1» Turma, j. 17/04/2007). Essas

decisões e outras fazem exsurgir, em multifários casos concretos,

às vezes de forma mais incisiva, em outras de modo pálido, a

inexistência do dever de licitar, quando presentes os requisitos da

" Ação penal 348 - Santa Catarina - Relator Ministro Eros Grau - Revisor Ministro
Sepúiveda Pertence - DJE 2007
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notória especialização do advogado, da confiança que o advogado

se faz merecedor, além da relevância do trabalho contratado. Nos

decisórios, percebe-se, por igual, a preocupação em aferir se

honorários foram cobrados em valores razoáveis, mediante a

constatação da efetiva prestação do serviço avençado em proveito

da Administração Pública e do Interesse Público prevalente.

O Pretório Excelso tem-se demonstrado favorável à

contratação direta de advogados pelo poder público em razão da subjetividade do

serviço prestado. Igualmente têm-se posicionado acerca da difículdade em licitar os

serviços dessa natureza, por conta de empecilhos inerentes à ética da profíssão.

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL:

TRANCAMENTO. ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

I. - Contratação de advogado para defesa de interesses do Estado

nos Tribunais Superiores; dispensa de licitação, tendo em vista

a natureza do trabalho a ser prestado. Inocorrêncía, no caso,

de dolo de apropriação do patrimônio púbiico.

II. - Concessão de "habeas corpus" de oficio para o fim de ser

trancada a ação penai.

«**

EMENTA:

I. Habeas corpus; prescrição; ocorrência, no caso, tão-somente

quanto ao primeiro dos aditamentos á denúncia (L. 8.666/93, art.

92), ocorrido em 28.9.93.

II. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no

Tribunal de Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada

originarlamente no Supremo Tribunal Federal e em relação à qual,

de resto, a instrução do pedido é deficiente.

14 RHC 72830 / RO - Reiator(a); Min. CARLOS VELLOSO - DJ 16-02-1996 PP-02999 EMENT
VOL-01816-01 PP-00161
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in. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L

8.666/93; falta de justa causa para a ação penal, dada a

Inexigibilidade, no caso, de licitação para a contratação de serviços

de advocacia.

1. A presença dos requisitos de notória especialização e confiança,
ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que encontram

respaldo da inequívoca prova documentai trazida, permite concluir,

no caso, pela inexigibiiidade da licitação para a contratação dos

serviços de advocacia.

2. Extrema dinculdade, de outro lado, da licitação de serviços

de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações

éticas e legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e
Código de ética e Disciplina da OAB/1995, art. 70).^^

Outro julgado do Supremo Tribunal Federal extremamente

relevante sobre o tema em escopo é o HC 72830-8, já citado às fls. 11 à 13 destes

autos em que se menciona a Impossibilidade de aferição de preços aos serviços

prestados por advogado, no intuito de buscar o mais baixo deles, remontando à

exigência consubstanciada no artigo 5® do Código de Ética e disciplina da OAB.

Por todo o exposto, mostra-se imperiosa a necessidade de

edição de súmula pelo Superior Tribunal de Justiça a fim de uniformizar o

entendimento da corte no sentido do voto aqui expendido. Sugiro:

UCrrAÇÃO - inexigibiudade - contratação direta de

ADVOGADO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 25, II E 13, V DA

LEI 8666/93 C/C ARTIGO 5® DO CÓDIGO DE ÉTICA E

DISCIPLINA OAB.

I. O artigo 25 da lei 8666/93 traz um rol meramente

exemplificativo^

is ~ ^ ■ o t l \ ̂  1 V^tri
STF - Primeira turma - HC 86198 - PR - Relator Ministro Sepúlveda Pertence f-

DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 - DJ 29-06-2007 PP-00058 '



ill.
Fis.

'ÔivUm dc PJòmsU

Processo n« (X>J./2.^J-^
Folha /

/
Vitto.

—^

S-.uü, ■ 9 ■-•>

II. A combinação entre os artigos 25, II, 13, V da lei 8666/93

e 5'^ do Código de Ética e Disciplina da OAB configuram uma
hipótese de inexigibliidade de iicitação em que se admite a

contratação direta de advogados pelo poder público em razão

da Inviabilidade de competição (inerente à advocacia) e da

proibição consubstanciada no artigo 5*' do Código de Ética e
Disciplina da OAB.

Assim, evitar-se-á dissabores aos profissionais eventualmente contratados

através da ínexigibilidade de licitação; garantindo, além de segurança jurídica para

a administração pública que proceda a contratações desta natureza, a aplicação da
lei, como também a efetivação da justiça, objetivos sempre almejados pela Ordem

dos Advogados do Brasil.

É o voto.

S.MJ

Brasília (DF), 20 de agosto de 2012.

Re ato



4â

aíw rffl ^r€ucé Processo 7^J>
(^*eitr<l/ FoR^fl -í ̂  j'°i

ííF Viste ̂

2067' Sessão Ordinária do Conselho Pleno

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

Pauta de: 20 e 21 de agosto de 2012.
Sessão de: 21 de agosto de 2012.

Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP

Origem: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. Paulo
30.03.2012. Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n.
2008.19.00825-01/COP.

Assunto: Proposta de Edição de Súmula Vinculante. Contratação de advogado pela
Administração Pública. Dispensa de licitação.
Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE).

Presidente da Sessão: Ophir Cavalcante Júnior.
Secretário: Alberto de Paula Machado.

Sustentação oral: -.

CERTIDÃO

Certifico que o Conselho Pleno, ao apreciar o processo em referência, em
sessão realizada no dia 21/08/2012, proferiu a seguinte decisão: "Feita a leitura do
relatório e do voto pelo Relator, após o registro de elogio diante da excelência da
relatoria consignado pelo Membro Honorário Vitalício Reginaldo Oscar de Castro, foi o
debate sobre a matéria suspenso, considerando a presença da Ministra Eliana Calmon,
Corregedora Nacional de Justiça, recebida sob os aplausos do Plenário.
(...).Prosseguindo a apreciação da Proposição n. 49.0000.2012,003933-6/COP, após o
pronunciamento dos Conselheiros Roberto Lauria (PA), Crestes Muniz Filho (RO),
Durval JuIio Ramos Neto (BA) e Leonardo Accioiy da Silva (PE), foi o julgamento
adiado com a designação do Conselheiro Roberto Lauria (PA) c da Conselheira Meire
Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho (DF) como revisores da matéria, nos termos do
art. 94, § 2°, do Regulamento Geral."

Brasília, 22 de agosto de 2012.

Wt-Xo
Kellyaíi^otíne Peixoto Paulo TorresW^uímarães

Técnico Jurídico - Conselho Pleno Gerente de Órgãos Colegiados
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Da:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

CFOAB.GOC,Conselho Pleno

quinta-feira, 30 de agosto de 2012 17:13 i ii
freire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho; 'melremotacoelho^gmalf.tSSAfSO n° 001 i ZOi ̂
Paulo Torres Guimarães Folha n® J hO
Conselheira Revisora. Proposição n, 49,0000.2012.003933-6/COP.
Proposição n. 49.0000,2012.003933-6.COP.pdf

Visto

Prezada Ora. Meire Lucla Gomes Monteiro Mota Coelho,

A Secretaria do Conselho Pleno encaminha o inteiro teor da Proposição n. 49.0000.2012.003933-
6/COP {Origem: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03.2012.
Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.19.00825-01/COP.
Assunto: Proposta de Edição de Súmula Vinculante. Contratação de advogado pela Administração
Pública. Dispensa de licitação), de relatoria do Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE), tendo
em vista a designação de V. Ex.a como revisora da matéria, nos termos do art. 94, § 2» do
Regulamento Geral,

Na oportunidade, informa que o processo está incluído para apreciação na pauta de julgamentos dos
Conselho Pleno da sessão do dia 17 de agosto/2012,

Por oportuno, solicita a V. Ex.a confirme o recebimento do presente emaií,

Obs.: Autos originais em secretaria.

Ao ensejo, apresenta protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Keilyane Notine Peixoto
Técnico Jurídico - Conselho Pleno
Conselho Federai da OAB

Tel: (61) 2193-9621 Fax: (61) 2193-9667
kelivane.pelxotoOoab.orQ.br
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De;

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

CFOAB.GOC.Conselho Pleno
quinta-feira, 30 de agosto de 2012 17:16
Roberto Lauria; Rooerto Lauria; Roberto Lauria; Roberto Lauria
Paulo Torres Guimarães

Conselheiro Revisor, Proposição n. 49.00C0.2012.003933-6/COP.
Proposição n. 49.0000.2012.003933-6.GOP,pdf

Prezado Dr. Roberto Lauria,

A Secretaria do Conselho Pleno encaminha o inteiro teor da Proposição n. 49.0000.2012.003933-
6/COP {Origem: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03 2012
Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.19.00825-01/COP.
Assunto: Proposta de Edição de Súmula Vincuiante. Contratação de advogado peta Administração
Pública. Dispensa de licitação), de reiatoria do Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE), tendo
em vista a designação de V. Ex.^ como revlsor da matéria, nos termos do art, 94, § 2° do
Regulamento Geral.

Na oportunidade, informa que o processo está incluído para apreciação na pauta de julgamentos dos
Conselho Pleno da sessão do dia 17 de agosto/2012.

Por oportuno, solicita a V. Ex.^ que confirme o recebimento do presente email.

Obs Autos originais em secretaria.

Ao ensejo, apresenta protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Keílyane Notlne Peixoto
Técnico Juridico - Conselho Pleno
Conselho Federal da OAB
Tel: (61) 2193-9621 Fax: (61) 2193-9667
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Proposição o. 49.0000.2012.003933-6/COP
Origem: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03.2012.
Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.19.00825-01/COP.
Assunto: Proposta de Edição de Súmula Vinculante. Contratação de advogado pela
Administração Pública. Dispensa de licitação.
Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE).
Revisores: Conselheira Federal Meire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho (DF) e
Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA).

O objeto deste parecer cir^e-se em proposta de interposiçâo de súmula
vinculante junto ao Supremo Tribunal Federal - STF, a ser realizada por este Conselho
Federal, nos termos do art. 103-A e seus parágrafos 1° e 2° da Constituição Federal, por se
tratar de matéria com reflexo direto a toda classe, conforme se demonstrará.

Em inúmeras ações penais pelo país, tem se observado a tentativa de
criminalizar a advocacia, demmciando-se advogados por suposta inèaçâo ao art. 89 da Lei
8666/93, fato este que deve ser repudiado, por se tratar de um equivocado enquadramento
típico, frente não apenas à permissão legal para o exercício profissional, mas pelo papel impar
que tem o advogado na administração da justiça.

Os advogados, exercendo cargos de assessoria jtiridica em órgão da
administração pública, como se sabe, são chamados a emitirem pareceres jurídicos, muitas
vezes opinando em sentido favorável à dispensa de procedimentos licitatórios. conduta esta,
frise-se, que se encontra fora do alcance do art. 89 da Lei 8.666/93, eis que tais manifestações
legais não possuem poder vinculante à autoridade pública responsável pela dispensa, sendo
um mero instrumento consultivo.

Nesse sentido estabelece a Lei 8.906 em seu artigo 1", inciso II:

Art. 1® São atividades privativas de advocacia:
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção

jurídicas.

Da mesma forma, estabelece o artigo T do mesmo diploma:

Art. V O advogado é indispensável à administração da
justiça.

§ 1° No seu ministério privado, o advogado presta serviço
público e exerce função social.
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§ 2° No processo judicial, o advogado contribui, na
postulação de decisão favorável ao seu constituinte, ao
convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus
público.

§ 3° No exercício da profissão, o advogado é inviolável
por seus atos e manifestações, nos limites desta lei.

Frente a estes mandamentos legais é incontestável que os advogados agem
em pleno exercício e gozo do seu mister profissional, não apenas em seus direitos e
prerrogativas, mas também era seus deveres funcionais, na medida em que são solicitados
para examinarem questão jurídica e emitiram sua hermenêutica sobre o fato.

Deveras asseverar que tóo se trata apenas de exercício profissional
garantido por lei, consequentemente uma permissão legal para suas condutas, o que por si só
já eliminaria por completo a tipicidade equivocada que lhes tem sido imputados em denúncias
criminais por infiaçâo ao art. 89 da Lei 8.666/93. Porém, há de se ressaltar, aqui, que a figura
do advogado tem relevância constitucional garantida pela Carta da República e sua
inviolabilidade não pode ser execrada O artigo 133 da Constituição da República Federativa
do Brasil é claro;

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no
exercício da profissão, nos limites da leL

Pennissa vênia, não é admissível que a se ignore o texto Constitucional já
em vigor a mais de 20 anos. O advogado representa figura indispensável à administração da
justiça, e é inviolável quanto a seus atos e o livre exercício profissional, que, nos termos da
lei, como supra citado, encontra-se amplamente amparado.

Para tanto, invoco as palavras do iminente Ministro do Supremo Tribunal
Federal, Marco Aurélio de Melo que, em seu voto no RE 603583, que julgou constitucional o
exame de ordem, onde mais uma vez a Corte Suprema consagrou a posição do Advogado, na
democracia brasileira:

advogado ocupa papel central e fundamental na
manutenção do Estado Democrático de Direito. O princípio
geral da inércia da jurisdição, estampado no artigo V do
Código de Processo Civil, faz com que o advogado assuma
um papel relevaotissimo na aplicação e defesa da ordem
jurídica. A ele cabe a missão de deflagrar o controle de
legalidade e constítucionalidade efetuado pelos juízos e
tribunais do país. Todo advogado é um potencial defensor do
Direito, e essa nobre missão não pode ser olvidada. O

/  o
s
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constituinte foi altbsonapte e preciso ao proclamar, no
artigo 133 da Lei Maior, que o advogado mostra-se

indispensávet à administração da iustica. Insisto: justiça
enquadra-se como bem de primeira necessidade; a infustica.
como um mal a ser combatido." (Grifei)

Deste modo, nâo se pode querer transfonnar a Constituição em folclore
legislativo e a figura do advogado em mero coadjuvante ou objeto processual. Não se pode
querer criminalizar o nobre e essencial exercício da advocacia, pois isto jamais será admitido
por nenhum órgão do poder judiciário, como já não o foi. Para tanto, colacionamos a pacífica
jurisprudência sobre o tema;

RHC - DISPENSA DE LICITAÇÃO - PACIENTE QUE,
NA QUALIDADE DE PROCURADORA DE ESTADO,
RESPONDE CONSULTA QUE, EM TESE, INDAGAVA
DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -
DENLTNCIA COM BASE NO ART. 89, DA LEI NUM.
8.666/93 - ACUSAÇÃO ABUSIVA • MERO EXERCÍCIO
DE SUAS FUNÇÕES, QUE REQUER INDEPENDÊNCIA
TÉCNICA E PROFISSIONAL.

1. NÂO COMETE CRIME ALGUM QUEM, NO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO, EMITE PARECER
TÉCNICO SOBRE DETERMINADA MATÉRIA, AINDA
QUE PESSOAS ÍNESCRUPUTLOSAS POSSAM SE
LOCUPLETAR AS CUSTAS DO ESTADO,
UTILIZANDO-SE DESSE TRABALHO. ESTAS DEVEM
SER PROCESSADAS CRIMINALMENTE, NÃO
AQUELE.

2. RECURSO PROVIDO, PARA TRANCAR A AÇÃO
PENAL CONTRA A PACIENTE, (STJ - RHC N» 7165,
SEXTA TURMA, RELATOR MIN. ANSELMO
SANTIAGO, DJ 22/06/1988)

No corpo de seu voto, o eminente Ministro Relator ainda asseverou que:
"Fácil é de se ver que a denúncia é desprovida, abusiva até. Nâo é plausível a persecutio
criminis contra quem simplesmente, no pleno exercício de suas funções, emite opinião
sobre matéria teórica" (..) "Nem por estar jungido ao Estado, o advogado perde sua
independência técnica, ficando amarrado á opinião oficial, como nos estados totalitários.
Processar um profissional por externar, livremente, sua opinião, é uma condenável
forma de censura a uma atividade que deve ser exercida com ampla liberdade, pois,
como diz o art. 18 dos Estatutos dos Advogados, aplicável ao caso, a relação de emprego
não retira do advogado (mesmo que do Estado, me permito acrescentar), a sua isenção
técnica, nem reduz a sua independência profissional," (grifei)
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Neste sentido, precedentes no STJ; HC 40234 e HC 29155.

Ademais, a emissão de parecer não vincula o administrador público, logo,
emissão de parecer não ocasiona dispensa de licitação. O tipo penal do artigo 89 da Lei
8.666/93 prevê como suas elementares os verbos "dispensar" e "inexigir", o que somente toca
aos ordenadores de despesas, e não à figura do advogado. O tipo traz a previsão quanto a
emissão de parecer favorável, sendo vedado, portanto, ampliar os núcleos do tipo para
alcançar tuna figura completamente estranha ao mesmo. Neste sentido o seguinte julgado;

Ementa; habeas corpus - crime do art. 89 da lei 8.666/93 -
advogadas que apenas exararam e aprovaram parecer
opinando pela dispensa de licitação - atiplcidade da conduta
- imunidade do advogado -exclusão das pacientes da ação
penal - ordem concedida - decisão unânime. 1 - Examinando
o art. 89 da Lei 8.666/93 verifico sem muito esforço que os
verbos do tipo são "dispensar", "inexigir" e "deixar de
observar as formalidades pertinentes á dispensa ou à
ínexigibilidade". Observo também que as referidas
advogadas jamais poderiam ter incorrido nessa figura típica
por não serem ordenadoras de despesa, já que o parecer não
possuiria caráter vinculante e não obrigaria os demais réus
da ação penai, quais sejam, o secretário de educação e seu
adjunto, a procederem a contratação sem licitação da
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa -
FADESP; II - Admitir que duas operadoras do direito sejam
injustamente processadas criminalmente, como afirmaram
os impetrantes, seria criminalizar o próprio exercício da
advocacia que a Carta Magna visou proteger, ao dispor em
seu art 133 que: "o advogado é indispensável à
administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e
manifestações no exercício da profissão, nos limites da leL"
Em outras palavras, procurou dizer o legislador constituinte
que o exercício da advocacia não é crime, sendo garantido ao
advogado fazê-lo com plena liberdade, exarando, se for o
caso, parecer com suas convicções, estejam elas certas ou
erradas. O importante é proteger a liberdade de
pensamento. Precedentes do Colendo STF e do STJ; III -
Sabe-se que no ordenamento jurídico atual o regular
exercício da ação penal já trás consigo uma agressão à
dignidade do acusado e que por isso deve ser exercida com
uma base probatória mínima, a fim de subsidiar a acusação.
In casu, não basta à mera afirmação de que as pacientes
teriam Incorrido no crime por terem pura e simplesmente
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exarado e aprovado parecer técnico que, depois, provou-se
estar incorreto. Isto porque, além de nâo terem incorrido no
verbo do tipo como coautoras, nâo há provas de terem
dolosamente agido como partícipes, concorrendo para a
consumação do crime; IV - Não havendo requisito indiciário
mínimo a evidenciar a participação dolosa das coactas, falta
justa causa para o exercício da ação penal. Ressalte-se que
nâo estamos aqui revolvendo matéria probatória, o que é
sabidamente vedado em sede de habeas corpus. Afinal
sequer é necessário analisar as provas dos autos, pois se está
diante de ilegalidade flagrante, perceptível icto oculi. Como
visto, basta a simples comparação entre a conduta das
pacientes c o núcleo do tipo para perceber que não estamos
diante de condutas enquadradas na lei como crime. Ora, se a
atipícidade salta aos olhos dessa forma não há outra saida a
não ser determinar a exclusão das pacientes da ação penal,
sob pena de se chancelar odiosa ilegalidade; V - Ordem
concedida, excluindo-se as pacientes da ação penal. (Acórdão
110034 - Comarca: Belém - Fórum Criminal - CÂMARAS
CRIMINAIS REUNIDAS - Data de Julgamento: 16/07/2012
-  Proc. n". 20123010148-2 ■ Rec.: Habeas Corpus -
Relator(a): Dcs(a). Rôrouio José Ferreira Nunes.)

Os elementos constitutivos do tipo, assim, são expressos e taxativos, não se
admitindo interpretação extensiva, pois se assim procedêssemos, incorreríamos em uma
analogia in malampartem, o que é completamente vedado pelo direito penal.

Portanto, na condição de parecerista não há como o advogado incorrer no
tipo imputado, até porque, como leciona o professor Hely Lopes Meirelles; "pareceres
normativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à sua
consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a
Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões" .

Aponta ainda, também, Carlos Pinto Coelho Motta que; "o parecer
jurídico não constitui, em si, ato administrativo, representando uma peça opinatória
especializada, tecnicamente cautelar, que pode e deve ser agregada ao ato, como
elemento de sua fundamentação e o parecer exige ainda um ato administrativo de
aprovação ou de acolhida"^

' Direito administrativo brasileiro, São Paaio, Revista dos Tribuanis, 10' Ed., 1984, p. 200.
^ Responsabilidade e independência do parecer juridico e de seu subscritor, in: Doutrina, pareceres e
atualidade n° 933.

5
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Tal entendimento, aliás, já foi sacramentado pelo Pleno do Supremo
Tribunal Federal, nojulgamento que segue:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.

TRIBUNAL DE CONTAS. TOMADA DE CONTAS:

ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70,

parág. único, art. 71, II, art. 133. Lei n" 8.906, de 1994, art.
T, § 3°, art. 1\ art. 32, art. 34, IX.
I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar,
oferece parecer sugerindo contratação direta, sem licitação,
mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão do
Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado
solidariamente com o administrador que decidiu pela
contratação direta: impossibilidade, dado que o parecer não
é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de
administração consultiva, que visa a informar, elucidar,
sugerir providências administrativas a serem estabelecidas
nos atos de administração ativa. Celso Antônio Bandeira de
Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed.,

13' ed.,p. 377.
II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos
danos causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes

de erro grave, Inescusável, ou de ato ou omissão praticado
com culpa, em sentido largo: Cád. Civil, art. 159; Lei
8.906/94, art. 32.
III. - Mandado de Segurança deferido. (STF - MS n°24.073.
Tribunal Pleno, Relator Min. Carlos Velloso)

Em seu destacado voto no julgado acima,- o Ministro Marco Aurélio
asseverou que: "o parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida
pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na
tomada da decisão. Na prática do ato administrativo, que se constituí na execução ex
offlcio da lei. (...) Posta assim a questão, é forçoso concluir que o autor do oarccer, Que
emitiu opinião não vinculante, opinião a qual não está o administrador vinculado, não

pode ser responsabilizado solidariamente com o administrador". (Grifei)-(STF - MS
n''24.073)

Deste modo, emissão de parecer jurídico está acolhido pela inviolabilidade
do artigo 133 da Constituição da República, Quem emite parecer está exercendo advocacia
e não cometendo crime e é direito do advogado fazê-lo com liberdade, tal qual determina o
artigo 7°, inciso I da Lei 8.906/94, ademais, em se tratando de manifestação do pensamento
técnico do profissional, não há que se falar em criminalização do pensamento.
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Pelo exposto, latente a necessidade da intervenção deste Conselho
Federal, na elaboração de proposta de súmula vinculante ao STF, por se tratar de
situação que tolhe a liberdade profissional do advogado, além de ferir o art 133 da
Constituição Federal.

É como penso, s.m.j.

Brasília, 17 de setembro c

Roberto Lauría

ConselheiraFederal Revisor
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Processo n": 49.0000.2012.003933-6/COP

ói^ão Julgador: Conselho Pleno Autuação: 02.05.2012
Assunto: Proposta de edição de súmula vinculante. Contratação de advogado pela
Administração Pública. Dispensa de licitação.

Origem: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03.2012.

Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.19.00825-01/COP
Relator; Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE)
Revisora: Conselheira Federal Meire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho (DF)
Revisor; Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA)

01 - Relatório

Versam os presentes autos sobre a celeuma travada acerca da contratação direta

de advogado e de sociedade de advogados pela administração pública por inexigibilidade de

licitação, invocando-se o anigo 25 da Lei n° 8.666/1993.

Debatendo a matéria, o Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da

OAB deliberou pela "proposição de súmula vinculante a ser dirigida ao Superior Tribunal de

Justiça, tratando do tema da contratação de advogados pela administração pública, sem

necessidade de licitação".

Os autos foram distribuídos, então, ao nobre Conselheiro Federal Jardson

Saraiva Cruz, que de forma minudente abordou a questão, cuja conclusão de seu laborioso

parecer bem retrata a direção que vem sendo dada ao tema, nos seguintes termos:

Por todo o exposto, mostra-se imperiosa a necessidade de edição de

súmula pelo Superior Tribunal de Justiça a fim de uniformizar o

entendimento da corte no sentido do voto aqui expendído. Sugiro:

LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - CONTRATAÇÃO DIRETA

DE ADVOGADO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 25, U E 13. V

DA LEI 8666/93 C/C ARTIGO 5° DO CÓDIGO DE ÉTICA E

DISCIPLINA OAB.
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I. O artigo 25 da lei 8666/93 traz um rol meramente

exemplificativo;

II. A combinação entre os artigos 25,11, 13, V da lei 8666/93 e 5°

do Código de Ética e Disciplina da OAB configuram um hipótese de

inexigibilidade de licitação em que se admite a contratação direta de

advogados pelo poder público em razão da inviabilidade de

competição (inerente à advocacia) e da proibição consubstanciada no

artigo 5® do Código de Ética e Disciplina da OAB. Para tanto,

necessária a ausência de profissionais habilitados no quadro de

servidores do ente contratante, a instauração do respectivo

procedimento e o conhecimento do tema objeto do contrato por parte

do advogado.

Assim, evitar-se-á dissabores aos profissionds eventualmente

contratados através da inexigibilidade de licitação; garantiiulo, além

de segtirança jurídica para a administração pública que proceda a

contratações desta nattireza, a aplicação da lei, como também a

efetivação da justiça, objetivos sempre almejados pela Ordem dos

Advogados do Brasil.

Concluído o p^ecer do nobre relator deste processo, cuja conclusão foi

anteriormente transcrita, os autos foram encaminltados à revisão desta Conselheira.

É, em síntese, o relatório.

02-Voto

No entender desta revisora, a questão discutida nos autos cinge-se em saber se

os artigos 5°, 7°, 39 e 41 do Código de Ética e Disciplina da OAB c/c o artigo 34, inciso IV da

Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), que vedam a mercantilLzação do exercício

da advocacia e a captação de clientes e causas, contrariam o disposto no artigo 37, XXI da

2
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Constituição Federal, que determina a realização de licitação para as contratações com a

Administração Pública,

A propósito, é oportuno trazer à colação a redação dos mencionados

<üspositivos, assim redigidos (sim ênfase no original):

Cód^o de Ética e Disciplina da OAB

Art. 5° O exercício da advocacia é incompatível com qualquer

procedimento de mercantUização.

Ari. 7° É vedado o oferecimento de serviços profissionais que

impliquem, direta ou indiretamente, inculcação ou captação de

clientela.

Art. 39. A celebração de convênios para prestação de serviços

jurídicos com redução dos valores estabelecidos na Tabela de

Honorários implica captação de clientes ou causa, salvo se as

condições peculiares da necessidade e dos carentes puderem ser

demonstradas com a devida antecedência ao respectivo Tribunal de

Ética e Disciplina, que deve analisar a sua oportunidade.

Art. 41. O advogado deve evitar o aviltamento de valores dos

serviços profissionais, não os fixando de forma irrisória ou

inferior ao mínimo fixado pela Tabela de Honorários, salvo motivo

plenamente justificável.

Estatuto da Advocacia e da OAB

Art. 34. Constitui infração disciplinar;

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros;

Constituição Federal
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Conforme se depreende dos dispositivos anteriormente transcritos, o Código de

Ética e Disciplina da OAB impede: (i) a mercantilizaçõo do exercido da advocacia; (ii) que o

advogado estabeleça honorários advocatícios abaixo dos valores constantes da tabela de

honorários fixada pela OAB; e (iii) que o advogado adote qualquer medida que implique

captação de clientes ou causas.

Com essas vedações, a Ordem dos Advogados do Brasil buscou dar

cumprimento ao artigo 133 da Constituição Federal, que dispõe que "o advogado é

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no

exercido da profissão, nos limites da lei evitando-se, assim, o aviltamento da advocacia.

Frise-se que esse dispositivo constitucional está inserido exatamente no

Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal, "DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À
JUSTIÇA

Ora, exercendo o advogado função essencial à justiça e sendo indispensável à

administração desta, não se pode permitir, em hipótese alguma, que haja o aviltamento dessa

nobilíssima função.
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Ressalte-se, ̂ nda, o nefasto efeito da mercantilização, que além de aviltar

função essencial à justiça, como é o caso da advocacia, no extremo pode terminar por

inviabilizar o próprio exercício da profissão, em completa afronta artigo 5°, inciso XIII da

Constituição Federal, que dispõe que "é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer".

De outro lado, o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal estabelece que,

ressalvados os casos especificados na legislação, as contratações da Administração Pública

devem ser realizadas por intermédio de licitação.

Entretanto, conforme é de curial sabença, o objetivo primordial do certame

licitatório é garantir a proposta mais vantajosa à Administração Pública, o que impõe a

competição entre os participantes, justamente para saber quem pode oferecer o melhor

produto ou sersdço pelo menor preço.

Sendo assim, não parece muito desarrazoado concluir que o advogado, cm

estrito cumprimento ao Código de Ética e Disciplina da OAB, não poderia participar de

certame licitatório, já que este acaba por ocasionar, em virtude de um de seus fundamentos

basilares (competição em busca da proposta mais vantajosa à Administração Pública), a

mercantilização do exercício da advocacia.

Portanto, o debate em questão vai muito além da celeuma travada em tomo dos

requisitos (singularidade do serviço a ser prestado e notória especialização do profissional a

ser contratado) previstos no artigo 25, inciso 11 e parágrafo 1® da Lei 8.666/93 para a

contratação direta de advogado.

Até mesmo porque a prestação de serviço profissional de advocacia per si já é

de natureza singular, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

Acrescente-se, ainda, o que restou consignado no substancioso voto do nobre

relator deste processo, Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz, que assim consignou:
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"A meu ver a impossibilidade de competição, em especial no que
tange à prestação de serviços, lão decorre unicamente da
singularidade de seu prestador, ao contrário, pode haver pluralidade,
ocorre que a subjetividade do serviço a ser executado não permite
a comparação em termos de preço." (Sem ênfase no original)

Dessa forma, no entender desta revisora, a questão, na sua essência, não é

meramente de legalidade, mas, sim, de constitucionalidade. O foco principal cinge-se,
como asseverado inicialmente, em saber se os dispositivos do Código de Ética e Disciplina da
OAB aqui Invocados, e qxie buscam dar cumprimento aos comandos constitucionais insertos
nos artigos 133 e 5°, inciso XIII, afirontam o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal,
que impõe a realização de licitação para as contratações da Administração Pública.

E nesse sentido, as limitações éticas e legais inerentes ao exercício da

advocacia atestam que a contratação direta de advogado não aftonta o artigo 37, inciso XXI
da Constituição Federal. A prestação de serviços advocatícios não permite a comparação em
termos de preço, conforme bem ressaltado pelo ilustre relator deste processo.

Clareando ainda mais a questão, é oportuno trazer à colação trecho do

laborioso parecer do Conselheiro Federal Jorge Hélio Chaves de Oliveira, que, com precisão
cirúrgica, assim assentou:

for para disputar preço, parece de todo incompatível com as

limitações éticas e mesmo legais que a disciplina e a tradição da
advocacia trazem para o profissional." (Eem ênfase no original)

Sendo assim, concluído que os dispositivos do Código de Ética e Disciplina da
OAB em questão não violam o preceito constitucional insculpido no artigo 37, inciso XXI,

uma vez que visam, repise-se, dar efetivo cumprimento, de igual forma, a dispositivos
constitucionais, não há que se falar em licitação para contratação de advogado.



ViBto

58««}íii - &■

Registre-se, contudo, que caberá à Administração Pública sempre fazer uma

avaliação criteriosa da real necessidade de se contratar advogado externo (fora de seus

quadros permanentes), hipótese que só deve ser recomendável naqueles casos estritamente

excepcionais, especiais.

O objetivo não é conceder uma espécie de "cheque em branco" ao

administrador público, que poderá contratar advogado externo a hora que quiser e para os

casos que quiser, mas apenas e tão somente evitar que essas contratações se convertam, por

intermédio do certame iicitatório, em legítimos atos de patente aviltamento do exercício da

advocacia.

Diante de todo o exposto, o voto é no sentido de que este Conselho Federal:

a) ingresse no Supremo Tribunal Federal com uma proposta de súmula

vinculante (PSV), propondo que seja declarada inexigível, em qualquer caso,

licitação para contratação de advogado pela Administração Pública, evitando o

aviltamento da advocacia pela mercantilização inerente ao procedimento

Iicitatório e, por conseguinte, descumprimento aos artigos 133 e 5°, inciso XIII

da Constituição Federal, cuja minuta da PSV, caso aprovada esta sugestão, será

submetida à apreciação deste Colegiado no prazo de 30 dias;

b) oficie todas as esferas de governo alertando que a contratação de

advogado externo pela Administração Pública por intermédio de licitação gera

o aviltamento do exercício da advocacia pela mercantilização inerente ao

certame Iicitatório e, por conseguinte, afronta os artigos 5®, 1°, 39 e 41 do

Código de Ética e Disciplina da OAB, o artigo 34, IV do Estatuto da
Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906/94) e os artigos 133 e 5°, XIII da

Constituição Federal, e que a Ordem dos Advogados do Brasil tomará todas as

providências cabíveis no sentido de impugnar todos os editais que contrariarem

esta decisão; e
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c) estude a necessidade de se elaborar provimento no sentido de orientar

todos os advogados do Brasil ao participarem de licitaç&3 com a administração

pública, uma vez que gera o aviltamento do exercício da advocacia pela

mercantilização inerente ao certame licitatório e, por conseguinte, afronta os

artigos 5°, 7°, 39 e 41 do Código de Ética e Disciplina da OAB, o art 34, IV do

Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906/94) e os artigos 133 e 5°, XIII

da Constituição Federal.

Brasília (DF), 17 de setembro de 2012.

Mcire IAcíJg
JConsQ Relatora
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SUMULA N. 04/2012/COP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASH^, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos
arts. 75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei n° 8.906/94, considerando
o julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão
Ordinária realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula n. 04/2012/COP,
com o seguinte enunciado:

"ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25
da Lei n° 8.666/93, é inexigivel procedimento licitatório para contratação de serviços
advocatícios pela Administração Pública, dada a singularidade da atividade, a notória
especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo in^licável á espécie o
disposto no art. 89 (m lotum) do referido diploma legal."

Brasília, 17 de setembro de 2012.

ir ij»raicante Júnior

Presidente

Relator

raiva Cruz V
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SÚMTIT.A N. Q5/2012/COP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos
arts. 75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei n° 8.906/94, considerando
o julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão
Ordinária realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula d. 05/2012/COP,
com o seguinte enunciado;

"ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá ser responsabilizado, civil ou
criminalmente, o advogado que, no regular exercício do seu mister, emite parecer
técnico opinando sobre dispensa ou inexigibilidade de licitação para contratação pelo
Poder Público, porquanto inviolável nos seus atos e manifestações no exercício
profissional, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da
OAB)."

Brasília, 17 de setembro de 2012.

ír CavatÊanIc Júnior

Prcoidonte

araiv

Relator



9 ltXfir

CSéclvf%^a<ü>á do- Sòfoai/
Processo

Follian' \^\
Visto.

2068* Sessão Ordinária do Conselho Pleno
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

Pauta de: 02 de julho de 2012,
Sessão de: 17 de setembro de 2012.

Proposição n. 49.Q000.2Q12.003933-6/COP.

Origem: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo
30.03.2012. Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n
2008.19.00825-0I/COP.

Assunto: Proposta de Edição de Súmula Vinculante. Contratação de advogado pela
Administração Pública. Dispensa de licitação.
Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE).
Revisores: Conselheira Federal Meire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho (DF) e
Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA).

Presidente da Sessão; Ophir Cavalcante Júnior.
Secretário: Vinícius Furtado Coêlho.

Sustentação oral: ~.

CERTIDÃO

Certifico que o Conselho Pleno, ao apreciar o processo em referência,
em sessão realizada no dia dd/mm/aaaa, proferiu a seguinte decisão: "Após a leitura
dos votos dos Revisores Conselheiros Roberto Lauria (PA) e Meire Lúcia Gomes
Monteiro Mota Coelho (DF), manifestaram-se sobre a matéria os Conselheiros
Marcelo Cintra Zarif (BA), Walter de Agra Júnior (PB), Romeu Felipe Bacellar
Filho (PR) e Felipe Sarmento Cordeiro (AL), o Vice-Presidente Alberto de Paula
Machado (PR), os Conselheiros René Ariel Dotti (PR), Leonardo Accioly da Silva
(PE), Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves (PE) e Durval Júlio Ramos Neto
(BA), o Membro Honorário Vitalício Cezar Britto, os Conselheiros Valmir Macedo
de Araújo (SE), José Luis Wagner (AP), Luiz Cláudio Silva Allemand (ES), Pedro
Acioli Filho (AL), Welton Roberto (AL), Renato da Costa Figueira (RS), José
Norberto Lopes Campeio (PI), Orestes Muniz Filho (RO), Daniela Rodrigues
Teixeira (DF) e Cléa Carpi da Rocha (RS) e o Relator Jardson Saraiva Cruz (CE).
Decidiu o Conselho Pleno, por unanimidade, acolher o voto do Relator, que
recebeu a sugestão formulada pelo Conselheiro Felipe Sarmento Cordeiro (AL) no
sentido da edição de súmulas do Conselho Federal tratando da matéria, restando
prejudicada a proposição de súmula vinculante dirigida ao Poder Judiciário, tendo
em vista o trâmite do Recurso Extraordinário n. 610523, de repercussão geral, no
Supremo Tribunal Federal, com a admissão da Ordem como assistente, tratando da
matéria. (...). Manifestou-se. em seguida, o Conselheiro Jardson Saraiva Cruz (CE),
na qualidade de relator da Proposição n. 49.0000.2012.Q03933-6/COP antes
apreciada na sessão em curso, para apresentar as minutas da súmula que, após a
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anotação de sugestões de redação do Plenário, foram aprovadas sob os números
04/2012/COP e 05/2012/COP".

Brasília, 18 de setembro de 2012.

rir??5
Kellyane Nóíinè Peixoto

Técnico Jurídico - Conselho Pleno

Colegiados

Paulo Torre^Guimarães
Gerente'de Órgãos
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Ref; Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP.
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CERTIDÃO PE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Certifico que as Súmulas 04/2012/COP e 05/2012/COP foram publicadas
no Diário Oficial da União - Seção I de 23/10/2012, p. 119, cf. documento juntado às

Brasília, 23 de outubro de 2012.

Keltyaae Nmme Peiitoto
Técnico Jurídico - Conselho Pleno

Paulo Torres\Guiniarães
Gerente de órgãos Colegiados
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Kellyane Notine Peixoto

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

CFOAB.GOC.Conseltio Pleno
terça-feira, 23 de outubro de 2012 14:27
Presidentes das Seccionais
Paulo Torres Guimarães
CFOAB. Súmulas 04/2012/COP e 05/2012COP. Publicação,
Súmula n. 04 e 05.2012 COP.pdf

Processon" Ool /2o}>
Folha n®

Visto.

Ofício Circular n. 26/2012 - GOC/COP.
Brasília, 23 de outubro de 2012.

Assunto; Súmulas 04/2012/COP e 05/2012/COP. Publicação.

Ilustre Presidente Seccional.

Tenho a honra de encaminhar a V.Ex^ cópia das Súmulas 04/2012/COP e 05/2012/COP, editadas em
razão do lulgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, realizado na sessão do Conselho
Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil do dia 17 de setembro do ano em curso,
- publicadas no Diário Oficial da União, Seção l, p. 119 desta data, com o seguinte teor:

TÚMULA 04/2012/COP: "ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE
"DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art, 25 da Lei n® 8,666/93, é inexigível
procedimento licitatório para contratação de serviços advocatícios pela Administração Publica, dada a
singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo
inaplicável à espécie o disposto no art. 89 {in totum) do referido diploma legai. Brasília, 17 de
setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, Presidente. JARDSON SARAIVA CRUZ, Relator.

SÚMULA 05/2012/COP: "ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO, PODER PÚBLICO, Não poderá ser responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado
que, no regular exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa ou
inexigibiiidade de licitação para contratação pelo Poder Público, porquanto inviolável nos seus atos e
manifestações no exercício profissional, nos termos do art, 2®, § 3®, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia e da OAB)." Brasília, 17 de setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, Presidente.
JARDSON SARAIVA CRUZ, Relator.

Colho o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Fraternalmente,

_ )phir Cavalcante Júnior
Presidente

de fVVfw pirw cc^pfcmMO cora o



Processo i20l°\
Poliia n°

Vifita.

Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N" 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

(Publicíula no Diário Eletrônico do CNMP. Caderno
Processual, de 6/7/2016. págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou
escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal e com fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2® Sessão

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei n°. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n°. I.I92.332/RS

(2010/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1® Turma, rei. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação
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de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016);

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Art. I ° A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brastlia-DF. 14 de junho de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N" 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016 2/2
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RECURSO ESPECIAL N® 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENEX)NÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RELATÓRIO

1. Trata-se de Recvjreo Especial interposto por ÉLBIO DE

MENDONÇA SENNA, com fundamenO) na alínea a do inciso III do ait 105 da

Constituiçào Federal, no qual se insurge contra o acórdão proferido pelo egrégio

Tribunal de Jifâtiça do Estado do Rio Grande do Sul, ementado nos seguintes

termos:

APELAÇÃO CÍVEL DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MUNICÍPIO DE
SANTA VnÕRIA DO PALMAR. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO
PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL, COM MALFERIMENTO A REGRA
CONSTITUCIONAL DA LICITAÇÃO. COM CONSEQÜENTE VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE.

Preliminar de coisa julgada rruiterial afiistada, visto que o processo

criminaL julgado improcedente por falta de provas, não impede o julgamento
na esjèru civü.

Impõe-se a sua re^onsabUizaçõo por ato de improbidade
administmtiva, na medida de sua culpa, aplicando-se a penalidade de
ressarcir o erário dos valores pagos a título de (Mrias pagas indevidamente,

suspendendo os direitos políticos e proibirtdo-o de contratar com o Poder
Público pelo prazo de 05 anos.

APELAÇÃO DESPROVIDA (fls. 638).

2. Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos arts.

17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Ui 8.429;92; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/Í6;

10, V, VIU e IX e 12, II da Lei 8.429^, sob os segvdntes fundamentos; (a)

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública irrconpativel com a Ação de

Improbidade; (b) a pretetrsão punitiva do Estado estaria prescrita; (c) inexistência de

A informação disponível não sera considerada paia fms de contagem de prazos Pagina ^ de 14
recursais

(Ato nM 35 - Ari 6° e Ato nM 72 - Art 5")
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ilicito e de ato de improbidade.

3. Coritrairazões às üs. 710/716.

4. Parecer de lavra, do douto Subprocurador-Geral da República,

Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso

Especial, nos teimos da segiànte ementa:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÜBUCA. IMPROBIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. CONTRATAÇÃO DE SERV7ÇO DE
ASSESSORIA JURÍDICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. NUUDADE DO
ATO. NÃO OBSERVÂNCIA DA LEI 8.666/93. REPARAÇÃO AO ERÃRIO.
NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

/. O recurso especial só merece ser conhecido em relação à matéria

enfientada pelo tribunal a quo.

n. o reexame da matéria fiitico-probatória dos autos é vedado pela

Súmula 07 do STJ.

EI. No caso, è patente a ilegalidade da contratação do recorrente,

uma vez que não se encontram presentes os requisitos que autorizariam a

inexigibilidade do certame, impondo-lhe a nuLdade do contrato celebrado.

IV. O ressarcimento ao erário não é considerado sanção e a ação de

reparação do dano causado ao Erário é imprescritivel, confiirme

interpretação sistemática do art 37, § 5o.. da Constituição Federal

V. Parecer peh conhecimento parcial do recurso e, no mérito, pelo

seu não provimento (fls. 760).

5. Ê o relatório.

A informação disponível não serã considerada para fins de contagem de prazos Página 2 de 14
recursais

(Ato n" 135 - Art. 6® e Ato n® 172 - Art 5®)
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RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332 ■ RS (2010/0080667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENEXDNÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM

DISPENSA DE UCITAÇÃO. ART. 17 DA ÜA. ART. 295, V DO CPC. ART.
178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E
356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93 REQUISITOS DA

INEXIGIBEJDADE DE UCrTAÇÂO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.
TNVTARn.mADF. DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.

DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR

PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBUCO E
INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFE^HADISMO OU COMPADRIO.

RECURSO ESPECI/ÍL PROVIDO.

1. Quanlo à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei

8.429S2, art 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do CCA6, constata-se

que tal matéria não restou debatida no acórdão recorrido, carecendo de
prequestionamento, requisito ir\dispensável ao acesso ás instâncias
excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em que pese a natureza de ordem púbbca das questões
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimeruo de que
até mesmo as matérias de ordem púbbca devem estar prequestionadas.

Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rei Min. HUMBERTO
MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei Min ELIANA
CALAÍON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rei Min JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93

que, para a contratação dos serviços técnicos erxumerados no art. 13, com
inexigibiUdade de bcitação, imprescinctível a presença dos requisitos de
natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória
especialização.

4. È impossível aferir, mediante processo bcitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois tmta-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singidar, mostrando-se patente a inviabilidade de

A informação disponível nâo será considerada para fins de contagem de prazos Pagma 3 de 14
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VietQ

competxiõo.

5. A singularidade dos sen/iços prestados pelo Advogado
consiste em seus conhecimentos indiuiduais, estando ligada à sua

capacitação proftssbnal, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor
profissional, paru prestar serviço de natureza intelectual, por meb de
Ititação, pois tal mensuraçào não se fixada em critérios objetivos (como o
menor preço).

6. Diarríe da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria Jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito

ao administrador, desde que movido pelo iníeresse público, utilizar da
discricionariedade, que lhe Jbi cortferida pela lei, para a escoíha do melhor

prvfissioraL

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar

improcedentes os pedidos da iniciai, em razão da inexistência de improbidade
administrativa.

1. Desume-se dos autos que o MINISTÉRIO PÜBUCO DO

ESTAEXD EX) RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do rccoirento, Ação Civil

Pública de Inprobidade Administrativa, inç)Utando-lhe a conduta de ter prestado

serviços advocatícios ao então Prefeito do Município de Chuí/RS, mediante

dispensa iiregular de licitação, tipificada no art 10, incKos V, Vin e DC da Lei

8.429^2, assim descrita na inicial acusatória:

No dia 3 de fevereiro de 1997, o Municipio de CYoÁ, represerüaáo
pelo requerido Mohamed Kassem Jomaa, firmou contrato com o requerido
Élbio de Mendonça Senna, para que este prestasse, corferme a cláusula
segunda, serviços de assessorumento jurídico, planejamento e
acompanhamento institucional (fis. 35/37).

O contrato retroagiu a Io. de janeiro de 1997 e estabeleceu a
remuneração mensal de R$ 4.300,00; perdurou, por meio de sucessivos

aditamentos, até o final de outubro daquele arro, mas a partir de junho a
remuneração Jbi revista para R$ 3.000,00 (fis. 40/42).

Ocorre que a corúmtação revelou diversas ilegalidades praticadas no

A informação bisponivel tiâo sera considerada para fms de contagem de prazos Pagina 4 de 14
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Visto.

âmbito da Prefeitura Munic^xd, e que acabamm por beneficiar indevidamente

o segundo demandado.

Em primein) lugar, o contrato não Jbi precedido de Hcitaçõo, pois,
segundo previsto na cláusula sexta, esta não seria exigivel no caso, pela
incidência do artigo 25, inciso 11, da Lei de Licitações.

Todavia, é ilegal o di^xjsttivo.

Veja-se que o artigo 25 da Lei &666^3 permite a inexigibiUdade de
licitação para contratação dos serviços técnicos enumerados no artigo 13 do
mesmo dipbma legal, apenas nos casos em que o profissional ostentar

riotória especialização (íls. 05).

2. IniciaJmente, no tocante às alegações de ofensa aos arts. 17,

§§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429,92, ait 295, V do CPC e ait 178, § 9o., V, b do

CC/16, constata-se que tais matérias não restaram debatidas no acórdão recorrido.

Aplicáveis, portanto, as Súmulas 282 e 356 do STF, pois ausente o

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionas.

3. Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das

questôes strscitadas (inadequação da via eleita e prescrição), a Corte Especial

deste Tribunal já firmou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem

pública devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389,SP,

ReL Mirx HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ. ReL

Min ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC. ReL Min

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

4. Quanto à alegada violação ao art 10, incisos V, VIII e IX Lei

8.429^2, ao argumento de inexistência de ilícito, sustenta o recorrente que a

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo

licitatório, corjforme fixado nos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 25 - É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em e^cioL

U - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13

A informação disponivel não será considerada para fms de contagem de prazos Págma 5 de 14
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desta Lei de natureza siryular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibihdade para serviços de publicidade e
divulgação;

§ Io. Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cu^ conceito no carr\po de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros reqiàsttos relacbnados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena sadsjação do objeto do contrato.

^ ❖

Art 13 • Para os fins desta Lei consideram-se serviços técnicos
projissionais especializados os trabalhos relativos a:

1 - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

U - pareceres, pericias e avaliações em geral;

m - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judickòs ou administratiiKts;

VI - treinamento e aper^içoamento de pessoal;

VU - restauração de obras de arte e bens de vabr histórico.

5. Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto,

que para. contratação dos serviços técnicos enumerados no ait 13 da Lei 8.666/93,

com inexigibilidade de licitação, inçtrescindível a presença dos requisitos de

natureza singvüar do serviço prestado, inviabilidade de conpetição e notória

especialização.

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da

Sentença, conclui-se, sobre a e^qjeiiência profissional e conhecimentos individuais

do reconente que (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitória

A informação disponível não será considerada para fms de contagem de prazos Página 6 de 14
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do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissão que elaborou os

levantementos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (c)

prestou serviços de assessoria jurídica para a^umas enpresas, (d) participou de

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na

Faculdade de Direito da UFRGS.

7. Na percepção do Juiz de Prímeiro Grau, em que pese ter

destacado as qualificações e experiências profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e

inviabilidade de competição:

No caso em anáiise, está-se discutinck) sobre a regukvidade cio

contrato firmado em 03.02.97 erOre o Município do Chá, representado pelo
então Prefeito, Mohamed, e Élbio para cjue este prestasse serviços de
<3Ssessoramenlo jurídico planejamento e acompanhamento institucbnal (fls.

43m).

A primeira irregularidade apontada peb autor consiste na

inexistência de prévia hcüação. Segundo a peça portal, a realização das
atividades enfientadas por Élbb não está marcada peb smgularidacte ou
notôrb especiahzaçào.

Os réus justificaram a contratação em analise sem a realização de

prévb licitação na singularidade dos serviços que seriam prestados por Élbb
e na vasta erperièncb que este tem na área do Direito Púbbco MunicpaL

Como visto, para cjue sep inexigível o certame ticitatórb é

necessárb a presença de Cjuatro requisitos: inviabilidade de competição,

preiÀsão do serviço no artigo 13, singularidade do serviço, e notória

especialização.

Os fatos de Élbb ter desempenhado a Junção de Procurador do
Murücípb de Santa Vitória do Palmar por sete ou oito anos e ter

acompanhado a comissão que elaborou os levantameráos para a prestação

de contas para o municípb que se instabva {r\ão impugnados peb autor), por

si só, não autorizam cjue se ajirme cjue era inviável a comfietiçõo para
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execuíar o objeto do contrato eníabulado com ele.

Isso porque os serviços contratados (previstos na cláusula segunda

do contrato 005/97, fi. 43) são comuns à Administração Púbtica.

Nesse serxtido foi o relatório do Tribunal de Contas (fls. 109/129), no

qual constou: ao se examinar o objeto da contratação, depara-se com um

elenco de temas que praticamente ajeta, de forma permanente, toda a

Administração, descaracterizando a inviabilidade de competiçáo como causa

da incidência da regra exceptiva de dever de licitar com base no art 25,11, da

Lei 8.666/93.

Airu&i que tenha existido a necessidade de um trabalho diforenciado

com relação ao de um Procurador de Município já instalado, como reforiu o

réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura administrativa e

Juncional, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a partilha de bens), é

obrigatório que se reconheça que se trata de um trabalho corruim a qualquer

Municipio que esteja sendo instalado.

Por outro lado, segimdo os irformes do processo, Élbio nunca
participou da organização de um novo municipio. Dessa forma, se foi

entendido que ele tinha condições de realizar o trabalho porque foi

Procurador do Municipio-Mõe, é imperioso que, apbcando-se o mesmo

racbcinio, er^teruda-se que qualquer outro Procurador de Murácípb teria

condições de exercer o encargo.

Tendo em vista que, consoante o site uiuucultura.gov.br, o estado

do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, conclui-se ser grande o número de

pessoas, em tese, aptas para o serviço almejado.

O curriculum vitae de Élbb (JL 306), de outra banda, não demonstra a
"notória e^ciaUzaçào" mencbrKida na Lei de Lbitações. Da arbhse de tal

documento, depreende-se que, além de ter exercido a Jiaxçào de Procurador

do Munbipb, já prestou serviços de assessorb juridba paru algumas

err\presas e particpou de alguns congressos de curta duração, grande parte

na época da foicuidade. O que mais chama a atenção é a iriformaçáo de que

cursou parte da E^recbSzação em Econorrda na Urdversidade Federal de

Pebtas e, integralmente a Especiabzaçáo em Direito Murdcipal Conyxzrado

Brasã-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Púbtico da Faculdade de

Direito da UFRGS.

Saliente-se que, com essa análise, não se afirma que Élbb não seja
um bom e competente profissbnaL AUás, ainda que esta Julgadora pudesse

emitir opinião sobre o tmbalho desenvolvido por advogados, não poderb
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fazé-lo com relação ao analisado porque corihece miáto pouco o seu

desempenho, até porque é um advogado pouco atuante nesta Comarca.

Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o da pessoa
mais indicada para atender ao objeto do contrato. No entanto, e inviável que

se chegue a tal conclusão sem a possibilidade de comparar com outros

currículos, como aconteceu

Vale lembrar que, segundo dos di^xrsitivos legais acima transcritos,

considera-se de notória especialização o projissional cub conceito no campo

de sua especialidade (em virtude de desempenho anterior, estudos,

experiências, publicação, organização, aparelhamento, eqiòpe técnica e

outros requisitos relacionados com suas atividades) permita ir^erir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato.

Registre-se que a Lei não menciona que essa análise deve ser feita

no âmbito municipal. Aliás, a Lei não fida em questão territorial

Dessa forma, pouco importa o argumento sustentado por Mohamed

de que, nos municípios do Chiá e Santa Vitória do Palmar, Élbio era o
advogado mais experiente e apto àfiinçáo.

A realidade é que, se tivesse acontecido a licitação, haveria a

possibilidade de eventuais interessados concorrerem à vaga, sendo que

inclusive seria possível o interesse por parte de projissiorrais de outros

municípios, uma vez que o salário oferecido (R$ 4.300,00) é rruáto bom,
inclusive para a nossa realidade atual Lembre-se que tal valor foi pago por

serviços prestados há dez anos/

Ainda, não se pode deixar de comentar acerca da prova testemunhai

produzida, que deixou ciam que havia outros advogados que, assim como

Élbio, trabalhavam para o Município de Sarm Vitória do Palmar.

E é certo que havia outros pmfissbncds aptos a exercer as JUnções

que foram desempenhadas por Élbb, tanto é que a testemunha Ruiter
Canabarro é atualmente o Pmcurador do Municipio do ChuL

8. Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos

seguintes tennos:

No caso concreto, restou plenamente demonstrado nos autos que o

Sr. Prefeito Municipal contratou o Sr. Élbio para prestação de serviço de
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assessoramento jurícftco sem que houvesse a necessária tíciíaçào, e

tampouco caractenzando a h^tese de incidência de qualquer uma das

causas expressamenle pretÀstas na Lei de Licitações.

Em que pese terem os réus justificado a contratação sem análise da

realização do processo tícitatório por ter o Sr. Élbio vasta experiência Jurídica
na área de Direito Púbhco, e assim possibilitando a di^nsa de licitação (fi.
137), tais fatos não restaram devidamente demonsbados nos autos, bem

como não foi reconhecido peb Tribunal de Contas estes aspecürs coriforme

relatórb de fts. 109A29.

(...)

Assim, encontrando-se os serviços prestados não Just^ados, bem

como a remuneração do advogado sendo, inclusive, excessiva (R$ 4.300,00),
é de ser reconhecida a irregularidade da contratação direta do advogado peb

Sr. Prefeito Municipal, com a caracterização do ato de improbidax^ inscrito no

artigo 10. inciso Vm, da Lei 8429/1992: (...) (üs. 642/644),

9. Em que pese os argumentos esposados pelo Juiz de Primeiro

Grau e pelo Tribunal de origem, entende-se, na veitiade, ser impossível aferir,

mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de

prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente

a inviabilidade de coiTç>etição.

10. No caso concreto, pactuou-se, no contrato celebrado, a

remuneração de R$ 4.300 (quatro mil e trczentes reais), valor que, notoriamente,

não se mostra excessivo para remuneração de um advogado. Ademais, não há

elementos nos autos que atestem o st^xjsto excesso e discrepância na

remuneração pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável valorar se aludida

remuneração encontra-se discrcpante do vabr de mercado; e assim é poique, a

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria

jurídica ao Município pauta-se em critérios subjetivos - confiança, singularidade dos

serviços -, não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar a

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual.

11. Sobre o assunto, currçire destacar as lições do ilustre professor
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MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

O advogado desempenha um trabcúho singxúar, onde a sua criação
intelectual retira do administrador púbUco a necessidade de promoyer o
certame tícitatório para, através do menor preço, escolher qual seria a melhor
opção para o serviço público contratar "A singularidade dessa prestação de
serviços está fincada nos conhecimentos indiuiduais de cada profissional da
advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena,
pois não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...)
Vamos mais além por erúerrder que a singulandade do advogado está
obviamerOe mteriigada á sua capacitação profissional o que de certa forma
inviabiliza o certame Hcitatòrio pelo fato de não ser aferido o melhor serviço

peb preço ofertado. Ou, em outras palavras, os profissbnais que se
destacam nos oónos ramos do direito geralmente não competem em

processo licitatórb por ser totalmente inviável a sua cotação de honorários
em face de outras Jbrrr\alizadas por pvens advogados em irácb de carreira.
Não vai nessa afirmação nenhum demérito aos joverts advogados, pois,
como sabiamente afirmado por Calamandrel a juventude nunca é
melancólica porque tem o futuro diante dela.

A singidaridade (capacidade intelectual) da prestação do serviço do
advogado, por si só, justifica a ausência de competição, bem como da
pré-qualificação também, pois o preço da contratação não é fator cracioí que
direcbna a melhor corTtrataçõo para o ente público.

Contratando diretamente o advogado, nào esíara a autoridade

administrativa cometendo irfivções e nem agindo no vácuo da lei uisto que a
Lei 8.666/93 não impede a aludida tomada de posição, devendo apenas o
administrador justificar a escolha dentro de uma razoabüidade.

(...).

Por outra vertente, como já enaltecido, o ait 25 da Lei 8.666/93, ao

enumerar os casos de inexigibilidade, peb inviabilidade de competição,
deixou assente que os trabalhos intelectuais, como o decbnado no presente
caso, Jicam fora da regra geral de competição, sendo lícito ao administrador
agir movido peb discricbnariedade, visando, única e exclusivamente, ao
interesse público (O Limite da Improbidade Administrativa, Rb de Janeiro,
Forense, 2010, p. 91/92).

12. Confonne destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços

prestados peb advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando

ligada à sua capacitaçáo profissbnal, sendo, dessa forma, inviável escolher o
A míormacâo disponível não será considerydrj n-n.. íu-- i í-,- ■•riniagom de prazos Pagma 11 de 14
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melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuiaçáo não se funda em critérios objetivos {como o menor

preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial paia se

determinar a melhor contratação para o ente público.

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor

profissional.

14. Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS, ̂  verbis:

Apôs a anáiise da Lei de Licitação, pode-se ajvmar, com certeza, de
que os serviços técnicos profissbrKós especializados relativos a patrocínio ou
defesa de causas judiciais ou admirasírafi'oas dos advogados,
independentemente de suas qualificações pessoais, possuem rvXtureza
singiàir, peh jato da rrotória especialização que a profissão em questão
exige.

A intelectualidade do advogado independe da sua inscrição rut OAB,
não se vincula a qualquer rótulo, tendo em vista que a advocacia é um estado
permanente de criação intelectual

Mni^ uma vez abrimos parênteses para registrar rrossa ótica

proferida em outro trabalho que se encaixa perfeitamente no presente
contexto: "Neste último aspecto, entendemos que a rvotória especializaçáo,
para efeito de exonerar a Admirústraçáo de prévia licitação para a
contratação dos serviços, tem como critério básico o perfil da profissão da
advocacia e a intelectualidade do prestador de serviços, na forma do § Io. do
art. 25 da Lei 8.666/93. Ê humanamente impossível dimensbnar-se qual é o
melhor advogado do Brasil (se é que é possível tal rótulo) em virtude da
complexidade juridica que o caso comporta, bastando o advogado possuir
aho grau de especialização (op. cit, p. 93).

15. Nesse sentido já se manifestou este egrégio Superior Tribunal de

Justiça;

A informação disponível nâo seia considerada para fins de contagem de prazos Pâgma 12tíe 14
recursais

(Ato nM35 - Art 5° eAton" 172-Art 5")
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ADMINISTRATIVO. AÇÃO ONU PÜBUCA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, U, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
SÜMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO
SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÜMULAS 5 E 7 DO

STJ.

1. Alegações genéricas quarrío à violação do artigo 535 do
CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art 105, inciso W,
aSnea "a", da CF. Incidência da Súmida 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibiMade de
licitação está expressamente prevista na Lei 8.666^3, art 25, H c/c o art 13,
V.

3. A conclusão firmada peb acórdão objurgado decorreu da

análise de cláusulas contratuais e do corfimto fátíco-probatório dos autos.
Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da ausência dos
requisitos exigidos para a contratação de escritórb de advocacia por meb da
inexigibilidade de hcitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido (REsp 1285378^1G, Rei.
NGrúsüo CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2012).

16. Confira-se também o precedente do Supremo Tribunal Federal:

PEN/lL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO.
ADVOGADO; CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE UCTTAÇÃO.

I - Contratação de advogado para defesa de interesses do Estado
nos Tribunais Superiores: dispensa de licitação, tendo em vista a natureza do
trabalho a ser prestado. Iriocorrencia, no caso, de doh de apropriação do
patrimõrw púbbco.

R - Concessão de "habeas corpus" de oficb para o fim de ser

trancada a ação penal (RHC 72830, Rei. Min. CARLOS VELLOSO, EXJ
16/02/1996).

17. Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços

foram prestados, não havendo q"LK se falar, portanto, em restituição dos valores

A informação disponível nào será considerada para fins de contagem de prazos Página 1 3de 14
recursais

(Ato nM35 - Art. 6° e Ato n® 172 - Art 5®]
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recebidos peto reconente, sob pena de enriquecimento ilícito do Eistado.

18. Diante de todo e;qx)StD, conhece-se e dá-se provimento ao

Recurso Especial paia julgar inprocedentes os pedidos da inicial, em razão da

ausência de ato tipificado como improbo. Ê como voto.

A informação flisponível nâo será considerada para fins de contagem de prazos Página 14de 14
recursais

(Ato n" 135 ■ Art 6° e Ato n° 172 ■ Ari 5'')
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Processo^'Ool

Follia fi° J ̂0

TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SÚMULA TC/MS N." 0062
Contrato. Advogado. Serviço técnico profissionai. Conceito notório. Natureza singular do
serviço. Inexigibiiidade de licitação. Legalidade. Regularidade.
SÚMULA TC/MS N.® 62

Contrato. Advogado. Serviço técnico profissional. Conceito notório. Natureza singular do
serviço. Inexigibiiidade de licitação. Legalidade. Regularidade.

"OS SERVIÇOS DE NATUREZA TÈCNICO-JURÍDICO, DE INTERESSE DA COISA PÚBLICA
EM DEFESA NAS CAUSAS JUDICIAIS, ASSESSORIA OU CONSULTORIA, PODERÃO SER
CONSIDERADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, DESDE QUE SEJA CONSIDERADO O
MAIS ADEQUADO À SATISFAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO, ESTE FIRMADO COM
DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO."

Imprimir

http://www.tce.ms.gov.br/portal/sumula/?id=62 29/12/2012



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

RESOLUÇÃO N" 652/2017 - ADMINISTRATIVA

Processo n» 00 J. ,2o j >

Pollia n°

Visto

"■Dhpõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L e dá outras providências"

O Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Vereador
VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
PROMULGA a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1°. Para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL
desta Câmara Municipal ficam nomeados os seguintes servidores:

Lúcia Mara Figueiredo Cristal Alcântara (Presidente)
Eliethe Maria de Lima (Membro)
Ester da Silva Corrêa Medeiros (Membro)

Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior desempenhará as
suas fUnçÕes a partir desta data tendo seu término no dia 31 de dezembro de 2017.

Art. 3". Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal(tiç Mirand^ Estado de Mato Grosso do Sul, 02
de janeiro de 2017.

Ver. Valter Freira de Oliveira
Presideine da Câmara

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna ■ CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: admlnistrativo@camaramiranda.ms.gov.br- Site: www.camaramiranda-ms.gov.br



Jerncil do Cidade

humildade parceria e encantamento musical que resume
a vida de Maciel Corrêa, exemplo de artista e de pessoa e

VENDE-SE
UM LOTE BEM LOCALI

ZADO. BOM PREÇO. A VISTA
OU A PRAZO. INTERESSA

DOS LIGAR NO TELEFONE:

98465-6822 OU 99928-2712

A ^^clícinsa

hone:i98448=3612

RufliSão Beneàito, 63 (Próximo ao Banco do Brasil),
Centro • Miranda - MS

de 02 a 06 de janeiro de 2017 - Edição n® 1799
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CtoHTB Mumelpal ficam eoeeadne g* ngfuf^ mrvtãom»:

I  Mtfa FiBuercdii CnsuJ AhiiaiA irmídcme)
Dkihr Msrlndc |.imai{Men>hroj
RMer d4 Silvo Con^ Me«ein» (Mecnbioi

An. 2*. A Cmnii^ da que ifiia » «ftife «mcnat dBsmpeflhert as
>u» tuncòe«»pvtjr doca dota tendn sou tencknn nu dia 11 dedezemhredeTOl?

An. J*. Utires^uçAucntraenivisprnedomdeauipuMlMf^»

Rofiaire-w.
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dias úteis antes da data do vencimento, poden
ainda, pela sua retirada, diretamente, pela int
site da CNA: www.canaldoDrQdutor.com.br

impugnaçâo administrativa contra o lançamei
brança da Contribuição Síndica! Rural - CSR di
encaminhadas, por escrito, no prazo de 30 (tri.
contado do recebimento da guia, para a sede
situada no SGAN Quadra 601, Módulo K, Edifi
Brasília - Distrito Federal, Cep: 70,830-021 ou
raçáo da Agricultura do seu Estado, podendo £
enviada via internet no site da CNA: cna@cna

sistema sindicai rural é composto pela Confede
Agricultura e Pecuária do Brasil-CNA, pelas Fe.
Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos S
Rurais e/ou de Produtores Rurais.

Brasília, 15 de Dezembro de 2016.

João Martins da Silva Júnior

Presidente da Confederação

ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEI

PRESIDENTE DO SíNDICATO RURAL DE

E BODOOUENA



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal da Receita

Divisão de Cadastro Econômico %
t-tMRE

lio

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prooe;

Folha n" ^
Visto

inscrição Municipal

0016770200-7

CPF/CNPJ

14.972.026/0001-06

Data de Abertura

13/02/2012

N° de Controle

0018306/16-78

Razão Social

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia

MURILO GODOY ADVOGADOS

Loc.ilizaçao

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115S

BAIRRO MONTE CASTELO

CAMPO GRANDE/MS CEP: 79010-220

Contador

SEBASTIÃO GERALDO GANDINI

Licença

Não

Horário tlc Funí-ioiianic-iito

SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER; 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUI: 06:00:00 ÀS 18:00:00
SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB: 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00

Ocupação Solo

Não

Publicidade

Não

Licença Especial

Não

PUBLICIDADES:

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo alentadas e flima compromisso, sob as penas

da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra

Incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a

cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Objeto Social

DISCIPLINAR A COLABORACAO RECIPROCA NO TRABALHO PROFISSIONAL, BEM COMO EXPEDIENTE E

RESULTADOS PATRIMONIAIS AUFERIDOS NA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA EM GERAL. AQUELES

SERVIÇOS PRIVATIVOSDA ADVOCACIA, CONFORME RESERVADOS NO ESTATUTO DOS ADVOGADOS SERÃO

EXERCIDOS INDIVIDUALMENTE PELOS SOCIOS, AINDA QUE REVERTAM AOPATRIMONIO SOCIAL OS

RESPECTIVOS HONORÁRIOS.

CNAE Atividade

EMITIDO EM: 24/02/2016

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

6CCES92D3561D966AS5893CA5BFE31E0

1  I 2



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal da Receita

Divisão de Cadastro Econômico
Processo r»

Foiiia

Visto
CNAE Atividade

6911-7/01-00 SERVIÇOS ADVOCATICIOS

NOTA

ESTE ALVARA É VAlIDO ATÉ 15/02/2017, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADAS
(S). O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

«

EMITIDO EM: 24/02/2016

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

6CCE592D3S61D966A55893CASBFE31E0

2 I 2



16/12/2016 Comprovanie Oe Inscriçãoede Sitiaçào Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Processon" i2ol\-

Poliia

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CODIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocaticlos

CODIGO E DESCRÇAC DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS

Não Informada

COClGOE DESCRÇAC OANATUREZAJURlDCA

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUMERO

1.155

COMPL&tENTO

CEP

79.010-220

BAIRRO.-OISTRfTO

MONTE CASTELO

MUNCIPÇ

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINI@TERRA.COM.BR
TELEFONE

(67) 3382-2099 / (67) 9248-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELtEFR)

SmjAÇAo CADASTOAL

ATIVA

DATA DA SnUAÇAo CADASTRAL

13/01/2012

MOTIVO OE SnUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
«NNrW#*»»

DATADASrruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/12/2016 às 12:34:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil -16/12/2016

titlpy/www.receila.fazenda.gov.bf/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/lrTiprlmePagina.asp 1/1
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Processo
Folíian® '

CAtXA
Viu e

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i4972026/oooi-06
Razão Social: murilo goooy advocacia e consultoria iur

Endereço: RUA marques de lavradio io51 / JD SAO lourenco / campo
GRANDE / MS / 79041-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/12/2016 a 26/01/2017

Certificação Número: 2016122802370330871800

Informação obtida em 10/01/2017, às 11:13:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

(Tttps://www.sif9e.caixa 90v.br/Empfesa'Crf/Crf/F9eCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatfiz=ie798994&VARFtessoa=18798994&VARUf=MSSVARIn8-.. 1/1



16/12/2016

Processo n»,
Poliia

Visto
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estat)elecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julfio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:37:07 do dia 16/12/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/06/2017.

Código de controle da certidão: C8E1.03DE.F63E.5842
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Processo n'/)cl i'2<j {y
Folhan° .

VIsfa:
V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nowe: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 121869758/2016

Expedição: 16/12/2016, às 12:42:30

Validade: 13/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha. 1 / 1

Data; 19/12/2016 09:22

Processo n" QOl

Follia n° .

Visto

N" DE CONTROLE: 82110/16-19

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14,972,026/0001-06 GODOY & CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia; GODOY S CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79,010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA,

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comorovadas. bem como.

aouelas oaaas até esta data, mediante cheaue. ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 18/01/2017

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 19 de dezembro de 2016,

NOTA: QU/y-QUER RASURA APRESENTADA INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO,

CÓDIGO AUTENTICIDADE B3D2A9I4E6IA97B75DEE468C82944F76



CÂMARA MUNICfPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo Administrativo 001/2017

Inexigibllldade de Licitação n. 001/2017

Contrato n. 001/2017

processon» O^-l / '20Jy
Folha n°_^. 90,

70^Vi«ta

Pelo presente instrumento particular de contrato que entre si celebram, de

um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, Estado de Moto Grosso do Sul,

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.

15.465.008/0001-09, com sede no Rua General Câmara, 253, Bairro Praça He

róis da Laguna, Miranda, MS, CEP 79.380-000, representado pelo seu Presi

dente, Sr. VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cl -

RG n. 678.923 SSP/MS, CPF n. 638.786.311-20, residente e domiciliado na sede

do Município, com endereço na Rua Bodoquena, n° 678, Centro, Miranda-

MS, neste instrumento denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de

outro a sociedade de Advogados denominada GODOY & CHIANCA ADVO

CACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S., inscrita na OAB/MS sob o registro n.

525/2012, CNPJ n. 14.972.026/0001-06, com sede na cidade de Campo

Grande-MS, na Rua Vinte e Cinco de Dezembro, n. 1 ,155, no centro, neste

ato representada por seu sócio Murilo Godoy, brasileiro, casado, advogado,

OAB/MS n. 1 1.828 e CPF n. 005.972.742-18, ajustam o presente contrato ad

ministrativo mediante as cláusulas e condições o seguir descritas:

Cláusula Primeira: DA BASE LEGAL

1.1 -0 presente contrato de prestação de serviços de assessoria e consulto

ria jurídica é celebrado com inexigibilidade de licitação com base no art. 25,

coput e II c/c art, 13, III e V da Lei n. 8.666/93, e no enunciado as Súmula n.

62 do E. TCE/MS e do Súmula n. 4/2012/COP da OAB, e será regido pelas re

gras contidas na mesma Lei de Licitações e pelas cláusulas e condições nele

expressas.
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Cláusula Segunda: DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto do presente contrato o Contratação de Sociedade de

Advogados de notória especialização na área de direito público para pro

mover o assessoramento e a consultoria jurídica da Câmara Municipal de

Miranda, conforme especificação no Termo de Referência, incluindo:

Acomponhamenfo dos atos administrativos praticados pela Câmara Mu

nicipal e pelos diversos e Departamentos, incluindo a emissõo de pa-

receres verbais e escritos de orientação sobre a prática dos atos de pes

soal. de pareceres escritos nos procedimentos íícitatóríos, ano/ise prévia

dos editais e minutas dos contratos diversos; orientação na formalização

e na rescisão dos contratos administrativos e emissõo de pareceres nos

termos aditivos celebrados, seja para prorrogação do prazo de contrato,

seja para a alteração de quaisquer de suas cláusulas: orientação em ca

so de aplicação de multa por Inadimplemento de obrigação assumido

nos contratos odmínistrativos, se coso, a/ém de orientação na fase de

execução dos contratos administrativos celebrados; acompanhamento

dos atos em caso de revogação ou anulação dos procedimentos licita-

tórios de sorte a embasar a decisão do Presidente da Casa; acompa

nhamento e auxilio no elaboração dos pedidos de diligências feitos pe

los Tribunal de Contas. Orientação sobre a edição de atos regulamenta-

dores e elaboração de projetos de Leis, análise de vetos, etc. Elaboração

de pareceres e estudos visando subsidiara apresentação de teses/urfdi-

cas em processos Judiciais e administrativos, incfusive para subsídio jurídi

co do Controlador Interno, e representar a Câmara Municipal nas ações

judiciais de seu interesse. Participação e suporte jurídico nas sessões da

Câmara.

Cláusula Terceira: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO

3.1 - O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses a

contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, ao seu término, por iguais

e sucessivos períodos, na forma como previsto no art. 57. \nc. II da n.

8.666/93. , rt . 1^-^- - A ̂  * A n A
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Cláusula Quarto: DO VALOR DO PRESENTE CONTRATO E DA FORMA DE PA

GAMENTO

4.1 - Pelos serviços controtados o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância total de R$ 87.600,00 (Oitenta e sete mil e seiscentos reais) anu

ais, a ser paga em 12 parcelas, mensais, sucessivas, no valor de R$ 7.300,00

(sete mil e trezentos reais).

Cláusula Quinta: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conto da se

guinte dotação orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.0.100 -

Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.

Cláusula Sexto: DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

6.1 - São obrigações da CONTRATADA:

a) - promover o fiel cumprimento do contrato, acompanhando e assesso

rando ò Câmara de acordo com o objeto do contrato, sempre zelando pela

prestação célere e eficiente de serviço.

b) - promover o atendimento de formo presencial e remota sempre que soli

citada, independentemente de custos extras com deslocamento e hospe

dagem;

c) - indenizar o CONTRATANTE pelos prejuízos que eventualmente lhe causar

em razão dos serviços de ossessorio jurídica ora contratados, na forma como

previsto no ort. 70 da Lei n. 8.666/93.

6.2 - São obrigações do CONTRATANTE:
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a) - colocar ò disposição dos advogados do CONTRATADA todos os docu

mentos 0 informações necessárias à prestação da assessoria e consultoria

jurídica contratada:

b) - efetuar o pagamento das parcelas nas datas aprazadas;

Cláusula Sétimo: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE

CONTRATO

7.1-0 presente contrato poderá ser rescindido por quaisquer das formas

expressamente indicadas nos incisos 1, II e III do art. 79 da Lei n. 8.666/93.

7.2 - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todos aquelas

expressamente indicadas no art. 78 da Lei n. 8.666/93 desde que aplicáveis ò

hipótese.

7.3 - A CONTRATADA ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições con

tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vin

te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

Cláusula Oitava: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO.

8.1 -0 presente contrato poderá ser alterado nas tormas previstas nos incisos

I e II dos art. 65 da 8.666/93, desde que presentes quaisquer das hipóteses

indicados em suas alíneas, ficando assegurado o CONTRATADA a ressalvo

contido no § 6° do mesmo artigo 65.

Cláusula Nono: DAS FACULDADES CONFERIDAS AO CONTRATANTE

9.1 - A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferid

TRATANTE pela Lei n. 8.666/93, em seu art. 58.

CON-
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Cláusula Dez: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS visto

10.1 - Sem prejuízos da rescisão do presente contrato e da aplicação das
penalidades previstas na Seção II do Capítulo IV do Lei n® 8.606/93 a CON
TRATADA incidirá na multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

do contrato paro as hipóteses de Inexecução parcial ou total do contrato.

10.2 - O CONTRATANTE incorrerá na mesma multa na hipótese de deixar de

efetuar os pagamentos das parcelas, dando causa à rescisão do presente
contrato.

10.3 - Qualquer muita que eventualmente venha a ser aplicada ò CONTRA
TADA esta estará obrigada a fazer o recolhimento de seu valor aos cofres
municipais no prazo máximo de três dias contados da sua notificação, res
salvada a hipótese de recurso administrativo, caso em que o pagamento
deverá ser feito após o seu julgamento.

10.4 - Fica pactuado, também, que o CONTRATANTE poderá descontar o
valor de qualquer multa que eventualmente não seja paga pela CONTRA
TADA quando do pagamento de qualquer das parcelas.

Cláusula Onze: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRESENTE CONTRATO

11.1 - É obrigação do CONTRATANTE providenciar a publicação do resumo
ou extrato do presente contrato no prazo legol, correndo às suas expensas

as despesas daí decorrentes.

Cláusula Doze: DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Miranda - MS, como competente pa-^

ra dirimir dúvidas ou conflitos de interesse decorrente do presente controj
ante a regra contida no § 2°, do art. 55, da Lei n. 8.666/93.
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E por terem assim pactuado, assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias,

de igual teor e forma, para que surta os efeitos jurídicos que lhe são próprios.

Miranda, MS, 13 de janeiro de 2017.

CAMARA MUNíCmArDE MIRANDA

Contratante

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

Contratada

Testemunhas:

2.

VNA./^

AMARA
i MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP 79380 000 • MiiandaTvIS - Fone/Fax: (S7; 3242-l73l.'3242-nS0
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site* www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n» ^'3.

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Miranda no uso de suas atribuições legais, resolve: Designar a
Senhora ROBERTA JULIANA PEREIRA BERGAMINI, controladora interna desta
Casa de Leis, brasileira, solteira, portador(a) do CPF n° 017.233.449-74 , Registro Geral
n° 5.740.500-7 - órgão expedidor SSP/PR. filiação: Rene Rodrigues Bergamini e Isolda
Regina Pereira Rodrigues, para responder pelo Processo Administrativo Licitatório
001/2017, Modalidade Inexigibilidade n° 001/2017, durante o período de 12 (doze)
meses contados a partir da emissão desta.

Miranda-MS, 13 de Janeiro de 2017.

VALTER FERrEíRA DE OLIVEIRA
Presidente
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Processo Administrotivo 001/2017

Inexigibliidade de Licitação n. 001/2017

Objeto: Contratação de sociedade de advogados especializada paro o
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica poro a Cãmaro
Municipal de Vereadores.

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA e a Sociedade de Advogados
GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato de prestação de serviços de as

sessoria e consultoria jurídica é celebrado com inexigibliidade de licitação
com base no art. 25. coput e II c/c art. 13, III e V da Lei n. 8.666/93. e no
enunciado as Súmula n. 62 do E. TCE/MS e da Súmula n. 4/2012/COP da OAB,
e será regido pelos regras contidas na mesma Lei de Licitações e pelas cláu
sulas e condições nele expressas.

VALOR DO CONTRATO: R$ 87.600,00

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n.
001/2017.

DATA: 13 de janeiro de 2017.

ASSINAM: VALTER FERREIRAyl^E OLIVEIRA pela Contratonte e MURILO GODOY
pela Contratada.

t?AVALTER FERREIRA DE PUBLICAÇÃ

Presidente da Câmara Municipal de Miranda/MS

O
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Governadora em exercido, Rose

Com risco iminente

de grande contágio de
dengue e outras doenças
transmitidas pelo Aedes
Aegypit, a governadora em
exercício, Rose Modesto,

recebeu na tarde desta

segunda-feira (16), no
auditório da govemadoria
na 'ital, 42 primeiras-
-dUw.».., de municípios do
estado. Na oportunidade
foram debatidas possíveis
formas de como a popu
lação de cada município
pode ser envolvida no
combate a essas endemias

mais evidente o encontro

do verão. repassadas
"Nós preeferentes à

união de todoivemo, pelo
combate a essCasa Civil,
Vamos levar ila e infor-

ção, de comq assistência
o mosquito Qcretária de
nas reuniões ̂ os, Assis-
igrejas e até Trabalho,
abordagem n^re.
começarmos plBATER

nossas casas, ptcúmulo de

públicos, certa
pulação abraça nos vasos
nosso exemple
a governadornos pneus
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•  As abngações relaoansdas s processas Iniciados de penallzaçS^
contratual; |

•  AS garantias sobre bens e servigos entregues ou prestados, tantii
legais Quanto convencionais;

•  A reclamação de dualQuer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos oi
serviços entregues ou prestados.

Sendo assim, o Município de Nova AndradIna-HS, através do(a) Ordenadorfa) di
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeltoi
legais.

rsova Andratílna-M5, 20 de dezembro de 2016

eng*. Ellzabeth Sumiko Anaml Nogueira
Secretária Munldoal de Infraestrutura.

TERMO DE ENCERRAMENTO 00 CONTRATO N° 094/2016

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NtJVA ANDRAOINA-MS, em cumpnmento ai
determinações do Tribunal oe Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas n.
Instrução Normativa n= 35/2011, resolve registrar o encerramento do CONTRATO N'
094/2016, celebrado com a empresa Equipe Engenharia Lida.
O presente contrato aslá sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condiqõe'
do contrato foram cumpridos a contanto pelos contratantes e contratatio.
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto
exigência ou respansabllízacão, a saber;

•  As obrigações relacionadas a processos Iniciados de penaliza'
contratual; i

•  As garantias sobre bens e servlgos entregues ou prestados, tant^
legais quanto convencionais;

•  A redamacão de qualquer bpo sobre deltas oculteis nos produtos oi
serviços entregues ou prestados.

Sendo assim, o Município de Nova Andradlna-MS, através do(a) Ordenador{a) d
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeito-
regais,

Nova Andradlna-MS, 14 de dezembro de 2016

Eng>. Ellzabctii Sumlko Anaml Nogueira
Secretária Municipal de Infraestrutura,

TERMO DE ENCERRAMENTO 00 CONTRATO N° 255/2016
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento a
determinações do Tribunal de Comas do Estado de Mate Grosso do Sul, contidas n
Instrução Normativa n» »S/20n, resolve registrar o encerramento do CONTRATO N
255/2016, celebrado com a Empresa Equipe Engenharia Ltda.
O presente contrato estõ sendo encerrado por motivo de que todos os lermos e condiçõe;
do contrato foram cumpridos a contento pelos contratantes e contratado.
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber; ,

•  As obrigações relacionadas a processos InlOados de penalizaçâi
contratual;

•  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanti
legais quanto convencionais;

•  A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos oi
serviços entregues ou prestados.

Sendo assim, o Município de Nova Andradma-MS. através do(a) Ordenador(8) d-
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, paia que surta os seus efeltoi

Nova Andradlna-MS, 21 Oe dezembro de 2016,

Eng*. Elizabath Sumlko Anaml Nogueira
Secreléna Municipal de Infraestrutura.

TERMO DE ENCERRAMENTO 00 CONTRATO N' 056/2016
»or este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANORAOINA-MS, em cumprimento
Jeterminações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, <^««5
Instrução Normativa n» 35/2011, reSOWe registrar o encerramento do CONTRATO N
056/2016, celebrado com a Empresa 3.P Garcia Rocha Construção • ME.
O presente contrato estí sendo encerrado por motivo de que todos os termose condiçõe
do contrato foram compridos a contento petos contratantes e contrata*. I
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto dê
exigénda ou responsabilização, a saberi , . . _ .,

•  As obrigações relacionadas a processos Inioados de penalizaçSij
contrstudi; . . _

•  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, Eantí
legais Quanto convenckonals;

•  A reclamação de qualQuer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ck
servjços entregues ou prestados. ^ ^

Sendo assim, o Municipio de Nova AndradIna-HS, através dO(a) Qrdenadorfa) d.
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeltoi

Nova Andradina-MS, 30 de dezembro de 2016

Eng*. Efisebeth Sumiite Anaml Nogueira
Secretária Municipal de Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial n» 010/2017 , , , „

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul *
soiicilação da Secretaria Mumcipai de Administração e Finanças através ^8"® ;
Mdal, toma Público para conhecimento dos Interessados 8^® ^
na modaitoade de Pregão Presencral, do tipo Menor Preço «r ~

rar^erprstoüesl pet rditàrqu^em ci: objeto a s;ieção da
vantajosa bara a Administração Pública, visando a aquisição

parte integrante deste ato convocatório, em sessão pública,
de fevef.im de 7017. nd Sala de reuniões, localizada à Rua Martimiano Alves Dias
nF 1211, São Gabnel do Oeste - MS, onde serão recebidos os envelopes ̂ proposta
comercial e documentação de habilitação. PrOC6SS0 D s
Pasta do EOHai retira-se no site www.saogabrielms.gov ^o
São Gabriel do Oeste - MS, 2' de Janeiro de 2.01'
Ronllso Freitas Brandão - Pregoeiro Vi«tS

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial n° 001/2017

Em virtude da realização de Certame Liciiatérlo. no qual foi declarado Deserto, conforme
Ata de Julgamento do Processo de Lcitação Pública, modalidade Pregão Presencial n«
001/201', menor preço por item, que tem por objeto formação de registro de preços
para contratação de instituição de longa permanência para pessoas (Idosos
e/ou pessoas com dcnelãncia) de ambos os sexos, dentro do Estado de Mato
Grosso do Sul, em atandimonto a Secretaria Municipal de assistência Social, o
resultado do Certame foi Deserto.

São Gabriel do Oeste - MS. 27 de Janeiro de 201'.
Ronllso Freitas Brandão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE (JUEDAS

AVISO DE LlCrTAÇÃO
PROCESSO N° 022/2017

TOMADA OE PREÇOS N* 004/2017
O município de SETE QUEOAS-MS. por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, juntamente com a sua Comissão Permanente de ucitaçâo torna público, que
larã realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei Federal n» 8.666/93 e
posteriores alterações, na modalidade Tomada de Preço, do tipo •Menor Preço".
OBJETO: contratação, Oe ramo Oe obras e engenharia objetivando a execução da
obra de reforma da Escola Municipal Inácio de Castro, em atendimento a Secretaria
Oe Educação, em conformidades com as planilhas orçamentarias, cronograma fiSiCO-
financeiro e anexas deste edital, partes Integrantes do editai.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 20 de fevereiro de 2C17
ãs 09h00 min, Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas ou condutores
autônomos regularrrrente inscritos no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Sete Quedas - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para
Câdasiramentos até o terceiro dia que antecede a data fixada para o recebimento dos
envelopes.

Retirada do Editai: O Edital poderá ser obbdo na sala de Licitação, no endereço supra
citado, através de fotocópias ou pen drrve os quais serão fornecidos aos Interessados e
através do site mww.seteguecfBí.mí.gov.õr Informações complementares poderão
ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-1212 Ramal 23.
Sete Quedas - MS, em 27 de janeiro de 2017
Silvio Mareio Pereira Dias

Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL OE ÁGUA CLARA

RETinCAÇÃO 00 AVISO DE UCHAÇAO
Retifica-se o aviso Oe licitação Publicado no Oiáno Oficial do Estado no dia 24 de Jarr'i,
de 201' edição 9335
Processo 001/2017 Tomada de Preço DO 1/201' - Tipo Técnica e Preço
A Câmara Muoiüpal de Água Clara - MS, através da sua Comissão Permanente de
Ucitaçâo toma público que por ojnftito entre a data escolnuía e o ferrado de Camavel
resolve adiar a aPertura do ceitame para o dia 03 de marçp de 2017 as 09 00 noras
Água Ciara • MS. 27 de Janeiro de 201'
HELOÍSA CRISTINA PEDROSO
Presidente da Comissão Pemanente de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

RETIFICAÇÃO 00 ÁVIDO DE LICITAÇÃO N" 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 002/2017
TOMADA DE PREÇO N* OOlftOlT
PUBLICADO EM 09/01/2017-DIÁRIO OFICIAL OO ESTADO - MS N» 9324
Tendo em visU a levisâo e interesse Administrativo e para que f«j8 ma.or concorreria
referente à TP n° 002/2Q17 e ainda visando-se evitar problemas futuros para a
Administração Pública a aos interessados a Câmara Municipal *7®;'^;,"?;;^'''4;
a abertura do Certame para o dia 07 de março de 2017 à, 091. í^rtrib le«l>. ̂
medida se impõe consoante determinado no artgo 21, 52®, mciso 11, aúnea b da Lei
e.666/93 a suas alteraçòas.
Angélica lf4S), 27 de janeiro de 2017.
ROBERTO TELES DA SILVA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de ucltações

CÂMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Processo Admlniitnttvo 001/2017
inAvldlbllIdade de Lkllacio rw 001/2017 ...
Objeto; Contratação de sociedade de advogados especializada para a Pt«^P "
viços oe assessona e consultoria jurídica para a Câmara Municipal de
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL OE MIRANDA e a Sociedade de Advogados GODO
PHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.
FUNDAMENTO LEGAL; O presente contrate de prestação de servi^ de ®
sultona juridica é celebrado com ine.iglbHidade de liauçâo ,»m base "®
n rVr a.1 13 III e V da Lei n. 8.666/93, e no enunciado as Sumula n. 62 do E. TCE/HS
eca Súmula n4/2012/COP da OAS, e sera regido pelas regras contidas na mesma Lei
de Liataçêes e pelas dáusulas e condições nele expressas.

rAn^"ç^a7"m as demais ridusulas do Contrato n. 00./20.7.
AsIÍnAH "laErFlRRE.'»'. DE OL.VEIR. pela Contratante e MURILO GOOOV pela
Contratada.

VALTtR FERREIRA OE OUVEIRA
Presideníe da Cèmara Municipal Oe Mlranda/MS
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LEI N° 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.
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funcionário J

"CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL

DO MUNICÍPIO".

i

^  A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato
Grosso do Sul, SR® ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1® - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como "ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO ".

\

publicação.
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

irnj.i rt<r^

ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA

Prefeita Municipal

^  'y

1'ictL'itur;< Municipal Jc

RUM IRÁN DA
Ma I s M » mana

Praça Agenor Carrilho. 222 • Cep 793ÍW.«00 • Fone (Ou67) 242-1508 •CNPi 03.452.315/0001-68



■
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Cenbx}, MIRANOA/MS

03^

Folha n" c^O-1»
Visto

Quality Sistemas

Exercício: 2017

Mâs Atual: Janeiro

r-OAOOS DO EMPENHO

N.® Empenho..: 14

Contrato: 1/2017

Licitacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

-DADOS DO CREDOR

Nota de Empenho

Tipo..: Global Data.: 13/1/2017

Nome : 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C-N.P.J/C.P.F...: 14.972.026/0001-06

Endereço....: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115

Telefone

Banco

Gênero Despesa...: Serviços Advocaticlos

-VALOR

Agência:

Cidade: Campo Grande

FAX...:

Conta:

UF. MS

87.600,00 (Oitenta e Sete Mil, Seiscentos Reais.)

5TÓRIC0

Valor que se Empenha para a Realização da Despesa com a contratação de sociedade de advogados especializados para s prestação de assessoria jurídica para o
legislativo, conforme processo administrativo 001/2017. lne:dglbllldade de licitação n° 001/2017.

- DADOS DA DOTAÇAO

Cód Reduzido.: 6

Órg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Função : 031

Programa : 0001

Prol,/Atrv : 2001

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento...: 05

F. de Recursos.: 0100

-DETALHAMENTO DA FONTE

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

87.600.00

VALORES DA DOTAÇAO

Ido Anterior,..,; 424.787,75 Lanç. Empenho..: 87.600,00 Saldo Atual : 337.187,75

ORDENAOOR DA DESPESA

GiORGIOj^UNO MAIA CORDELLA
1» SECRETÁRIO

'ORDENAOOR DA DESPESA

VALT TRE IR/VOE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade. 5rmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quality Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública, v.2.10.12.24-17

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ̂ ''COX

Folha n°

ViaiQ ^

Ofício n® 037/2017/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

WALDIR NEVES BARBOSA

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.

CAMPO GRANDE - MS.

Miranda-MS, 20 de Abril de 2017.

Contrato de IV". 001/2017 - Valor: R$ 87.600,00 (Oitenta e sete mil e sciscentos reais)
Processo Administrativo Licitatório de N". 001/2017.

Inexigihilidade de Licitação n° 001/2017
Assunto: Encaminhamento de Contrato.

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS.
Ordenador de Despesas: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador
da Carteira de Identidade RG n° 678923-SSP/MS, e do CPF sob o n° 638.786.311-20,
residente e domiciliado na Rua Bodoquena n" 678, Centro, CEP: 79380-000, na cidade de
Miranda-MS - MS.

Senhor Presidente;

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, cópia do Contrato de N". 001/2017, parte integrante do Processo Administrativo
Licitatório de N". 001/2017, na modalidade Inexigibilidade de Licitação n". 001/2017, firmado
entre a Câmara Municipal de Miranda»MS e a empresa GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E
CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

■ Solicitação (Fl; 01);

• Orçamento de Serviço (Fls: 02 a 04);

• Convite para contratação de serviços (Fia: 05 e 06);

• Termo de Referência (Fls: 07 e 08);

- Solicitação à Comissão Permanente de Licitação CPL. (Fl: 09);

• Justificativa da Comissão Permanente de Licitação CPL (Fls: 10 a 14)

• Parecer da Controladora Interna (Fls: 15 e 16)

- Contrato Social da Empresa (Fls: 017 a 032);

MUNICIPAL

tt I I (.isi \ I l\ o \ SI u\ |(, ti ()(> |'<>\ o

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Mtranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramtrandams@hotmail-Com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n''í22i—
Folha

- Diplomas (Fls: 033 a 046)}

• Publicações (Fls: 047 a 88);

• Processos Tribunais (Fls: 089 a 180);

' Resolução de nomeação da Comissão Permanente de Licitações • CPL - (Fl:18l);

■ Publicação de nomeação da Comissão Permanente de Licitações • CPL no

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (Fl: 182);

• Certidões (Fls: 183 a 189):

. Contrato de n". 001/2017 (Fls: 190 a 195);

• Ato de Designação do Fiscal de Contrato (Fl: 196);

• Ratificação publicada por afixação em QUADRO MURAL (Fl: 197);

• Ratificítção publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (Fl: 198);

' Ratificação publicada no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (Fl: 199);

- Lei que constitui a Imprensa Oficial do Município, (Fl: 200);

' Nota de Empenho Global; (Fl: 201);

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao
envio de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo
Administrativo e seus anexos em comento.

Atenciosamente,

Presidente da Câmâ^ Municipal
VALTER FERRfflRA DE OLIVEIRA, brasÜeiro, casado,

portador da Carteira de Identidade RG n° 678923-SSP/MS, e
do CPF sob o n° 638.786.311-20, residente e domiciliado na

Rua Bodoqueiia n" 678, Centro, CEP: 79380-000. na cidade de
Miranda-MS - MS.

MARA
MUNICIPAL

(t I I t.lM \ I l\ O \ S} R\ {(, t» !)(> rt>\ o

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda^MS - Fone/Fax. ̂ 67; 3242-1731 3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n^OOi tJc^ i
Folha n" ■/
Vlito.

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL
Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001780863

Número do Oficio; 037

Ano do Ofício: 2017

Usuário: FERNANDA ALTÍSSIMO

Municipio: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

DO SUl

Tipo Entrada: Documento

Data de.entrada no protocolo: 13/02/2017 14:39:56

Data de emissão do relatório: 13/02/2017 14:39:59

Meio entrega: Gulchâ
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Processori^QOJ
Folha n"

visto

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Diretoria Geral - Divisão de Protocolo

DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS

Of. n° 262/2017

Campo Grande, 14 de Março de 2017.

ASSUNTO: Contrato n® 001/2017, encaminhado para este Tribuna! em

13/02/2017, através do oficio n° 037/2017 (Protocolo provisório n® 1780863) -

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA,

Senhor Presidente,

Em atendimento ao normativo do artigo 80, V, c/c o artigo

91 do Regimento Interno desta Corte de Contas, devolvemos à origem a

presente remessa, considerando a ausência do(s) documento(s) abaixo

listado(s), para posterior reencaminhamento a este Tribunal, nos termos

prescritos na RN/TC/MS n° 54/2016, devidamente acompanhado de sumário

contendo a localização de todos os documentos elencados no referido

normativo, em ordem cronológica:

1) Ratificação e sua respectiva publicação;
2) Ato de designação do fiscal do contrato.

Atenciosamente;

Simone Ap. Cal^ral de Amorim
Chefe de Divisão

Protocolo - TC/MS

cr

SR. VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MIRANDA /MS



m
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n''S^LU^£i^
Poihan" ^

\rtstó_
X

RESOLUÇÃO N. 668/2017 - ADMINISTRATIVA.

"Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Miranda, MS, no uso das atribuições
constitucionais e daquelas previstas no Regimento Interno desta Casa e, considerando os

termos da Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, da Lei n. 4.320/64 e da Lei

n. 8.6666/93, RESOLVE:

Art. 1° Fica ratificado o "Ato de Designação de Fiscal de Contrato" de 13 de

Janeiro de 2017, exarado para o Processo Administrativo Licitatório n. 001/2017.

Art. 2® Designo como Fiscal do Contrato N° 001/2017 derivado do Processo

Administrativo Licitatório n. 001/2017 a servidora ROBERTA JULIANA PEREIRA

BERGAMINI.

Art. 3® Além das demais atribuições previstas em Lei e regulamentos, o Fiscal do

Contrato deverá, no exercicio da função, promover o acompanhamento da execução material
e financeira do contrato, atestar o recebimento de serviços em Notas Fiscais, assinar o

relatório de execução financeira e o termo de encerramento.

Art. 4® No exercício das funções, caso a função não seja exercida pelo Próprio
Controlador Interno Municipal, cujas atribuições decorrem de Lei, deverá o Fiscal do

Contrato acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos contratos, notificando o contratado a

emitir justificativas e comprovações sempre que julgar pertinente, comunicando o
Controlador Interno e o Gestor sempre que julgar existentes ou persistentes irregularidades na
execução contratual.

Art. 5° O Fiscal do Contrato é responsável por notificar o Gestor, com

antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, da obrigação de remessa dos atos de execução

contratual ao Tribunal de Contas nos prazos legais e regulamentares.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Miranda, MS, 24 de Abril de 2017.

VALTER FER

PUBLICAÇÃO
Certifico que afixei no perfodo d«

a

o (a) presente nn

DF OI TVFrRÂnuraidesMCái.^^ira Municipal noi terrans dis
T> j j • • xí' Qtwo luLeiOn;ánk.•a,doM^lnidplo^k^^«r^lwlPresidente da.Camara Municipal de Miranda

Servidor Responsável

MARA
MUNICIPAL
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Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmatl.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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ProCéMo n

Folha rt' . ^' p T'
Visto ■

senhor Naízo Muchacho;

Coordenador da Igreja
Católica Nossa Senho

ra do Perpétuo Socorro
na Aldeia Cachoeirinha;

do senhor André Antô

nio que rezou o Pai Nos
so na língua Terena; e
do cantor ítalo Terena,

que apresentou a música
de sua autoria "Música do

índio", em saudação aos
homenageados. A cultura
••'dígena foi celebrada

avés do ex-cacique da
Aldeia Cachoeirinha, Ci-

rilo Raimundo, que coor
dena a dança do bate pau.

Na oportunidade
foi entregue a Moção de
Aplausos de autoria do
Vereador Valter Ferreira

de Oliveira, com a anuên

cia de todos os vereadores

da Casa, homenageando
Denise Silva, Doutora em
Lingüística e Presidente
do IPED em Miranda; a

senhora Marlene Rodri-

^Mies, Professora da Es-
^rola Municipal Indígena
da Aldeia Babaçu e o Sr.
Josué Silva, Cacique da
Aldeia Babaçu. Em se

guida foram entregues os
titulo de Honra ao Mérito

às Personalidades Indí

genas de Miranda, assim
discriminados: Por indi

cação do Vereador Adilson
Antonio - Senhor Anésio

Alfredo Pinto; Por indica

ção do Vereador Adimar
Albuquerque Acosta - Se
nhora Verginéia da Silva

Dilian Pereira Bonifácio;

Por indicação do

Vereador Assumpção Jú
nior Cardozo da Costa

- Senhor Ramão Farias

Gonçalves;

Por indicação do Ve
reador Edson Moraes de

Souza - Senhor Francisco

Felipe;
Por indicação do

Vereador Fábio Santos

Florença - Senhor Dio-
nízioAntonio;

Pela ausência do

Vereador Giorgio Bruno
Maia Cordella e da sua

homenageada Senhora
Elísia Amorim Pereira

Medina- o Cerimonial

solicitou a secretaria da

Casa que procedesse o
recolhimento da comenda

de honra para posterior
entrega;

CAmMauvniCP"^ óC

MIRANDA

RESOLLÇAO N. MílOn - ADMINOTIUTIVA.

flKit/tfrCwUfuw

O fmhknte Cfcm de Mvuda. MS. m «o ds

GonMhdcxnú e dequàH pr»v[«a» ao lotema dota Case e, emsMflVidâ o»
t«f9)o*d«R0Muci»TCC-MS iLM.de |4dcdeuiiifarode3QI6.<kUi il02»M edtUi

fl.l.d66&«}.ftfiSOLVEr

Afi I* Fm nilík»(Ío o d» de PÍmI de Cooimo' di 13 de

JamiiD de 2017, «xande pamo PlPOBteo AdaünúBaive Lldleidrie n. O0K2017

ArL 2" Doi^o coae Fbeal de Coone V 001^)7 denvade de yiweiw»
KOBiiamtts^ üdtalMe jl Ü0S/3új7 t amakn ttOBCRTA JUUA?«A PERCOU

mCAMINL

Ari J* aUb d« demita màtàtAn pnvuim cai Lei e ntuleMUet. o Fiaed do
CaoiníD drvol. ao oedcto di 'ri*'*. pKtoty*ti m ■c^wegiiuhamano de bruçId nalcnil
e fmancein do ceoiiw, eialir o reccMiiuiB) de amiçue cm Noa» Físeaia. wími o
rtlaiCeie dc oeetiçiu fíMiieeirt t o termo de «acermmenta

A/l 4* hio Btfckie d0 toçôei cmo a fuaçAo ufto eicfeide pelo Pidpno
CoMroUdac Enterau MumdptL cy^ MÃbuiçôct detuncm dc Lei. devcrt o Fiecal do
CeotEiio «eoiBpBnhv e flacellzir o usoprtmaito do» tftwifW», nolíflcmdo o cceurmriP t
coilir junUtenvu c eomprovifdee aenpre que julgai penineme, eomtmieaado o
Caetraladâr Ifuemee e Geser aemore quejuliar cxiircuc» ca pertaleftiei dregu^ndedeini
cmaaío GaBimm]

An ? O Fbcal de Cootrato 4 respofsdvel per notificir o r>eater, com
tsecedteaa de no sdoLmo 10 (de) dias. dt obn^tçio d* lemesaa do» ato» dc eucuçA»

Ia Tnbmnl de Coocm an le^e e ii |iiliii>iiilBi i

Art.i*EAPtvtiriaanfln vtgDf na date dc wapuMiciçlo.

Mirandm MS, 2d dr AMi de 2017

VALTn PCRRORA DE OUVURA

PrrnideimdaCiBm Mntlupal de Mhvade

ifin^ lAUA
BUNiCiPAl

• Crianças menores de 05 anos;
• Mulheres até 45 dias após o parto;
. Adultos maiores de 60 anos;
• Gestantes;
• Trabalhadores da área da saúde;
. Professores;
• Portadores de doenças crônicas.

Leve o ca

Até é

Has Uníc



Jornal da Cidade

C&UAJ{AMUN'CI^&L D€

MIRANDA

RESOLUÇÃO N. M«2tl7 - ADMINISTRATIVA.

*0a«M Fbcal áp CsuMtfréít

O fiuldaile dt Cimn Muddpil de Mún^ MS. no o» (to aribulfdei
ceoUtuotoiaie c daqueto peviaa na Xetlnadii Imeeno deni Can cuBsédcmdo of
KcmM <fa Rcwloçto TC&MS b. 54. de U dedocmbra de 2016. de Id n. 4^20^64 « de Ld
CL|,6é66'n.R£50LV&:

Art. r eomu Fmd de Cenuao K* 00200)7 dcrivede de Praceuo
Admiolnnüve LidtMMe & 004/201? * eervUdrt ROKRTA JULIANA PCAfilRA
HACAMINL
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

1® INSPETORIADE CONTROLE EXTERNO

TERMO DE INTIMAÇÂO INT - 1ICE - 8066/2017

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO
ORDENADOR (A) DE DESPESAS
CARGO DO ORDENADOR (A)
ASSUMO DO PROCESSO

RELATOR

COMRATADO (A)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO

VALOR INICUL DA CONTRATAÇÃO
FASE CONTRATUAL

TC/7303/2017

1803698

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

CONTRATO 01/2017

CONS JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL
GODOY & CHTANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

JURÍDICAS. S.
INEXIGIBILJDADE DE LICITAÇÃO 01/2017
CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE
DIREITO PÚBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
87.600,00

l'E2"FASE

Pelo presente instrumento, fica V. Exa., intimado(a) para, no prazo de 30 dias
corridos contados da data da assinatura no Aviso de Recebimento - AR, nos Termos do art.
50, I! e 55, II, "a", da Lei Complementar n° 160/2012 e art. 110,1 da Resolução Normativa
TC/MS n" 76/2013, para apresentar documentos, conforme determina a Resolução TCE/MS
n® 54/2016, imprescindíveis à correta instrução processual:

DO RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Contrato / TA / Apostila Valor R$ Vigência PEÇA/FLS.

Contrato n° 01/2017 87.600.00 I3/0l/17a 12/01/18 07/19 a 24

TOTAL 87.600,00

DOClJMENTOtSí OUE NÃO CONSTAtMí NOS AUTOS:

Cópia Publicação do Extrato do Contrato n° 01/2017
An. 61. Parágrafo imco da Lei Federal n°S666 V3.

Motivação expressa para a contratação de prestação de serviços de assessoría e
consultoria jurídica, visto que o objeto c os serviços prc-dispostos na clausula
segunda do contrato consistem em atividade fim do órgão contratante.
Art. 37 da Cuiisiiliiição Federal.

Relatório completo dos serviços a serem prestados pela contratada.

Solicitamos esclarecimentos a respeito da existência de servidores no quadro de
funcionários do órgão, com atribuições Inerentes ao objeto do contrato (Jurídico),

INT - liCE - 8066/2017 - Página 1 de 2
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

1^ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

bem como a relação e a função dos mesmos. Em caso de ausência, o porquê do
órgão não dispor de cargos por meio de concurso público.

5.

Esclarecimentos sobre a tempestividade/íntempestividade da publicação e remessa
dos documentos a esta Corte de Contas, tendo em vista a ausência da cópia da
publicação du Contrato u® 01/2017.
Art. 61, parágrafo único da Lei Federal N°. S666/93 c/c Anexo i'l 4. B) 2. Da Resolução TCE/MS n° 54/2016.
Anexo VI, 4.. A) da Resolução TCE/MS n° 54/2016

Importante ressaltar que o não encaminhamento dos documentos para exame

desta Corte de Contas está sujeito as penalidades da Lei.

Outrossim, solicitamos mencionar em sua resposta o N® deste TERMO DE
INTIMAÇÃO e do PROCESSO TC/MS N®, acima identificados.

Campo Grande (MS), 12/05/17.

Arlene Sant'ana Salvadori
Chefe da IM.C.E. TC/MS

dak/drc

INT -11CE - 8066/2017 - Página 2 de 2
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Míranda-MS, 12 de Junho de 2.017.

Ofício n. 331/2017

Re/.: Termo de Intimaçõo n. 8066/2017 - Processo TC/7303/2017

Excelentíssimo Conselheiro Relator

Em atenção Termo de Intimação supra, por meio do qual este Gestor

foi instado a prestar esclarecimentos e enviar documentos, passamos a informar e esclarecer;

Trata-de de contrato firmado entre a Câmara Municipal de Miranda

visando a obtenção de serviços especializados de advocacia, assessoria e consultoria jurídicas em

favor da Coisa Pública, por profissisonais com notória especialização em diversos ramos do

direito público, comprovada por por diplomas de especialização técnica e por publicações em

renomadas editoras científicas de porte nacional.

V
MARA

MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 79330-000 - Miranda, WS - Fone.Fax. ̂67) 3242-173i;3242-1160

e-maii: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL
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o procedimento de inexigibiüdade de licitação foi regularmente

processado e tempestivamente encaminhado à análise da Colenda Corte de Contas, tendo o

contrato sido devidamento publicado no Mural de publicações da Casa, em jornal local e no

Diário Oficial do Estado, conforme se pode observar pelas fls. 197-199 (anexos) do processo

administrativo, de modo que fícam superados os itens n. 01 e 05 da íntímação.

Após superada essas etapas, sobreveio a notificação para os

esclarecimentos adicionais, incluindo a motivação expressa para a contratação, o relatório

completo dos serviços a serem prestados, bem como informações sobre o provimento de cargos

de advogados na Câmara Municipal.

Inicialmente, destacamos que atualmente não há profissional de

advocacia e consultoria jurídica ocupando cargo no quadro de pessoal permanente da Casa

de Leis, nada obstante haja previsão de 01 (uma) vaga destinada para o cargo efetivo de

advogado (conforme Resolução n. 211/2001), a qual não está preenchida em razão de ainda não

ter ocorrido o concurso ptíblico respectivo.

Nada obstante, esclarecemos nesta peça informativa que os serviços

pactuados não se confundem com atividade-fim da Câmara (que não é Ente prestador de serviços

juridicos a quem quer que seja), e a especialidade e singularidade dos serviços de que trata a Lei

de Licitações ao permitir a inexigibiüdade de licitação para assessoramento jurídico por Entes

Públicos não decorre de eventual complexidade pontual do serviço, mas do resultado singular

derivado da expectativa que a Administração deposita em conhecimentos técnicos intelectuais

ligados à peculiaridade da atividade jurídica. Esse tema ainda será melhor abordado adiante.

Sobre a pertinência, necessidade e especialidade dos serviços

contratados, temos alguns esclarecimentos a prestar.

Ao assumirmos a Gestão da Câmara Municipal identificamos a

necessidade de que a Casa contasse com assessoria jurídica de uma banca de advogados

qualificados para promover o aperfeiçoamento e a modernização do arcabouço jurídico e

burocrático com que trabalhávamos e trabalhamos, permitindo, assim, que a atuação dos

MARA
MUNICIPAL

O IFOISIATIVO A SFRVIÇO DO POVO
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cAmara municipal de

MIRANDA
MATOfiRO.^.AO no SUI

Processo

Folha n"

im

Vereadores, dos Gestores e dos servidores da Edilidade. ocorra sempre de forma lícita, legitima e

legal, além de eficiente, sob o ponto de vista técnico e político.

E esses serviços estavam sendo prestados pela mencionada Banca de

Advogados à Casa de Leis de forma exemplar, correta na gestão 2015/2016 e contribuíram

sobremaneira para um profundo processo de regularização e de adoção de práticas jurídicas

racionais e constitucionais do Legislativo local.

Apenas para citar um exemplo, a sociedade de advogados está

prestando a assessoria e consultoria a todos os setores/órgãos da Casa de Leis em tempo integral,

o que somente se mostra possível devido à relevante especialização e capacidade operacional para

atuar com esse tipo de serviço jurídico.

Para assinalar alguns dos serviços Jurídicos a serem executados sob

amparo do contrato em análise, elenco sinteticamente o seguinte rol de atividades:

- Acompanhamento dos atos administrativos praticados pela Câmara Municipal e

pelos diversos Departamentos:

• Emissão de pareceres verbais e escritos de orientação sobre a prática dos atos de

pessoal e administrativos em geral via sistema presencial, celular e e-mail;

• Emissão de pareceres escritos nos procedimentos licitatórios, analise prévia dos

editais e minutas dos contratos diversos, orientação na formalização e na rescisão dos

contratos administrativos e emissão de pareceres nos termos aditivos celebrados, seja

para prorrogação do prazo de contrato, seja para a alteração de quaisquer de suas

cláusulas, orientação em caso de aplicação de multa por inadimplemento de

obrigação assumida nos contratos administrativos, se caso, além de orientação na

fase de execução dos contratos administrativos celebrados; acompanhamento dos

atos em caso de revogação ou anulação dos procedimentos licitatórios de sorte a

embasar a decisão do Presidente da Casa;

íMARA
MUNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Foltia

Viste.

- Acompanhamento e auxilio na elaboração dos pedidos de diligências feitos pelos

Tribunal de Contas.

- Orientação sobre a edição de atos regulamentadores e elaboração de projetos de

Leis. análise de vetos, etc.

• Elaboração de pareceres e estudos sobre vários temas;

- Representação Judicial;

- Suporte e realização de atos no Processo Administrativo disciplinar;

- Resposta a ofícios do MPB;

- Assessoria e acompanhamento às sessões legislativas diversas;

- Orientação jurídica das Comissões Permanentes sobre temas de relevante alcance

social e jurídico;

- Emissão de pareceres sobre incontáveis matérias objetos de projetos de leis;

Seguindo essa linha, dada a máxima vênia, entendemos que os

serviços elencados, como os relacionados acima, não podem ser encarados como corriqueiros,

comuns e ordinários, visto que reclamam especialidade técnica capaz de influenciar no resultado

dos trabalhos finais da Edilidade e de seu corpo técnico e político.

Entendemos que a demanda da Câmara Municipal pelos serviços

especializados de natureza complexa seguramente não poderia ser suprida por "quaisquer outros

profissionais", contratados a partir da escolha do "menor preço", por exemplo, ou por concurso

público geral.

O que o Colendo Tribunal de Contas precisa considerar é que a

qualificação dos serviços prestados aos órgãos públicos é o elemento fundamental para definir a

contratação, e que, no caso em questão, é inconteste.

Atento às circunstâncias peculiares que circundam a matéria, o E.

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TC/MS) editou a Súmula n°, 62,

íMARA
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATnr,RO^?;onofiui

Processo
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esclarecendo o tema e trazendo maior segurança jurídica para que os administradores possam

contratar serviços jurídicos do interesse dos Entes Públicos, como se nota de sua redação:

SÚMULA TC/MS N.° 62. Contraio. Advogado. Serviço técnico profissional.

Conceito notório. Natureza singular do serviço. Inexisibitidade ̂  licitação.

Legalidade. Regularidade. "OS SERVIÇOS DE NATUREZA TÉCNICO-

JURÍDICO, DE INTERESSE DA COISA PÚBLICA EM DEFESA NAS CAUSAS

JUDICIAIS, ASSESSORIA OU CONSULTORIA. PODERÃO SER

CONSIDERADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DESDE OUE SEJA

CONSIDERADO O MAIS ADEOUADO À SATISFAÇÃO DO OBJETO DO

CONTRATO. ESTE FIRMADO COM DISPENSA DO PROCESSO

LICITATÓRIO."

Sobre a possibilidade de se realizar contratações como a

celebrada, bem como sobre a forma como deve ser realizada, já se manifestou o Excetso Supremo

Tribunal Federal - STF - em algumas oportunidades, quando esclareceu que em razão das

características peculiares do serviço jurídico, devem tais contratações ser realizadas com

dispensa ̂  licitação, segundo o critério discricionário do administrador, como se nota da

manifestação do eminente Ministro EROS GRAU no julgamento da AP 348/SC, vejamos:

"Em tese de doutrina desenvolvi algumas anotações a propósito do equivoco

segundo o qual a notória especialização apenas se manifestaria quando

inexistissem outras empresas ou pessoas capazes prestar os mesmos serviços,

além daquela à qual se pretenda atribuir a qualificação:

(...) "Permanecem alguns Tribunais de Contas a sustentar que apenas se

manifesta a notória especialização quando inexisiam outras empresas ou

pessoas capazes de prestar os mesmos serviços, além daquela à qual se

pretenda atribuir aludida qualificação.

Entendo, não obstante, que 'serviços técnicos profissionais especializados'

são serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela
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própria, Administração, deposite na especialização desse contratado. É isso,

exatamente isso. o que diz o direito positivo, como adiante demonstrarei.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da Administração em

quem deseje contratar é subjetivo, loso, a realização ^ procedimento

licitaíório para a contratação de tais serviços - procedimento regido entre

outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição

de exercício de subjetividade aue o direito positivo confere à Administração

para a escolha do 'trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à

plena satisfação ̂  objeto do contrato' (cj'§ rdo art. 25 da Lei 8.666/93).

Há, por certo, auem não eoste dbso. Mas é isso o que define o direito

positivo, apesar do desconforto que possa causar em quem quer que seja,

movido pela aspiração de substituir o direito vigente por outro. Até que isso

venha a ocorrer, contudo, revolucionariamente ou não, o direito vigente não

pode ser desacatado. " (grifos não constantes do original). "

Por fim, sobre as contratações como a solicitada, bem como sobre a

forma como deve ser realizada, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, ao decidir o RESP n.

1.192.332/RS, assentou o entendimento de que:

•ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS COM

DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295. VDO CPC. ART. 178

DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO

MELHOR PROFISSIONAL. DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE

PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER. AFILHADISMO OU

COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) L Depreende-se. da
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leitura dos arts. LW 8.666/93 que, para a contratação dos serviços

técnicos enumerados no art, 13, com inexieibUidade de licitação,

imprescindível a presença dos requisitos de natureza simular ̂  serviço

prestado, inviabilidade de competição e notória especialização. 4. É impossível

aferir, mediante processo liciíatório. o trabalho intelectual do Advosado. pois

trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e simular,

mostrando-se patente a inviabilidade de competição. ̂  A singularidade dos

serviços prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos individuais,

estando ligada à sm capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço ̂  natureza intelectual,

por meio de licitação, pois taí mensuracão não se funda em critérios objetivos

(como o menor preço). 6^ Diante da natureza intelectual e singular dos

serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de

confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público,

utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do

melhor profissional. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar

improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade

administrativa."

Portanto, com base nos entendimentos supra, tenho que a

Administração tem o poder discricionário de contratar serviços técnicos especializados de acordo

com o grau de confiança que deposite na notória especialização dos profissionais contratados e

nos propósitos institucionais de maior eficiência e qualificação de sua atuação.

Nesse passo, convém ressaltar que a prestação de serviços jurídicos

privativos de advogado envolve uma relação de personalíssima confiança, na qual são estimados

os atributos profissionais e morais do contratado, em função dos interesses da Câmara Municipal e

do objetivo que se pretende ver alcançado.

No presente caso, é fato notório que os profissionais integrantes da

Sociedade de Advogados que se contratou possuem habilitação e notoriedade no meio jurídico

comprovada por títulos e publicações, que são os elementos mais palpáveis para tal aferição.
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Aliás, embora existente tal exigência (porque se exporia processos

pontuais de cidadãos em violação ao dever de sigilo da advocacia), simples consultas pelos nomes

dos Advogados (integrantes da Banca contratada) aos sistemas processuais do STF, STJ e CNJ

revelará uma atuação em grandes teses jurídicas do diversos Entes da Federação, acobertadas por

liminares excepcionais que referendam a qualificação antes definida, e de interesse da coisa

pública.

Ademais, a singularidade, no caso dos serviços advocatícios, é da

atividade em si, e não de um trabalho especiilco, porquanto não há padronização mediante

fórmulas prontas e acabadas no desenvolvimento de seu ofício, como se fosse uma obra de

engenharia. Essa é a singularidade do serviço, aquele inimitável, incomparável dentro da

concepção humana, por outro profissional, mesmo que tão habilitado quanto outro profissional.

Ademais, ainda que se argumente que teoricamente existam outros

advogados no mercado capazes de realizar o assessoramento especializado ao Ente Público sob

discussão, isso não significa que estão aptos, em equipe multidisciplinar especializada nos

diversos ramos do direito público, a prestarem, por um único contrato de serviços jurídicos, a

preço econômico à Coisa Pública, atendimento nos ramos do direito constituciotial,

administrativo, tributário e processual, como o Escritório contratado, e com tanta competência.

Por tais razões, considerando todos os mandamentos constitucionais

pertinentes; considerando que a natureza do serviço jurídico é incompatível com a realização de

processo licitatório; considerando que a Lei n. 8.666/93 dispõe, em seu art. 25, caput, ser

inexigível o procedimento licitatório quando houver inviabilidade da competição; considerando

que a Sociedade de Advogados que se contratou comprovou possuir em seu quadro profissionais

que possuem habilitação e notoriedade no meio jurídico comprovada por títulos e publicações de

porte nacional; considerando o disposto na Súmula n. 62 do E. TCE/MS e na Súmula n.

4/2012/COP da OAB; considerando os preceitos definidos pelo art. 25, II, c/c o art. 13, III e V,

ambos da Lei n. 8.666/93; considerando o recente julgado do STJ, de que a contratação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica através da inexigibilidade de licitação é

Juridicamente viável, licita e legítima, optamos por celebrar a contratação por reputá-la

indispensável, útil e legitima, além de legal.

K- »»MARA
MUNICIPAL

O 1 l t.lSl Al IVO A SI RVIÇO no POVO

Rua General Câmara, 2õ3 - Praça Herois da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. ̂67; 3242-1731,3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n''.:^i.3y
Visto.

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência e digníssimos Pares

que, diante dos documentos existentes nos autos e da fundamentação acima apresentada, seja

declarada regular e legal a ínexigibilídade de licitação que ensejou a formalização do

Contrato Administrativo n. 001/2017, celebrado entre a Câmara Municipal de Miranda e o

Escritório Murilo Godoy Advocacia e Consultoria Jurídica S.S..

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e

consideração, colocando-me à disposição para o que se fizer necessário.

Termos em que pede deferimento.

Miranda, MS, 12 de Junho de 2017.

VALTER F DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda

EXMO SR.

CONSELHEIRO JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL/MS

ifUJt MARA
MUNICIPAL

O II C.ISl Al IVO A SI RVICÜ DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 79380-000 - Miranda/MS - Fone;Fax. (67) 3242-1731<'3242-tt60
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Processo n» OOh
Follia n"

Visto

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

EXECUÇÃO FINANCEIRA
(2* FASE • INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N", 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

ÍÁCÍ»ÍI)!^ÍR

■ <-

CONTRATO DE N°. 001/2017

EXECUÇÃO FINANCEIRA
VALOR: RS 87.600,00 - DATA: 13/01/2017

VIGÊNCIA: 13/01/2017 á 13/01/2018

EMPRESA: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

JURÍDICA S.S



N. E./N.A.K. ORDKM DE PAGAMENTO NOTA 1 ISCAL GUIA DE RET.

N° DATA VALOR N" DATA VALOR N" DATA VALOR ISSQN

C()[N TRATO 001/2017

14 13/01/2017 87.600.00 37 20/02/2017 7.300.00 391 01/02/2017 7.300.00 0.00

79 14/03/2017 7.-300,00 401 02/0.3/2017 7..300.00 0,00

130 17/04/2017 7.300.00 411 22/03/2017 7.300.00 0,00

181 15/05/2017 7.300,00 422 24/04/2017 7..300.00 0,00

220 16/06/2017 7.300,00 437 23/05/2017 7..300.00 0,00

261 13/07/2017 7.300,00 451 20/06/2017 7.,300.00 0,00

304 14/08/2017 7.300.00 466 17/07/2017 7.300.00 0,00

356 21/09/2017 7.300.00 481 17/08/2017 7.300.00 0-00

412 20/10/2017 7.300.00 495 18/09/2017 7.300.00 0.00

443 21/1 1/2017 7.300.00 509 18/10/2017 7.300.00 0.00

193 20/12/2017 7.300.00 524 20/1 1/2017 7.300.00 0.00

494 20/12/2017 7.300.00 534 19/12/2017 7.300.00 0.00

TOTAL 87.600,00 TOTAL 87.600,00 TOTAL 87.60«,«« 0,00

s: 5" í"
Ul w 3
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNtCIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centra, MIRANDA/MS

Processo n'2Si—
Folha '3'*^ Onallty Sistem»
Visto 2017

Fevereiro

pDADOS 00 EMPENHO

N.® Empenho..: 14

Contrato: 1/2017

LIcItacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibilidade <fe Licitação
— DADOS DO CREDOR

Nota de Empenho

Tipo..: Globai
Data.: 13/1/2017

Nome.. 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACiA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S

Endereço Rua VINTE E CiNCO DE DEZEMBRO,116

Telefone

Banco
Agência

Gênero Despesa..: Serviços Advocaticios
^VALOR

:

C,N,P.J/C-P.F...: 14.972.026/0001^

Cidade: Campo Grande UF. MS

FAX..,,:

Conta:

87.600,00 (Oitenta e Sete Mii, Seiscentos Reais.)

lISTÓRICO

iBQisiaUvo, comove a^Stl^ lidtS"' especlalizaOos para a prestação de assessoda jurtdica para o
-DADOS DA DOTAÇÃO
Cód Reduzido,: 6

Ôrg, Unid 01.001

Função 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Pro;,/Ativ 2001

El. Despesa 3.3.90.39.00

SufaElemenlo,,.: 05

F. de Recursos.: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

-DETALHAMENTO DA FONTE
0100,000 Recursos qje nâo se enquadram nos Oetaiharrtenlos anteriores

VALORES DA DOTAÇÃO

tido Anterior 424,787,76 Lanç

87,600.00

. Empenho,,: 67.600,00
Saldo Atual : 337.167.75

ORDENADOR DA DESPESA
ORDENADOR DA DESPES

GlORGIO BRUNO^IA CCÍRDIlLA
1®S£eRETARI0

VALTER FBRBBRA DÇ OLIVEIRA
ESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Quallty Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública, v.2.20.9.46-17

Usuário: ESTER
Página 1 de 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Pfaça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício: 2017

Môs
'■■Processo

Folha n

Visto
t—DADOS DA OP

N" Ordem Pagamento:

N^do Empenho: 14

37 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho-.: 13/01/2017

Data....: 20/02/2017

— DADOS DO CREDOR
Nome...: 523 - QODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 8.8 C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026ro001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:Banco Agência:
Telefone,:

—VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 1.
Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Líquido a Pagar

87.600,00

7.300,00

7.300,00

60.300,00

7.300,00

— HISTÓRICO
Valof que e» Emwnna pare a RaalizaçSo da Deapesa oom a contratação de aoctadoda da advogadoa eipadellzedos para a pratlaçSo de aaaaaaorta jurídica para o le^alallvc eortorma
processo adminlslrallvo00inoi7,lne*lalBllldaaa de Itótaçêon» 001/5017. k- -w

-oadosdadotacAo
C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001
Função : 01
Sut>-Funçâo 031

Programa : 0001
ProJ./Ativ 2001
Et. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100
-Detalhamento da Fonte de Recureot

O PC' Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

-DADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa
Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

7.300,00

6 - /\9. 4556- C/C. 5-S-conta caixa econômica
NF / Recibos —

NYSãrie Data EmlesSo
381/U 01/02/2017

ASSINATURAS

AV. DE DEBITO 7.300,00

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0.00

Valer Liquido
7.300.00

^SECRETARIO VALTE EgB&RA"pE OLIVEIRA
RESIDENTE

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas • Soluções inovadoras para Gestão Pública, v.2.20.9.46-17

Usuário: ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gat. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo ^
Folha Exercício: 2017
Vlíto.

Més atual: Dezembro

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N' da Liquidação; 1

N'do Empenho: 14

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho.... 13/1/2017

Data....; 01/02/2017

Nome...: 523 ■ GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.8 C-N.P.J/C-P.F: 14,972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115 Cidade: Campo Grarjde UF:MS

Telefone:

Banco Agência:

FAX.,

Conta:

>-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação ,

Valor a Liquidar

ValorLIquído Liquidado

II8TÔRIC0

87.600,00

7.300,00

60.300,00

7.300,00

Valor que se Empenha para a Realização da Despesa com a contratação de sociedade de advogados especiaiízados para a prestação de assessorlaiuridica para o
iegisisttvo, donrorme processo administrativo 001/2017, inexigibiiidsde de ticitação n' 001/2017.

-DADOS DA DOTAÇÃO

Cód. Reduzido: 6

Org.Unid ■ 07 001

Função : 01

Sub-Fufiçâo : 031

Programa : 0001

ProJ./Atlv : 2001

El. Despesa : 3.3 90.39.00

SubEiemento 05

Fonte Recursos 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

. Notas Fiscais

N^/Série Data Emissão

J91 01/02/2017

NF-e / SEF

7.300,00

AZ Valor Nota

7 300.00

— ASSINATURAS

GlORGIO eeUbti^MfflffCORDÊLLA
1° SECRETÁRIO

Va or Desconto ãior Liquido

?.300,00

\
VALT^'FERREIRA de OLIVEIRA

PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe n':

Qualily Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v 1.1 S.10.7-16

I kiiArin MAi;tl OA

Página 1 de 1



Nota Fiscal de Serviços Eletrfinica

Processo n'Cí2.Líí^2si^
Foltia n'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

^CRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da N^líf
00000391

Oata e Hora de Emissão

01/02/2017 ll!59!46

„ . PRESTADOR DE SERVIÇOSj Nome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S ■ EPP
pp/CNPJ: 14.972.026/0001.06 , -

Inscrição Munopal: 0016770200-7:ndereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N^llSS - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP-79010.220
■lunlcíplo: CAMPO GRANDE yp,

Código de VerIflcaçSo
0bl81443

tome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA SERVIÇOS
CTF/CNPJ; 15.465,008/0001-09

SS» MI^MNDA CAMARA, N«253 ■ MRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000^  UF, MS E-rrall: adrnlrilrtrajlyoaicamarBmlra«H«j»^^^^

Tributiv
sn

Rem
HONORÁRIOS

PIS (0,0000%);
RS 0.00

C0F3NS {3,0000%);
RS 0.00

INSS (2,0000%);
RS 0.00

Qtde

IR (1,5000%);
RS 0.00

UnltáHe Ri
7.300,00

Teu RR
7.300,OC

CSli (1,0000%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
Vabr Total das Deduções; Ese de

___

Cálculo:
RS 7.300.00EIquota:

4,23%T£
'alordo ISS:

JjJ_308j79
>1ês de Competência da Nota Fiscal: 02/2017
Recohimento; ISS A RECOIHH? PELO PRESTADOR
CNAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributaçlo; TRIBUTÁVEL S.N.
Descrição da AtMctade: Serviços advocatldos

htí>//nfee.pmc9,ms.gov.br/NotaFiscalA/isualizarNcta.php?id_no(a_IÍ8ca(»NTk4MjAxOTM=&lemPre5ladof=T8=:»4codCidW=9061íirOocWe001677n2007 VI



avoa2ui7 Internet BankINg—CAlXa

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponívei
via Internet Banking CAIXA

Processo n» Q3/
Folha n®

Visto.

Tipo de TEO: TED para terceiros

Conta origem; 4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: Oi - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 7.85

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
opera çSo: CAMARA MUN DE MIRAND

Histórico: PGTO DA NFSE 391

Data / Hora da
operaçêo: 20/02/2017 - 09:18:59

Código da operação: 00120581

Chave de segurança: ER1296NF4aVQAC0

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

hnpsr/lrtefn«Eianklng.caixa,gov.bf/SttBC/lmpfifne_teel_terc.pfoc»»sa W



«»> Processo n° GC'' / J^n
Foiha n° . '2̂

GDDDY & CHI AN CA ^
ADVOCACIA E CONSULTQA A JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Juridica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal n** 391, referente ao mês de JANEIRO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no periodo:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

- suporte à Controladoria Interna;

Rua 25 de Dezembro, n° 1155, Centro, Campo Grande-MS - CEP 79.010-220
Fone: (671 3213-4120 I E-mai: godoyechianca3terra.com.br Ste, www.godoyechiafxa.com.br



«»> Processo n''Cp\ tJOI^
Folha n° ■^-2':

GDDDY Sc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

■7

Campo Grande, MS, 1° de fevereiro de 2017.

Atenciosamente,

MURILO 6OD07

OAB/MS N° 11.828

A. chianc:a p. oliveira

OAB/MS N° 11.285

y

LÍ^A CHl^^ OLIVEIRA NORONHA
OAB/MS N° 16.447

Rua,25deDezerrt3ro,n®1155,Çentto,CanfipoQrani^NítS-CÊP79.(?iO-220
Ry«: (67)3213-41^.l&mal:godoyecNancaQtsiTacom.brlSite: iMvw.godoyâchianca.com.br



iaroi/2oi7

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Processo n*comprovantó de Inscrição ed9 Situação Cadastral - Impressão Folhar»" "O '

Visto

Contribuinte,

i^ll-

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver quaiquer divergência, providencie junto à
KFB a sua atualizaçao cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL '

GODOY & CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TÍTULO DO ESTASElfCIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CODeO EDESCRiÇAO OAATtUDADE ECONOMCAPRINCWi
69.11-7-01 ■ Serviços advoeatleios

COD GO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

COOeo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDCA
223-2 • Sociedade Simples Pura

LOCRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINI@TERRA.CQM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELÍEFR)

srruAçAo cadastral
ATIVA

MOTWO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SfTUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SrrUAÇJtO CADASTRAL
13/01/2012

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

BAIRRCUDISTRITO

MONTE CASTELO
MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

COMPLEMENTO

(67) 3382-2099 / (67) 9248-B318

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/01/2017 às 10:23:06 (data e hora de Brasíiia).
Página: 1/1

' Copyright Receita Federai do Brasil -18/01/2017

htíD7/www,receitafazeiTda.gov.br/Pe5soaJurl(Sca/CNPJ/cnBrevafimpressaal|mprlmeP^naasp V1



18f01/aoi7 «í«^'«««'-sit9e.caixagov.br/En,pr«aCrí/Crf/F9eCFam;^ímlrPaF«l«p?VARPassc«Malrtz=1879e994AVARPessoa=18798»^

IMPRIMIR

CAiXA
^-AIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Pi-acessou*íD{ ..'i^/V
Mia I "
V.s o

Inscrição; 14972026/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultofua jurídica ss
Nome Fantasta:GODor e chianca advogados
Endereço: RUA vinte aNco de dezembro iiss / monte castelo / campo

GRANDE/MS/ 79010-220

A CJixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/01/2017 a 14/02/2017

Certificação Número: 2017011602275412416172

Informação obtida em 18/01/2017, às 10:35:14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br <-01^0.

haps/Avww.sl(ge.calxa90v.lx/Empresart:r«JrflF9^FSImprlmlrP^,asp7VARPesscaMaViz=18798994AVARPessoa=18798994AVARUf=MS&VARte 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n": 123324915/2017
Expedição: 18/01/2017, às 10:48:24
Validade; 16/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que godoy í chianca advocacia e consultoria jurídica s/s
(MATRIZ B FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n» 12.440. de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n« 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugescõee; cndtetst.jua.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha: 1 / 1

Data: 19/01^17 09:41

C.sik.. . « 1 -n ■~JFjWiq fi"_

N' DE CONTROLE: 3158/17-50

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7
Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:
RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO. 1155
Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS
CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como.
aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do oue dispõe o Parágrafo
2 do Artiao162da CTN.

Validade: 18/02/2017

A presente certidão, sem conter rasuras. tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS). 19 de Janeiro de 2017.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: E462B236B9F226A82A66C9DF350D69CB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ; 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
^ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
SdeS S administrados pela Secretaria da Receita
SSãa Nadonj(S) ' ^ Procuradori^ral da

^ váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para
Sn ® ^b^cos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situaçãò dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet nos
endereços <ht1p://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bP'.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751 de 02/10/2014
Emitida as 10:29:34 do dia 18/01/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 17/07/2017.
Código de controle da certidão: C6F7.8DB9.0C4F.36FF
Qualquer rasura txi emenda invalidará este documento.

1/1



Prefeitura Municipal de Campo Grande CCCIIJ
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento Visto 11^
Divisão de Cadastro Econômico SaoratariaMunUptf

deftyçasB
Pl8ne|8rrwnto

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

inscrição Municipal

0016770200-7

CPF/CNPJ

14.972.026/0001-06

Data de Abertura

13/02/2012

N° de Controle

0012669/17-18

Razão Social

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Localização

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155
BAIRRO MONTE CASTELO

CAMPO GRANDE/MS CEP: 79010-220

Contador

SEBASTIÃO GERALDO GANDINI

Licença

Não

Horário da Funcionamento

SEG; 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUI: 06:00:00 ÀS 18:00:00
SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB; 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00

Ocupação Solo

Não

Publicidade

Sim

Licença Especial

Não

PUBLICIDADES:

0601 - Cartazes, placa de propaganda comercial por m2 ou : [1.00];

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo elencadas e firma compromisso, sob as penas
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo. as atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra
incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Objeto Social

DISCIPLINAR A COLABORACAQ RECIPROCA NO TRABALHO PROFISSIONAL, BEM COMO EXPEDIENTE E
RESULTADOS PATRIMONIAIS AUFERIDOS NA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA EM GERAL. AQUELES
SERVIÇOS PRIVATIVOSDA ADVOCACIA, CONFORME RESERVADOS NO ESTATUTO DOS ADVOGADOS SERÃO
EXERCIDOS INDIVIDUALMENTE PELOS SOCIOS, AINDA QUE REVERTAM AOPATRIMONIO SOCIAL OS
RESPECTIVOS HONORÁRIOS.

CNAE Atividade

6911-7/01-00 SERVIÇOS ADVOCATICIOS

EMITIDO EM: 16/02/2017
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

E5C08DDB650CC03F31D1343824EC1040

1 I 2



PiJcçssa,'.
Prefeitura Municipal de Campo Grande Folha ^:
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento ^'S'o
Divisão de Cadastro Econômico

SEFIN
Secretarta Miatlcipal
daFnançase
Plansivnento

NOTA

(S). o PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VlSlVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

rí

EMITIDO EM: 16/02/2017
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

E5COãDDB6SOCC03F31 D1343824EC1040
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara-Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo

Folha n°.

Visto

Exercício: 2017

Mês atual: Março

N® Ordem Pagamento;

N° do Empenho: 14

79

Contrato: 1/2017

Licitacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibllldade de Licitação

— 0A003 00 CREDOR -

Tipo: Pagamento de Empentio

Data do empenho-.: 13/01/2017

Processo.

DaU....; 14/03/2017

Nome...: S23 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.8 C N P.J/C.P.F: 14.972,026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:
Banco Agência:
Telefone.:

— VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 2..

Valor pago do Empenho {inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

14.600,00

73,000,00

Líquido a Pagar
7.300,00

-HISTÓRICO

«ra a s. a«a.»n.^le. «ra o laglala.lv», oonfom.

— DADOS DA DOTACÀO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sutj-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos,.: 0100

~ atalhsmento da Fonte de Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos antenores
7.300.00

i— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag. 45S6- C/C. S-5-conta caixa ecwiomica

— NF/Recibos _

N*/Sdrle Data Emitsso

401/u 02/03/2017

_ ASSINATURAS

AV. DE DEBITO 7 300.00

NF-o/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

0.00

GlORGIO BRUNO MAIA CORDELLA
1® SECRETARIO

Valor Liquido

7.300.00

ERRÊIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. n®

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.3.16.9.10-17

Usuário: ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folha n'

v/i»»

' ~ Exercício: 2017

Mâs atual: Março

Nota de Liquidação
- DADOS DA liquidação

N* da Liquidação;

N'do Empenho: 14

-DADOS DO CREDOR -

Tipo: Liquidação de Empenho

Oata do empenho....: 13/1/2017

Data....: 02/03/2017

Nome...: 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S,8 C.N.P.J/C P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,116 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agênda: Conta:

-VALORES

Vaior do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor que se Empenha para a Realização da Despesa com a contratação de sociedade de advogados especísllzados para a prestação de assessoria juhdlca para o
legislativo, contorme processo administrativo 001/2017, inexlgibllldade de licllação n° 001/2017.

— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Valor Liquido Liquidado

HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

73.000,00

7.300,00

órg.Unid : 01.001

Função ; 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

Proj,/Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte -

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

otas Fiscais

N°/$érie Data Emissão NP-e/SEFAZ

401 02rt>Mai7

7.300,00

Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7 300.00

— ASSINATURAS

GlORGIO BRUNO MAIA CORDELLA

1» SECRETARIO

VEIRAVALTER FERRE

DENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.3.16.9.12-17

Usuário: ESTER

Página 1 de 1



0202017 Nota Fiscal de Serviços Barõnica Processo rflOOl. hOo IA-
Folha n°

VIate.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

'Número da No(a

00000401

SaCa e Hora de Emissão

02/03/2017 10:18:03

código de Verincação

faallfa2

PRESTADOR DE SERVIÇOS

«tome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S • EPP

3'F/OJPJ; 14.972.026/0001-06 Inscrição MimÇipal: 0016770200-7

Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N°115S • BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220

Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

«lome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
7F/CNPJ: 15.465.008/0001-09
■ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N°253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
.iuniciplo: MIRANDA UF: MS E-mail: admlnlstratlvo@camaramlranda.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS ESPEOAÜZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSE5S0R1A E CONSULTORIA
JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNiaPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPEORCAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO 001/2017 -
NÊXlGlBlUDAOe N 001/2017- CONTRATO 001/2017 - ANO 2017 - PARCELA 02/12 -FEVERElRO/2017.

Tributável tem
SIM HONORÁRIOS

Qtd4
i

Unitirlo ft$
7.300,00

integralmente FORNEClDp/FÍr
WIRAKDA-MS.

Total R$
7.300,00

__

PIS (0,0000%):
RS 0,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
~1 COFINS (3,0000%): 1 INSS (2,0000%).

RS 0.00 I 0'00
IR (1,5000%):

RS 0.00

csa (1,0000%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

Valor Total das Deduções: "To.ool
.se de Cálculo:

RS 7.300,00l.líquuts
4a230/o|l

v(ès de Competência da Nota Fiscal: 03/2017
Recolllmento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
'restador optante Simples Nacional e sua alíquota é 4,23%.
CNAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do ServÇo: CAMPO GRANDE/MS
Trajutação: TRIBUTÁVEL S.N.

Deserção da AtKádade: Servcos advocatidos

Wpvitfte.pmcg.rns.gov.br/Nr«eFlecz./n«eRecrd.fYp^d_rv,.a_nscal=N)A2MDIzNzE.accn1r-na=Uw"4»^ 1/1



14/03/2017 ln_te_R_net—-BarK:ing ^CAIXa

CAIXA
Processo n

Foina n'

Comprovante de transferência eletrônica disponível

Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556/ 006/ 00000005-S

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da
operação:

Histórico:

BANCO BRADESCO S/A

1562 / 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 8,65

10 - Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PAGAMENTO DA NFSE 401

Data / Hora da
operação:

14/03/2017 - 13:14:33

Código da operação:

Chave de segurança:

00142945

2A637634UTK495U7

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0600 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

hltpsY.Anlernetbanldng.caixagovA'/SIIBCj1mprlmeJ»dJsrc.proc8S8a 1/1



«»> Processo n°CO-t
Folha n°

GDDDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA jurídica

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy í Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal n° 401, referente ao mês de FEVEREIRO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

— Rua 25 ae Dezembro, n" 1155, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-mail. gocioyechianca«}terra.cx)m.br I Ste: www.90doyechianca.com.br



«»>
GDDDY & CHIANCA

ADVOCACIA e CONSULTORIA JURÍDICA

Processo

Folha

Visto.

- suporte à Controladoria Interna;

Campo Grande, MS, 02 de março de 2017.

Atenciosamente,

MURILO 60D0Y

OAB/MS N° 11.828

A. CHIAKCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

LlSíÍÍ^'c'â«ílCA ÒLÍ^IRA NORONHA
OAB/MS N° 16.447

Rua 25 de Dezembro, n"n55. Ceníro. Campo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-4120 I E-mail. godoyechianca8ftefTa.com,br ■ Ste. www.godoyechianca,com.br



iaD1/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Pi3cesso u*.CP/ i_pÒ( Jí—
Pútia 3 • ^
X^is-o

Contribuinte,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO 0£ INSCRIÇÃO

14 COMPROVANTE DE rNSCRÍÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

OATADE ABERTURA

13/01/2012
.972.026/0001-06

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

GCDOY A CHIANCA ADVOCACIA CONSULTORIA jurídica S/S

TtlULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME Oe
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

COOIGO e DESCRIÇÃO OAATIVOADE ECONÔMICA PRINCIwT
69.11-7-01 - Serviços advoeatielos

COOBO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
Não Informada

ECONÔMICAS SECUNDARIAS

COOCO E DESCRIÇÃO DANATURCA JURIOCA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

ENDEREÇO ÊLETRONCO

VGANDINIgTERRA.COM BR
TELEFONE

(67) 3382-2099 / (67) 9248-6318
£NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EfR)

SfTIJAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SíTUAçAo CADASTRAL

DATA DA SmjAçAo ESPECIAL

UF

MS

CEP

79.010-220

DATA DA smjAÇAO CADASTRAL

13/01/2012

aAlRRCVDISTRTO

MONTE CASTELO
MUNCIPO

CAMPO GRANDE

COMPLEMENTO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/01/2017 ás 10:23:06 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil -18/01/2017

ltípyAivww.rec8ltafazenda,gcv.t)r/Pe5Sía/ixidcaCNPJ/cnrtrwafimpressaQnmprimePagtnaasp
1/1



2tW2«017 '«í»^'^-«.«i^-<^x.gov.br/EmpresaíCrf/Crf/F9eCFSIm;.imirPapel.asp7VARPessoeMatrlz=1879899«VARPessaa=1879e9^

fMPRir/UR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

P'Jcesso u\ÚO/
Füliia n" ^
V^siq " '

Inscrição: 14972026/0001-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss
Nome Fantasla:GODOY E chianca ADVOGADOS
Endereço: rua vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo

GRANDE / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/02/2017 a 05/03/2017

Certificação Número: 2017020402414023989387

Informação obtida em 20/02/2017, às 09:35:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

h«ps:/Avww,sif^.calxa.gov.br/Empr«saAJrf'CrflFgeCFStmprlmlrPapel.asp?VARPessoaMatrlz=1879899«VARPes9oa=18796894&VARUf=MS4VARInsc... 1/1



Foüia nWf

'■^StO . Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 123324915/2017
Expedição: 18/01/2017, às 10:48:24
Validade: 16/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & chianca advocacia e consultoria jurídica s/s
(MATRIZ B FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n"

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndcecst.jua.far



processo

1'is;o_

MtNtSTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

cSpÍ SLioTom" advocacia e consultoria jurídica s/s
Ressaívado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de resDonsabilidade
^sujeito passrvo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerIS quTSS consfam
SmTdo sSsfíRFRT; - créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Senl Nacional (PGFN," ' ^ Procuradoria^ral da

O estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
^  pubhcos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas a" a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei nfi 8.212, de 24 de julho de 1991.

à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwrw.pgfn.fa2enda.gov.b1>.

Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751 de 02/10/2014
Emitida às 10:29:34 do dia 18/01/2017 <hora e data de Brasflia>
Válida até 17/07/2017.
Código de controle da certidão: C6F7.8DB9.0C4F 36FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha: 1 / 1

Data: 20/02/2017 08:39

Processo r,'

Folhar.»

Wsío.

N»DE CONTROLE: 16234/17^1

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155
Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GFíANDE - MS
CEP: 79.010-220

certificamos QUE ATE A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA nPRiTn TRIBUTÁRIO RFI ATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA —

,  Resetva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bemaquelas pagas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do aue disnõe o Par4nr«fn
2 do Ártico 162 da CTN.

Validade; 22/03/2017

A presente certidão, sem conter rasuras. tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 20 de fevereiro de 2017,

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 818A5CCFF6BFBCC52EC2458F807C6F38



iaoi/2oi7 Piocesso

-rá>
Visto.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

2np!; i°4S2t™o'M6" ^ CONSULTORIA JURÍDICA S/S
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
^ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
SderaTd^ BrasrfR'?m®; ^"butários administrados pela Secretaria da Receita
pSnda Naclná! (Í=GF^,' ' da

Válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e ̂ ndos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A «eitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751. de 02/10/2014
Emitida às 10:29:34 do dia 18/01/2017 <hora edata de Brasília>
Válida até 17/07/2017.
Código de controle da certidão: C6F7.8DB9.0C4F.36FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha: 1 / 1

Oala: 23/03/2017 09:38

Piocesso i ic2l)11-

Visto

N" DE CONTROLE: 30754/17-86

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO. 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como.
aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do aue dlsoõe o Parágrafo
2 do Ártico 162 da CTN.

Validade: 22/04/2017

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande{MS), 23 de março de 2017.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE; A832C9EAD88912BA6A78278990CB2693



•  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo n

Folha n

Exercício 2017

Mès atual: Abril

T

N° Ordem Pagamento;

N" do Empenho; 14

130 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 13/01/2017

Processo.

Data.. 17/04/2017

Contrato; 1/2017

LIcitacao,: 1/2017

Modalidade; Inexigibilidade de Licitação

— DADOS 00 CREDOR

Nome-,.: 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Banco .

Telefone.;

— VALORES

Agância

Fax

Conta;

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 3.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7,300,00

21.900,00

65.700,00

Liquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

Valor quessErTiperhsparss Realização da Despesa csm a contratação Se sociedada de advogados eapedanzasoa para a prestaçAo de assassona jundica para o legislativo. corVorme
processo administrativo 00112017. inengitUliOada de llalaçAo n> 001/2017

DAOOS DA DOTACAO

Cõd. Reduzido: 6

Úrg. Unid : 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39,00

F. de Recursos.. 0100

—Detalhamento da Fome de Recursos

1100.000 Recursos que não se enquadram ms Detalhamentos anteriores

— DADOS FINANCEIROS

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

S - Ag. 4556- C/C. 5-5-corla caixa economica

— NF/Recil>os .

NYSérIe DaU Emissão

4n/u 22/03/2017

AV, DE DEBITO 7 300,00

NF-e /SEFAZ Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7 300.00

ASSINATURAS

GlORGIO BRUNO MAÍA-eOftDELLA
1' SECRETÁRIO

Valor Nota

7.300.00

VALTER F

SDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor • Doe. n°;

Quality Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.4 17 13 8-17

Usuário: MARILDA

Pégina i



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo„o^QÍ^/Já^i2J.^erclcio: 2017
ês atual: MarçoFome n

□au.,..; 22/03/2017

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho
Data do empenho.,,.: 13/1/2017

-0AD08 DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação: 3

N" do Empenho: 14

— DADOS DO CREDOR — ~

Nome,..: 523 • GOOOY E CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F; 14,972,026/0001-06
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO.115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco...

FAX..

Agência: Conta:

-VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

07.600,00

7.300,00

65.700,00

7.300,00

valor que se Empenha para a Realização da Despesa com a contratação de sociedade de advogados espedallzados para a prestação de assessorla )urldica para o
legislativo, conforme processo administrativo 001/2017, inexigibilidade de licitação n» 001/2017.
DADOS DA DOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 01,001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Ei. Despesa 3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento....: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte
0100 000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores
otas Fiscais

N^/Série Data Emissão
411 Z2/03fflJ17

NF-s/SEF

7,300,00

AZ Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto
0.00

Valor Üquido
7 300,00

- ASSINATURAS

GlORSiaBRtiNOTBlArArCÜHÜbLLA
1» SECRETARIO

VALTER FffiRELRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor-Doe. n":

Ouality Sistemas - Soluçêes Inovadoras para Gestão Pública, v.3.27.10.38-17
Usuário. MARILDA

Pãglna 1 de 1



2a03«)í7 Nota Fiscâ de Serviços Eletrônica

Processo n=£ZLL/j)Â2J V
Folfian^

Vidtg.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

Número da Nota

00000411

Data e Hora de Emissão

22/03/2017 08:56:11

Código de Vertficaçio

046f5792

PRESTADOR 0£ SERVIÇOS
^ome/Razào Social; 60D0Y & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal; 0016770200-7

'Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N°1155 - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220
i^unlcípio: CAMPO GRANDE UF; MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP]: 1S.465.008/0001-D9
Endereço RUA GENERAL CAMARA, N°253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP;07936-000
Município'. MIRANDA UF: MS E-mait: adftiínlstrativoiãicamaramlranda.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição; CONTRATAÇÃO DE SOOEDADE DE ADVOGADOS ESPEOAUZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
jurídica para a CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPEQFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO 001/2017 •
INÉXIGIBIUDADE N 001/2017 - CONTRATO 001/2017 - ANO 2017 - PARCEU 03/12 - MARÇO/2017.

Tributivel

SIM

ttem

RONORÁRIOS
Rtii«

1

Unitário RJ
7.300,00

Total RS
7.300.00

PIS (0,0000%); COFINS (3,0000%); INSS (2,0000%); IR (1,5000%); CSLL{1,0000%):
RS 0,00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

Vabr Total das Deduções: iBase de Calculo: lAlíquota: Ivaior do ISS:

RS O.OOl RS 7.300.001 4.230/0I RS 308.79

OUTRAS INFORMAÇÕES

Mès de Competência da Nota Fiscal; 03/2017 Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR TriOutação: TRieUTAVEL S.N.
C3JAE; 691170100 Descrição da Atividade: Serviços advocaticios

CERTIFICO QUE O MATERIAUSERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO

MIRANDA-MS,

//r>fc« nmrzi m» iwhr/NíltóFiMalMsieílZarNotaDtWW nf*a fl8eal=N(EvOTM1NTE=4temPrestadar=Tg==&codCldIni=90S1&rD«5ld=00167702007 VI



17/CW2017 Inte r_net...Ba nkinG—CAIXA

CAI^A
Processo rfíX?*

Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Folha n'

Viato

Tipo de TED:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNP3:

Data / Hora da
operação:

TED para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

ripo de pessoa: jurídica

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: RJ 7.300,00

Valor da tarifa: RJ 8,65

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO NFSE 411

17/04/2017 - 11:28:46

Código da operação: 00150561

Chave de segurança; NAN2X50NJMA3MGY5

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Wlps://iníernetbanking.caixa.gov.Or/SIIBC/imprjmejedJerc,processa



«»> Processon°QO >

Folha n"

GDDDY Sc CHIANCA vi.ro_
ADVOCACIA E CONSULt OHlA JU^^lDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Processo Administrativo n" 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (res\mido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal n° 411, referente ao mês de MARÇO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações á equipe da Câmara

Municipal;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

Rua 25 de Dezembro, n° 11K, Geritro, Campo Grande-MS - CEP 79,010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-msd: godbyeçqhianca9teiTa.com.br i Site: www.godoyechlancacom.br



^ w-

«í»
□ □DDY 5c CHIANCA

Processon°QP-^
Folha"" u'
Visto. T»

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

- suporte à Controladoria Interna;

- manifestação em processo judicial.p

Campo Grande, MS, 22 de março de 2017.

Atenciosamente,

MURILO GODOY

OAB/MS N° 11.828

A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

LIANA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 25 Oe Dezembro, n" 1155. Centro, Campo Grafx3e-MS-CEP 79.010-220
Fone; (67) 3213-11201 E-maj|. goaoyecíiianca@lerra.com.br Site; vvww.90cloyechianca.com.br



iSKãnUM Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra • Impreasâo

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Pi-'Cesso r,* ty /
Füi:iaFoii

ViSto

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se Irouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

COOICOE DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINCPIAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticio»

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não Infonnada

Cúoieo E OESCRÇAO OA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO
NUMERO

1.155

COMPLBrfENTO

CEP

79.010-220
BAJRROiüISTRrrO

MONTE CASTELO
MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE
UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINK^ERRA.COM.BR
TELEFONE

(67) 3382-2099 / (67) 9248-8318

ENTE FEDERATIVORESPONSAVB.(EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATADA STTUAÇAO CADASTRAL

13/01/2012

MOTIVO OE SrrUAÇAO CADASTRAL

srruAÇAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/03/2017 às 09:53:36 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 22/03/2017

https7/www.receita.fazenda.gov.br/pes8oajwí(íca/cn(j)/cnpjrevafimpres880/lmFfimeP^na.asp 1/1



2CW)4/2017 (Ttlp8://www.slfge.calxa.gov.br/Empfesa'Crf/Crf/F9eCFSImprimlfPapel.asp7VARPessoaMatriz=187989944VARPessoíi=1879e994&WRU^MS&V...

PfOWSSO rf.Wl
Poliian'

TíSiC

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome Fantasia:GODOY e chianca advogados

Endereço: Rua vinte onco de dezembro 1155 / monte castelo / campo
GRANDE / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/04/2017 a 01/05/2017

Certificação Número: 2017040201500988457030

Informação obtida em 20/04/2017, às 15:07:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://www.8ibe.caixa.gov.t)r/Empresa'Crf'CrCFgeCFSImprlmlrPapel.Bsp7VARPessaaMatnz=18798994&VARPessoas1879e994&VARU^MS&VARln»a.. 1/1



P:'Dcesso n

Folhafi'' íx ~^ú
Visío
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 127746241/2017
Expedição: 20/04/2017, às 15:11:18
validade: 16/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY S CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br



itwi/20i7 Processo n*.

FoL-ia ,1° P
Visto.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e atM^nge inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da La n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://wvbfw,receita.fazer>da.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com tase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:29:34 do dia 18/01/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2017.

Código de controle da certidão: C6F7.8DB9.0C^.36FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÃRIO

Folha: 11 1

Data: 24/04/201717:23

P;xesso ̂ ' 00! .■
Poliia f>° U£> -
Visío

N" DE CONTROLE: 39449/17-13

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação; Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:
RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO. 1155
Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS
CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como.
aquelas pagas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 24/05/2017

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS}, 24 de abril de 2017.

NOTA- QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: A06802749E956C2514FAF180B9E55E1B



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Câmara municipal de miranda
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna. 253, Centro. MIRANDA/MS

Exercício: 2017

Mês atuai. Maio

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

N' Ordem Pagamento:

N°clo Empenho: 14

181 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 13/01/2017

Processo

Fnlhnn"

Data....; 15/05/2017 Meto.,

Processo.

Contraio: 1/2017

LIcItacao.. 1/2017

Modalidade: Inexigitillldade de Licitação

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 623 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14,972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 Cidade; Campo Grande UF: MS

Banco

Telefone.:

— VALORES

Agência:

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 4..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300.00

29.200.00

58,400,00

Líquido a Pagar
7.300,00

-HISTÓRICO

Valor que SB EmpeiUia ova a Realização da Despesa eom a conlralaçio de sociedade de advosado» eapecialiiados para a preslaçao da assassoria jurídica para o leoitlalivo wmtorme
p^^988o MminisifsiivD 001/2017, ineKiQibilidads de lldtaçáo n* 001/2017

-DADOS DA DOTAÇÃO -
Cód. Reduzido: 6

órg. Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa 0001

Proj./Atlv 2001

El, Despesa : 3.3.90 39.00

F. de Recursos... 0100

hamento da Fonte ds Recursoe

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

.ooc Recursos que não se enquadram nos Detairiamentos anteriores
7 300.00

— DADOS FINANCEIROS

5 • Ag 4556- C/C. 5-5-conia caixa econômica

— NFI Recibos

NYSérie Data Emlasêo

422ynf5e 24/04/2017

ASSINATURAS

AV DE DEBITO 7 300.00

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300 00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7.300.00

GI«RGIO BRUNO MAIA VALTFR EEftRWBÃ íriMai lUClHa

PRESIDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. n'

Quality Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.5.15.10.7-17

Usuário MARILDA

Página 1



SlSg GROSSO DO SUL1^ CAMARa MUNICIPAL DE MIRANDA

-DADOS DAUQUIDAÇÀO

N" da Llpuicíaçao: 4

N° do Empenho: 14
dados do credor

Nota de Liquidação

Processo

Folha n» r
vi.b ^7'='" »"/'■Cin 1^ Mês atual' ADril

Tipo: Liquidação de Empenho
Data do empenho...: 13/1/2017 Data..,.; 24/04/2017

Cidade: Campo Grande
UF MSTelefone:

Banco

-valores

Agência: Conta: FAX..

Valor do Empenho
Valor da Nota de Liquidação,
Valor a Liquidar

87.600,00

7.300,00

58.400,00

L riiSTômco'^ "-il^ldado_ r7(0 itjitiuu

Valof que se Empenha para a ReallzarJic ^77. — 7.300,00

Cód. Reduzido: 6 ■
ÓfO llnW .

Cód. Reduzido: 6
Órg. Unid ; 01.001
Função qi
Süb-Função ; 031
Programa : qooi
Praj/Atív ; 2001
El. Despesa ; 3.3.90.39.00
SubElemenlo.,.. 05
Fonte Recursos. 0100

-Detalhamento da Fonte
mnn /\etr. n .

«...viiiuga^onte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa
Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Recursos Ordinários

L nT^sEIscT' " "" "
'/Sórie Data Emissão ,
«2 NF-e / SEFA2

r 300,00

Valor Nota
'300.00

Valor Desconto
O.M

Valor Liquido
' 300 OC

assinaturas

1" SECRETARIO VALTER F OLIVEIRA
residentePor ser verdade, firmo o presente

Credor - Ooc. *

Usuãrio: MARILDA Página 1 de I



Z-WÍVZOl?
Nota Fiscal de Serviços Eleirânca Processo n^Q^I

Foihõ n»

Viste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE
nota fiscal de serviços eletrônica - NFSe

Número oa Nota

00000422
Jata e Hora de FmissJo

24/04/2017 17;22!42

ftome/Rezào Social; GODOY ft CHIANrA PRESTADOR De serviços
p™: 14.972.oL7oo01 O? ' «NSUITORIA JURÍDICA S/S - EPP
Endereço; RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO Md , er 0016770200-7
iMumcipo: CAMPO GRANDE ' ' "'^"TE CASTELO • CEP:79010-220

MS

Oádigo de Verificação

81367b7b

sris!^4«.?o?;oYor.s^ "^«anda ——r^ço^
SZhIm"*'- P«AÇA heróis da laguna - CEP:079.R.nnn

P-mail;adm.nístrafivo@camaramiranda.m..nnv>.,
Sescrição: CONTRATAÇÃO OE SOQEDADE np AnvnrAr>nc "SCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS

rributiird

SIM

[tem

HONORÁRIOS
QMc Unitiria R$

7.300,0
Total RS

7.300,00

PIS (0,0000%);
R$ 0,00

)Ocumento emitido por me ou epp optante pelo Stmpi PC AiAE-Tz^Ma,
COFINS (3,0000%): | INSS (2,000ü%v '

R$ 0,00RS 0^00 IR (1,5000%).
RS 0

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
valor Total das Deduções; iBase de Cálculo; Lw.oca

°'00l R^7.'Rnn^

.00
CSa (1,0000%);

RS 0.00

Valor do iSS;

riês úe Competência da Nota Fiscal; 04/2017
lecoiWmento; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
'restador optante Simples Nacional e sua aUauota é 4 23%
JJAE: 691170100 '

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Trtiutação: TRIBLITÁVELS.N.

Descrição da AtiviOade; Serviços advocaicios

CERTIFICO QUE O MATERIAUSERVIÇO
rONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI

■  'SGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
-;anqa-ms. g^i /c)M/Jc.i>

;(■ r vv

htlp;/Mfse.pmca.ms,gov.br/No(aFiscalMolaFiscal.php?id_nota_fi8C8l»NjlOMTkwOTA=Sconflrma=Uw==«!efnPrestalof=Uw== 1/1



15/U32017 In te.rn-Et—B_ankJng.,.,CA IXA

CAIXA
Processo n" OOJs^
Folha n®

Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo de TEO: TÉD para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/ 00000007465-9

o de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor; R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 8,65

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO DA NFSE 422

Data / Hora da
operação: 15/05/2017 - 10:24:11

Código da operação: 00132642

Chave de segurança: FA153J58RZYZPJNE

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

nttps7/lnternetbanking.calxa.gov.br/SIIBC/lmprlme_ted_terc,processa 1/1



Processo n'' j«30J 4-
Folhan'

□ □DDY & CHIANCA ViStQ
ADVOCACIA E COMSULTORiA „ URI D IO A

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Con'bra'ban'be: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Juridica S.S.

Contrato n® 001/20X7 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido) : Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal n° 422, referente ao mês de ABRIL/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- elaboração de parecer jurídico em licitações;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro, Campo Grande-MS - CEP 79,010-220
Fone (671 3213-41201 E-mail. godoyechianca®terra.coni.br Ste: www.godoyecNanca.OWTi.br



«»>
□ □DDY & CHIANCA

Processo /rs3n|V
Folha n®

Visto ̂
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA

- elaboração de parecer jurídico em processos adminis

trativos;

- elaboração e suporte às respostas de ofícios oriundos

do Tribunal de Contas;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

- suporte à Controladoria Interna;

Campo Grande, MS, 24 de abril de 2017.

Atenciosamente,

MURILO 60D0Y

OAB/MS N° 11.828

THIAGO A. CHIAMCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

LIANA CSIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 2S de Dezembro, n°nS5, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79,010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-mai: godoyechlarca@terra.com.br i Ste; www.godoyechianca.com.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão r.» / 'và)( 7^

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Folha
Visto

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚUSíO DE INSCRIÇÃO
14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GOOOY 6. CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TFtuiO DOESTA6ELECÍMENTO (NOME DE FAMTASÜir
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATrvBADE ECONOMCA PRINCIPAL
69.11-7-01 ■ Serviços advocaticios

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOABES ECONÔMICAS SECUND/UtAs"
Não Informada

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO
NUMERO

1.155
COMPl£MENTO

CEP

79.010-220
BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELO
município

CAMPO GRANDE
UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINI@TERRA.COM.BR
TEl£FW£

(67) 3382-20991 (67) 924S-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA OASrrUAÇAO CADASTRAL

13/01/2012

MOTIVO DE SmiACAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/03/2017 ás 09:53:36 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/03/2017

https://www.receilafazenda.gcivJ)f/pessoaiuridlcaícn)j/cr«reva1mpressa(yimprlmrf>^raa8p 1/t



Página i de 1

Processo

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n": 123324915/2017
Expedição: 18/01/2017, às 10:48:24
Validade: 16/07/2017 - iSO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & chianca advocacia e consultoria jurídica s/s
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440. de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugest&ea: cndtSCst.juB.br
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CAIJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i4972026/000i-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome Fantasia:GODOY e chianca advogados

Endereço: RUA vinte qnco de dezembro iiss / monte castelo / campo
GRANDE / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/05/2017 a 08/06/2017

Certificação Número: 2017051003110191618991

Informação obtida em 22/05/2017, às 10:30:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
w ww ,ca ixa. gov. br

hBps//www.siíge.caixa.gw.bí/Empresa'CrtíCrfTgeCFSImprimirP^.asp?VARPessoeMatrlz=187989944VARP€sso8=18798994&VARUf=MS&VARhsc... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06
Certidão n°: 127746241/2017

Expedição: 20/04/2017, às 15:11:18

Validade: 16/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOV & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
{MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabiiidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a "d" do parágrafo único doart. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, rras
endereços <http://vvww.receita,fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:29:34 do dia 18/01/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2017.

Código de controle da certidão: C6F7.8DB9.0C4F.36FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VI



PREFEFTURA MUNtCtPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha; ^' 1

Data: 25/05/201716:55

Prxesso r.*

Fciíia o2.Hk> -P
ViStO

N" DE CONTROLE; 49699/17-52

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBÜTARIO RELATIVO Ã

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do oue dispõe o Parágrafo

2 do Artigo 162 da CTN.

Validade; 24/06/2017

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 25 de maio de 2017.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: F98B8FD724949575D711A74E2FF343F8



*■ municipal de MIRANDA
da Laguna, 253. Cenlro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício 2017
Mês atual' Junho

N* Ordem Pagamento:
N®do Empenho: 14

220 Tipo; Pagamento de Empenho
Data do empenho. '13/01/2017

Processo,

Processo n» Q3X irJO J->
folha

Data....: 16/06/2(tfytO

Contraio: 1/2017

Licitacao.: 1/2017
Modalidade: fnexlgibilldade de Licitação

— DADOS 00 CREDOR

!7"Endereço: Rua VINTE E CíNCO DE DEZEMBRO, 115 í- N.P.J/C.P.F 14.972.026/0001-06
Cidade: Campo Grande

UF: MS

Conta:

Banco

Telefone.: Agência:
F— VALORES ax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n= 5
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)
Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

36.500,00

51.100,00

7.300,00

Liquido a Pagar

-HISTÓRICO

-dados DA DOTAÇÃO - W"(es,w„ço.contem»
C6d. Reduzido: e

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa
Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

7.300,00

AV. DE DEBITO
7 300.00

NF-«/SEFA2
VslorNota

7.300.00
Valor Desconto

0.00
Valor Liquido

7 300 00

GlORG IA CORDELLA
ETÁRIO VALTER FERRtlJíA DE OLIVEIRA

P^IOENTERecebi a Im acima processada

Credor • Doe, n"

Unid • 07.001
FunçSo 01
Sub-Funçâo : 03i
Programa • ooOl
Proj./Ativ 2001
El. Despesa 3.3.90.39.00
P. de Recursos,,: 0100
Detalhamento da Fonte de Recursos

'.000 Recursos que nêo se enquad.m nc, Oet.lhemen.os anteriores
OS FINANCEIROS

S-Ag. «56-C/C S-S-conta ca«a econômica
— NFI Recibos

NVSérle oata Emíssío
437/tifse 23/05/2017

assinaturas

Usuário: MARILDA Página 1



DO SULgamara MUNICtPAL DE MtRANDA
Praça Heróis da Laguna 253 r ,i-aguna. 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo iCáp i_:|-
Folha n°

>ljr
Viste Ex

DADOS DA LIQUtDAÇAO

N° da Liquidação; 5

N° do Empenho: 14
— DADOS DO CREDOR

ercício 2017

'Més atual: Maio
Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho
Datado empenho. : 13/1/2017 Data,..,: 23/05/2017

Cidade: Campo Grande
UP: MS

Telefone:

Banco

-VALORES

■Agência: Conta: FAX..

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação,
Valor a Liquidar..

^^HISTÔRico '-''""«ío Liquidado

87.600,00

7.300,00

51.100,00

7.300,00

Unld • rt7 oni

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Leokiahk^i

^'"9' D"id 07.001
PvnÇâo 01

LegislativaSub-Funçâo 031
Programa ; qooi

2001

: 3,3,90.39.00
SubEíemento....: os
Ponte Recursos: 0100

r Datalhamento da Fonte
L Notas Fis«r°' .os DeUihamentos anteriores

Dau Emissão

íMsomr NF-e/SEFAZ

AçSo Legislativa

Man«.„t2o d.,
Odt™ seMçcs d. T.,ci,„

- assinaturas

..
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Recursos Ordinários

Valor Nota
TMO.OO

7 300,00

Valor Desponto

-r^l^ÃÕSSõãu
Por ser verdade, firmo o presente

VALTER F

7 300 00

RA DE OLIVEIRA
ÇRÍSIDENTE

Credor - Doe. n°:

Usuáno. MARILDA Página 1 de 1



Noia Fiscal de Serviços Eletrônica
Processo

Folha n' '^^9
Visto.

prefeitura municipal de campo grande
secretaria municipal da receita . SEMRE
nota fiscal de serviços eletrônica . NFSe

Número Ca Nota

00000437

Nome/Razio Social: GODOY & CHIANCA ADVOCSria "««^ADOR DE SERVIÇoi
CPF/CNPJ; 14.972.026/0001.06 CONSULTORIA JURÍDICA 5/S • EPP

Enflereço; RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO Noim»: da Municipal: 0016770200-7_Munlcipto: CAMPO GRANDE MONTE CASTELO - CFPToni n.L
UF: MS

Data e Hora de Emrssâo

23/05/2017 10;30:OO
ae Verificação

f7eaa336

- CEP:0«3E-000

■ dbutivel
SIM

ttem

HONORÁRIOS

Unitirio RS
7.30S,0C

ToU R]
7.3a0,0(

CONSTANTE^^^DCST^P ^'^^ER'AL'sêRvÍç^
ÍNTEGRALMENrEFoLpí.no'^/' ''OlMIRANDA.KiiS,^5/ I M

PIS [0,0000%J
■R$ 0.00 COFINS (3,0000%):

0000%R$ 0,00 5000%
0000%

Vator Total das Deduções;

'ator do ISS:
pliquota:Rf 7,300 onl

05/2017 UUIkAS INTORMAçèES
^^^É^^^ÜZSIOO ^^^ER^eSTADOR

^  gêlFrlçSD da Atividade: Servira, .dvoca,ici„..

%^/nfse,pmc9.ms.9ov,br/NoiaFiscal/v)suai)zarNpta.php^d(_noíaJscal=NjMOOTcwODI=&íeriPrestadorDT«D



CAIXA
'•n:[erNei Banklng,..CA)XA

Processo ri<>í^U /■>JOJQ-
Folha n"

Viata
"T*

Tipo de TEOi

Conta origern:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Fínaíidade:

Identificação da
operação:

I Histórico;

Teo para terceiros

4556/ 006/ 00000O05-5

01 - Conta Corrente

-JURÍDICA

CAMARA MUNiaPAL DE MIRANDA
15.465.008/0001-09

banco bradesco S/a
1562 / 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

godoy e chianca advocacia

14,972,026/0001-06
R$ 7.300,00

R$ 8,65

10 - Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO DA NFSE 437

Oata / Hora da
operação: 16/06/2017 - 09;5a:36

Chave de
Código da

0800 726 0101

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

5Íg^nça! ITASACOSGrrpiD^n

'^''"^'^'•ng,calxa,g:^:,b^ySII8amp^imeijedjerc.processa



«K» Processo

Folha n°

GDDDY & CHI AN CA v..i.
ADVOCACIA Ê CONSUi-TORiA JURClCA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante; Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resvuxLido) : Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal n*^ 437, referente ao mês de MAIO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- revisão de resposta em processos administrativos;

Rua 25 de Dezembro, n" 1155. Centro. Campo Grande-MS - CEP 79.010-220
Fone; (67) 3213-4120 I E-rna#: godoyechlanca®terra.com.br I Ste; www.godoyechianca.com.br
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Folha n'

□ □□□Y & CHI AN CA
ADVOCACIA E CONSULTORiA jurídica

- elaboração e suporte às respostas de ofícios oriundos

do Tribunal de Contas;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

- suporte à Controladoria Interna;

Campo Grande, MS, 23 de maio de 2017.

Atenciosamente,

MURILO GODOY

OAB/MS N° 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

LIAMA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro. CarrpoGrande-MS-CEP 79.010-220
Fone: Í67) 3213-4120 I E-mai; gocfoyechianca@terra.com.br' Ste: wwv/.godoyechlanca.com.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇAO E DE
SiTUAÇÂO CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

título do ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCm.
69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOCA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO
NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220
BAIRRODISTRnO

MONTE CASTELO
MUNClPIO

CAMPO GRANDE
UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

V6ANDINI0TERRA.COM.br
TELEFONE

(67) 3382-2099 / (67) 9248-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASrrUAÇAO CADASTRAL

13/01/2012

MOTIVO DE srruAçAo cadastral

situaçAo especial data da SnUAÇAO especial

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/03/2017 às 09:53:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

' Copyright Receita Federal do Brasil - 22/03/2017

httpsy/www.recelta.fezenda.gov.tir/pessoajuridlca/cnpj/cnflrevarimpressacYImprlmeP^na.Mp 1/1
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss
Nome FantasiarGODOY e chianca advogados
Endereço: RUA vinte aNCO de dezembro 1155 / monte castelo / campo

GRANDE / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade: 14/03/2017 a 12/04/2017

Certificação Número: 2017031402315268372311

Informação obtida em 22/03/2017, às 10:01:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br v,eiixd,

htlp6YWílf^calxa.gov,br/Empre8arcrf«rfFgeCFSImprimirPapd,asp?VARPessoaMatriz=1879e994&VARPes8oa=1879S994iVARUf=MS&VARIns<x,. 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÃRIO

Folha; 1/ 1

Data: 26/06/2017 09:S3

Prjcssso ri'

VtSto

N' DE CONTROLE: 56916/17-05

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO. 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP; 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRiBUTÂRIO RELATIVO Ã
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas oosteriormente comprovadas, bem como.

aquelas paaas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 26/07/2017

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 26 de junho de 2017.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO,

CÓDIGO AUTENTICIDADE: F0960FE041BB72CEEOOC1103D92EEC27



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA^MS

Exercido. 2017

Mâs atual: Julho

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empentio

N° Ordem Pagamento;

N''do Empenho: 14

261 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho . 13/01/2017

Data....: 13/07/2017

Processo :i
Polha 'CS

Visnj

Contrato: 1/2017

Uciiacao.; 1/2017

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

— DADOS DO CREDOR

Processo.

Nome.,.; 623 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C N.P,J/C.P F: 14.972,026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115 Cidade: Campo Grande UF'MS

Conta:
Banco Agência:

Telefone.:

-VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' S..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

67.600,00

7.300,00

43.800,00

43.600,00

Liquido a Pagar

—HISTÓRICO

7.300,00

VXor que m EmpíMw para a RaaiizaçSo Sa Deapaaa eom a contralaçao <W aociaflade da aavogadoa aipedaliradpi para a praataféo da aaaaaaoria jurídica para o lagriiaiivo cortorme
proce8>oedmin.tirati»oOOl/20l7,inai<lgibilidadadB(lcll«ç»on»001/í017 r- k-

— DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001

Função : 01

Suh-Funçâo 031

Programa 0001

Proj/Atrv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

• Detalhamento da Fonte de Recursoa

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

lOO.OOO Recursoa que nSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
7,300,00

_ ASSINATURAS

i—DADOS FINANCEIROS

5 ■ Ag. 4536- C/C. 5-5-conta caixa econômica

- NF/Recitioa

NVSérie Data Emissão

45imfse • 20/06/2017

AV DE DEBITO 7 300.00

NF-e /SEFAZ Valor Nota

7.3M 00

Valor Desconto

.  O.OO

Valor Liquido

7 300 00

.  álORÓlOlBIJWe^lA CORDELLA
í» SECRETÁRIO

VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor • Doe. n':

Quaiity Sistemas - Soluçóes inovadoras para Gestão Pública, v.7 13 9.40-17 Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Nota de Liquidação
DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da Liquidação: 6

N'do Empenho: 14

— DADOS 00 CREDOR

Nome.,.: 523 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho,,.,: 13/1/201

Processo :2017

Folha ^

w
■Mês atual. Junho

-Vitrto

7

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115

Telefone.

Banco....

Cidade: Campo Grande

FAX .

Data....: 20/06/2017

C.N.P.J/C P F- 14.972 026/0001-05

UF MS

^énda: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liqüidar

87.600,00

7,300,00

43 000,00

Valor Líquido Liquidado
HISTÓRICO

7.300,00

Valor que se Empenha para a Realização da Despesa com a contratação de sooadade de advogado» especializados para a prestação de assessona jundica para o
legislativo, conforme processo administrativo 001/2017, Inexigiljilidade de licitação n° 001/2017.

—daoosdaootaçAo
Cód. Reduzido: 6

òrg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

SubElemento....: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100 OOO Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores
tas Fiscal»

N*/Sérle Data Emissão NF-e / SEFAZ
451 2Qroe/2Ql7

- ASSINATURAS

" GlORGIO BRUN<>MAIA CORDELLA
^"I^ECRETARIO

Por ser verdade, firmo o presente

7 300,00

Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido
? 300,00 0,00 7 300.00

I

VALTER FERRBtRÃ DE OLIVEIRA
i»RESIDENTE

Credor - Doe. n®

Quality Sistemas • Soluç6es Inovadoras para Gestão Pública v.5 22.12.0-17 Pãgma 1 de 1



2017-6^1 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Processon<>^dCX!
Fo/ha fi° o2.S S
Wslo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

Número da Nota

00000451

Data e Hora de Emissão

20/06/2017 16:06:20
código de Verificação

ecf5363e

PRESTATOR DE SERVIÇOS
Ifvome/Razão Social: GODOY & CHZANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
C?I=/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal: 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N«>11S5 - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220
Município CAMPO GRANDE UF: MS

ilome/Razáo Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

1

TOMADOR DE SERVIÇOS

^'F/CNPJ

•ndereço
Município

5.465.008/0001-09
RUA GENERAL CAMARA, N0253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
MIRANDA up; MS E-maii admini5trativoiSicamaramiranda.im.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTWTAÇÃO DE SOaEDADE DE ADVOGADOS ESPEOALIZADA PA3A A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 6 CONSULTORIA
U^DICA RARA A CAMARA fMUNJQPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIRCAÇÃO NO TERMO DE REFERÉNGA. PROCESSO 001/2017 -
INEXIGIBIUOADE N 001/2017 - CONTRATO 001/2017 - ANO 2017 - PARCELA 06/12 - JUNMO/2017

Tributivel

SIM

Ram

HONORÁRIOS

r*-'-r7Trrr7^'rTnro MATERíAL/SERV-
j l , lU.V '''•iX ' • inO/F'/';UÜ W-.

■ ■-r-t . M ; r >' 1 h p L. ,|M»—-•••- - "l iMUOknl." - I
:.AWUr'>-iv.

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (3,0000%):
R$ 0,00

INSS (2,0000%);
R$ 0,00

qtdc
1

Unitirio R$
7.300,00

Total RS
7.300,00

IR (1,5000%):
R$ 0,00

CSa (1,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
Valor Total das Deduções: iBsse de Cátuto:

RS O.Ool
lAlfluota- |/alordaISS:

RS 7.300,001 4,230/01 RS 308.79

Mês de Competência da Nota Fiscal; 06/2017
Recohimento; ISSAREOTLHER PELO PRESTADOR
JIAE; 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação tio Serviço- CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVELS.N.
Descricao da Atividade: Serviços advocatclos



13/07/2017 IntemEt—ba.n-king—CAIXa

CAÊXA Processo /^J-h
■5i_Folhe n'

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Visto

Tipo de TED: TÊD para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de poMoe: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco: BWiCO BRADESCO S/A

Conta deatino; 1562 / 00000007465-9

^po de conta: 01 - Conta Corrente

ripo de pesaoa: JURfoICA

Nome: GOOOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor; R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 8,65

Finalidade; 10 - Crédito em Conta

IdentJficaçêo da
opereçSo: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO DA NFSE 451

Data / Hora da operaçSo: 13/07/2017 - 09:27:52

Código da operação: 00110126
Chave de segurança: AR9420GT7LCY04MX

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0600 726 0104



«»> Processo n

Foitian

GDDDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTOR A JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n" 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal n^ 451, referente ao mês de JUNHO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no ciam-

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no periodo:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- elaboração e suporte às respostas de ofícios oriundos

do Tribunal de Contas;

Bua 25 de Dezembro, mi155, Centro, Campo Graide-MS-CEP 79,010-220
Fone: (671 3213-A1201 E-maii: godoyechiancaâterra.com.br Ste vwwv.90cloyecb1anca.cam.br



«»>
□ □DDY Sc CHIANCA

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Processo n'
Folha 0°
Viltt

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

- suporte à Controladoria Interna;

Atenciosamente,

MURILO 60D07

OAB/MS N° 11.828

Campo Grande, MS, 20 de junho de 2017.

A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

LIANA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N" 16.447

Rua 25 de DezemtJfo, n° 1155, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone; (67) 3213-41201 E-mail, godoyechianca^terracom.tDr i Site; www.godoyechianca.com.ts"



22/0af2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Caúastr^ • Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Füláa 0°
'•r— y--?—

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

OATA DEABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TtrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

COOIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVDAOE ECOnDmiCAPRINCIFML
69.11-7-01 • Serviços advocatíclos

I CCDIGO E descrição das ATMDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS
I Não Informada

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDCA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOSRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUMERO

1.155

COMPLEMBJTO

CEP

79.010-220

BAlRRO^ISTRtTO

MONTE CASTELO

munícISõ
CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO aTTRÔNICO
VGANDINI@TERRA.COM.BR

TELEFONE

1 (67) 3362-2099 / (67) 9246-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SrrUAÇAO CADASTRAL
13/01/2012

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/03/2017 ás 09:53:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Copyright Receita Federal do Brasil - 22/03/2017

httpsV/wwwjeceltateenda.govir/pessoqurldlca/ciYij/cnpjreva/impressaQ^mprlmePagir&asp 1/1



26/06/2017 https://www.sMge.cai*a.gov.br/Efnpresa/Crf/Crf/FgeCFSImphmtrPapel.asp?VARPessoaM8trtz=1879e994&VARPe8Soa=187989944VARUf...

Pí:^C9Sso r,'

CAiXA
Vis:o

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome Fantasia:GODOY e chianca advogados

Endereço: rua vinte cinco de dezembro iiss / monte castelo/campo
grande / ms / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/06/2017 a 16/07/2017

Certificação Número: 2017061703060140455111

Informação obtida em 26/06/2017, às 11:08:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://www.8"ifge,caixa.gov,br/Eirpresa/Crf/Crl/FgeCFSlmprimlfPapel.asp?VARPessoaMatriz=ie7909944VARPessoa-18798994&VARU^MS&V..- 1/1
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Piocesso f

Füüia n".

Visto

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 131660216/2017

Expedição: 26/06/2017, às 10:43:55

Validade: 22/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ £ FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n®

14.972.026/0001-06, NÂO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndtStst.juE.hr



18^01/2017 Processor.oÇXJt i.úúíl^
Fcllia

Visto.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ; 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fa2enda.g0v.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida ás 10:29:34 do dia 18/01/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/07/2017.

Código de controle da certidão: C6F7.8DB9.0C4F.36FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2017

Mês atual: Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçâmentária
Pagamento de Empenho Processo

Folhe

N® Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 14

304

Contrato: 1/2017

LIcItacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibílidade de LIcitagao

— DADOS DO CREDOR

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho.,..: 13/01/2017

Processo.

Visto.
Data....: 14/08/2017 T

Nome...: 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P. J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço:RuaVINTEECINCODEDEZEMBRO,1l5 Cidade: Campo Grande UF: MS
Banco

Telefone.:

— VALORES

Agência:

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 7..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

51.100,00

36.500,00

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO

7,300,00

— DADOS DA DOTAÇÃO
Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid 07.001

Função : 01

Sub-Funçáo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

Detalhamento da Fonte de Recursos

o; oo.cc; Reouraos que nSo se enquadram nos Oetainamentos anteriores

-DADOS FINANCEIROS

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

5 - Ag. 4556- C/C. 5-5-conta caixa econômica

- NF/Recibos
AV. DE DEBITO 7.300,00

N®/Série

466/nrse

ASSINATURAS

Data Emissão

17/07/2017

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

0.00.

^eioRSioB CORDELU

Valor Liquido

7.300.00

VALTER FÈ5RREIRA DE OLIVEIRA
RESIDENTE

Recebi a Importância acima processada

Credor • Doe. n':

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.8.15.9.40-17

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/WS

Processo

Folha
Exercido: 2017

Visto.
Mâs atual: Julho

DADOS DA UQUIDAÇAO

N° da Liquidação:

N» do Empenho: 14

— OADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho.,.,: 13/1/2017

Data.,..: 17/07/2017

Nome...: 523 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14.972,026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

F/\X.

Agânda: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação,

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

87,600,00

7,300,00

36.500,00

7.300,00

Valor que se Emperna para a Realização da Despesa com a contratação da sociedade de advogados especializados para a prestação de assessorla lurtdlea para o
legislativo, conformo processo administrativo 001/2017, Inexiglbilldade de licitação n* 001/2017.
- DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid ; 07.001

Função : 01

Sub-Função : 031

Programa : 0001

Proj./Atrv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Ath/idades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

totas Fiscais

N<'/Séi1e Data Emissão

«6 17/07/2017

NF-e / SEF

7.300,00

AZ Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7 300.00

— ASSINATURAS

XJJJ

GI^GIOBRÜNOTÍAIA CORDELLA
í» SECRETÁRIO

: FERREIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quallty Sistemas • Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.7.19.12.6-17

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



<Wf 11 Nota Fiscal do Serviços Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da NditetO

Processo

Folha n°

00000466

Data e Hora de Emissão

17/07/2017 15:39:00
Código de Verificação

0007f511

PRESTADOR OE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S ■ EPP
^Pf=/CNPJ, 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal: 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, milSS - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220
Hvniciplo: CAMPO GRANDE UF- MS

,  . TOMADOR DE SERVIÇOS
-iome/Razao Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
irtóereço: R"JA GfNERAL CAMARA, N°253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA UGUNA - CEP:07938.000
unicipio. MIRANDA UF: MS E-maii: aclmlnlstratívoOcamafamiranda.ms.i[Qv.hr

-  , . . DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
aiii. SOaEOADE DE ADVOGADOS ESPECIALIZADA PARA A PRESTACAO DE SERVIÇOS OE ASSESSORIA E CONSULTORIA

ESPEaPICAÇ&O NO TERMO DE REFERÊNCW PRKESSÓ DOl/MINEXIGIBIUDAOE N 001/2017 - CONTRATO 001/2017 - ANO 2017 • PARCELA 07/12 - JULHO/2017.

Tributável
SIM

Item

HONORÁRIOS

PIS (0,0000%);
R$ 0,00

Qtde

COFINS (3,0000%):
RS 0.00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

Unitário RS
7.300,OC

Total RS
7.300,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

IR (1,5000%):
R$ 0,00

CSLL (1,0000%):
RS 0.00

Valor Total das Deduções;

R$ 0,03
iBase de Cálculo:

R$ 7,300.001l
Jiguota:

4,23%l
alor do ISS:

Mês de Competência da Nota Fiscal: 07/2017
Recolhimento: ISS A RECOLHER PÊLO PRESTADOR
CNAE; 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
TrIOutaçlo: TRIBUTÁVEL S.N.
Descrição da Atividade: Serviços aOvocatIcios

http://nfse.pmcg.ms.gov,br/NolaFiscal/visualizarNoU.php?ld_nolaj3cal=NjUyODAxNDU=&temPreslador=Tg==&codCidlnl=9051&rOeoid=00167.,. 1/1



i<f;uo/^u I f fnt:©_rnel Banking...C.AIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Processo

Folhan'.

Vieto.

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem! 4555 / 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15,465,008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/00000007465-9

po de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa; JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 8,65

Finalidade: 10 ■ Crédito em Conta

Identificação da
operação: GAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO NFSE 466

Data / Hora da operaçSo: 14/08/2017 • 11:56:25

Código da operação: 00144714

Chave de segurança: U5UAZAPT0SW2RJUF

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https.//lntemetbanklng.caixa.9ov,0rrSllBC/lmprlme_teci_terc.processa 1/1



Processo r,'.Q2U'^t-y
FoLha

Vis:o

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https;//www,receita.fazenda,gov,br/PessoaJuridrca/cNPJ/cnpjrevatopre..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prowdencie junto á
RF6 a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

13/01/2012

NOKC EUPRESA/ÍM.

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TfrULOOO EST«ELEC»*NTO (NOME DE F'A>n'ASlA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVCAOEECONÓMCAPRI^CM.

69.11-7-01 • Serviços advocatíclos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AflVSAOES ECONÕMCAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇto DA NAtUREZA JURÍDICA

223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUSCRO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

BAjBRcrDismrro

MOrnE CASTELO

MUNCPlO

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VQANDINI@TERRA.COM.BR

TELEFWE

(67) 3382-2099 / (67) 9248-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇW CADASTRAL

ATIVA

DATA DASmjAÇAO CM3ASTRAL

13/01/2012

MOTMD DE SITUAÇÃO CADASTRAL

^AÇÃO ESPECIAL DATADA SrrUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/08/2017 às 17:26:28 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil -14/08/2017

Idel 14/08/2017 16:26



21/08/2017 ht^s://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlniirPapel.asp?VARPe8SOaMatrlz=18798994&VARP68SOa=18798994&VARUf...

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i4972026/oooi-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome FantasiaiGODOV e chianca advogados

Endereço: f^uA vinte cinco de dezembro iiss / monte castelo / campo
GRANDE/MS/ 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/08/2017 a 11/09/2017

Certificação Número: 2017081301525908868208

Informação obtida em 21/08/2017, às 11:22:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8://www.sífge,oaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.a8p?VARPessoaMatrlz=18798994&VARPe5so8-18798994&VARUf=MS8iV... 1/1



Pracesso

Foliia n°

\'isíp.

Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 131660216/2017

Expedição: 26/06/2017, às 10:43:55

Validade: 22/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY fi CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n®

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas a sugestões: cndtStst.jus.br



27/07/2017 Prxossori®.

Visto.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ; 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundas públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda,gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:19:52 do dia 25/07/2017 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 21/01/2018.

Código de controle da certidão: 9CFA.7A19.EBA4.9FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Prxe350

Folhar," ^6,
Visto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha: 1 ' 1

Data: 28/06/201716:23

N® DE CONTROLE; 73227/17-39

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação; Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTiFiCAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBiTO TRIBUTÁRIO RELATIVO A

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como.

aquelas pagas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do oue dlsoõe o Paráorafo

2 do Artlqo162 da CTN.

Validade: 27/09/2017

A presente certidão, sem contar rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS). 26 de agosto de 2017.



estado de mato grosso do sul
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253. Centm miranda/ms

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício: 2017

Mõs atual: Setembro

N* Ordem Pagamento;

N»do Empenho: 14
366 Tipo: Pagamento de Empenho

Datado empenho....; 13/01/2017

Processo.

Data....; 21/09/2017

Processo

Folha n» -36^

Contrato; 1/2017

LIcHacao.; 1/2017

Modalidade: Inexigibflldade de LIclUçao
— DADOS DO CREDOR«o™,.,. «,.OOOOV.C„,.K=AAOVOOAO.aCONSU.TCK«.u™0,„S.a c.».p.«.p.p:
En.e,e,o:R„.v,NT..C,NCOPE.EZEMap,0,„= C.A,poG™,.,
Banco :

Telefone.: Agência:
Fay

-VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 8
Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)
SaWo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

58.400,00

29.200,00

Liquido a Pagar
7.300,00

HISTÓRICO

aa ailvo«atfo« sipaclallzadoa pn a pnstacSa da aitaMoria ̂ dlca para o laglslatlva ranfomia
n A e pxft PLAV A .Ak t

-DADOS DA DOTAÇÃO
Cód, Reduzido: 6
Ôrg. Unid : 07.001
Função ; 01

Sub-FunçSo 031

Programa : OOOl

Proj./Atlv 2001
El, Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

OeUlhamentoda Fonte de Recursos
5100.000 Recurso» que não te enquadism nos Detalhamentoa anteriores

-DADOS FINANCEIROS
5 - Ag. 4556- C/C. 6-S-eonta caixa econômica
• NF/Recibos

WSérla DataEmIssâo NF-e/8EFAZ
481/nfae 17/08/2017

_ ASSINATURAS

7.300,00

AV. DE DEBITO
7.300,00

Valor Nota Valor Desconto Valor Uquido
7.300.00

7.300.00

G1ORGI0BRU DELLA '
VALTERiriyiMtíIRWDE OLIVEIRA

RESIDENTE

Credor - Doe. n®:

Recebi a importânda acima processada

Quahty Sistemas-Soluções inovadoras para Gestão Pública, v,9.21.11.26-17

Usuário: MARILDA
Página 1



«»> Processo

Folha

GDDDY & CHI AN CA —iW'-
ADVOCACIA E CONSULTORIA JU-iDlCA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resianido) : Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal n'' 466, referente ao mês de JULHO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

- suporte à Controladoria Interna;

Rua 25 de Dezembro, n° 1155, Centro, Campo Grande-MS - CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-maí: gocloyechianca@twra.com.br Ste. www.godoyechianca.com.br



«»>
GDDDY (5c CHIANCA

Processo /&2Q)4-
Folha

Visto

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Atenciosamente,

MDRILO G0D07

OAB/MS N° 11.828

Campo Grande, MS, 17 de julho de 2017

A. CBIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

n.■OL
LIARA CRIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 25 de Dezembro, n^llõS, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-4120 I E-maí: godoyechlanca^terra.com.br Site: vwwgodoyechlanca.com.br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo ^
Folha

Visto

an°- .^^>1 -
Exercido: 2017

Mâs atual: Agosto

DADOS DA UQUIDAÇAO

N* da Liquidação;

N" do Empenho; 14

— DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho.,,,: 13/1/2017

Data..,.: 17/08/2017

Nome...: 623 - GODOY ECHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14 972 026AK)01-06
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,116 cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agâncie: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
.HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

29.200,00

7.300,00

- DADOS DA DOTAÇÃO |
Cód, Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001

Função : 01

SuP-Funçâo : 031

Programa : 0001

ProJ,/Atlv : 2001

El. Despesa : 3.3.90,39.00

SubElemento....; 05

Fonte Recursos: 0100

— Detalhamento da Fonte

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
Notas Fiscais

N°/Sãrle Data Emissão NF-e / SEFAZ
«1 17AW2017

— ASSINATURAS

7.300,00

Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0,00

Valor Líquido

7.300,00

GlORG,
VALTEB-^TtRÈIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Por ser veixdade. firmo o presente

Credor - Doe. n»:

Ouallty Sistemas - SoluçCes Inovadoras para Gestão Pública, v.8.22-9.30-17

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



17/08/2017
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Processo rr",

Foltia n'

prefeitura municipal de campo grande
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

'úmero oa Note

00000481

Nome/ftazao Social; GODOY 6 CHIANre ''''ESTAdor [ie SERVIÇOS
14.972.o°67om"o" '""O"™ = CONSULTORIA lURIOICA S/S - ERR

Endereço; RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO Noi,ac o»»,.nRs 0016770200-7
Município: CAMPO GRANOF ' ' MONTE CASTELO - CEP;79010-220

MS

Data e Hora de Emissão

17/08/201714;58:TT
•Ódiao de Verlílcação

bbd036ae

^fciSo; MIRaIÍda''*'■ - bairro praça heróis da laguna - CEP:n7qc,R.rtnn
Jescriçao: CONTRATAÇIo DE SOOEDADE da ÀDvDr.r,/sí DOS SERVIÇOS —•"«'■•l"»'-"

Tributivel
SIM

item

honorArios

CERTIFIC ^  0 r.vvi :.PlAi..í3F.RVIÇ0
C0N3 í- , 1 poi
INTEGlv'X: ; ! C. , '.l-. .;.,CUTADO
MiRAT;^

1

2

QUe UnlUrioRS
7300,001

Total Rt
7.300,00

PIS (0,0000%);
RS 0.00

valor Total das Deduções:

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NAriOMAi
COFINS (3,0000%);

RS 0,00
INSS (2,0000%):

RSQ.OO

RS O.Ool

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
ase de Cálculo: |Alíc|uota-

RS 7.300.00

1R(1,S0C0%):
RS 0.00

CSLL (1,0000%):
RSQ.OO

Mês de Competência da Nota Fiscal: 08/2017
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
prestador optante Simples Nacional e sua affouota é 4 23%
tNAE:6911701QQ ' '

'alor do ISS:
A.iaoAl

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TTÍIBUTÁVeL S.N.

Descrtcao da Atividade: Serviços advocatidos

httpV/nfse.pmcg.ms.gov,br/NotaFlsc8Vnolanscal.php71d_nota_fisc8l=NJY2MDgyMzg=&conflrma=Uw~&teiTiPrestador=Uw== 1/1



INteme{ Bank.i-ng:;;:CAiXA

CAIXA
Comprovante de transferência etetrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Processo /Jbj>
Foíha n° .

Viste

Tipo de TEO:

Conte origem:

Tipo de conta;

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

TED para terceiros

4556 / OOõ I OOOOOOOS-5

01 • Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

•^Tlpo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome;

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade:

IdentIficaçSo da
operação:

Histórico:

237 - BANCO BRADESCO S/A - 60746948

1562/00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

SODOY E CHIANCA ADVOCACIA

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$8,65

10 - Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO DA NFSe 481

Data / Hora da operaçSo; 21/09/2017 ■ 11:16:50

Código da operaçSo: 00128848
Chave de segurança: 903LH6JYSXLCGEG5

]

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://lntometbanking.caIxa,gov,br/SIÍBC/Imprinie_t0d_lerc.;processa
1/1



«í»
GDDDY & CHIANCA

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍOICA

Processo

Folha n'

Vis»

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal Ti° 481, referente ao mês de A6OSTO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

- suporte à Controladoria Interna;

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.010-220 ——
Fone: (67) 3213-41201 E-mail: godoyectiianca@terracom,l3r I Site: www.goctoyechianca.com.br



«»>
GDDDY & CHIANCA

processo n'

Folha n°

Visto

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

- elaboração de resposta a oficio oriundo do Ministério

Público Estadual;

Atenciosamente,

MURILO 60D0Y

OAB/MS N° 11.828

Campo Grande, MS, 17 de agosto de 2017.

Cago a. chianca p. oliveira

OAB/MS N° 11.285

LIANA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 25 de Dezembro, n" 1155. Centro. Campo Grande-MS - CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-mail. godoyechiancaOterracom.tir i Site; www.godoyechianca.com.br



Comprovantede Inscriçàoe de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Prxessor,»(X)l
FüiJia n® - A-

Visio

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, fwovidencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVOADE ECONÔMICAPRINCIFW.
69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS"
Não Informada

COOlGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
223-2 ■ Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO
NUMERO

1,155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELO
MUNCIPIO

CAMPO GRANDE
UF

MS

ENDEREÇO ELETRONGO

VGANDINI@TERRA.COM.BR
TELEFONE

(67) 3382-20991 (67) 9248-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVH-(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/01/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 08 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/03/2017 ás 09:53:36 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

' Copyright Receita Federal do Brasil - 22/03/2017

https://www.receita.fazeodageivJ)r^»ssos(url<íca/cnpj/cnpjreva/lmpre8sao/lmprimePaSna,asp 1/1



20/07/2017 http8://www,si^e-calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpfimirPapel,asp?VARPessoaMatriz=18796994&VARPessoa=18798994&VARUf...

CAiXA

Pixesso .00
FüiJia ii°

'Ic.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-00
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome FantasiarGODOY e chianca advogados

Endereço: RUA vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo
grande / ms / 79010-220

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/07/2017 a 04/08/2017

Certificação Número: 2017070603063379043080

Informação obtida em 20/07/2017, às 10:22:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8://wviw.slfge.calxa,gov.br/Empresa/Crf/Crf/F8eCFSImprimtrPapel,asp?VARPe8SoaMatri2=1879e994&VARPe8soa=1B79e994&VARUf=MS&V.., 1/1



Página 1 de 1

Processo ri'úP/
Poiiia n° ^
Vi8'.0.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 131660216/2017

Expedição: 26/06/2017, às 10:43:55

Validade: 22/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY S CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n"

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

□gvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



27/07/2017 «

Prjcesso

Folfia n° r ̂
ViSto

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constarn pendências em seu nome. reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-
Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1 751 de 02/10/2014
Emitida às 10:19:52 do dia 25/07/2017 <hora e data de Brasflia>
Válida até 21/01/2018.
Código de controle da certidão: 9CFA.7A19.EBA4.9FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pracesso fi®cDi
FLÍ'ia a'

V:SiO.

PREFEfTURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

11^21 SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
11^91 DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Folha: 1 ' 1

Data: 27/07/2017 13:25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

N" OE CONTROLE: 65169/17^8

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14,972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUAVINTEE CINCO DE DEZEMBRO. 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como.

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Paráarafo

2 do Artlqo162 da CTN.

Validade: 26/08/2017

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 27 de julho de 2017.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANPA;MS.

Exercido; 2017

Més atual: Outut>ro

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo

FoiM n°,V-,7j?r>-

N* Ordem Pagamento; 412

^P'do Empenho: 14

Contrato; 1/2017

Lidtacao.: 1/2017

Modalidade: Inexlglbllldade de Lícitacfto

Tipo: Pagamento de Empenlio

Data do empenho.—: 13/01/2017

Processo.

Data.. 20/10/20Í'?^

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 523 - QODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 8.8

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE 0EZEMBR0,115

Banco

Telefone.:

>—VALORES

Agânda:

Fax

C.N.P.J/C.P,F: 14-972.026/0001-06

Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:

HISTÓRICO

proesMOsamlnlitratlvo 001(2017, medoOniMOsa* l>e«»Ç4o "• 001/2017.

Cód. Reduzido: 6

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 9.,

Valor pago do Empenho (indul o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600.00

7.300,00

65.700.00

21.900,00

Liquido a Pagar
7.300,00

ôrg. Unid 07.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Pfoj./Altv 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00
F. de Recursos..: 0100

— Detalhamanto da Fonte da Racurscs

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANIDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camsra Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Munidpal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâo se enquadram noa Detaihanwntoa anteriores
7.300,00

_ DADOS FINANCEIROS

8 ■ Ag. 4556- C/C. 5-5-conta caixa econômica

— NF/R«iboa

N*/Sârla Data Emlaaâo

495/NFSE 18^59/2017

AV. DE DEBITO
7.300,00

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Detcwrto

00

ASSINATURAS

GlORGIGÍ BRUNO MAIA CORDELLA
m^ecretArio

Valor Liquido
7.300.00

VALTERFERREIRA de OLIVEIRA
- -^RESIDENTE

Recebi a Importância adma processada

Credor - Doe. n*;

Quality Sistemas • Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.11.1.11.40-17
Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Lagufía, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folheta"

Visio

Exercido; 2017

Mâs atual: Setembro

Nota de Liquidação
DADOS DA LÍQUIDAÇAO

N" da Liquidação;

N» do Empenho: 14

— DADOS DO CREDOR -

-VALORES

Valor do Empenho..

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 13/1/2017

Data....: 18/09/2017

Nome...: 623 • GODOY E CHI/WCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JUWDICA S.8
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115 Cidade: Campo Grande

C.N.P.J/C.P.F; 14.972.026/0001-06

UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agânda: Conta:

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

87.600.00

7.300.00

21.900,00

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

7.300,00

rvatórqul'se Empenha para a Realização da Deapeaa com a contratação de sociedade de Roçado, eepedalizadoe para a prestação de assessorta jurídica para o
T  r~ ;»o»iniWHHart«H«llrt»acâon*001/2017.

-DADOS DA OOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

ôrg Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa oo6i Desenvolvimento da Gamara Municipal

ProjJ/yiv 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Ei. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento.... 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos 0100 Recursos Ordinários

— ASSINATURAS

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anterlofes
.Notas Flecals —

N^/Sérle Data Emissão NF-e / SEFAZ
495 1W)WZ017

7.300,00

Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7.300.00

GlORGIO íypiO IMIA^toRBECCA
ÍecretArio

VALTER F^SraRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n*:

Quality Sistemas - Soluçfiea inovadoras para Gestão Pública, v.10.2.10.18-17
Usuãrto: MARILDA

Página 1 de 1



19/09/2017 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Processo

Folha

Visto

1.
PREFEmiRA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número de Nota

00000495

Oats e Hora de Emissão

18/09/2017 14!S1;38
Código de Verificação

98d056de

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S • EPP
CW/CNPJ; 14.972.026/0001-06 Inscrição Munidpal: 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N^llSS - BAIRRO MONTE CASTELO • CEP:79010-220
Munidplo: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Sodal: CAMARA MUNiaPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Enderepi; RUA GENERAL GAMARA, N<»253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA UGUNA - CEP:07938-000
■iunidpio; MIRANDA up; MS E-maii: adminlstrativoPcamaranilranda.m5.Qov.br
^  ̂ , DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSDescrição: CONTMTAÇSO DE SOOEDADE DE ADVOGADOS ESPECIAU2WA PARA A PRECTAÇSO DE SERVIOTS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESTOFlCAçXo NO TERMO DE REFERÊNCIA. KLOCESSO 001/2017 •
INEMGIBILIDAOE N 001/2017 • CONTRATO 001^017- ANO 2017 - PARCELA 09/12 -SETIMBRO/2017

Tributivel
SIM

item

HONORÁRIOS

CERTIFICO Ol.lE O M.MFRIAL/SERVIÇQ
CONST-.N' - • ' ' I ■ '! ' ''O FOI
l^TEGr^' ■ • Tju - : ,:yTADÜ
WlRAIw - A ,

Qtde UnMrteRS
730A0<

Total
7300

PIS (0,0000%);
RS 0,00

COFINS (3,0000%);
RS 0,00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

IR (1,5000%);
R$0.00

CSLL (1,0000%);
R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
Valor Total das Deduções; ^R£0(Oo[iBase de Cálculo:

_R^7j300jO|Illquota;
4,23%!l'alof do ISS:

^J^08j7
Mês de Competênda da Nota Rscal: 09/2017
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE; 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
Tributa^; TRIBUTÂVa S.N,
Descrição da Atividade: Serviços advocaOdos

hHn7/r>fRA nm<v9 rtte •



20/10/2017 lnt-e:inet..,.Banking CAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

V)a Ineemet Banking CAIXA

Processo npQCU ^
Folhan"

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: lURlDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPP/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S/A - 60746948

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

npo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNP3: 14.972.026/0001-06

Valor R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 8,65

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação:

CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO DA NFSE 495

Data / Hora da operação: 20/10/2017- 15:33:58

Código da operação: 00186030

Chave de segurança: 0682L9JSQTY4F4UU

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0600 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

htlp8://lnt9meU)anking.caíxa.gov.br/SUBC/impfime_ted_terc.proco8sa 1M



«1C>> Processo n°Q71
Folha

GDDDY & CHI AN CA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal 495, referente ao mês de SETEMBRO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- acompanhamento de sessão da Câmara Municipal;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- reunião e suporte juridico às Comissões de Constitui

ção, Justiça e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

Rua 25 de DezemDro, n" ii55, Centro, Canipo Grande-MS - CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-maS: godoyechianca(®t©rracom.bf Site: wwv.gocJoyechianca.com.br



«»>
GDDDY & CHIANCA

Processo"

Visto. '■"•

22íi

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Campo Grande, MS, 18 de setembro de 2017.

Atenciosamente,

MURILO 60D0Y

OAB/MS N° 11.828

A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

LIANA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro, Campo Qrande-MS-CEP 79.010-220
Fone; (67) 3213-41201 E-mai: goaoyechianca@tefTa.com.br Site: www.gocJoyechianca.com.Dr



Comprovante de InscriçSo e de Situação Cadastral - Impressão https;//www.receita,fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impre.,

P.-XOSSD.-i^.Úp/ [M^
Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral ^

Contribuinte,

"" '■ " P«»W»ncie j«o à

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAT
NClWROOEINSCRICto
14.972.026/0001-06
MATRIZ

AOEWERTUfU
13/01/2012

NI>CEI«>flESARM.
OODOY A CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/8
TlniLO DOESTWELECWENTO
OODOY 6 CHIANCA ADVOGADOS

<NOME OE FANTASIAI

COOOO E OESCRIÇto OAATMOAOE ECONOMCAPRNCIPN.
69.11-7-01 • Serviços aOvocatlclo»
CÔDeOE DESCRIÇÃO DAS ArMDADES ECCNOMCAS SECUNDARIAS
Não Informada

COOIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUHIOICA
223-2 ■ Socladada SImplea Pura

LOQRAOOURO

R VINTE E CINCO OE DEZEMBRO

CEP

79.010-220

ENDEREÇO ELETRÔNICO
V0ANDINK8)TERRA.C0M.BR

TELEFONE
(67) 3382-2099 / (67) 9240-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnUAÇtoCADASTHAL
ATIVA

AOTTO OE SnUAÇto CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA OASnUAÇÃO C/VASTIM.
13/01/2012

DATA DASnUAÇÃO ESPECM.

BAIRROílISTHfTO
MONTE CASTELO

MUNCiPIO
CAMPO GRANDE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n« 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/08/2017 às 17:26:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/08/2017

« A, I
lA/nopmiT K.oí



20/11/2017 Mtp8://www.alf9e.caixa.gov.bf/Empfe8a/Crf/Crt'Fg8CFSIfnjKiinlrPBpel.asp?VARPe8SoaMatfiz=187989944VARPe88oa»10798994&VARUf...

■ IMPKIMIK VOLTAR ■

CJktXA

r\Qll

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/000 i-oe
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss
Nome FantasiaiGODoy e chianca advogados

Endereço: rua vinte aNco de dezembro 1155 / monte castelo / campo
GRANDE/MS/ 79010-220

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/11/2017 a 15/12/2017

Certificação Número: 2017111602181481482002

Informação obtida em 20/11/2017, às 16:09:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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Processo r,r(P-f '3^0/

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Fc-;:-a

VisrQ_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certiciâo n®: 139430447/2017

Expedição: 31/10/2017, às 12:30:48
Validade: 28/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



27/07/2017

Processo fi» iVI /

Füliia /•>

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla^eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBtTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/Awww.receita.fazenda,gov.br> ou <http://iAWw.pgfn,fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 02/10/2014,
Emitida às 10:19:52 do dia 25/07/2017 <hora e data de Braslila>.

Válida até 21/01/2018.

Código de controle da certidão: 9CFA.7A19.EBA4.9FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heréis da Laguna. 253. r.nt.» MIRAND/VMS

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

N* Ordam Pagamento:
Tipo: Pagamento de Empenho

N»do Empenho: 14
Data do empenho....; 13/01/2017

Data....: 21/11/2017

Exercício: 2017

Mfts atual: Novembro
Profassono/DOi t/JnJ^
Folha n°

Contrato: 1/2017

Licitacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibliidade de LIcitaçAo
-OAOOS 00 CREDOR

Processo.

Endereço. Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0115
Cidade: Campo Grande Up. j^g

Conta;

Banco

Telefone.:
Agência:

-VALORES
Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 10..
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)
Saldo a pagar do Empenho

Líquido a Pagar

87.600,00

7.300,00

73.000,00

14.600,00

7.300,00

CANWW MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

-HISTÓRICO

-oaoosoaootaçAo ^
Cód. Reduzido: 6
Úrg. Unid 07.001
Função ; 01

Sub-Funçáo ; 031

Programa : 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa ; 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100
-Detalhamento da Fonte de Recursot
0100.000 Recursos que nâo se enquadram noa Detalhamento» anteriores

-0AD03 FINANCEIROS
5 • Ag. 4556- C/C. 6-SKX)nta caixa econômica
- NF/Recibos

Nvsarle DataEmIaaáo NF^/Sefa?
509/n^e 18/10/2017

— ASSINATURAS

7.300,00 ,

7.300,00

Valor LíquM
1)0.00 I

GlORj ' Bf^ÇMAIArCORDELLA
1>«ECftETARI0

Recebi a Importância acima processada

VALTER FERftHRADE OLIVEIRA
^-PRESIDENTE

uuaritySislemas-Soluçfles inovadoras para üestaoPúbilca.v.11.21.11,20-17-
Usuário: MARILDA-""

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Centro. MIRANDA/MS

Processo n'QQj_6^2=í5'"
2Follia n"

V<ato_

2í^ Exercício: 2017

Més atual: Outubro

DADOS DA LIQUIDAÇÃO —

N" da Liquidação: 10

N" do Empenho: 14

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 13/1/2017

Data....; 18/10/2017

Nome...: 623 ■ QODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.JrtJ.P.F: 14.972.026A)001^
Endereço: Roa VINTE E CINCO DE DE2EMBR0.115 Cidade: Campo Grande

ÜF: MS

Telefone;

Banco

FAX..

Agânda; Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

14.600,00

7.300,00

' Realtoçâo da Oeapesa com a contrabçao de sociedade de advogados espedallzados para a prestação de assessoria luridica oara olegislativo, conforme processo administrativo 001/2017, InsxiglIXIldade de llcrtaçâo n» 001/2017 oe assessona junoica para o
— DADOS DA DOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

ôrg. Unid ; 07.001

Função : 01

Sub-Funçio : 031

Programa ; 0001

Proj./Ativ. : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....; 05

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Açdo Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte
0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detamarnoilos anteriores
Notas Fiscais

N«/S6rie

509

— ASSINATURAS

Data Emissão

18/10/2017

NF-e / SEFA

7.300,00

Z Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido
7.300,00 0,00 7.300,00

lAGOBOECtÁGlORGIO

1" SECB6fARIO
VALTER FERRBBArDE OLIVEIRA

PaeSÍDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.10.19.10.52-17

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



18/10C017
'Nota Fiscal de Serviços Etetrônica

ProcessonoQDJ
Folha n'

Viste ___
T

í
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS«

ia Note

00000509

' CoXrfSíLwDiSVs - EPP

UF: MS

Data a Hora de Emissão

18/10/2017 16;ll;26
Código de VertfkaçSo

5cb69dd3

tnbvtivel

'WNORARIos
Unitário R|
7400,00

Total RI
7400,00

CERTíFiCO OUE O MATERIAL/SEKVtÇO
D F0\
:UTAO0

constante DEsre
INTÊÔRAl '• • >. FORNECI..
IVItRAN0A-i.,:.. l\0/

"" '■t!:ü«^NAC.j,NALINSS (2
PIS (0,0000%):

0.00 ,0000%); IR (1,5000%); CSa (1,0000%);
R$ 0,00yAL<^TOTAL DA NOTA - R$ 7.300,00

Valor Total das Deduções: se de Cálculo;
alor do ISS:

4,23% 308.79■lês de Competência da Nota Fiscal: 10/2017
tecolhimento; ISS A RECCXllER reiO prestador^^gsimpks Nadonal e sua alíquota é 4,23%.

Alíquota;R^7j300j00l
OUTRAS INFORMAÇÕES

^Ida Pre^çâo (to Serviço; CAMPO GRANDE/MS
Tributação; TRIBUTÁVEL S.N.

_Descricao da Atividarie: Seivlm* advocaBdos

1/1



21/11/2017 InternieT Ba nk:lng—CAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Processo /

Folhe n"

Visto

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta erigem: 4556/006/ 00000005-5

Tipo de conta; 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: juiUdica
4

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ; 15.465.008/0001-09

Banco: 237 • BANCO BRADESCO S/A • 60746948

Conta dastino: 1562/00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

VeloR R6 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 8,65

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operaçSo; CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico; PGTO DA NFSE 509

Data / Hora da oparaçio: 21/11/2017 - 11:04:50

Código da operação: 00128315

Chave de segurança; Z1FYHZSFWNK9M14M

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://lntemetbartklno.calxa.gov.br/SIIBC/bT9rinwJad_tm.procM8a 1/



«»>
\Attt

GDDDY Sc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017,

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal, referente ao mês de outubro/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- reunião e suporte jurídico às Comissões de Constitui

ção, Justiça e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal.

Rua 25 de Dezembro, mnss. Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-mal: godoyechianca®teiTacom.br Site: www.9000yechianca.c0m.br



%
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«K»
□ □DDY Sc CHIANCA

Processo n° CX?J
Fr.lKan° ã'6J^
\fisto

1/

ADVOCACIA E CONSULTORIA jurídica

Campo Grande, MS, 18 de outubro de 2017.

Atenciosamente,

MDRILO 60D07

OAB/MS N° 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.010-220 —
Fone: (675 3213-4120 I E-mai: godoyechiancaí&terra-CQm.br i Site: wwwgodcy0chianca.com.br



Comprovanie de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda-gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/iinpre..

Ffocssso i

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhERO DE INSCRIÇlO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NCWC EMRRESARIAI.

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TiTULO DO ESTASElECWENTO (NCME de FAWTASIA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CÓDIGO E OESCRIÇÍO DAAT^OflOE ECONÔWCAPRNCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CÓOIOOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCNÓMCAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÔDIGOE DESCRIÇÃO OA NATUREZAJURlOCA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO
NUICRO

1.1SS

COM>Le«NTO

CEP

79.010-220

BAIRRCVDISTTtrrO

MONTE CASTELO

MUNCiPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINI@TERRA.COM.BR
TELEFONE

(67) 3382-2099 / (67) 9248-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçto cadastral

ATIVA

DATA DASmjAÇAO CADASTRAL

13/01/2012

MDTW DE SmjAÇAO CADASTHA4.

SmjAÇAO ESPECIAL DATADA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/08/2017 às 17:26:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/08/2017
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27'07/2017 Processo

Folha

Visto

¥

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ; 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:19:52 do dia 25/07/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/01/2018.

Código de controle da certidão: 9CFA.7A19.EBA4.9FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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■ IMPRIMIR VOLTAR ■

CAÊX^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome FantasiaiGODOY e chianca advogados

Endereço: RUA vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo
grande / ms / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/09/2017 a 19/10/2017

Certificação Número: 2017092002433517799422

Informação obtida em 02/10/2017, às 18:25:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps7/www.8ffge-caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlniprimirp0pel.asp?VARP0SSoaMa&1z=18798994&VARPessoa=18790994&VARUf=MS&V... 1/1
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PODER JUDICIARIÜ
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 131660216/2017

Expedição: 26/06/2017, às 10:43:55

Validade: 22/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br
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Visto

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001^6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-
Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 0^8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:19:52 do dia 25/07/2017 <hora e data de Brasiiia>.

Váiida até 21/01/2018.

Código de controie da certidão: 9CFA.7A19.EBA4.9FE3
Qualquer rasura ou emenda invaiidará este documento.

1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Foiha; 1 / 1

Data: 29/09/2017 08:43

r.'COlProcesso

Fuiha

vlji,0_.

N" DE CONTROLE: 92876/17-39

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade; CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79,010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas oosteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo

2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 29/10/2017

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 29 de setembro de 2017.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDAA PRESENTE CERTIDAO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 4600FnB45474C8DCA89C71F3D892908



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Her6is da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo ^
P»lhan°

ORDEM DE PAGAMENTO - OrçamenfJTría
Pagamento de Empenho

Exercício: 2017

"Més atual: Dezembro

Contrato: 1/2017

Licitacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

— DADOS DO CREDOR -

N" Ordem Pagamento;

N® do Empenho: 14

493 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 13/01/2017

Data....: 20/12/2017

Processo.

Nome,..: S23 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0.115 Cidade: Campo Grande UR MS

Conta:
Banco

T
Agência:

elefone.:

-VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 11.

Valor pago do Empenho (incluí o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

80.300,00

7.300,00

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO

7.300,00

— DADOS DA OOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90,39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recureoe
100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

-JADOS FINANCEIROS

CAMARA MUNICIP/VL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

5 - Ag 4556- C'C. 5-5<onta caixa econwnica

- NF/Recibos
AV. DE DEBITO

7.300.00

NVSérie

524/unica

ASSINATURAS

Data EmIsaSo

20/11/2017

NF.«/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto Valor Liquido

7 300.00

GlORGIO BRUWMAíAÇaBeerLA ̂
1'SEpRETSH10

Recebi a importância acima processada

VALT5H FERREIRA OE OLI\^IRA
PRESIDENTE

Credor - Doe. n°:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.12.20.9.34-17

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Camara • Praça Heróis da Laguna, 253. Centro, MIRANDA/MS

P OAOOa DA LIQUIDAÇÃO -

N* da Liquidação: 11

N® do Empenho: 14

— DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

Proo«S80 ri^OQ^
r„.h.n- ■ Ex„cia=:2017

Mês atual: Novembro

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho.,..: 13/1/2017
Data.,..: 20/11/2017

Nome,..: 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURinira « t
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO 115 r n ' r' C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Cidade: Campo Grande yp.
Telefone:

Banco Agência:
FAX..

Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Llquldaçêo

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00
Valor que se líquida para a Realização da Despesa

para oDADOS DADOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

07.001

01

031

ôrg, Unid

Função

Sub-Funçâo.,

Programa : 0001

Proj./Ativ ; 2001

El. Despesa : 3.3,90.39.00

SubElemenfe....: 05

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte
0100 000 Recursos que nâo se enquadram noa Detalhamerrtoa anteriores

.Notas Fiscais

N°/Sêrie Data Emissão
524 9n;ii/?n«7

— ASSINATURAS

NF-e/SEF

7.300,00

AZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto Valor Liquido

7.300.00

DELLA
FERREIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quallty Sistemas ■ Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v. 12.5.10.48-17

Usuário; OUALITY
Página 1 de 1



^unTí^uií NOia riscai oe oerviços cieironica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

Processo c"

Fülllfi n°

■

- UiatCi

000005Í4
Data e Hora de Emissão

20/11/2017 09!30;13

código de Verificação

bc7255c5

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: 60DOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
CPF/CNPX 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal: 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N«11S5 - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220
Município: CAMPO GRANDE UF: ms

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razio Social; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CTPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, N^ISS - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA U6UNA - CEP:0793S-000
■lunicipio: MIRANDA jF: MS E-maii: adminlstrativoõcamaramlranda.ms.aov.br
„  . , , DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
T^íÍTI.. CONTWTAÇÍO DE SOOEDADE OE ADVOGADOS ESPEOAUZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA € CONSULTORIAJURÍDICA PARA A CAMARA MUNIOPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPEaFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÉNC1A.'PR0CESS0 001/2017 -
NEMGIBILIDADE N 001/2017 - CONTRATO 001/2017-ANO 2017 - PARCELA 11/12 - NOVEMBRO/2017,

rrfbutivei
SIM

[tem
honorArios

^ M.ATERIAL/SERVIÇOCONSIA.NJTP -^Tc DOCUMENTO FOI
INi^EGRALf.U - , sJÍ^NECiuO/EXtCUTADOMíRANDt^:. ^/ r. /^,V ^

9

"C:

Qtda UnMrioRS
7.300,00

Total R$
7.300,00

PIS (0,0000%);
R$ 0,00

COFINS (3,0000%);
RS 0,00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

IR (1,5000%);
RS 0,00

CSLL (1,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
Valor Total das Deduções;

RS 0,00|
se de Cálculo;

RS 7.300,00lJiQuoia:

4,23^/01l■alor do ISS;

_^308j79
■lês de Competência da Nota Fiscal; 11/2017
Recolhimento; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE;691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação; TW8LÍTÁVEL S.N,
Desolcão da Atividade; Servtos advocaticios

httt>://nf8e.pmc9.m8.gov.br/Not3FtscalMsualizarNota,php?id_nota_fi5cal=NjgxMjYyNjg=&{emPrestadOf=Tg==&codCid)ni=9051íirDecld=0016770... 1M



ln.temet::;:Bankl_ng,..C:alXA

CAIXA Processo

Folhan®

Vtsto.

Tipo de TED:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

TED para terceiros

"556/ 006/00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15-465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor;

Valor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da
operaçSo:

Histórico:

237 - BANCO BRADESCO S/A - 60746948

1562/00000007465-9 ^ -

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

14.972.026/000I-06

R$ 14.600,00

R$ 8,65

10 - Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO DAS NFES 524 E 534

operação: 20/^nt7 - i2:14;l7

^26 0101

Ouvidoria" 080?â^5 7474"^''='^®= ^26 2492Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

*'3"opênçâír~ÕÕÍ5^^^i
■^^■g^esegti.^nga^^^

https://intemetbanking,caixa.gov,br/SIIBC/imprime_t9d (erc.Lterc.processa



Processo

\A%tr, / 'Visto

□ □DDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: CájTiara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido) : Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal, referente ao mês de NOVEMBRO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- elaboração de prazo referente às notificações do Tri

bunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul;

- orientação em resposta a ofícios oriundos do Minis

tério Público Estadual;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone. (67) 3213-4120 1 E-rnail. gocJoyecnianca#lerra.com.br i Site; www.godoyechianca.cam.br



«»> Processon°rf7V fc20J^
Folha n» _

GDDDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURiDiCA

Visto ^

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal.

Campo Grande, MS, 20 de novembro de 2017.

Atenciosamente,

MURILO GOOOY

OAB/MS N° 11.828

THIA60 A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

VEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 25 de Dezembro, n'' 1155, Centro, Campo Grande-MS - CEP 79.O10-220
Fone: (67) 3213-41201 E-maH: godoyechlanca@terTa.com.br i Site; www.godoyechlartca.com.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Fr.-cesso

Foiíiaii^üZ^

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúhEno oE inscrição
14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

13/01/2012

NO^E EMPRESARM.

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TlTUI.0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CÔOIOO E DESCHIÇtoDAATMDADE ECONÔMCAPRNCIPAL
69.11-7-01 • Serviços advocatíclos

CÚDIGO E DESCRIÇ/0 DAS ATMDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÔDIOOE DESCRIÇÃO DA NATUREZAjurídica

223-2 - Sociedade Simples Pura

LCX3RAOOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

eAJHRODISTRTO

MONTE CASTELO

UUNCiPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
VGANDINj(§)TERRA.COM.BR

muEFONE

(67) 3382-2099 / (67) 9246-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇto CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CWASIRAL

13/01/2012

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SnUAÇto ESPECIAL DATADA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/08/2017 às 17:26:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/08/2017

Ide 1 14/08/2017 16:26



16/10/2017 https:/A»ww.8ifge.caixa.90v.br/Emprssa/Crf/Cft/FgeCFSImprimirPapel.a8p?VARPessoaMatfiz=18798994&VARPessoa=l87989944VARUf-..

Processe

Folíra O''

CAiXA
V .U.3

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certiilcado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome Fantasia:GODOy E chianca advogados

Endereço: Rua vinte cinco de dezembro iiss / monte castelo / campo
grande / ms / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/10/2017 a 07/11/2017

Certificação Número: 2017100902170158520110

Informação obtida em 16/10/2017, às 18:09:52.

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

httpsJNwww.si1^,calxa.gov.br/Empfesa/CFf/Crf/FgeCFSIfnpnmirPapel,asp?VARPesso8Mabl2=18798994&VARPes808=18798994&VARU^MS&V... 1/1
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Processo ri®

Folha n" o2S
ViSíO,

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY í. CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 131660216/2017

Expedição: 26/06/2017, às 10:43:55

Validade: 22/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

{MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtitst.jus-br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha: 1 > 1

Data: 31/10/201711:38

PrKeiío r'L l:2o{ ̂
rol,'ia r." :->á .

Visto

N^DE CONTROLE: 100142/17-66

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação; Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como,

aouelas pagas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do oue dispõe o Parágrafo

2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 30/11/2017

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 31 de outubro de 2017.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO,

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 9899C9S599C764F3BB62C555A00DBBAD



Processa,
Füil>ais" ^ -yjB:
Visto

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Gerai da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://www.receita.fa2enda.g0v.br> ou <http://www.pgfn.fa2enda.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida ás 10:19:52 do dia 26/07/2017 <hora e data de Brasí|ía>.
Válida até 21/01/2018.

Código de controle da certidão: 9CFA,7A19.EBA4.9FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo^"00^

Folha -Exerc

Visto.

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

ido: 2017

M6o atual: Dezembro

N° Ordem Pagamento:

N° do Empenho: 14

494

Contrato: 1/2017

LicItacao.: 1/2017

Modalidade: Inexlglbllidade de Licitação

— DADOS DO CREDOR

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho,,.,: 13/01/2017

Processo,

Data..,,: 20/12/2017

Nome..,: 623 • GODOY E CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S,S C N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VtNTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:
Banco Agência:
Telefone.:

—VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 12,.

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

87.600,00

0,00

Líquido a Pagar

—HISTÓRICO

7.300,00

— DADOS DA DOTACAO
Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj/Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90,39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursos —

100.000 Recursos que nâo se enquadram noa Oetalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

,  lADOS FINANCEIROS

5-Ag 4566-C/C 5-5-contacaixaeconomica

- NF/RecIboa

AV DE DEBITO 7.300,00

NVSérte

534/NFSE

ASSINATURAS

Data EmiasSo

19/12/2017

NF-e/SEFAZ Valor Desconto

0.00

oiorgiiterTI^
1'S5CR

lORDELLA

Recebi a importânéla acima processada

VaorNota

7.300.00

Valor Liquido

7.300.00

VALTER^^IRA DE OLIVEIRA
^RESIDENTE

Credor - Doe. n°:

Quallty Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública, v.12.20.9.35-17

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folha n"

ViBlO-
Exercido: 2017

Més atual: Dezembro

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

da Liquidação: 12

N" do Empenho: 14

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 13/1/2017

Data...,: 19/12/2017

Nome...: 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14.972,026/0001-06
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 Cidade: Campo Grande

UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agência: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

87.600,00

7.300,00

0,00

7.300,00
Valor Liquido Liquidado

.nISTÔRICO

— DADOS DA OOTAÇAO
C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

Proj-/Atlv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubEiemento....: 03

Fonte Recursos: 0100

• Detalhamento da Fonte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâose enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais
7.300,00

NVSérIe Data Emissão

5M 19/1M017

- A.<tRINATIIBa<t

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto Valor Liquido
O.OD 7 300,00

.. U.
1  n 1 ■ 1 \

GfeRetCTBRUNO MAIA CdPDELLA
1° SECpíÉTARJí/ V/M-TE^ã«REIRA DE OLIVEIRA

/PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.12.20,9.36-17

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



20/12/2017 Noia i-iscai ae serviços cieuonica

Procssso fc:3LU4
Fflihan"

VtM6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000534

Data e Hora de Emissão

19/12/2017 18:43:39
código de Verificação

clacbSde

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
CPF/CNPJ; 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal; 0016770200-7

Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, NOJISS ■ BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220

Munidplo: CAMPO GRANDE UF; MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão SdcIbí: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465,008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, N»253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-D00
luricípio: MIRANDA UF: MS E-mail: administfativo@cainaramiranda.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
De^ção: CONTRATAÇÃO DE SOOEDADE DE ADVOGADOS ESPEOAUZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNiaPAl OE MIRANDA, CONFOIWE ESPEaFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO 001/2017 -
INEXIGIBIUDADE N 001/2017 - CONTRATO 001/2017-ANO 2017 - PARCELA 12/12 - DEZEMSRO/2017

rrfbuüval
SIM

Item

HONOrArios

CERriPlCO oun O

i;-i rr.;cr./\i.M:iN.íL i-v''
MIRAND

. - • iO f-ÜI

.:-X&CUTAOO

PIS (0,0000%):
R$ 0.00

CORNS (3,C0C0%):
RS 0,00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

Qtde
1

IR (1,5000%);
RS 0,00

UnitSHoRS
7.300,09

Total R$
7.300,00

CSLL (1,0000%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

Valor Total das Deduções;
RS O.OOl

iBase de Cálculo;

_R5^j300^00|l
quota:

4,23%!l
alor do ISS:

^^OBjTS

ilés de Competência da Nota Fiscal: 12/2017
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N,
DesCTicão da Atividade: Serviços advocadclos

http://nfse,pmcg.ms.gov.br/NotaFiscalA'isualizarNota.php?id_nota_fiscal=Njg3NTI10DM=&temPrestador=Tg==&codCidlni=9051&rDecld=001677. 1/1



CAiMA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

TED para terceiros

4556/ 006/ 00000005-5

01 - Conta Corrente

jurídica

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Vaíor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da
operação:

Histórico:

237 - BANCO BRADESCO S/A - 60746948

1562 / 00000007455-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

14,972.026/0001-06

R$ 14.600,00

R$ 8,65

10 • Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO DAS NFES 524 E 534

Data / Hora da operação: 20/12/2017 - 12:14:17

Processo n°<í7AÍ

Folha n"

Visto.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Código da operação: 00158695

Chave de segurança: 0T53THNNVRW09J/\Z

https://intefnelbanl<ing.caixa.gov,br/SIIBC/imprime_ledJerc.process3 1/1



«»> Processo

Folha r>°

□ □DDY & CHIANCAv,.tc
ADVOCACIA E CONSULTOH.A jUPÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Processo Administrativo n° 001/2017 - Inexi-

gibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2017 a 13/01/2018.

Nota Fiscal, referente ao mês de DEZEMBRO/2017.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- suporte jurídico às Comissões de Constituição, Justiça

e Redação Final e Orçamento e Finanças;

- orientação em resposta a ofícios oriundos do Ministé

rio Público Estadual;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

é

Rua 25 c36 Dezembro, n" 1155, Centro, Csimpo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone (67) 3213-41201 E-meil; godoyechianca^terra-com.br &te; www.gocloy6chianca.com.br



«»>
□ □DDY (Sc CHIANCA

Processo
FoSlian".
Viste

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Municipal.

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Campo Grande, MS, 18 de dezembro de 2017.

Atenciosamente.

MURILO GODOY

OAB/MS N° 11.828

THIA60 A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS N° 11.285

LU^ CB2ANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS N° 16.447

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone; (67) 3213-41201 E-mai: goòoyechlanca®teiTa.com.br Site. wvvw.90doyech1anca.CGm.br



Comprovante de Inscnçio e de Situação Cadastral - Impressão lHtps7/www.receita.fazcnda.gov,br/PessoaJuridica/CNPJ/ciipjreva/impre.,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Processo ^
Folha i." rX 9 ̂ ̂.
Visio

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie tunto à
PFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCmçÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAT
NUICRO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06
MATOIZ

ADE WERTURA

13/01/2012

NOt« EI^^RESVIM.

GODOY a CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TfruLODOESTABELECWENTO INCWE OE FANTASliS
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CÔDOOEDESCBIÇtoOAAIMD-VjeECONÔMCAFHNCPAI.
69.11-7-01 - Serviço» advocatlclos

COOIQOE DESCRIçto AnVTADES ECCHÓMCAS SECUNOiIaIAS
Nlo Informada

COOKiOEOESCRlÇÃODANAnjREZAJuRblCA
223-2 ■ Soeledada Simples Pura

ENDEREÇO ELETRCnCO

VGANDINI@TERRA.COM.BR

ENTE FEDERATM3 RESPONSÁVEL (EFR)

T11.EF0NE

(67) 3382-2099/(67) 9248^18

MOTRO DE SmjAÇto CADASTRAt

SmjAÇAO ESPECIAL

UF

MS

NUMERO

1.155

CEP

79.010-220

DArAOASmjAÇAOC/eASTRÃT
13/01/2012

DATADA smjAÇAO ESf^CM.

BAIRROOlSTRírO

MONTE CASTELO
MUNCiPIO

CAMPO GRANDE

CCM>LEICNTO
LOORADOURO

R VINTE E CINCO OE DEZEMBRO

SITUi^toCAOASTRAL
ATIVA

Aprovado pela instrução Normativa RFB n« 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/08/2017 às 17:26:28 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/08/2017

1 fU I



20/11/2017 htlp8://www.8«8e.c8lxa.flov.br/EmprB8a/Crt/Cff/F98CFSImprlmlfPapel.a9p?VARPe8808Matri2=18798994&VARP«8soa=187989944VARUf.,

F: acesso r,

v."

CAtJCA
Vis;o_

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i4972026/000i-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss
Nome Fantasia:GODOY e chianca advogados

Endereço: Rua vuvte cinco de dezembro iiss / monte castelo / campo
grande / ms / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Vaiidade: 16/11/2017 a 15/12/2017

Certificação Número: 2017111602181481482002

Informação obtida em 20/11/2017, às 16:09:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06
Certidão n°: 139430447/2017

Expedição: 31/10/2017, às 12:30:48
Validade: 28/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & chianca advocacia e consultoria jurídica s/s
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MINiSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re^sponsabllidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União Junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1 751 de 02/10/2014
Emitida às 10:19:52 do dia 25/07/2017 <hora e data de Brasllla>
Válida até 21/01/2018.
Código de controle da certidão: 9CFA.7A19.EBA4.9FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

1° TERMO ADITIVO
(2* FASE • INSTRUÇÃO NORMATIVA TCBMS, N°. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N®. 001/2017

1° TERMO ADITIVO
VALOR ADITIVADO: RS 87.600,00 - DATA: 12/01/2018

VIGÊNCIA: 13/01/2018 á 12/01/2019
EMPRESA: Murilo Godoy Advocacia e Consultoria Jurídica

Publicação do Termo Aditivo de Contrato: Diário Oficial do Município
(15/01/2018), Diário Oficial do Estado (17/01/2018).
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JUSTIFICATIVA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^OOI/2017

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N« 001/2017

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA e a Sociedade de Advogados GODOY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

OBJETO:Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Sociedade de Advogados de notória
especialização na área de direito púbiico para promover o assessoramento e a consultoria juridica,
incluindo serviços advocatícios, da Câmara Municipal de Miranda, conforme especificação no Termo de
Referência,

Como è do conhecimento de Vossa Senhoria, a Câmara Municipal de Miranda está
executando o Contrato n® 001/2017, que tem como objeto o assessoramento jurídico especializado na
área de direito público para promover o assessoramento e a consultoria jurídica, incluindo serviços
advocaticios, da Câmara Municipal de Miranda, pelo prazo de 12 (doze) meses no valor inicial de R$
87.600,00 (oitenta e sete mii e seiscentos reais).

Informamos a Vossa Senhoria que fica prorrogada a vigência do Contrato n. 001/2017 por
mais 12 (doze) meses, sendo até 12 de janeiro de 2019,

E esses serviços vêm sendo prestados pela mencionada Banca de Advogados à Câmara
Municipal de Miranda de forma exemplar, correta, e tem contribuído sobremaneira para um profundo
processo de regularização e de adoção de práticas jurídicas racionais e constitucionais pela
Administração, nos setores de licitação, tributos, pessoal, etc.

Esclarecemos, ainda, que os trabalhos contratados implicam na transferência de
conhecimento jurídico à máquina administrativa, e não se destinam à substituição de mão de obra ou de
pessoal, sem contar que seguramente repercutirá favoravelmente de concreta e objetiva para a
administração e aos municipes.

Esse grau de especialidade técnico-juridica da Banca Contratada em Direito Público,
notadamente na seara de direito público e áreas afins do direito abrangidas pela contratação, revelam a
economicidade e importância de que a execução dos serviços não seja interrompida, do que decorre que
vislumbramos a necessidade ̂  aditamento ̂  contrato, por igual período ao ̂  yontratacão
inicial, com suporte na regra prevista noartSLinÇiltdaLein^ 8.666/93.

ilUJi MARA
MUNICIPAL

o I I (.ISI A HVO A SI k VK o DO l'OVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67j 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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Sendo assim, solicitamos autorização do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Miranda
feito a emissão do Primeiro Termo Aditivo para prorrogarmos a vigência do Contrato n" 001/2017 por
mais 12 (doze) meses, sendo até 12 de janeiro de 2019.

São as nossas justificativas, respeitando melhores considerações.

Miranda, MS, 11 de janeiro de 2018.

LÚCIA MARA FlfiUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA

PRESIDENTE DACPL

AUTORIZO:

VALTER FEBRÊTRA DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Miranda

if^li MARA
MUNICIPAL

O I tGISLATíVO A StRVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site; vvvvw.camaramiranda.ms.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 001/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2017

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2017

PARECER

O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar o prazo de vigência do
contrato n. 001/2017. celebrado entre a Câmara Municipal de Miranda e a Sociedade de
Advogados Godoy & Chianca Advocacia e Consultoria Jurídica SS.

Trata-se de contrato cujo objeto é a contrato a Contratação de Sociedade
de Advogados de notória especialização na área de direito público para promover o
assessoramento e a consultoria jurídica, incluindo serviços advocatícios da Câmara Municipal de
Miranda.

A prorrogação do contrato por mais 12 meses se faz necessária tendo em
vista o fato de que os serviços prestados pelos representantes da Contratada implicaram
significativa vantagem para o aperfeiçoamento da atividade administrativa, que vislumbrou
reflexos objetivos de cunho financeiro, técnico e operacional na área de atuação.

Conforme indica a justificativa de aditamento, os serviços prestados na
área jurídica apresentaram reflexos positivos importantes, julgando o Administrador conveniente
a renovação por igual período, conforme preceiiua o art. 57. II. da Lei n. 8.666/93, uma vez que
se trata de serviços de natureza contínua, cuja interrupção pode causar prejuízo à Administração.

Oportuna é a análise do dispositivo legal:

Ari. 57. A duração dos contratos reeidos por esta Lei ficará udstriía à

vigência dos re.speclivo.s créditos oi cdiiicnlárío.s. exceto quanto aos relativos:

II - à pix'.siai;ãa de serviços a serem executados de forma continua, (/iie
poderão ter a sim duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantaiosas para (± administração.

liiiiiíitda a .wssenia meses: iRedoçãn ihido pelo Lei ii" 9.Õ4S. de l99Si

irtiJi MARA
MUNICIPAL

o ItC.ISLAI lVO A SfRXIVO DO l'0\0

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda, MS - Fone/Fax (67) 3242-1731.'3242-1160
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Sobre a matéria, oportunas são as lições de Marçal Justem Filho';

Devem-se distinguir os contratos de execução instantânea e os de
execução continuada. A terminologia não é precisa e pode induzir a equívocos.

(...) os contratos ̂  execução continuada impõem à parte o dever ̂
realizar uma conduta que renova ou .se mantém no decurso jt o tempo. Não há
uma conduta especifica e definida cuja execução libere o devedor.

A identificação dos serviços de natureza continua não se faz a partir do
exame propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como
e.xeccução da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na
verdade, a permanênciada necessidade pública a ser satisfeita.

!...) Estão abrangidos não apenas serviços essenciais, mas também as

necessidades públicas permanentes relacionadas com atividades de, menor
relevância (tal como limpeza, por exemplo).

(...) A regra da prorrogabilidade do ser\'iço não .se vincula à importância
do serviço, mas à previsibilidade da existência de recur.sus orçamentários para
seu futuro custeio. Lemhre-.se que o dispositivo do art. 57 vincula-se à disciplina
orçamentária. Um serviço continuo, relacionado com uma necessidade
permanente e renovada, poderá .ser contratado com previsão de prorrogação
porcjue .se presume que .sempre haverá inclusão de verbas para sua remuneração
nofuturo.'

No caso em apreço, existem informações atestando que a
CONTRATADA vem coordenando inúmeras medidas técnicas de relevante interesse público nas
áreas da contratação, e a interrupção do serviço, para reformulação de nova contratação, poderia
acarretar prejuízos à atividade administrativa e à continuidade das medidas até então adotadas.

Ademais, no caso em questão, tratando-se de contratação formalizada
pela via da inexigibilidade de licitação, sequer há espaço para discutir a eventual inviabilidade de
renovação contratual. Já que qualquer nova contratação para serviços igualmente especializados
dispensaria certame licitatório. dada a natureza técnica-cientíílca específica da atuação jurídica.

A economicidade da contratação foi constatada pelo Gestor.

Marçal Justem Filho é Mestre e Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, e autor de
inúmeras obras de direito administrativo.

'Trechos de fls. 828-835 da Obra: JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 15 ed. Sào Paulo: Dialética, 2012.

MARA
MUNICIPAL

O LEC.ISIAIIVO A SERVKO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67; 3242-'l73'l/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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De outra banda, também merece registro o fato de que os serviços
especializados prestados pela CONTRATADA implicaram significativo suporte científico e
técnico à própria Casa de Leis.

Por tais razões, a Comissão Permanente de Licitação e Controlador
Gerai da Câmara entendem que é legal e legítima a alteração proposta, a saber, por Termo
Aditivo.

É o parecer, s.m.j.

Miranda,-MS, 11 de janeiro de 2018.

LÚCIA MA TEIREDO CRISTAL ALCANTARA
Presidente da CPL

DELMIRA CONCEICAO DE LIMA
Membro da CPL

ELIETHEISÍ^IA DE LIMA
Membro da CPL

ROBERTA^LIANA PÊREIRA BERGAMINI
Controladora Geral

k
MARA

MUNICIPAL
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Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (B7) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmaiLcom - Site: www.camaramiranda.ms.gov.bf
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°001/2017

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N»001/2017 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA E A SOCIEDADE DE
ADVOGADOS GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E
CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

I • CONTRATANTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, inscrita no CNPJ n® 15,465.008/0001-09, com sede na Rua General Câmara, n° 253, Bairro Praça
Heróis da Laguna, CEP: 79.380-000, Miranda - MS, representado pelo Presidente da Câmara Municipal de
Miranda, VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da CI-RG n° 678.923 - SSP/MS
e do CPF: n° 638.786.311-20, residente e domiciliado na sede do Municipio, com endereço na Rua
Bodoquena, n" 678, Centro, neste instrumento simplesmente de CONTRATANTE, e de outro a sociedade
de Advogados denominada
GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S, inscrita na OAB/MS sob registro n»
525/2012 e no CNPJ sob n° 14.972.026/0001-06, com sede na cidade de Campo Grande/MS, na Rua 25
de Dezembro, n® 1.155, Centro, CEP; 79-010-220,neste ato representada por seu sócio MURILO GODOY
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS n® 11.828 e CPF n® 005.972.741-18, neste instrumento
simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente contraio, mediante as cláusulas e condições aqui
estipuladas.

II - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, c/c o art. 57, II,ambos da Lei Federal n® 8.666/93, e demais
alterações pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração da Cláusula Terceira que trata da vigência e
da Cláusula Quarta que trata do valor do Contrato n. 001/2017, parte integrante do Processo
administrativo n" 001/2017 e Inexigibilidade de Licitação n" 001/2017, cujo objeto è a contratação de
Sociedade de Advogados de notória especialização na área de direito público para promover o
assessoramento e a consultoria juridica, incluindo serviços advocaticios, da Câmara Municipal de Miranda,
conforme especificação no Termo de Referência, quais sejam:

"Cláusula Terceira: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO
3.1-0 presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses a contar de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, ao seu término, por igual e sucessivos períodos, na forma
como previsto no art. 57, inc. II da Lei n° 8.666/93.

1.2. O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização
Municipal de Miranda - MS e necessidade justificada, sendo que este termo pas'
e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido.

Presidente da Câmara

a fazer parte integrante.

iMARA
MUNICIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67; 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: vww.camaramiranda.ms.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO:

Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 001/2017 por mais 12 (doze) meses, sendo até 12 de janeiro de
2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:
01.031.0001-3.3.90.39,00.00-Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica,

CLÁUSULA QUARTA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

4.1.Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer
parte integrante do referido instrumento contratual.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias úe igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas tçítemunhas.

Miranda, MS, 12de janeiro de 2018.

CÂMARA MUNIOi^L DE MIRANDA
Contratante

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.
Contratada

Testemunhas:

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 75350-000 - Miranda/MS - Fone.Fax: (67) 3242-173L3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail-Com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, 001/2017

INEXíGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 001/2017
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA e a Sociedade de Advogados GODOY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1, Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração da Cláusula Terceira que trata da vigência e
da Cláusula Quarta que trata do valor do Contrato n. 001/2017, parte integrante do Processo
administrativo n° 001/2017 e inexigibilidade n° 001/2017, cujo objeto è a contratação de Sociedade de
Advogados de notória especialização na área de direito público para promover o assessoramento e a
consultoria juridica, incluindo serviços advocaticios da Câmara Municipal de Miranda, conforme
especificação no Termo de Referência, quais sejam:
"Cláusula Terceira: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO
3.1-0 presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, ao seu término, por igual e sucessivos períodos, na forma como previsto no art.
57. inc. I! da Lei n. 8.666/93.

1.2, O presente Termo Aditivo è celebrado em decorrência da autorização do Presidente da Câmara
Municipal de Miranda - MS e necessidade justificada, sendo que este termo passa a fazer parte integrante
e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO:
Fica prorrogada a vigência do Contrato n° 001/2017 por mais 12 (doze) meses, sendo até 12 de janeiro de
2019.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3,1, As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão â conta da seguinte dotação orçamentária:
01.031.0001-3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - P. Juridica
CLÁUSULA QUARTA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
4.1,Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer
parte integrante do referido instrumento contratual.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, II, c/c o art. 57, II, ambos da Lei Federal n°. 8.666/93, e demais
alterações pertinentes.
DATA: 12de janeiro de 2018.
ASSINAM: Valter Ferreira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Miranda, pela CONTRATANTE
e Murilo Godoy, pela CONTRATADA.

publicação
certifico que afixei no periodo Je
xx
o (a) presente —
mural desta Câmara Municipal nos
posto na UiOrgâi^ ̂«n'Cip'o de Miranda

O LIGÍSlAfíVO A SLRVIÇO OO POVO

MARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Retirada do £dltal: O Edital poderá ser obtido na saia de reunião de Licitação, no
endereço supra citado, através de fotocópias ou per? cínve os quais serio fornecidos
aos interessados e através do site www.setequedas.ms.gov.br Informações
complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelos telefones !067) 34 79-
1475 Ramal 23.

Sete Quedas - MS, em 16 de janeiro de 2018
Cristiane Comeili

Pregoeira/Oficiai

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Aviso de ücttaçSo
PROCESSO UCITATÓRIO N® 001/2018 - TIPO CONCORRÊNCIA N® 001/2018
A Câmara Muniopai de Miranda - MS, através da Süe Comissão Pennanente de

Licitação torna publico que fará realizar a licitação abalvo referendada, nos termos em
conformidade a Lei Federal n» 12.232/2010. mediante aplicação, de lomia complementai,
das Leis 4.650/65 e 8.565/93 corn alterações posteriores introduzidas pelas Leis n®
8.883/94, n® 9.032/95 n® 9.648/9S e n® 9.854/99. apiicando-se também o decreto
nR 4.563/02, as Normas-Padrào da Atividade Publicitária do CENp (Conselho Executivo
das Normas-Padrào) e pelas disposições deste Edital. Objeto; O objeto da presente
licitação é a contratação de agência de publicidade para prestação de serviços nos
setores de publicidade e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas
Integradamenle. que tenbain por objetivo: o estudo, o planejamento, a conceituação, a
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução
externa e a produção, distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de
divulgação. Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avallaçâd e de geração de conhecimento sobre o mercado, o púDlico-alvo. os meios
de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os
resultados das campanhas realizadas, vedada a inclusão de matéria estranha ou que não
guarde pertinência com o objeto do contrato; Á piodução e à execução técnica das peças
e projetos publicitários criados: Á criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando a expansão

dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.
Recebimento e abertura das propostas: dia 07 de março Oe 2018 as lOhOOmin horas
Local: Departamento de Licitação da Câmara Municipal de Miranda - MS. situado Rua
General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna, nesta cidade de MIRANDA - MS, o edital
deverá ser retirado, beiii como o envelope 01, no mesmo loc
Mais informações através do Telefone (57) 9.96464933. ema;)- lucialíiWaHotiitall cp
Miranda - MS. 15 de janeiro oe 2018 FolflS
Luela Mara Figueiredo Cristal Alcântara

Presidente da Comissão Permanente de Licitação VISfP

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2017

INEXIGIBILIOAOE OE LICITAÇÃO H". 001/2017
PARTES CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA e a Sociedade de Advogados GODOY
a CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

OBJETO: Contratação lie Sociedade de Advogados de notória especialização na área
II? direito oulilii.D para promover o assessoramento e a consultoria jurídica, incluindo
serviços aOvocaticios da Câmara Municipal de Miranda.
DA ALTERAÇÃO: =irft prorrogada a vigência do Contrato n» 001/2017 por mais 12
(rjQzei nieses, sendo eié 12 de janeiro de 2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão ã
conta da seguinte dotação orçamentária: 01.031.0001-3.3.90.39.00.00 - Outros Servi

ços de Terceiros - P. Jurídica.

DISPOSIÇÕES GERAIS; Ficam ratlhcadas as demais cláusulas do contrato original,
passando o presente Termo Adrtivo a fazer parte Integrante do referido instrumento
contratual

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, il, c/c o art. 57. II, arri^os âa Lei Fedçral n®.
fl.666/93, e demais alterações pertinentes.
VIGÊNCIA 13/01/2018 A 12/01/2019
DATA: l? de janeiro de 2018

ASSINAM vsifcr Feneifa de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Miranda, pela
CONTRATANTE e Murilo Codoy, pela CONTRATADA.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
SUMULA OE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

Fundação de Serviços de Saúde do Mato Grosso do Sul, CNPJ 04.228.734/0UÜ1-83 torna
público que requereu Junto a Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Desenvolvimento
Urbano de Campo Grande, protocolo 97014/2017-69, a Licença Prévia do Hospital
Regional do Mato Grosso do Sul (hRMSI, localizado na Av. Eng Lutneio Lopes, üairio
Conjunto Aero Rancho, n« 36, Campo Grande (MS).

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Trabalhador nas Indústrias da Construção e do Mobiliário
de Campo Grande/MS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca a
todos os trabalhadores associados desta entidade de ciasse, em condições de votar,
para uma ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 26 de janeiro
de 2018, âs 17h e 30 mm em prlmena convocação e às 18h e 30 mm. em segunda
convocação, na sede da entidade, suo a Rua Maracaju n«. 878 centro de Campo
Grande/MS: pata discutir e deliberai a seguinte ordem oo diaiOl) Apresentação das
pautas de reivindicações da Construção Civil e Pré - Moidados. pata negociação coletiva
2018/2019com o SINOUSCON/MS: 02) Autorização da Assembléia para Ajuizar Dissídio
Coletivo de Trabalho, firmar convenção coletiva, acordos coletivos, deflagrai greve
gerai ou por setores: 03) Aprovação da Contribuição Confederaíiva Assisiencial e
Sindical autorização pare Insenr na pauta de negociação, conforme artigo 8° inciso IV
da Constituição Federal e PRECEDENTE NORMATIVO 74 do TST 04) Outros Assuntos da
Categona Campo GranOe/MS 16 de janeiro de 2018. José Abelha Neto Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os Conselheiros Representantes da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário do Estado de Mato Grosso do Sul - FETRICOM-MS, vem
itravés deste edital, convocai os Delegados representantes para Assembléia Geiai
Ixtraordmárla a ser realizada no dia 27 de janeiro de 2018 as 09h e 00 mm em primeira
convocação e ás lOn em segunda e ulnma convocação, na sede desta Federação, suo
a Rua Maracaju, 878 , Bairro Centro, CEP 79.002-212, Campo Giande-MS tudo em
conformidade com o artigo 17, parágrafo quarto do Estatuto Social da entidade; para
discutir e deliberar a seguinte ordem do dia: l) analisar recurso de ato suspensivo de
quatro sindicatos filiados; 2) discutir e deliberar sobre atos praticados pelo Presidente;
3) discutir e deliberar sobre o pleito eleitoral 2018: 4) tratar assuntos de interesse da
categoria. Campo Grande-MS, 17 de Janeiro de 2.017. Conselbelros Representantes da
FETRlCOM-MS. ALEX LIMA ALBUQUERQUE, LEANDRO MENEZES DUTRA, NIVALDO DA
SILVA MOREIRA. JOSÉ CLEONIlDO DIAS, JOÃO ANTONIO DE MENEZES NUNES, JOSÉ
ASSIS DA SILVA, JOSÉ ABEtJHA NETO, ELlZEU PACHECO, ADRIANO SÉRGIO MONTAGNA,
ClÉBER GOMES DA SILVA. LEANDRO CEZAR DOS SANTOS JÚNIOR. ADRIANO ROSA
NELVO. FRANCYS BA2AN 00 PRADO e IOCILEY MONIEIRÜ CA SILVA

SINDIMÕVEIS
SINDICATO DOS CORRETORES OE IMÓVEIS-MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente dd Sindicato dos Coneiores de Imóveis ms SINDIMÓVEIS/MS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, em especial p seu artigo
42 e parágrafos, e na forma da Legislação vigente, deixa público e CONVOCA todas os
membros da categoria, a comparecerem na ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
a realizar-se na sede do SíNDIMÓVEIS/MS, siIo a Rua Sete de Setembro, 2C80,
Centro, Campo Grande-MS, dia 23 de janeiro Oe 2018, às 15h (quinze horas) em
primeira convocação, e ás 16h (dezesseis horas) em segunda convocação, paia
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia

a} Procedimentos e formalidades para a cobrança e desconto da contribuição
sindical, nos termos dos art. (s) 513; S4S a 610 da CLT, com alterações da Lei
n4 13.467/2017 e MP n» B08/20I7.

Campo Grande-MS, 17 de Janeiro de 2018

Marta Recaide imo

Presidente

EDITAL oe CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRORDINÁRIA

O Presidente do Sindicata dos Trabaihadüres e 'labalhafloras Assaianadus Rurais de

Chapadão do Sul. no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social em seu artigo
16, incisa I e demais disposições da materiei. convoca todos os associados do Sindicato

aptos a votarem, para uma Assembléia Gerai Extraordinária, que será realizada no Oia
27 de Janeiro de 2018, na sede Oo Sindicato, sito a Avenida 2, n. 251. Sala 05 e 06,
prédio da Rodoviária, Chapadão do Sul/MS, as 08 30 horas em primeira convocação com
a maioria absoluta, ou as 09:00 horas em segunda convocação com o nomeio de soclos
em conformidade com o artigo 13 do Estatuto Sociai. Para discutirem, deliberarem e
votarem a seguinte Ordem do dia: Ol> Para discutir, deliberar e votai sobre o abandono

de cargo ue Diretor, confoime preceitua o artigo 61, inciso I, 02) Aplicai penalidade,

conlorme artigo 63 do Estatuto Social, Este Edital entrará em vigor na data de sua
publicação. Chapadão Oo Sul - MS-, 16 de Janeiro de 2018, MARIO NELSON MALHADO
DE LIMA - Presidente do Sindicato.

Editai de Convocação

Aasembieia Geral Extraordinária

O Presidente da Federação dos Trabalhadores (as) Assalariados Rurais- fettar-ms, no
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e de acordo com da CLT ART

611 e demais disposições da matéria, convoca os sindicatos Filiados em condições de
votai, para participarem da Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 26

de Janeiro de 2018, na sede desta Federação, sito á Rua Engenheiro Roberto Mange
n». 1217,bairro Tafluarussu, nesta Cidade. Ás 09:00 horas, em primeira convocação,
e as 09:30 horas, em segunda e última convocação, para Oiscullrem e deliberarem

a respeito da seguinte "Ordem do Oia". (1) Novo piso salarial da categoria rürai[2)

Novas clausulas Trabalhistas da Lei 13.467/2017. (3) proposta de um novo modelo de

ContHPuiçáo Assistencial (4) Discussão e aprovação das propostas e demais cláusulas
da convenção coletiva, que será apresentada a famaSUL. BIÊNIO 2018/2020.Campo
Grande -MS ,18 Oe Janeiro de 2018. Valdinir Nobre Oe Oliveira - Presidente. FETTAR-

MS.

SINDICATO RURAL DE MIRANDA E BOOOQUENA - MS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, faço saber que no dia 17 (Dezessete) de Abnl do ano Oe 2018,
no período das 8:00 (Orlo) horas as 16:00(Dezesseis) horas, na Sede desta Entidade,
localizada na Rua Marechal Deodoro N- 2? seta leaNzada Eleição para composição da
Diretor la. Conselho Fiscal e Delegados Representantes junto a FAraASUL, bem como de
Suplentes, na forma da Lei, ficando aberto o prazo de 30 (Trinta) dias. para o registro
Oe Chapas, que correra a contar da data da puDInaçâo do Aviso Resumido deste Edital,

nos termos do AtUgo 23 do Estatuto Social. O requerimento acompanhado Oe tcxios os

documentos exigidos para o registro, será dirigido ao Presidente da Entidade, podendo
ser assinado por qualquer dos candidatos componentes da chapa. A Secretaria da

Entidade funcionará, no período destinado ao registro de chapas, no horário de 7:00
(S«e) horas às 11:00 (Onze) horas e 13:00 (Treze) horas às 17:00 (Dezessete) horas,
onOe se encontrará a disposição dos interessados, pessoas habilitadas para atendimento,
prestação de informações concernentes ao processo eleitoral, recebimento de

documentação e fornecimento do correspondente recibo. A unpugnação de candidaturas
devera ser fena no prazo de 05 (cmco) dias, a contar da publicação da relação das

chapes registradas conlornie dispõe o Artigo 55 do Estatuto Social. Caso nlo seja obtido
OLioruin em primeira convocação, a eieiçác ein segunda votaçac será realizada no dia

28 Oe Abril oe 2018 e. não conseguindo quorurti na segunda convocação, a eleição em

terceira votação será realizada no dia 13 de Maio de 2018. nos mesmos icxrars e horários.
Em caso Oe empate entre as chapas mais votadas, realizar-se-á nova eleição 15 (Quinze)

dias após, no mesmo local, no penoOo das 8:00 (Oito) ás 16:00 (Dezesseis) horas.

Miranda - MS. 17 de Janeiro de 2018.

Adauto Rodrigues de Oliveira
Presidente do Sindicato Rural de Miranda e Bodoquena
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â 19 de Janeiro de 2018 - Edição n** 1833

SINDICATO RURAL
DE MIRANDA EBODOQUENA

Rua, Marechal Oeodoro,22 - centro -
Caixa Postal;115 - Miranda/MS - Fone;(67) 3242-1266

EDITAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
PESSOA JURÍDICA
exercício DE 2018

A Confederação da Agricultura e Pecuáría do Brasil - CNA,
em conjunto com as Federações Estaduais de Agricultura e
os Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais com base

no Decreto-lei n® 1.166, de 15 de abril de 1971, que dispõe
sobre a arrecadação da Contribuição Sindical Rural - CSR,
em atendimento ao princípio da publicidade e ao espirito do

que contém o art. 605 da CLT, vêm NOTIFICAR e CONVO

CAR os produtores rurais, pessoas jurídicas, que possuem
imóvel rural, com ou sem empregados e/ou empreendem, a
qualquer titulo, atividade econômica rural, enquadrados como
"Empresários" ou "Empregadores Rurais", nos termos do
artigo 1®, inciso II, alíneas "a", "b" e "c" do citado Decreto-lei,
para realizarem o pagamento das Guias de Recolhimento da

Contribuição Sindical Rural, referente ao exercício de 2018,
em conformidade com o disposto no Decreto-lei 1.166/71 e
nos artigos 578 e seguintes da CLT. O recolhimento da CSR
deverá ocorrer, impreterívelmente, até o dia 31 de janeiro de
2018, em qualquer estabelecimento integrante do sistema
nacional de compensação bancária. As guias foram emitidas
com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas
Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR, repassadas à CNA pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil-SRFB, remetidas, por via postal, para os endereços
indicados nas respectivas Declarações, com amparo no que
estabelece o artigo 17 da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro
de 1.996, e o 8® Termo Aditivo do Convênio celebrado entre

a CNA e a SRFB. Em caso de perda, de extravio ou de não

recebimento da Guia de Recolhimento pela via postal, o con
tribuinte poderá solicitar a emissão da 2® via, diretamente, à

1
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v"» í*./ Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipa! de Finanças e Planejamento

Divisão de Cadastro Econômico

Processo

Folha n°—

Vitto SEFIN
Secretariíi Municipal
de rirtai>ças e
Planejamento

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

1. 1 1 ^ ,j ,,

0016770200-7 14.972,026/0001-06 13/02/2012

N' (I.- C'>nlrulL-

0012669/17-18

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S • EPP

Noiiu' F,int.'i>i.i

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

BAIRRO MONTE CASTELO

CAMPO GRANDE/MS CEP: 79010-220

SEBASTIÃO GERALDO GANDINI

Nào

SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER; 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUI: 06:00:00 ÀS 18:00:00

SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB: 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00

w; il(;.i'. 1( ■

Não Sim

' ÍÍ .--IK.1 Lsi.,»'

Não

pubí.-cijaol:;

0601 • Cartazes, placa de propaganda comercial por m2 ou : [1.00];

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo elencadas e firma compromisso, sob as penas
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades

econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e

restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra

incêndio e pânico, O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

DISCIPLINAR A COLABORACAO RECIPROCA NO TRABALHO PROFISSIONAL, BEM COMO EXPEDIENTE E

RESULTADOS PATRIMONIAIS AUFERIDOS NA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA EM GERAL, AQUELES

SERVIÇOS PRIVATIVOSDA ADVOCACIA, CONFORME RESERVADOS NO ESTATUTO DOS ADVOGADOS SERÃO

EXERCIDOS INDIVIDUALMENTE PELOS SOCIOS. AINDA QUE REVERTAM AOPATRIMONIO SOCIAL OS

RESPECTIVOS HONORÁRIOS.

■ NA;, - . .

6911-7/01-00 SERVIÇOS ADVOCATICIOS

EMITIDO EM: 16/02/2017

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

E5C08DDB650CC03F31D1343824EC1040

1  / 2



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Divisão de Cadastro Econômico

Processo n''COJ-
Folfia n°__2íl
Visto 'Secreiana Municipal

de Finanças c
Planejamenio

NOTA

ESTE ALVARAÉ VAlIDO ATÊ 15/02/2018, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADAS

(8). O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM; 16/02/2017

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE;

ESC08DDB650CC03F31D1343824EC1040

2 I 2



21'12'2017 ComprovaniR de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Processo

Folha n"

Visto.

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO CE INSCRIÇÃO

14,972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GOOOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 5/S

TITULO DO ESTABELECIMENTO iNOME OE FANTASIA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

COüISO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocaticlos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

COOlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

BAIRROJDISTRfTO

MONTE CASTELO

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO E.ETROniCC

VGAN01NI@TERRA.COIVI.BR
TELEFONE

(67) 3362-2099 / (67) 9248-831B

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/01/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/12/2017 às 14:51:45 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

Consulta QSAI Capitai Social Voltar

Preparar Página
para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique agiii.
Atualize sua página

htlpJ/www.receita.fazenda.gov.br/Pe8soaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicilacao.asp 1/1



27/07/2017 Processo n-í2!2Lfe^Ü'
Foiha n» ^0^
Viato—

MINISTÉRIO DA FAZENDA

.  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeíecimento matnz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN iiS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:19:52 do dia 25/07/2017 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 21/01/2018.

Código de controle da certidão: 9CFA.7A19.EBA4.9FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



08/01/2018 https//www.sifge caixa.go«br/Empresa/Cr(/Crf/FgeCFSImpnrnirPapel.asp?VARPessoaMatri2=18798994&VARPessoa=1B798994SVARLJf .

Processo n®

Folha

Viato.
VOLTAR

TS

CAtl^A
r  •• :.t • - i'.'.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss
Nome FantasiarGODOY e chianca advogados

Endereço: RUA vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo
grande / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/12/2017 a 22/01/2018

Certificação Número: 2017122404154447171203

Informação obtida em 08/01/2018, às 10:57:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.9ov.br/Empresa/Crf/Crt/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatfiz=1879a994&VARPessoa=18798994&VARUf=MS&V... 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Processo

Folha n°,

WViBto.

Folha

Data 08/01/2018 08:49

N" DE CONTROLE: 1177/18-06

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte; 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1165

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO Ã

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que disoõe o Parágrafo

2 do Artioo162 da CTN.

Validade: 07/02/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 8 de janeiro de 2018.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO

CÓDIGO AUTENTICIDADE BÜ2EIC32426B2DCA85A22B662IDEVCI2



Processo

Folha

v/iato.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-05

Certidão n°; 139430447/2017

Expedição: 31/10/2017, às 12:30:48

Validade: 28/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

TrabaIh i s tas .

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n^cJn j /rJOI

Folha n" '^k'0^ Quality Sistemas
\/!Bir, Exercício; 2018

Mâs Atual: Janeiro

I—DADOS DO EMPENHO

N.° Empenho..: 16

Contrato: 1/2017

Licitacao ; 1/2017

Modalidade: Inexigibllldade de Licitação

—DADOS DO CREDOR

Nota de Empenho

Tipo..: Globai

Aditivo.: 1/2018

Data.: 12/1/2018

Nome : 523 - GODOY E CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F...: 14.972.026«>001-06

Endereço. ..: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115 Cidade; Campo Grande UF. MS

Telefone..

Banco

FAX,..:

Agência; Conta:

Gônero Despesa. .. Serviços AdvocatJclos
- VALOR

87.600,00 (Oitenta e Sete Mil, Seiscentos Reais.)

ITÔRICO

« Empenha para a condataçâo de sociedade de advogados de notoria especialização na area de direito publico para promowr o assessoramento e consultoria
jundica, Incluindo serviços advocaticios da Câmara Municipal de Mirarxia, conforme ITenno Aditivo ao contrato 001/2017, processo administratvo 001/2017 e inexlalbilldade
delitítaçâon^OOirzoiT.

-DADOS DA DOTAÇAO

Cõd Reduzido.: 6

ôrg. Unld : 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

Proj,/Atlv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento...: 05

F. de Recursos.: 0100

-DETALHAMENTO DA FONTE
0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Legislativa

Ação Lsgislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

VALORES DA DOTAÇAO

do Anterior....: 366.010,20

ORDENADOR DA DESPESA

Lanç. Empenho..: 87.600,00 SaWo /Mual :/^78.410,20

1

ETÁRIO

ORDENADOR DA DESPESA

e7.6t».oa

OLIVEIRAVALTER FE

PI

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n»:

Quality Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública, v.2.7.10.40-18

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



Processo n*

Folha n' 5i'
Visto.

T!

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Diretoria Geral - Divisão de Protocolo

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO

PROVISÓRIO
N®

•

• 1800567

ÓRGÃO •
• CM MIRANDA

ASSUNTO •

« 1° TERMO ADITIVO E EXECUÇÃO FINANCEIRA DO
CONTRATO N® 001/2017

OFICIO 006 E 005

DATA 09/02/2018

RESPONSÁVEL

PELA

ENTREGA DOS

DOCUMENTOS

DAYALEN ROAS PEREIRA

CPF •
•

Em atendimento ao normativo do artigo 80, V, c/c o

artigo 91 do Regimento Interno desta Corte de Contas, acusamos o não

recebimento dos documentos acima epigrafados, considerando que o

contrato mencionado no ofício foi devolvido a origem.

PARA FINS PROCESSUAIS, AO REENCAMINHAR O

PROCESSO, SUGERIMOS AO JURISDICIONADO QUE JUNTE CÓPIA
DO PRESENTE TERMO DE DEVOLUÇÃO.

Atenciosamente;

Simone. Ap. Cabral de Amorim
Chefe de Divisão

Protocolo - TC/MS



Processo n'QQJ__k^QJ^
Fdha n° 3J'^

Visto.

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de ProtocoSo

Número do Protocolo: 001880567

Número do Ofício: 006

Ano do Ofício: 2018

Usuário: ALESSANDRA FERRAZ PACHECO

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNiCIPAL DE MIRANDA

Comentário: O CONTRATO FOi DEVOLVIDO A ORIGEM

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 09/02/2018 15:39:40

Data de emissão do relatório: 09/02/2018 15:39:52

Meio entrega: Gulchê

II



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PfDcesso t jJcf
Folha n®

Vwo.

Miranda-MS, 22 de Janeiro de 2018.

Ofício n® 006/2018/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

WALDIR IVEVES BARBOSA

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.

CAMPO GRANDE-MS.

Processo TC/MS: TC/7303/2017

Protocolo: 1803698

1® Termo Aditivo do Contrato de N®. 001/2017 - Valor: RS 87.600,00 (Oitenta e sete mil e
seiscentos reais)
Processo Administrativo Licitatório de N®. 001/2017.

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017
Assunto: Encaminhamento do 1° Termo Aditivo de Contrato.

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS.
Ordenador de Despesas: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador
da Carteira de Identidade RG n° 678923-SSP/MS, e do CPF sob o n° 638.786.311-20,
residente e domiciliado na Rua Bodoquena n® 678, Centro, CEP: 79380-000, na cidade de
Miranda-MS-MS.

Senhor Presidente;

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, cópia do 1° Termo Aditivo do Contrato de N°. 001/2017, parte integrante do
Processo Administrativo Licitatório de N®. 001/2017. na modalidade Inexigibilidade de
Licitação n®. 001/2017, firmado entre a f.âmara Municipal de Miranda-MS e a empresa
GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao
envio de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo
Administrativo e seus anexos em comento.

Atenciosamente,

VALTER FERR

Presidente

tA DE OLIVEIRA

Üâmara Municipal

MARA
MUNICIPAL

O LLGISI AIIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP 79380-000 - Miranda,'MS - Fone/Fax. (57j 3242-1731/3242-1160

e-maii: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



.•'JlV
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Processo n*Jí22L/.â^^
Folha n®

Visto.

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001881405

Número do Oficio: 006

Ano do Ofício: 2018

Usuário: LUIZ AUGUSTO MUNIZ FERRA

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Comentário: 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
001/2017

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 16/02/2018 17:14:19

Data de emissão do relatório: 16/02/2018 17:14:35

Meio entrega: Gulchê

II



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Fnlhan'

Visto.

Miranda-MS, 18 de Abril de 2018.

Oncio n® 166/2018/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

WALDIR NEVES BARBOSA

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.

CAMPO GRANDE - MS.

Processo TC/MS: TC/7303/2017

Protocolo: 1803698

Assunto: Encaminhamento do Subanexo I detalhando a Execução Financeira do contrato
n° 001/2017.

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS.

Ordenador de Despesas: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

Senhor Pr^idente,

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, o Subanexo I detalhando a Execução Financeira do Contrato n° 001/2017
firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA e a Empresa GODOY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S. conforme Resolução n° 054/2016.

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao
envio de documentos, atendem pela regularidade e legalidade firmo o presente.

Atenciosamente,

jjX'
VALTER FEIÍá™íifDE OLIVEIRA

Presidente dM^iamara Municipal

MARA
MUNICIPAL

O l FGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Càmaiu. 2^3 - iioro.a üa Lagui^.a - . /L>s>ou-áuu - - Foiie/Fax: (67) 3242-'l731/3242-U60

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo n'úyJ

Folhan".

Visto.

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001897920

Número do Ofício; 166

Ano do Ofício: 2018

Usuário: NIVALDO CRUZ BARBOZA

Unidade Administrativa: MIRANDA

Unidade Gestora; CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Comentário: SüBANEXO I REFERENTE AO CONTRATO
001/2017

Tipo Entrada

Data de entrada no protocolo

Data de emissão do recibo

Meio entrega

Documento

26/04/2018 16:32:40

26/04/2018 16:32:41

Gulchê

I



Processo f>° Oo^ I
Pnlhaf.»

Vialo.

CAMARA MUNICIPAL DE MÍRANDA-MI^

EXECUÇÃO FINANCEIRA
(2* FASE ■ INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N«. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N°. 001/2017

EXECUÇÃO FINANCEIRA

VALOR: R$ 85.009,67 - DATA: 12/01/2018

VIGÊNCIA:12/01/2018 á12/01/2019

EMPRESA; GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

JURÍDICA S.S



N. E. / N.A.E. ORDEM DE PAGAMENTO NOTA FISCAL GlilA DE RET.

N" DATA VALOR N" DATA VALOR N"* DATA VALOR ISSON i
CONTRATO 001/2017

16 12/01/2018 87.600,00 55 21/02/2018 7.300,00 557 06/02/2018 7.300,00 0,00
103 21/03/2018 7.300,00 574 09/03/2018 7.300,00 0,00
143 23/04/2018 7.300,00 586 10/04/2018 7.300,00 0,00
197 23/05/2018 7.300,00 602 08/05/2018 7.300,00 0,00
238 21/06/2018 7.300,00 614 08/06/2018 7.300,00 0,00
269 23/07/2018 7.300,00 632 10/07/2018 7.300,00 0,00
295 21/08/2018 7.300,00 644 14/08/2018 7.300,00 0,00
325 21/09/2018 7.300,00 651 10/09/2018 7.300,00 0,00
373 23/10/2018 7.300,00 664 08/10/2018 7.300,00 0,00
406 21/11/2018 7.300,00 675 12/11/2018 7.300,00 0,00
454 20/12/2018 7.300,00 692 13/12/2017 7.300,00 0,00

16 26/12/2018 (2.590,33) 464 26/12/2018 4.709,67 694 21/12/2018 4.709,67 0,00
TOTAL 85.009,67 TOTAL 85.009,67 TOTAL 85.009,67 0,00



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal- Câmara - Praga Heróis da Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS

Processo nOT"^,' / U»
Follian* -"^. J

Visto
Exercido; 2018

Més atual: Fevereiro

ORDEM DE PAGAMENTO < Orçamentária
Pagamento de Empenho

N* Ordem Pagamento:

N*do Empenho: 16

66

Contrato: 1/2017

Udtacao,: 1/2017

Modalidade: Inexigibllldade de UcItaçSo

— DADOSOOCREDOR

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 12/01/2018

Aditivo.: 1/2018

Processo.

Data....: 21/02/2018

Nome...: 623 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA S.S C.N.P.JAJ.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115 CMade: Campo Grande

Conta:

U

Banco AgSnda:

F: MS

Telefone.;

— VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 1..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

7.300,00

80.300,00

7.300,00

- OADOS DA DOTAÇÃO

C6d. Reduzido: 6

ôrg. Unid : 07.001
Função ; 01

Sub-Funç8o 031

Programa : 0001

Proj./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

Detalhamento da Fonte de Recursos
002 Recursos que nâo se enquadrsin nos Detalhementoe anteriores

- DADOS FINANCEIROS

S - Ag. 45S6- C/C. s.5-conta caixa econômica

- NF/RecIboe — _.^_

N*/S4rie Data Emlsslo

557/nr$e 08/02/2018

— ASSINATURAS

GAMARA MUNICIPAL D

NF-e/SEFAZ

E MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica

Recursos Ordinários

AV. DE DEBITO

7.300,00

7.300,00

VslorNota

7.300.00

Valor Desconto

0.00

Valor Líquido

7.300.00

LLA -GlORGIO BR VALTCR IíRBETRATIE OLIVEIRA
.ESIDENTE

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doe. n*:

Quaiity Sistemas - SoluçCes Inovadoras para Gestão Pública, v.2.21.11.2-18

Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS

PíocewonÇÜ
Polha n®

Voto ^ 'EãTsrciojaoia

I atuaJ^Fevareiro

OA008 DA UQUIDAÇAO

N® da Liquidação;

N® do Empenho: 16

— DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 12/1/2018

Data....: 06/02/2018

Nome...: 523 - 60D0Y E CHiANCA AOVOCACiA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.JrtJ.P.F: 14.972.026rt»01^
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,116 Cidade; Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agâncla; Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de LIquIdaçAo.

Vaior a Liquidar.

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

80.300,00

7.300,00

® contratação de sodedade de advogados de notoria especialização na area de direito publico para promover o assessoramento eserviços advocattcíos da Câmara Minlclpal da Miranda, conforme I Termo Adftivo ao contrato 001/2017, processo administrativo
001/2o17elnexigiblllãadedeliclt8çâon®001/2017.
— DADOS DA DOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid : 07,001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa ; 0001

Proj7/\ttv : 2001

El. Despesa ; 3.3.90.39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Muniapal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquedram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

N°/Sértô Data Emisaão

ssT temacM

NF-e / SEFA

7.300,00

Z Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto Valor Liquido

7.300,00

— ASSINATURAS

GI0R6I0 CGROELLA
1®SeCRETARI0

VALTER VEetólRA'ÍE OLIVEIRA
^RESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.2.6.12.45-16

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



06A>2/2018 Nota Rscal de Serviços Eletrônica
Folha n

M.
PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

VúmerodsNMa

00000557
)aCa « Hors de Emissão

06/02/2018 12:42:37

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NomeffiaiSo Sodai: 60D0Y ft CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
CPF/CNPJ; 14.972.026/0001-06 Inscrição Mmidpai: 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E ONCO DE DEZEMBRO, N»1155 - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220-
Munidplo; CAMPO GRANDE Up. («js

Código de Verificação

37f9a93b

TOMADOR DE SERVIÇOS
Jome/Razâo Sodal: CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA
TF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

- BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA ■ CEP:07938-000
lunldpto. MIRANDA uf: MS E-mail: a<fmlnlstrativoacamaramlr«nda.ins.oov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
^ SOQEOADE OE ADVOGADOS ESPEOAUZADA PARA A PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSlIlTrlBiaESPeaPlCAÇiO NO ̂ 0 M RÍElêSoA«EXIGIBILIDADE N 001/2017 • CONTRATO N» 001/2017 - PRIMEIRO TERMO ADmvO - ANO 2018 - PARCELA 01/12 - JANEIRO/2018.

SIM

A

Rm

HONORÁRIOS

material/serviço
iMTtrr-oA, L/CMt DOCUMENTO FOI

miranda-ms^ç

QUe

DOCUMENTO EMniDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
CORNS (3

UnItirtoRS
7JOO,00

Total RS
7300,00

PIS (0,0000%);
RS 0.00

,0000%);
RS 0,00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

IR (1,5000%);
RS 0.00

CSLL (1,0000%);
RS 0.00

/aior lotai das Deduções;

_R£OjOO|E
ise de Cákuio:

RS 7.300.001l
iíquota:

4,230/elE
'aiordoISS:

^^08j79
<10$ de Competência da Nota n^l; 02/2018
leeolhimenCD; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
Prestador optante Simples Nadonai e sua allauota é 4,23%
CNAE; 691170100

OUTRAS INfÕrmÃçSÊ^""^^""^
Locai da Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Desajcâo da AtMdarip; Swvifns advocatidos

http://nf»,pmcg.ms.80v.bf/Not8FÍ8cai/notaFÍ8cal.php?W_nota_fi8cal=Njk3MTU1NzU=&confirma=Uw==&temPrestador=Uw== 1/1



21/02/2016 In-temet Bank.in8-.CA IXA

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via InCemet Banking CAIXA

Procaam n*

Folha *

Visto

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S/A - 60746948

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

ripo de conte: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoe: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 8,65

Finalidade: 10 • Crédito em Conta

IdentlflcaçAo da
operação: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO DA NFSÊ 557

Data / Hora da operação: 21/02/2018 - 10:50:58

Código da operação: 00128522

Chave de segurança: 1ZE3Y5HM7WM797EJ

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



«í»
GDDDY & CHIANCA

Pmcasaofi«QDJ

Folha fi" C/,-20 ■

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy S Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n® 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n® 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao raês de JANEIRO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- atendimento a Vereadores;

Municipal;

mara;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

- suporte à Controladoria Interna e à Secretaria da Câ-

Campo Grande, MS, 06 de fevereiro de 2018.

Atenciosamente.

•  RuaZSOeDezembro, o" 1156, Centro. Campo Gfande-MS-0^ 79.010-220 —
Fone: (67) 3213-41201 E-maS: gocJoyechiar*»®tefrBLCom,br I Site; www.godoyeohiancaoom.br



Processo n*

Fotha

Visto__

GDDDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURiDICA

MURILO 6000Y

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS n. 16.447

Rua 25 de Dezembro, n° 1155, Centro, Campo Grancle-MS-CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-me!: gocloyechianca@terTB.com.br I Site: www.gotíoyecWaicaoom.br



23/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadasb'al

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai
Procesio

Pnlhan» "5 ̂ 2/

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF8 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.972.026'0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticlos

cCdigo e descrição das atividades econômgas secundarias

Não Informada

cOdgo e descrição da natureza jurídica

223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGFLADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUMERO

1.155

complemento

CEP

79.010-220

BAIRROrOISTRlTO

MONTE CASTELO

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

endereço ELETRÔNICO

VGANDINIiSTERRA-COM.BR
telefone

(67) 3382-2099/(67) 92*8-8318

ente federativo responsável (EFR)

situação cadastral

ATIVA

data da situação cadastral

13/01/2012

motivo de srruAÇÃo cadastral

SITUAÇÃO especial DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RF8 n® 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2018 às 09:16:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

TrC:^Consulta QSA / Capitai Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,
Atualize sua página

Preparar Pti^a
para Impraa^



23/01/2010 Cortidão Internet

Receita Federal JÍT

CERTIDÃO

■v' í:«i*iBBcesso n*Í^Lfe^i^
tian'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIOA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ; 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:48 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasíiia>
Válida até 22/07/2018.
Código de controle da certidão: D8DE.368A.3228.CA38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I Preparar pi^lna
I p«ra imprcsfv



20/02/2018 hBps://www,sifge.caixa.gov,br/Empfesa/Crf/Crf/FgeCFSImpnmifPapel asp?VARPessoaMatr)z=18798994&VARP8Moa=18798994&VARUf-..

■ IMPRi.-niR VOLTAS ■

CAÊX^A

Pmoaaaon*JMiji^à^
Folhe

"TTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss
Nome Fantasia:GODOY e chianca advogados

Endereço: RUA vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo
GRANDE/MS/ 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2018 a 20/03/2018

Certificação Número: 2018021902355022832297

Informação obtida em 20/02/2018, às 09:14:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



-Processo n'-^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Folha n'
i

Data: 20/02/2018 08:3y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

N» DE CONTROLE: 17154/18-96

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO Â
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante cheoue. ainda não compensados, nos termos do aue dIsDõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 22/03/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 20 de fevereiro de 2018.



FoB>8 0'— yJfiiiJilTT 1 de 1

VlSC

PODER JUDICIÁRIO

JIUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 139430447/2017

Expedição: 31/10/2017, às 12:30:48

Validade: 28/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & chianca advocacia e consultoria jurídica s/s
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal, Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDAMS

N* Ordem Pagamento:

Empenho: 16

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo n*WJ
Folha n®, ""

cercicio: 2016

lãs atual: Março
Vísio

103 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho., 12/01/2018
Data....: 21/03/2018

Aditivo.: 1/2018

Processo.

Contrato: 1/2017

ücitacao.: 1/2017

Modalidade: Inexlglbllldade de Licitação
— DADOS DO CREDOR
Nome...: 623 • 60D0Y E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115

Banco

Telefono.:

— VALORES

Agõncía:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Cidade: Campo Grande up' us

Conte:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 2
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)
Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

14.600.00

73.000,00

Liquido a Pagar
7.300,00

-HISTÓRICO

-DADOS DA DOTACAO

Cõd. Reduzido: 6

ôi^. Unid 07.001
Função : 01

Sutf-Função : 031

Programa : oool

Proj./Ativ 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

• Dstalhamsnto da Font» de Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos DetalHamentos aritertores

DADOS FINANCEIROS

5 • Ag. 4556- C/C 5-6-conta caixa econômica

• NF/Recll»os -

7.300,0a I

AV. OE DEBITO
7.300.00

N«/Séne

B74/nl8e

— ASSINATURAS

Data Emissão

09/03/2018

NF^/SEFAZ Valor Nota

7-300.00

Valor Dssconto

0.00

Valor Líquido

7.300.00 I

\
1*SECRE

Recebi a importância acima processada

VALTE5.ÍBRRÍIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Credor-Doe. n':

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.3.19.l0.2O-ia

Usuário: M/kRILDA
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Camara • Praça Heróis da Laguna. 253, Centro, MIRANDAfltflS

Preoetto

Folha n* o;/ -

Viato Exercido; 2018

Mós atual: Março

pDAOOS OA UQUIDAÇAO

N*da LIquIdaçBo:

N® do Empenho: 16

— DA008 DO CREDOR -

Nome.,.; 623 ■ GODO

Nota de Liquidação

Tipo: UquIdagEo de Empenho

Datado empenho....: 12/1/2018
09/03/2018

Y E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZ£MBR0,115 ®

Telefone:

Banco

 C.N.P.J/C.P.F: 14-972.026/0001-06
Cidade: Campo Grande MS

Agènda:
FAX..

Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Uquldaçlo.

Valor a Liquidar.

87.600.00

7.300,00

73.000,00

7.300.00

Valor Liquido Liquidado
-"'STÓrico

— DADOS OA OOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unld ; 07.001

Função : oi

Sut>-Função : 031

Programa : oool

Pfoj./Atlv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElememo....: 05

Fonte Recursos; 0100

—Detalhamento da Fonte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades de Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100.000 Recurso, que nâo se enquadram r»s Oetalhamentos sntartores
Notas Fiscais

N'/Série DataEmIssIo NF-e/SEFAZ
osrosaois

— ASSINATURAS

7.300.00

Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7.300.00

VALTEI Freira DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Quality Sistemas • SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública, v,3.12.9.56-18

Usuário: MARÍLDA
Página 1 de 1
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owoacoia

Nota Flscaf de Serviços Eletrônica

Pfocesso ,Uj

Folha n*

prefeitura municipal de campo grande
secretaria municipal da receita . SEMRE
nota fiscal de serviços ELETRÔNICA - NFSe

*lúmero da Nota

Norne/Razao Social. GODOY & CHIANCA ADVOcertA e BE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Erxlereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO N<»11« BAr» 0016770200-7 -_Mmiopto: CAMPO GRAMnr "«^^BRO, N<»1155 - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP-TSW^jm
I  UF: MS

-  ÜlStlUMINAçAoysuÍiS
OAUZAOA PAW a V^_

117054C7

TribuSvff
SIM

ttani

WNORilUOS

CONSTAWTr^nre ̂  'MATERIAL/SERVIÇO
iMTcr^nA, ^>->^'1= UU^UMhNTQ FQI

MlRAND/3^

2

PIS (0,0000%)-
"•>0,00

/alor Total das Deduções:
KS OruO I _ , '•

'  RSaoo

Unitário RS
11 7300,00

Total R$
7300,00

.VA.-UKrOTALD»„nTLR„.3nnn-r
CSU. (1,0000%);
-R< 0,00

Alíquota;R$ 7.300.Qnl
OUTRAS INFORMAÇÕES

■  «tlvMade: ...

f«íp:/Mf8e.pmcg.m8.sov.br/NotaRscal/nolaFlscal.Php7ld_n»,._,.c.,=,Mate«rt.torth^
>temPi«8tMlor>Uw«i



?1/03/2018
Internet Ba_nK;Í5g:::CAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
vi

Pfocesio n*ítÍ2Lj^^^
Folhafi« Ô.òn.

vwo

a Internet Banking CAIXA

Tipo de TED;

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

TEO para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa;

Finalidade:

IdentIfIcaçSo da
operação:

Histórico:

237 - BANCO BRADESCO S/A - 60746948

1562 / 00000007465-9

01 - Conta Conente

JURÍDICA

GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 8,65

10 - Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO DA NFSE 574

Pata / Hora da operação; 21/03/2018 - 10:01,27

Código da operação: 00119041
Chave de segurança

ZS5RPF1X2F1PGJGW

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

^*#4 tdam *



«»>
Processo

Visto

GDDDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS '

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Codoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n® 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n® 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de FEVEREIRO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- atendimento a Vereadores;

Municipal;

tação;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

- emissão de pareceres jurídicos em processos de liic-

- suporte jurídico na elaboração de despacho em processo

de licitação;

—- Rua 25 de DezemOro, n° 1155, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79,010-220
Fcoo {67) 3213-4120 I E-maS: godoyechlarcafttefre.corr.br i Ste: www.godoyechiar)ca.comJ3r



«X»
GDDDY &. CHIANCA

Folhan","^.^
VWO

ADVOCACIA E CONSULTORIA JUHiDICA

mara;

- orientação jurídica às Comissões da Câmara Municij^al;

- suporte à Controladoria Interna e à Secretaria da Câ-

Campo Grande, MS, 09 de março de 2018

Atenciosamente,

MURILO 60D0Y

OAB/MS n. 11.828

THIA60 A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285 I

LIANA CHIANCA OLIVEIRA NORONHA

OAB/MS n. 16.447

I

— Ru0 25d©De2embro. n° 1155. Centro. Campo Grande-MS-CEP 79.010-220 ——
Fone: <67) 3213-4120 I E-mali: godoyecNanoa9teim.com.br I Site: www.godoyechlancacom.br



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Divisão de Cadastro Econômico

,.rruprocasaon

Folha

NAato

SEFIN
Secretarta Municipal
deFnançase
Plan^amsnto

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição Municipal

0016770200-7

CPF/CNPJ

14.972.026/0001-06

Data de Abertura

13/02/2012

N° de Controle

0011118/18-09

Razão Social

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Localização

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 11SS

BAIRRO MONTE CASTELO

CAMPO GRANDE/MS CEP; 79010-220

Contador

SEBASTIÃO GERALDO GANDINI

Licença

Não

Horário de Funcionamento

SEG: 06:00:00 AS 18:00:00 TER: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUI: 06:00:00 ÀS 18:00:00
SEX: 06:00:00 AS 18:00:00 SAB: 07:00:00 AS 13:00:00 DOM: 00:00:00 AS 00:00:00

Ocupação Solo

Não

Publicidade

Sim

Licença Especial

Não

PUBLICIDADES:

0601 - Cartazes, placa de propaganda comercial por m2 ou : [1.00];

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo elencadas e firma compromisso, sob as penas
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades

econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de prevenção contra
incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a

cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Objeto Social

DISCIPLINAR A COLABORACAO RECIPROCA NO TRABALHO PROFISSIONAL, BEM COMO EXPEDIENTE E

RESULTADOS PATRIMONIAIS AUFERIDOS NA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA EM GERAL. AQUELES

SERVIÇOS PRIVATIVOSDA ADVOCACIA, CONFORME RESERVADOS NO ESTATUTO DOS ADVOGADOS SERÃO

EXERCIDOS INDIVIDUALMENTE PELOS SOCIOS, AINDA QUE REVERTAM AOPATRIMONIO SOCIAL OS

RESPECTIVOS HONORÁRIOS.

CNAE Atividade

6911-7/01-00 SERVIÇOS ADVOCATICIOS

EMITIDO EM: 16/02/2018

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

D75288F37FC7CD10E5A2C779B5CB2230

1  / 2

k ~*a—5
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Divisão de Cadastro Econômico

Pfoctóson'

Fol^an'

VisK)

fSEFIN
Seci«tariaMunidpÉ

i (toFtftançaae
Plmetamento

NOTA

ESTE ÂLVARA É VÁLIDO ATÉ 15/02/2019, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÁO E AT[VIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADAS
(3). O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSÍVEL A FISCAUZAÇÁO.

EMITIDO EM: 16/02/2018

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

D75286F37FC7CD10E5A2C779B5CB2230

2 / 2

1—B



23/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Pnxesion*2QixS^
Pnlhano

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergõncia, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

cOdioo e descrição da atividade econômica principal

69,11-74)1 - Serviços advocaticlos

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO
NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

BAIRROflDISTHITO

MONTE CASTELO

MUNGIPIO

CAMPO GRANDE

IUF
MS

ENDEREÇO ELETRÚNICO

VGANDÍNIiaTERRA.COM.br
TELEFONE

(67) 3382-2099/(67) 9248-831B

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/01/2012

MOTrvO DE situaçAo cadastral

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2018 às 09:16:22 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

[ Consulta QSA / Capital Social Voltar

Preparar Página
para impraa^

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

httpJ/www.rec8ita.fazenda.gov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Salícitacao.asp 1/1



23/01/2018 CerMSo Internet

Receita Federal
»{/«-

CERTIDÃO'A

_Processo n*

tian»
VtSD.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeraJ da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão^é válida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http:/A(vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:48 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 22/07/2018.
Código de controle da certidão: D8DE.366A.3228.CA38
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulta Prep^rv
\ ptri ímprtasfo

https;//www.recelta.fezenda,gov.br/aplicacoes/at8po/cerftJao/cndconjuntainter/Emi(eCerticl8olnlemet.8sp7r»i=14972026000108&pa88agens=1&tlp.,. 1/1



20/02/2018 htipsJ/www.sifge.calxa.9ov.br/Empre8a/Cr{/Crf/FgeCFSImprimlrP8pel.a8p7VARPessoaMatriz=l87989944VARPe$soa=1879S994AVARUf...

VOLTAR

CAIXA
CAIX:». ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome FantasíaiGODOY e chianca advogados

Endereço: RUa vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo
GRANDE/MS/ 79010-220

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2018 a 20/03/2018

Certificação Número: 2018021902355022832297

Informação obtida em 20/02/2018, às 09:14:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Procas>on*í?fi'
Folha n'

"vbb:

httpsJ/wwví.8if9e.caíxa.gov.br/Empfesa/Cff/Crf/FgeCFSImprimirPape).asp7VARPes8oaMatriz=18798994&VARPessoa=18798994&VARUf=MS4V... 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Foman'
Folha;

Data: 20/02/2018 08:^

N» DE CONTROLE: 17154/18-96

Dados da Empresa

Inscrição Municipal; 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO. 1155

Bairro; BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como.

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que disoôe o Parágrafo

2 do Artigo 182 da CTN.

Validade: 22/03/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 20 de fevereiro de 2018.

NOTA; QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 41F367E2BA4EDF3M73CE0C25981D7F7



1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 139430447/2017

Expedição: 31/10/2017, às 12:30:48

Validade: 28/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY 6 CRIANCA ADVOCACIA B CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Traballiistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt8tst.jus.br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
RuaGal Câmara - Praça Heróis da Laguna 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - OrçamentáriíWsto
Pagamento de Empenho

f3cJ4^rcfdo. 2016

V/O Môs atuai: Abril

N" Ordem Pagamento;

N" do Empenho: 16

143 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho 12/01/2018

Data....: 23/04/2018

Contrato: 1/2017

Licitacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibllfdade de ücltação

— DADOS DO CREDOR

Aditivo.: 1/2018

Processo.

Nome...: 623 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P F: 14.972.026/0001-06

Endereço. Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115 Cidade: Campo Grande UF. MS

Conta:
Banco Agância:
Telefone.:

— VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 3..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600.00

7.300,00

21.900,00

65.700.00

Liquido a Pagar
7.300,00

— HISTÓRICO

« ««w*» « "«orta aspaciallaateo n. araa de oimo pUWk» pam pro™.ar o »aa.K>r»T,»va a conaullon. mndea
oS/20" Cimara Mun.cipal da Mvarfla, contoona I Termo Adillw ao cormsto 001(2017, procnao admlnlatrativo O01/2O17 a .rw.ig.bilidada da licilaçfc n-

— DADOS DA DOTAÇÃO

Cód. Reduzido: 6

òrg. Unid : 07 001
Função : 01

Sub-Funçáo 031

Programa : 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa ; 3,3.90.39.00

F de Recursos ■ 01OO

- Detalhamento da Fonte de Recursos

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
7.300.00

— DADOS FINANCEIROS

5-Ag 4556-C/C 5-5-contacaixaeeonomica

- NF / Recibos —

AV OE DEBfTO 7.300,00

NVSeris

Sea/nfse

ASSINATURAS -

Data EmisaSo

10/04/2018

NP-e /SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Oeeeonto

-OJJO

N

Glfi!B©10^fWNOT»TÍCÕRêênA
ils£caeTÃfiio

VALTERTER3&RA DE OLIVEIRA
. -PRESIDENTE

Valor Liquido

7,300.00

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe n®

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública v.4.20.11.47-18
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rw Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Iclo: 2018

Mâs atual: Abril

(- DADOS DA LIQUrOAçAO

N° da Liquidação:

do Empenho: 16

— DADOS DO CREDOR _

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação da Empenho

Data do empenho... : 12/1/2018

Nome.,,: 823 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S,S
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO. 115

Cidade C

Telefone:

Banco,

ampo Grande

FAX.. :

Data..,.: 10/04/2018

C.N.P.J/C.P.F: 14.972,026/0001-06

UF: MS

Agência: Conta;

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
. HISTÓRICO

87.600,00

7,300,00

65.700,00

7.300.00

O01/2017 e inex^gibilidade de «citado n« 001^^7 P'«»mo admin.straBvo
- DADOS DA DOTAÇAO

C6d Reduzido: 6

Ôrg. Unld... : 07.001

Função ; 01

Sub-Funçâo : 031

Programa oool

Proj./Ativ : 2001

EI. Despesa : 3.3,90.39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

Detalhamento da Fonte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

OIOO.DOO Recurtos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
"otas Fiscais

N''/8érle Data Emissão

586 10/04/2018
NF-e ISEFA

7.300,00

Z Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7 300,00

— ASSINATURAS

GlORGfO BRUNO MAIA cnpr^i
- _ ■ 18 SECRETÁRIO ■"

V
v.v

VALTER FB8RE1RA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor-Doe, n°:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.4.11 9.59-19
Página 1 de 1



10/04/2018 Nota Fiscal de Serviços EletrOnica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

processofdlíV
C/ühan» MJ/

vmd

Número da Nota

00000586

Data e Hora de Emissão

10/04/2018 08:49:14
código de verificação

513fdd08

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

CPF/CNPJ; 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal: 0016770200-7

Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, NoilSS • BAIRRO MONTE CASTELO • CEP:79010-220

Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPI: 15.465.008/0001-09
ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N°253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
4unicipio: MIRANDA UF: MS E-maii: administrativo@camafamiranda.ms.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS ESPECIAÜZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS5ESS0R1A E CONSULTORIA
jurídica para a Câmara municipal de miranda, conforme especificação no termo de referência, processo n» 001/2017 -
"NEXIGIBIUDADE N» 001/2017 - CONTRATO N» 001/2017 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO • ANO 2018 - PARCELA 03/12 - MARÇO/2018.

rributãvel

SIM

Item

HONORÁRIOS

:vRVí ';õl
. ... . -O

.> .. I •>

CERTl^'

CONSlr ,
INU-GR.-.LI. . . . 1 ^
Wlif^^ANDA-IvG' ̂ u.VW'"'": f

QU« UnltãríoM
1  7.300,00

Total RÇ
7300,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS (0,0000%);
RS 0,00

COFINS (3,0000%)
R$ 0,00

INSS (2,0000%)
RS 0,00

IR (1,5000%);

RS 0,00

CSLL (1,0000%):
RS 0,00

E
:s

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

Valor Total das Deduções: e de Cálculo: Alíquota:tli
OUTRAS INFORMAÇÕES

4,23°/ol
'alor do ISS:

^^08j79

Mês de Competência da Nota Fiscal; OA/2018
tecoihimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 4,23%.
iCNAE: 691170100

Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocatlclos



23/04/2018
I nlern-et::::BanKing...C,AiXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Processo n*

VUMO

Tipo de TED;

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa;

Nome:

CPF/CNPJ;

TED para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE M!F?ANDA

15.465.008/0001-09

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S/A - 60746948

Conta destina: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: COOOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPF/CNPJ:
14,972,026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 9,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
CAMARA MUN DE MIRANDAoperação:

Histórico: PGTO DA NFSE 586

Data / Hora da operaçSo: 23/04/201?-10:15:03

Código da operação: 00129273

Chave de segurança; 1368S4XWPZ89PL98

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiêncta auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



«»>
Processo n*^ V '
Folha n"-Z2du4
Visto.

GDDDY <Sc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURlDlCA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S,

Contrato n® 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n° 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de MARÇO/201B.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- acompanhamento de sessão da Câmara;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- atendimento a Vereadores;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- suporte jurídico na elaboração de respostas ao Tribu

nal de Contas;

- orientação jurídica às Comissões da Câmara Municipal;

Rua 2SciaDezefnDro, n° 1156, Centro, Campo Grande-MS - CEP79.010-220
Fcne; (67) 3213-4120 I E-mal; godoyechlenca@teiTa.com,br I Site: wvw.godoyechiaricaoom.br



«se»
Processo

Polh8n»_±ÍLÍ..
Visto.

GDDDY Sc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JUfllÜiCA

- suporte à Controladoria Interna e à Secretaria da Câ

mara;

Atenciosamente,

Campo Grande, MS, 10 de abril de 2018.

BSDRILO GOOOY

OAB/MS n. 11.828

THIA60 A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

—— Rua 25 de Dezembro, n° 1155, Centro, Campo Granoe-MS-CEP79 010-220
l=ooe; (67) 3213-41201 E-maB: godoyecbianca@terra.com.bf I Site; www.godoyechlancacom.br



23/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Processo n'

Folha o'

Contribuinte,
Visto

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

título 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 ■ Serviços advocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
1223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELO

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINI@TERRA.COM,BR
TELEFONE

(67) 3382-2099/(67) 9248-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/01/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2018 às 09:16:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capitai Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
Atualize sua página

i  I Preparar PAeiO'
L J para irapreatio

http://wwvif.recelta.fazenda.90v.br/PessoaJuridlca/CNPJ/cnpJreva/Cnp)reva_Sollcitacao-asp 1/1



23/01/201S Certidão Internet

Receita Federal

Processo

-Folha n^J^^jjTr
CERTIDÃO

iViato

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente oom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:48 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/07/2018.

Código de controle da certidão: D8DE.368A.3228.CA38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ^={|Prep^rdr página
1 pdrd impressiio

http8://www.recelta.fazenda.gov.br/apllcacoe8/atspo/certidao/cndconjuntainter/EmlteCertidaolntemet.a8p?ni=14972026000106&passagens=18ttip... 1/1



09/04/2016 https://www.sifge.caixa.gov.t)r/Empre8a/Crf/Crf/F9eCFSImprimirPape!-asp?VARPessoaMalriz=187

Folha n

VMO

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão Social: goooy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome FantasiaiGODOY e ckianca advogados

Endereço: RUa vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo
GRANDE/MS/ 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/03/2018 a 27/04/2018

Certificação Número: 2018032902310886937358

Informação obtida em 09/04/2018, às 09:54:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hRps://WWW.slfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapeLasp?VARPessoaUatrlzs18798994&VARPessoa=18798994&VARUfsMS&VARInscr«14972



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Processo

29/03/201

N" DE CONTROLE: 34320/18-09

Dados da Empresa

inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro; BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo

2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 22/04/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 23 de março de 2018.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: E506FIB3F6A66E83FB7DD15C3009A538



Processo.

-O )0.folha n

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°; 139430447/2017

Expedição: 31/10/2017, às 12:30:48

Validade: 28/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY S CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas fe suçitist.àes: cndt@tsC.jus.Eii



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo n*!

Folha

mi
Exercício: 2018

lõs atual: Maio

N° Ordem Pagamento:

N" do Empenho 16

197 Tipo: Pagamento de Empenho

Datado empenho....; 12/01/2016

Aditivo.: 1/2018

Processo.

Data....: 23/05/2018

Contrato: 1/2017

LIcitacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

— DADOS 00 CREOOR

Nome...; 523 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P F; 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:Banco Agência:

Telefone.:

— VALORES

Fax

— HISTÓRICO

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 4..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

67,600,00

7.300,00

29.200.00

58.400,00

Líquido a Pagar 7.300,00

Valof que se Empenhe para a convetaçôo M eoaeOade oe aQvoqaSos de nctofia especiaJiuç&o na orea ae direiio puboco para promover o aaeessoramenlo e consuiiona ;ufK2ica,
incluindo serviços advocaiicios da Câmara Municipal de Miranda, conforme I Tprmo Aditivo ao contrato 001/2017 proceeso aOrrunisirativo 001/2017 e rnexipiDrtidade de Hciiaçâo n*
001/2017

-DADOS OAOOTACAO

Cód. Reduzido: 6

ôrg. Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Função 031

Programa 0001

Pro),/Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

Detalhamento da Fonte de Recurso*

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

— DADOS FINANCEIROS

5-Ag 4556-C/C 5-5-corta caixa econômica AV. DE DEBITO 7.300,00

NF/Recibos

N°/Sãr1e Data Emissão

602/ntse 05/05/2018

ASSINATURAS

NF-e /SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

9,00
Valor Liquido

7 300,00

GrOftGlCBRkíNO MAIS C^ílOELLA
'•1<'SECRETARI0

/ / ■

VALTER FEÇSeiRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doc. n'

Oualitv Sistemas ■ Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.5.23 10.36-18 Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal Câmara - Praça Heróis úa Laguna. 253. Centro, MIRANDA/MS

Processo

Polhsn'

Mês atual: Maio

Nota de Liquidação
- DADOS OALIQUtDAçAO

N° da Liquidação: 4

N'do Empenho: 16

-DADOS DO CREDOR

Nome...: 523 ■ GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 12/1/2018

Data. 05/05/2018

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115

Telefone:

Banco Agência:

Cidade: Campo Grande

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

UF; MS

Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

HISTÓRICO

87 600,00

7.300,00

58.400.00

7.300,00

Valor que se Empenha para a contratação de sociedade de advogados de notorla especialização na area de direito puDiico para promover c assessorsmento e
consultoria jurídica, incluindo serviços advocatlclos da Câmara Municipal de Miranda, conforme I Tenno Aditivo ao contrato 001/2017, processo administrativo
001/2017 e mexigibiiidade de licitação n" 001/2017.

- DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

ôrg, Unid 07 001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função ; 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ. 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos. 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

Notas Fiscais

N°/Série Data Emissão

602 OS«5/2018

NF-e/SEF

7.300,00

AZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7.300.00

ASSINATURAS

GlORGtO-SRUNÔ M>1Ã CORDELLA
1° SECRETARIO

VALTER reRÇÊiRÁ DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas - SoluçSes Inovadoras para Gestão Pública v 6.9 11.24-18 Página 1 de 1



08/05/2016 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Processo

Folhan"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Numero da Noca

00000602

Data e Hora de Emissão

08/05/2018 17:50:13

Código de Venfcação

6b544ea4

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA lURlDICA S/S • EPP

CPF/CNP3: 14.972.026/0001-06 Inscrição Municioal: 0016770200-7

Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N^llSS - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220

Município: CAMPO GRANDE UF. MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.46S.OC8/0001-09

ndereço RUA GENERAL CAMARA, N°253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
lunicipio: MIRANDA UF; MS E-maii: admlntsU^tivoilIcamaramlranda.ms.Qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição; contraiAÇÍO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS ESPEOAUZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORÍA E CONSULTORIA
JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERENCIA PROCESSO N» 001/2017 -
NEXIGIBIÜDADE NP 001/2017 -CONTRATO N» 001/2017 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO - ANO 2018-PARCELA 04/12 - A6RI172Q18.

QUel Unttãno U
1  7.000,00

Tributável htem
SIM lONORÃRlOS

CONSTAN 1

Total RS

7.300,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (3,üOUüP/o>:
R$' 0,00

INSS (2,0000%)

RS 0,00

IR (1,5000%)-

RS 0.00

CSIL( 1,0000%):
R$0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

l
aValor Total das Deduções:

_R|_OjOÇ^
.ase de Cálculo

7.300^01l
líguota: ior do ISS:

^23®/o ^^08^

^ês de Competência da Nota Fiscal: 05/2018
Recolhimento ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

Prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 4,23%.
NAE:691170100

OUTRAS INFORMAçSÊ^^^^^^
Local da Prestação do Sen/lço: CAMPO GRANOE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocatlclos



23/05/2018 INtemet—B anKing:::;CAI-XA

CAtXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

PíDCes»

FfJhan''

Visto

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556/ 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: lURÍOICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: 237 - BANCO SRADESCO S/A - 60746948

Conta destino; 1562 / D0000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa; JURÍDICA

Nome: GODOV E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

CPF/CNP3: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7,300,00

Valor'da tarifa: R$ 0,00

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação; CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico; PGTO DA NFSE 602

Data / Hora da operação: 23/05/2018 - 09:57:27

Código da operação; 00116174

Chave de segurança: LE9526PQF66NYNKV

SAC CAIXA; 0800 725 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



«»>
PfOCeílO n'(ni
Foihan» ^55

Visto.

GDDDY (Sc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante; Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n" 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resximldo) : Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de ABRIL/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo era questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- suporte jurídico à Controladora na elaboração de res

posta a ofício oriundo do Ministério Publico Estadual;

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- atendimento a Vereadores;

Municipal;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

- orientação jurídica às Comissões da Câmara Municipal;

— Rua25 de Dezembro, n° 1156, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79.C?tO-220
Fone; (67) 3213-41201 E-meil: gocloyechlanca@terra.oom.br I Site; www.godoyee#iiancaoom.br



«í»
□ □DDY Sc CHIANCA

ftpcassnn*'Q2^
Folhan«^Í£4^^

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

mara;

- suporte à Controladoria Interna e à Secretaria da Câ-

Atenciosamente,

Campo Grande, MS, 08 de maior de 2018.

MURILO GODOY

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

Rua 25 de Dezembro, n® 1155, Centro, Campo Grande-MS - CEP 79.010-220 ——
Fone; (67) 3213-41201 E-mail; godoyechtancaaterracom.br I Site: www.godoyechiancacom-br



23/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Processo

VWo

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TtTúLO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocaticioa

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010.220

BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELO

município

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINI@TERRA.COM,BR
TELEFONE

(67) 3382-2099 / (67) 9248-8316

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUACAO CADASTRAL
13/01/2012

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL OATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2018 às 09:16:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Preparar Pisina
para ifflpfoaaAo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

httpJ/www.receita.fazenda.gov.br/Pes8oaJurídica/CNPJ/cnpjreva/Cnp]rev3_Soiicltacao.asp 1/1



23/01/2018 Certidão Internet

Receita Federal
CERTIDÃO

Processo

Vi8to_
-7?

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto ã
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:48 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/07/2018.

Código de controle da certidão: D8DE.368A.3228.CA38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
, Pr«p.9r«r página
I para Impressão

htí)8;/Avv¥W.rec8lta.fazencla.gov,br/aplicacoe8/atspo/certidao/cndconJuntainter/EmtteCenidaolntemet,asp?ni=14972026000106&passag8ns=18itip... 1/1



02/05/2016 https://www.srfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapei.asp

Processo

Fniban" jjSS

VMo.
-7^ 6/

CAÊXA
CAiXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome FantasiaiGODOV e chianca advogados

Endereço: Rua vinte cinco de dezembro iiss / monte castelo / campo
GRANDE / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/04/2018 a 16/05/2018

Certificação Número: 2018041703115201561662

Informação obtida em 02/05/2018, às 09:15:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://www.3lfge.caixa.gov.br/Empre6a/Crf/Crf/FgeCFSImpriml^apel.asp 1/1



Processo n'yLLLíi^^
Folha

Vwlo.

Pagina

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n": 149299723/2018

Expedição: 02/05/2018, às 09:18:28

Validade: 28/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY S CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtlltst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÃRIO

Processo

Futtian*-
_íSéÀ

Visto
Folha: ^

□ata: 23/04/2018 08:11

N" DE CONTROLE: 42793/18-44

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHiANCA ADVOGADOS

Endereço:
RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 23/05/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 23 de abril de 2018.

NOTA; QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.
CÓDIGO AUTENTICIDADE: CEBDEF2A11198218EFC29CABD8524896



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Camara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folha n*

ViSto

Exercício: 2018

fds atuai: Junho

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

N" Ordem Pagamento:

N" do Empenho; 16

238 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 12/01/2018

/Witivo.; 1/2018

Processo.

Data....: 21/06/2018

Contrato: 1/2017

Lioitacao.: 1/2017

Modalidade: inexlglbllidade da Licitação

S^GODOYECHIANCA advocacia E consultoria jurídica S.S C.N,P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEI\/IBR0,115 Cidade: Campo Grande UP- MS
Banco :

Telefone.:

—VALORES

Agãncia:

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 6..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

36.500.00

51.100,00

Liquido a Pagar
7.300,00

— HISTÓRICO

001/201T

-DADOS DA DOTACAO '

Cód- Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001
Função ; 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Atlv 2001
Ei. Despesa 3.3,90.39.00
F. de Recursos..: 0100

- Detalhamento da Fonte de Recursoa

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

7

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
.300,00

-DADOS FINANCEIROS

5. Ag. 4550- C/C. 5-5<onia caixa econcmica

_ NF/Recibos

NVSene Data EmlssSo

614/nlse 08/0S/201B

__ ASSINATURAS

AV. DE DEBITO 131436 7.300,00

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

GI0R6I0 RRtMQMAIA COR£
1» SECRETÁP

OLIVEIRAVALTER FERREI
DENTE

Valor Liquido

7.300.00

Recebi a Importância acima processada

Credor-Doe. n':

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.6.21.11.26-18
Usuário: MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

procesíon

Folha

VM)
Exercício: 2016

Uès atual: Juniio

-VALORES

DADOS DA liquidação

N° da Liquidação; S

N" do Empenho: 16

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 12/1/2018

Data....: 08/06/2018

Nome..,: 523 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14,972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agdncia: Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado
HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

51.100.00

7.300,00

Valor que se Empenha para a conirataçâo de sociedade de advogados de nolorla especialização na area de direito publico para promover o assessoramento e
^iços advocatidos da Câmara Municipal de Miranda, conforme I Termo Aditivo ao contrato 001/2017, processo administrativo

001/2017 e inexigibilidade de licitação n" 001/2017.
— DADOS DA DOTAÇAO
C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001

Função : 01

Sut)-Função : 031

Programa : 0001

Proj./Atlv : 2001

El, Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

— Detalhamento da Fonte

CAfi/IARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

N°/Sérle Data Emissão NF-e / SEFAZ

611 DB;06/2018

— ASSINATURAS

7,300,00

Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0,00

Valor Líquido

7.300,00

GlORGIO B RDELLA VALTER FBgaeiRA DE OLIVEIRA
RESIDENTE

Por ser vertiacie, firmo o presente

Credor - Doe. n®;

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pijbllca. v.6.15,9.50-16

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



08/06/2018 Nota Fiscal de Serviços ElelrOnlca

Procewo n*iT^
Folha

\íMt\
—-PZ

'/úmero da Nota

E
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

00000614

lOata e Kora de Emissão

08/06/2018 15:09:46
ódigo de Verificação

7a85el5b

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Sooal: GODOY & CHXANCA ADVOCAaA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S • EPP

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 InsaiçSo MurMdpaIr 0016770200-7

Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N°115S - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220

Munidplo: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CRF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N«253 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA • CEP:07938-000

Município: MIRANDA DF: MS E-msll; adminlstratlvoiSicamaramlranda.nis.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTRATAÇÃO OE SOCIEDADE DE ADVOGADOS ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
lURlDICA PARA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPEaPICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO N» 001/2017 -
INEXIGIBIUOAOE N» 001/2017 - CONTRATO N» 001/2017 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO • ANO 2018 • PARCELA 05/12 - MAIO/2018.

rributiveí

SIM

item

honorAmos

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADOMIRANDA-MSÂ^Oê^r^V
1

Qtde
1

Unitária RS
7.300.00

Total RS
7j00,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (3,0000%):

RS Ò.OO
INSS (2,0000%);

RS 0,00
IR (1,5000%):
R$ 0,00

CSLL (1,0000%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

l
JValor Total das Deduções:

l
ase de Cálculo:

^£7j300j00
íquota:

^230/0l
'alor do ISS:

R$ 308,79

ilês de Competência da Nota Fiscal: 06/2018
■ecolhlmento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
Vestsdor optante Simples Nacional e sua alíquota ê 4,23%.
:NAEi 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

DestTição da ACvMade: Serviços advocatldos

hCp://nfsa.pmcg.ms.gov.br/NotaFlscal/notaFlscal.php?ld_nota_fiscal=N2VlwOTkyN2Y=&confirma=Uw==&temPreslador=Uw= 1/1



21/06/2018
I nl e rnet'.:;:BaN.)<_ing CAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Processo n*

Folha n'

YiaiD

Tipo deXED: TED para terceiros

Conta origem:
4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome:
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S/A - 60746948

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 9,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da CAMARA MUN DE MIRANDA
operação:

Histórico: PGTO DA NFSE 614

Data / Hora da operação: 21/06/2018 - 11:02:21

Código da operação: 00131436

Chave de segurança: ZUAYKÉRH876SQ89U

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104



«SC»
GDDDY 5c CHIANCA

Processo

Polhan» Òh[
Veto

3^

ADVOCACIA E CONSULTOflIA JURiDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Càmãra. Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chíanca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n° 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n® 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato,

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de MAlO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- emissão de pareceres jurídicos em processos de lici

tação;

- pareceres verbais ao Presidente, Controladora e Se

cretária da Câmara Municipal;

- atendimento a Vereadores;

- respostas a e-mails cora questionamentos e orientações

à equipe da Câmara Municipal;

- suporte e revisão na elaboração de projetos de leis da

Câmara Municipal;

— Rua 25 de Dezembro, n° 1155, Centro, Campo Granòe-MS-CEP 7Q-010-220
For,€i, (67) 3213-41201 E-meil: go(Joyechlanoa®terra.com,br 1 Site; www.gocloyechianca.oom.br



GDDDY (Sc CHIANCA

Proces» n*pLlLli;^^t^
Pnthan' 3/S

Viato.

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA

- orientação e suporte jurídicos na elaboraçao dos pa-

receres das Comissões da Câmara Municipal;

- suporte à Controladoria Interna, à Secretaria da Câ

mara e à Presidência da Câmara Municipal.

Campo Grande, MS, 08 de junho de 2018.

Atenciosamente,

MURILO (30D0Y

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

—— Rua 25 de Dezembro, n® 1155, Centro, Campo Grands-MS - CEP 79.010-220 —
Fone; (67) 3213-41201 E-maB: 90doyechiQncadterra.oom.br I Site: www.godoyechlancacom.br



23/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadas^a!

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Pfoce#»

Folha

Contribuinte,
Visto

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRiÇAO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

CÓDIGO e OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIP/U.

69.11-7-01 - Serviços advocatíclos

CÚDIGC E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELO

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINI@TERRA,COM.BR
TELEFONE

(67) 3362-2099 / (67) 9248-6316

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL iEFR|

SITUAÇ&O CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
13/01/2012

MOTtVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇto ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESreCIAL

Aprovado pela instrução Noimatíva RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2018 ás 09:16:22 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Çonsuita QSA / Capitai Social Voltar

Ô Preparar Página
para lrT4>rcBaáo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pes8oaJuiidlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solltítacao.asp 1/1



23/01/2018 Certidão Internet

Receita Federal
CERTIDÃO

Procesw

Folha n« .

V«°

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ; 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos pijblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:48 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2018.

Código de controle da certidão: D8DE.368A.3228.CA38
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulta
L Preparar pjglna
I para Imprcisfo

https://www.receita.fazenda-9OV.br/apHcacoes/atspo/certid8o/cn(Jconjuntaln{er/EmileCertjclaolntemet.asp?ni=14972026000106Apassagens=1&típ. 1/1



06/06/2018 httpsi//v»ww.sifge.caixa-gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp pme«on-m^
Folhaft* j

Vi»., ■■

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome Fantasia:GOOOY e chianca advogados

Endereço: vinte cinco de dezembro iiss / monte castelo / campo
GRANDE/MS/ 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/05/2018 a 23/06/2018

Certificação Número: 2018052503491497653208

Informação obtida em 06/06/2018, às 18:37:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

frtlps://vww.sl^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel,asp 1/1



■EITURA MUNICIPAL üt UAWKU <:»KANUt OCsA '
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PRWO
lECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA og<y»ftOTgirciõ^,'

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

N" DE CONTROLE: 51373/18-30

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação; Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHiANCA ADVOCACiA E CONSULTORIA JURiDiCA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:
RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP; 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como.
aquelas paaas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do Que dispõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 23/06/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 24 de maio de 2018.

NOTA: QUALQUER RASÜRA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.
CÓDIGO AUTENTICIDADE: BAF6665CED9EFDD0CE3A11B7FECD9FS4



Pnjcesso n',í22Líí5£í^
Folha n*

vistoijLii^

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 149299723/2018

Expedição: 02/05/2018, às 09:18:28

Validade: 28/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Cúviaas a sugestões; cndcStãt.jus.br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça HerOis da Laguna. 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercido: 2018

M6s atual: Julho

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

N" Ordem Pagamento;

N° do Empenho 16

269 Tipo: Pagamento de Empentio

Data do empentio 12/01/2018

Data...,: 23/07/2018

Processo n«QoJ
Fúlliá n" ^3
Viaiii

Contrato. 1/2017

Licitacao, 1/2017

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

-DADOS DO CREDOR

Aditivo.: 1/2018

Processo.

Nome,..; 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14,972.026/0001-06

Endereço Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,! 15 Cdade Campo Grande UF: MS

Conta:
Banco

T
Agência:

elefone.:

—VALORES

Fax

Valor do Empentio

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 6.

Valor pago do Empentio (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87,600,00

7.300,00

43.800,00

43,800,00

Liquido a Pagar

-HISTORICO

7.300,00

— DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido 6

Org. Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal
Pfoj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
El Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
F. de Recursos. 0100 Recursos Ordinários

-Detdttiamento da Fonte de Recursos

0100.000 Recureos <qu« nâo se enquadram noe Oelalhamentos anteriores

-DADOS FINANCEIROS
7.300,00

5 • Ag. 4556- C/C. 5-5-conta caixa econômica

- NF / Recibos

N'/S4rle Data Emiaaio

632/NFSE 10/07/2016

— ASSINATURAS

AV. DE DEBITO
7.300,00

NF-«/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

0.00

Valor LiquAo
7 300.00

GlORGItÍBHeNO "MAIA CORDELLA
— T-SEeRETARíO VALTER.FERRBRA DE OLIVEIRA

iSresioente

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doe. n"

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.7.20,11.37-18
Página 1



[-DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da Liquidação:

N'do Empenho: 16

— DADOS DO CREDOR _

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253. Centro, MIRAND/VIVIS

Processo

Follian',

Visto—
Exerc

Nota de Liquidação

ício: 2018

Més atual: Julho

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho...,: 12/1/2018
Data....: 10/07/2018

Nome...: 623 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C N.P.J/C.P.F: 14 972 026/0001-06
Endereço Rua VINTE E CINCO DE 0EZEMBR0,115 Cidade: Campo Grande

UP: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agência: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

43.800,00

7.300,00

— DADOS OAOOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001

Função : 01

Sut)-Funçâo. : 031

Programa : 0001

Proj./Afrv : 2001

El. Despesa : 3.3.90 39.00

SubElemento 05

Fome Recursos: 0100

— Detalhamento da Fonte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos, Ordinários

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores
Notas Fiscais

N°/Séria Data Emissão

632 10/07/2018

NF-e ISEF

7 300.00

AZ Vaior Nota

7 300.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7.300.00

- ASSINATURAS

GlORGIO BR1 BRyhie-MÃÍA^êRDEilÃ'""^
T^SEGRrnCRIO

VALtW^ERREÍrA de OLIVEIRA
'  PRESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n' :

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. V.7.19.12 34-18
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10/07/2018 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Processo n<^J

Fo)l,ân'"_

Visto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000632

Data e Hora de Emissão

10/07/2018 09:35:27
Códiço de Verificação

49943f91

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Rarão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
CPF/CNP] 14.972.026/0001*06 Inscrição Municipal: 0016770200*7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N»11S5 ■ BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010*220
Município: CAMPO GRANDE UF; ms

TOMADOR DE SERVIÇOS
Vome/Razão Social; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
:pf/CNPJ: 15.465.008/0001-09
•ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N«253 ■ BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
'lundpio: MIRANDA {jf. MS E-msii; admini5tratívo@çama ramiranda.ms.gov.br
L, ^ , DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SODEDAOE DE ADVOGADOS ESPECIALIZADA PARA A PRESTA(;ÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA £ CONSULTORIA
íURIDICA PARA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPEaFlCAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA PROCESSO NO MWífii 7
NEXIGIBIUOADE N» 001/2017 * CONTRATO N« 001/2017 - PRIMEIRO TCRÍ;^mvO - Z 2018 P«^^^ oTl2 '

rributivel
SIM

liam

HONORÁRIOS

rCRVCOmav-.ria
i i',^,R'flfMCO _

I inteoral^'
MiRANDn-i'.

Qtda

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

UnItãrIsR*
7.300,00

Tctal RS
7j00,00

COFINS (3,0000%)'
rs" 6.00

INSS (2,0000%):
RS 0,00

IR (1,5000%);
RS 0,00

CSLL (1,0000%);
R$0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
Valor Total das llefluções;

,£^0(00l
ase de Cálculo

7.300^0I
.iiqüOlS;

^23Vol
alor do ISS:

_RJ_308^

^ês de Competércia da Nota Fiscal; 07/2018
íecoldimerto; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
Prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 4,23%.
CNAE;691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local ca Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação; TRIBUTÁVEL S.N.

Oescncão da Atividade; Serviços advocaOcios



Internet Banking:::CAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Processo n*JX>J *^,1^
Foíhdn'

Visio.

Tipo de TED:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Banco:

Conta destina:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da
operação:

Histórico:

Data / Hora da operação;

TED para terceiros

4556/ 006/ 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

237 • BANCO BRADESCO S/A - 60746948

1552/ 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

!4,972,026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 9,50

10 - Crédito em Conta

GAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO DA NFSE 632

23/07/2018- 10:51:50

Código da operação: 00140466

Chave de segurança: 57U782V838HL95ML

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



«x»
GDDDY (Sc CHIANCA

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Procssso

Foll-ian' M—

ViStO

A

ilustríssimos senhores servidores do setor/departamento financeiro,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n° 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n® 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa-

daSf conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de JUNHO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- comparecimento à sessão da Câmara;

- emissão de pareceres jurídicos em processo de licita

ção;

- resposta a questionamento sobre Dispensa - Licitação

Deserta - Combustível;

- pareceres verbais ao Presidente, Controladora e Se

cretária da Câmara Municipal;

- atendimento a Vereadores;

Rua SSdeDezembro, n° 1155, Centro, Campo Grande-MS - CEP 79.010-220 __
Fone: (67) 3213-4120 I É-mail: godoyechi&ncQ@tefTa.com.br I Site: wvAv.godoyechianoaoom.br



«K»
Procssso íTÜ,

Folha

Vistos

GDDDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTOHIA JUHIDICA

- suporte jurídico na elaboração de Projeto de Resolução

que dispõe sobre a competência financeira do Primeiro Secretário e

dá outras providências;

- suporte jurídico na elaboração de Emenda à Lei Orgânica

sobre julgamento de contas;

- suporte jurídico na elaboração dos pareceres das Co

missões CCJ e COF sobre o Projeto da LDO 2019;

- respostas a e-mails com questionamentos e orientações

à equipe da Câmara Municipal;

- suporte à Controladoria Interna, à Secretaria da Câ

mara e à Presidência da Câmara Municipal.

Campo Grande, MS, 10 de julho de 2018.

Atenciosamente,

MURILO GODOY

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

Rua SSdaOezembro. n®l155, Osn&o, Campo Grancle-MS-CEP 79.010-220 —
Fone: (67) 3213-41201 E-mall: 90doyechlanca@tefra.com.br I Site: wvnw.go<íoyechlenQa.oom.br



23/01/2018

gr

Certidão Internet

Receita Federal
"TõTir

Processo

.. íáíd

CERTIDÃO
iVisto

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

CNpJ; ^ CONSULTORIA JURÍDICA S/S

^ F^zenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado oue

drRSrF7derai"'rBrl relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

Esta certidão_é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo oara
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do

nrl'aas Ta ^ con»7çS socTs pStasnas alíneas a a d do paragrafo unico do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

tdSrní Condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http.//rft).gov.br> ou <http;//www,pgfn.gov,br>.

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1 751 de 2/10/2014
Emitida as 09:18:48 do dia 23/01/2018 <hora e data de Brasilia> 4/10/2014,
Válida até 22/07/2018.
Código de controle da certidão: D8DE.368A.3228.CA38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 1 Prep jrir pigina
I p4r« ImprssÍD

hnp8y/www.recelta,fazenda.gov,br/apllcacoes/atspo/certidao/cndconiuntainter/Err,lt9Certidaolntemet.asp?ni=14972026000106&passasBns=1&tlp,., 1/1



25/06/2018 http8://www,sifge.caixa,gov.br/Empr8sa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmirPapel.asp PfOCSSSOn*^^
Füihan" 0.1
Visto

VOLTAR

CAÊXA
C-AIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome Fantasla:GODOY e chianca advogados

Endereço: RUA vinte cinco de dezembro iiss / monte castelo / campo
grande / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2018 a 12/07/2018

Certificação Número: 2018061304242512908913

Informação obtida em 25/06/2018, às 15:44:52,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://www.slfge.calxa.gov.br/Empre8a/Crf/Ctf/FgeCFSI(nprímírPapel.asp 1/1



Pi-ocesso n<?U I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÃRIO

"Püít.a n*

Visto.
Toiha:

Data: 25/06/201814:42

N" DE CONTROLE: 59556/18-02

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHI/\NCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro; BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP; 79,010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como.
aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do oue dispõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 25/07/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande{MS). 25 de junho de 2018.

NOTA; QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE; 333F8rCEBAB2874B76E132EEE5D30FDF



,^-QQL!^processo i ^
Folfiâ n" ^
Visto

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 149299723/2018

Expedição: 02/05/2018, às 09:18:28

Validade: 28/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suçestâes: ondtSC5t.jus.br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis üa Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Püll t s n'__32^3_^
— Exercido: 2018

-Mós atual; Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

N* Ordem Pagamento;

N®do Empenho; 16

295

Contrato; 1/2017

ücitacao.; 1/2017

Modalidade; Inexígibllldade de Licitação

I—DADOS DO CREDOR

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....; 12/01/2018

Aditivo.; 1/2018

Processo.

Data....: 21/08/2018

Nome...: 623 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F; 14-972.026/0001-06

Endereço; Rua VINTE E CINCO DE DE2EMBR0.115 Cidade; Campo Grande UF: MS

Conta;Banco Agência;

Telefone.;

—VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 7..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300.00

51.100,00

36.500,00

Liquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

Valor qu« se Empentia para a eontraieçSo de soeiaOade da advogados de nolorie especialização na area da direito publico p»8 promover o assassoramanto a coneultorle Jurtdlea.
Câmara Municipal da Miranda, conforme I Tartno Adlllvo ao coniratoOOl/2017, procaaso admirvslrallvo 001/2017 a InexIglDilidade de llellaçte n"

- DADOS DA DOTACAO
Cód. Reduzido; 6

Órg, Unid ; 07.001

Função ; 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

ProJ./Atlv 2001

El. Despesa 3.3.90.39.00

F. de Recursos..; 0100

- Detalhamento da Fonte de Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos antenores
7.300,00

— DADOS FINANCEIROS

6 • Ag. 4556- C/C, S-S-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.45S6 C/C 6-5

- NF/Recibos —

AV, DE DEBITO 7.300.00

N'/Sérle

e44/nfse

ASSINATURAS

Data Emissão

14/06/2016

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

p.OO

OlÕRGIO
1« SECRETA

Valor Liquido

7.300.00

VALTERJifelTREIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doe, n®;

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública, v.8.20.12.27-18

Usuário; MARILDA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MJRANDA/MS

P|-OC9SSO

Füll.an''. Exercício: 2018
^  slual: Agosto

DADOS DA UQUIDAÇAO

N" da Liquidação:

N" do Empenho: 16

— DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Hpo: Liquidação de Empenho

Data do empenho . 12/1/2018

Data....; 14/08/2018

Nome,..: 623 • GODOY E CHIANCA ADVOCACiA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14,972.026A)001-06
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX.

Agência; Conta:

I-VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

36.500,00

7.300,00

P®';® ® ""traaçâo de sociedade de advogados de notória especiall2açêo na area de direito publico para promover o assessoramentó e
001?20reC^Uiltóard°ewrn~iT"'
— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Órg, Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa,... : 0001

Proj./Atlv : 2001

El- Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento..,.: 05

Fonte Recursos: 0100

— Detalhamento da Fonte

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

N°/Sêrie Data Emissão NF-e / SEFAZ
844- 14«»2018

7.300.00

Valor Nota

r.300,00

Vator Desconto

o.cn

Valor Liquido

7.300,00

— ASSINATURAS

GlORGIO BRUNO M^JÂ CORDÈLLA
1'SEC

VALTER re»r?ÊIRA DE OLiVEIRA

PRESIDENTC

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n':

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. v.8.15.11.l-l8

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



14/08Í2018
Nota Fiscat de Serviços Eletrônica

PnvsKV.

Fülhà

Vieto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFSe

Número da r^ota

00000644
Data e Hora Oe Emissão

14/08/2018 10:43;3Q

UF: MS

Dódigo de Verificação

le848794

hiome/Razão Social: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09 "itwtvuA

SS; SI"™"""' ""'™' ■."""«o PRAÇA HEROK DA LAGUNA - CEP:07»Da.0n„
^  E-rnail: adminIstratIvoflicamai-amiranH,

DlSCRIMIMarâo nng gef....p.,»p *

fcs<?;i^ssí;.STí.í^.i?si5iis?iS

mbutavel Item

honorAjuos Uniearie (tj
7.300,00

TetiIRO
7JOO,O0

CERTIFICO QUE O MATÉRIA' - .FRVIí^O
CONSTANTE DESTE DOrUMF- ,- -0 FOI
INTEGRALMENTE FO^ECIDO/E/:. OUTADO
MIRANDA-MS, I '

""'•"Tu":" :"Z° "" "^idaiSNACjONALINSS (2 IR (1
PIS (0,0000%)

,DOOO%): ,5000%); CSU. (1,0000%):
0.00VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

valor Total das Deduções: ase de Cálculo:

308,7S^is de Competência da Nota Rscal: 08/2018
Recoltilmento; I« A RECOLHER PELO PRESTADOR
Prestador optante Simples Nacional e sua aliouota é 4 23%
CNAE: 691170100 '

R»7.3.a.o.r''"°"_
OUTRAS INFORMAÇÕES

Local da Prestação do Serviço: CAMPO 6RAN0E/MS
Trjtjutâçlo: TRIBL^^ÁVEL S.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocatltios

1/1



21/08/2018
Lnte,met...Ba:n_king ^CAI;XA

CAiXA
Processo

Füliián'.:^^
ViSlC ^

Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de peasoa:

Nome:

CPP/CNPJ:

TED para terceiros

4556 / 006 / OOOOOOOS-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco: 237 - 6RADESC0 - 60746948

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CÔNSUL

CPP/CNPJ:
14.972.026/0001-06

Valor:
R$ 7.300,00

Valor da tarifa:
R$ 9,50

PInalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
GAMARA MUN DE MIRANDAoperação:

Histórico: PGTO DA NFSE 644

Data / Hora da operação:
21/08/2018 - 11:02:18

Código da operação; 0013590S

Chave de segurança; XNL7J3T9WUVQFU4T

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência agditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAiXA: 0800 725 0104

hrtn«7/infamothanVinn ra



«»>
Processo

Fül^âO'

Vn»

GDDDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n" 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n° 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de JULHO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no periodo:

- pareceres verbais ao Presidente e Controladora;

- respostas a e-mails com orientações à equipe da Câmara

Municipal;

- reunião com os setores de Controladoria, Secretaria

Geral e Licitações;

- suporte à Controladoria Interna;

Campo Grande, MS, 14 de agosto de 2018.

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro, Campo GranOe-MS - CEP 79.010-220 —
Fone: (67) 3213-41201 E-mail: godoyechiancaeterracan.br l Site: www.godoyecniancaaom.br



□ □DDY Sc CHIANCA

PfOCSSSO

Fülhâ —

Visto

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Atenciosamente,

MORILO GODOY

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANC:A P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

Rua 25 de Dezembro, n® 1165, Centro, Campo Granoe-MS - CEP 79.010-220
Rsne; (67) 3213-41201 E-mall; godoyechlanoa9terra.com.br l Site: www.godoyechlancaoorabr



28/06;201S Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Procosso .í

Fült.â -7-

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GODOY & CHtANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DA ATtVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocaticlos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

cOdigo e descrição da natureza jurídica
223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO
NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELO
município

CAMPO GRANDE
UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
I VGANDINI@TERRA,COM.BR

TELEFONE

(67) 33B2-2099 / (67| 9246-0318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/01/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016,

Emitido no dia 28/08/2018 às 09:30:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http;//www.receila.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1



23/07/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:07 do dia 23/07/2018 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 19/01/2019.

Código de controle da certidão: 72A4.2102.5384.9122
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



02/08/2018 http8;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp ProcSSâO

Folha

Visto

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-05
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome Fantasia:GODOY e chianca advogados

Endereço: Rua vinte cinco de dezembro iiss / monte castelo / campo
grande / ms / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/07/2018 a 19/08/2018

Certificação Número: 2018072104195079540503

Informação obtida em 02/08/2018, às 17:33:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpBU/www.sifge.calxa.gov.br/Empfesa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapei.asp 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Processo n

VittP

Folha: /í

Data: 26/07/2018 10:03

N® DE CONTROLE: 67821/18-08

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO. 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP; 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como.
aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do aue dispõe o Parágrafo
2 do Artloo 162 da CTN.

Validade: 25/08/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 26 de julho de 2018.

NOTA; QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE; 082ID55E652351BF4C63S81A8EAOAD4A



Processo n*^É2L.t^2d£^
ôSTFothà n

Visto
Pági

PODER JUDICIAKíO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 149299723/2018

Expedição: 02/05/2018, às 09:18:28

Validade: 28/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY S CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e su^èstôes: cndt8tst.jus.bi



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
RuaGai Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253 Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO •Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício: 2018

Contraio: 1/2017

Licitacao.: 1/2017

Modalidade: InexIgibiMdade de Licitação

— DADOS DO CREDOR

Vl8»

N" Ordem Pagamento:

N''do Empenho: 16

325 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho...,: 12/01/2018

DaU....: 21/09/2016

Aditivo 1/2018

Processo

Nome...: 523 - GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C N P.J/C.P.F: 14.972,026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:
Banco Agãncia:
Telefone.:

— VALORES

Fax.. ,

Valor do Empenho..

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela 8..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota).

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

58.400,00

29.200.00

Liquido a Pagar

-HISTÓRICO

7.300,00

®  »!»«<»»« M aOvogaao. da noiona aspacaNzaçao na area oa oií»ia buOi«o para promovar o aasatsoramenio a sorBuiior.a iufKj«a
0^/2017 Câmara Munopaí de Miranda. soHorma I Tarmo Adilivo ao coraralo 001/2017, processo adminlairalivo 001/2017 a inwasíbilidada de liolacâs r'

— DADOS DA DOTACAO

Cõd. Reduzido: 6

(Drg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
El Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
F. de Recursos..: 0100 Recursos Ordinários

ilhamento da Fonte de Recursos

).000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos arleriores
7.300,00

— DADOS FINANCEIROS

5-Ag 4556-C/C S-S-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG 4558 C/C 5-5

- NF/Reclijoa

N*/3érle Data Emieito NF^/SEFAZ

eSl/ntse 10/09/2018

ASSINATURAS

AV DE DEBITO 120634 7.300.00

Valor Nota

7 300 00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7 300.00

GIORGIO BRUNO UAIA CORDELLA
■ 1* SECRETARIO

teVçeVALTER^ERHEIRA de OLIVEIRA

f»R"esidente

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. r».

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública v 9 21.9 51-18
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 2S3, Centro, MIRANDA/MS

Processo n*

Folíian'

Visto

T-exerclcio: 2018

itual; Setembro

Nota de Liquidação

8

' DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação:

N® do Empenho: 16

-DADOS DO CRgOOR

Nome...: 623 - QODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho... . 12/1/2018

Data.... 10/09/2018

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,115

Telefone:

Banco

Cidade: Campo Grande

FAX. ..

C.N.P.J/C.P.F; 14.972.026/0001-06

UF: MS

Agência: Conta:

l-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

29.200.00

7.300,00

Valor que »e Empenha para a contratação ãe sociedade de advogados de notona especialização na area de direito pupiico para promover o assessoramento e
consultoria Jurídica. Incluindo serviços advocaticlos da Câmara Municipal de Miranda, conforme I Termo Aditivo ao contrato 001/2017, processo administrativo
001/2017 e Inexlgibllidade de lICtação n° 001/2017.

- DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento,...: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— ASSINATURAS

• Detalhamento da Fonte

0100 000 Recursos Que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

lotas Fiscais

N°/Sêrle Data Emissão

651 IO/OS/2018

NF-e/SEF

7 300,00

AZ Valor Nota

7 300.00

Valor Desconto

0,00

Valor Líquido

7.300,00

GlORGIO BRUNO MAIA COROELLA
1®SEfcRETARI0

VALTER F^RpeíRA DE OLIVEIRA
(ESIDENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe n®

Qualily Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.9 11.9.25-16 Pagrna 1 de 1



10/09/2018
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

«TiProcesso n^.

Foüia n°

Visto

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFSe

Número da Nota

00000651
Jata e Mora de Emissio

10/09/2018 16:28:15

PRESTADOR DE SERVIÇOSNome/ftado SoQal: GOOOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S • EPP
CPF=/CNPJ: 14.972.026/0001-06 , ...
E- B...... Inscrição MuniciDal: 0016770200-7Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N^llSS - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP-79010-220
Município: CAMPO GRANDE

Código de Verificação

Ic6a791a

Nome/Raí5o Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA SERVIÇOS
:PF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

teZ; -J«RRO PRAÇA HERÓIS OA LAGUNA - CEP=07938-000E-mali: admlnistratlvoii^camaramlranda.nis.oo>/.br
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS —

«BOGIÍ.UDADE »• • C0«™tC. «• ..JS ™<Si Sí-So^SS' "

ITIbutivel

SIM

lem

homorArios

CERTIFICO QUE O MATERIAI./SER v
CONCT/-.'l'r i.LCTR DOi.UMf-^ra fOi
INrr.ic;-;, ::::J0/I XICUTA1)0
MiKANi:)A-:.''j, i-w /- . /

Qtdê Unitário Ul
7.300.00

Totii n

7.300,00

PIS (0,0000%):
RS 0.00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACTOMÂT
C0FI^TWÕC%): I INSS (2,OOOD%): I IR (1,5000%): '

I  RSQ.OO I Bonnn
CSLL (1.0000%):

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

l
líauota:

l
ator do ISS:

^és de Competência oa Nota Fiscal: 09/2018
lecoltiimento: ISS A RECOLHER pelo PRESTADOR
'restador optante Simples Nacional e sua allauota é 4.23%
:NAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÔES^"^^"""""*
Local da Prestação do Serviço: CAI^PO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocatidos



21/09/2010 lnt_e;rnet Banki.ng—C AIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

Processou .

Folha n'

Visto

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta; 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: jurIdica

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco:

Tipo de conta:

''"nta destino:

..^0 de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa;

Finalidade:

IdentíficaçSo da
operaçSo:

Histórico:

237 - BRADESCO - 60746948

01 - Conta Corrente

1562 / 00000007465-9

JURÍDICA

GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

14,972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 9,50

10 - Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO DA NFSÉ 651

Data / Hora da operação: 21/09/2018 - 10:19:52

Código da operação: 00120634

Chave de segurança: JPWQYKYMX3KLU478

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



Processo /i^'^
FoUia n°.

V.Stô.

GDDDY (Sc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,
CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n® 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato,

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de AGOSTO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo era questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- emissão de pareceres jurídicos em processos de lici

tação;

- suporte na elaboração de resposta ao Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso do Sul;

- suporte na elaboração de resposta ao Ministério Pú

blico do Estado de Mato Grosso do Sul;

- pareceres verbais ao Presidente, Controladora e Se

cretária da Câmara Municipal;

- atendimento a Vereadores;

Rua 25 de Dezembro, n» 1155, Centro, Campo Grande-MS - CEP 79.010-220
Fone; (67) 3213-4120 1 E-maíi; 90doyechiarca®terra.com,br I Site: wsvw.godoyect-iancacom.br



«»>
processo

GDDDY tSc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA jurídica

Folião

respostas a e-mails com questionamentos e orientações
à equipe da Câmara Municipal;

- suporte e revisão na elaboração de projetos de leis da
Câmara Municipal;

- orientação e suporte jurídicos na elaboração dos pa-
receres das Comissões da Câmara Municipal;

- suporte à Controladoria Interna, à Secretaria da Câ
mara e à Presidência da Câmara Municipal.

Campo Grande, MS, 10 de setembro de 2018,

Atenciosamente,

MURILO 60D0Y

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

Pone- GranOe-MS- CEP 79,010.220H=ne. (67) 3213-41201 E-meí. 90doyech«nca©terracorr,br 1 Sfte- www.goaoyechbnoacom.br



PREFEtTURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Foltia:

Daja: 27/08/21
Processo n

FoL'ia n".

Visto

N» DE CONTROLE: 76280/18-64

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14,972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo

2 do Artioo162 da CTN.

Validade: 26/09/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 27 de agosto de 2018.

NOTA; QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 31DD1F09F3894C058A00C1358C683D22



10/09/2016 https://www.slfge.caixa.gov,br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirnirPapel.^P'^®^ ̂
Folha n". (C .■

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/00C1-06
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss
Nome Fantasia;GODOY e chianca advogados
Endereço: Rua vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo

grande / ms / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/08/2018 a 26/09/2018

Certificação Número: 2018082803375393713598

Informação obtida em 10/09/2018, às 12:45:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hn|»://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cff/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



23/07/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.761, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:07 do dia 23/07/2018 <hora e data de Brasiíia>.
Válida até 19/01/2019.

Código de controle da certidão: 72A4.2102.5384.9122
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Processo

I  i. 1

Visto

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 149299723/2018

Expedição: 02/05/2018, às 09:18:28

Validade: 28/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas s siiijestrôes; st.. júS .br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2018

Mâs atual: Outubro

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

»<r\l

Banco

Telefone.:

— VALORES

N* Ordem Pagamento:

N"'do Empenho: 16

373

Contrato: 1/2017

LIcItacao.: 1/2017

Modalidade: Inexlglbllidade de Licitação

— DADOS DO CREDOR

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 12/01/2018

Aditivo.: 1/2018

Processo.

Data....: 23/10/2018

Polha n» '

Nome...; 623 • GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N P.J/C.P.F: 14 972.026/0001-06

Endereço:RuaVINTEECINCODEDE2EMBRO,115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Agência:

Fax

Conta:

Valor do Empenho..

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 9..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor deste nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600.00

7.300,00

65.700.00

21.900.00

Liquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

Valor «u« se Empenna pare a ooniralsçSo fle sociedada da advogados da noiorla especialização na area da direrlo publico para promover o aesessoramenlo a consuilona junOica.
Incluindo serviços Bdvocalicios de Câmara Municipal de Mirarvla, oon(orme (Termo AdiUvo eo contraio 001/2017, ptocaeso adminlBlralivo 001/2017 a inenlBibillaado da iioitecío n"
001/2017

.DADOS DA OOTACAO —

Cód. Reduzido: 6

ôrg, Unid : 07.001

Funçáo : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

altiamanto da Fonte de Recursos

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

10.000 Recursos que não se enquadram nos Oetalhamenios anteriores 7.300.00

— DADOS FINANCEIROS

6 - Ag. 4558- C/C. S-S-CAiXA ECONÔMICA FEDERAL AG.4556 C/C 5-5

— NF/Recll«s

NYSérle

664/1

ASSINATURAS

Data EmlseSo

08/10/2018

NF-e /SEFAZ

AV. DE DEBITO 118043 7.300,00

Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

,0.00
/

Valor Liquido

7.300.00

GlORGiOBROttó MAIA pORDELLA
1" secretario

VALTERF.ERRÊIRA DEOLIVEIRA
''presidente

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. n°:

Quaiity Sistemas - Soiuçóes inovadoras para Gestão Pública, v. 10.23.8.53-18 Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis fla Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS

Prxesso

Folha n°

ViSÍO
Exercício: 2016

M68 atual: Outubro

Nota de Liquidação

9 Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho,...: 12/1/2018

pOADOS DA LIQUIDAÇÃO

N' da Liquidação:

N" do Empenho: 16

I—DADOS DO CREDOR

Nome...: S23 - GODOY E CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,ii5

Telefone:

Banco

Cidade: C

Agência: Conta:

ampo Grande

FAX...:

Data....: 08/10/2016

C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

UF: MS

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
.HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

21.900,00

7.300,00

consultoria juridica. incluindo sarv^pos advocattaos da Cimara MÍnicípai de M°randa^nfem^T Ad- ^ promover o assessoramonto e
001/2017 a Inexigibilidaae de licitado n» 001/2017 ^ 001/2012. processo administrativo
-DADOS DA DOTAÇAO
Cód, Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001

Função : 01

Sub-Funçôo. : 031

Programa : 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3,3.90.39.00

SubElemento.,..: 05

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte
0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamenlos antertorea

ta» Fiscais
N"/Sérle Data Emissão NF-e ISEFAZ

6®^ 08/1(V20ia

7.300,00

— ASSINATURAS

Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7.300.00

—  5^'^GlORGiÒ BRUNOMAIÃCQrSeLLÃ"
fSEÇRÉT/S^O VALTER FÉÇtREIRA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Por ser verdade, Firmo o presente

Credor • Doe. n":

Quallty Sistemas - Soluçíes Inovadoras para Gestão Pública, v.10-18.9,22-18



18/10/2018
Nola Fiscal de Serviços Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número d.

Pfxesso

Folíifi (1° "v-O ̂

100600000664
Data e Hora de Emissão

08/10/2018 OOül-OQ
Código de Verificação

CbOa7c6ff
Nome/Razão Sodal; GOOOY & CHIANCA ADimrarTA e
CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
enoereço; RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO Noi,« Mumcpal: 0016770200-7
Munidplo: CAMPO GRANDF ' MONTE CASTELO - CEP;79010-220

— • UF: MS
TOMADOR DE SERVIÇOS

'■lunlcte MIBaS^'"^ ™ÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
Descrição: COMRATAçío DE SOOEDADE QF A^>vnríLrv^c DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS—

Tribulãvri
SIM tonorAíuos

QUe
1

Unitário RSj
T.300,0

TotilRS
7.300,00

CERTIFICO QUE O MA'"'
CQti^JA.l-iTZ DESTE Dl>- O■KVTEGrs^TiiviENTE FORNCCiGO,í;.<t^UlA00

PIS (0,0000%)
R$ 0,00

COFINS (3,0000%);
RS 0.00 CSIL (1,0000%).

0.00
Valor Total das Deduções:

ator du iSS:
4.230/a 308,79"^ês de CompetêfKla da Nota Rscal; 10/2018

INSS (2,0000%); | IR(1,S000%);
I  RS Q.QQVALOR TOTAL DA NOTA - RS 7.300,00

|Base de Cálculo:
R,^j300j00|

UUTRAS IN^RMAÇÕES
loal da Prestação do Sen/iço; CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Pgscrícão da Atividade: Serviços advivatiri^c



23/10/2018 IN-ternet—Banking C.AIXa

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

Processo n»0^
Folha

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de peMoa: jufUoica

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPl: 15,465.008/0001-09

Banco: 237 - BRADESCO - 60746948

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

"'nta destino: 1562/00000007465-9

Mpo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA

CPP/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 9,50

Finalidade: 10 • Crédito em Conta

IdentIflceçSo da
operaçSo: CAMARA MUN DE MIRANDA

Histórico: PGTO DA NFSE 664

Data /
Hora da

oparaçSo:
23/10/2018 09:40:28

Código da operação: 00118043

Chave de segurança: NFP3FWEU61TY0ZKX

SAC CAIXA: 0600 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104



GROSSO DO SULecretaria de estado de fazenda
procuradoria-geral do estado

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS l^ÚM: 221994/2013

Pfxesso 5*

Fo«)an'_á!íí2
Visto

T!'

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certifico que.ditos do Estad?,^'con7ta\o'u4^^^^^ o°otroles de oré-
decorrentes de créditos tribotLios consStÕidos '
da ativa, ou crédito nâo tributaria in=,- uidos, inscritos ou não em dívi-
pagamento, de responsabilidade da pessoa"isica^ dívida ativa, pendentes de
Fica ressalvado o direito de o Estarin d jurídica acima indicada,
tuir, inscrever e cobrar créditos tril%£o^"!°"L^^ consti-
^ posteriores, inclusive no período compL'e"dL:

número i"formad^^sob^a^^responsabUid^e^r indicado corresponde ao
circunstância que torna necessária a sua ®°^^'=^t3nte da certidão,
certidão. essaria a sua conferência pelo destinatário da

Secre^^^^^^L^lftadfd^^^^^Li^^rd^í^^fbciíS -"tribuinte do âmbito dada l^rocuí^oria-Geral do Estado.
Certidão expedida com bal^nóíèr^-^'i&j3j r •

1.997, emitida às 17:40:21

Certidão vâli.da_até^essentá^diaV^ da H,.,

cretaria dfSíadfde^^FazendríwwfsfS''! confirmada na página da Se
do Estado (www.pge.ms.gov.br). • 9°^.br) ou da Procuradoria-Geral

e-mail: sercucob@fazenda.íns.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br



23/07/2018

Prxesso r,» fíCU
MINISTÉRIO DA FAZENDA FoUw n° ^iO 3
Secretaria da Receita Federal do Brasil Visto.

- -- I Bueidi uo Drasii visio .

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CE.™A0 «B3AT,VA OE OÉB,TOS «HU.T,V0S aos T.BUTOS KHBHBAPS B A OMOA AT.A
DA UNIÃO

advocacia E CONSULTORIACNPJ: 14.972.026/0001.06 CONSULTORIA JURÍDICA S/S

responsabilidade d^sujeitopassi^^^^^^^^ quaisquer dividas denao constam pendências em seu nome relativas a crért^tn.! fr h t é certificado que
da Receita Federal do Brasil (RPB) g a inscricõef «m /^^"inistrados pela Secretaria
Procuradoria-Geral da Fazenda fSlacion3l(PG?N) à

todos os órgãos e'Sndos púbTci^drádmhT diretaVef^ "? federativo, para
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e Sraín^^«H Refere-se à situação do
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 3

-tenticidade na Internet, nos

Código de controle da certidão: 72A4.21C2.5384 9122
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VI



01/10/2018

https://www.sifge.caixa.90v.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpnfrirPapel.asp
Prxesso n*

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXACAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Fglha n®

Vnto,

Inscrição: 14972026/0001-06

empresa acima identificada encontra-sr^m s^tuars""®' ®
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS °

das obrigações com o FGTS. encargos devidos, decorrentes

Validade: 16/09/2018 a 15/10/2018

Certificação Número: 2018091603161450979805

Informação obtida em 01/10/2018, às 18:35;43.

www.caixa.gov.br ^ autenticidade no site da Caixa:

https;//www.8if9e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgpCFSImprimirPapel.asp
VI



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha; 1 / 1

Data: 01/10/201817:39

Processo n«QO-t
4ajFolha n

NO DE CONTROLE: 86436/18-60

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14 972.026/0001-06 GODOV & CHiANCA ADVOCACiA E CONSULTORiA JURIDiCA S/S - EPP
Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:
RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155
Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS
CEP: 79.010-220

ATIVIDA^rFmMOM^CADEsn TRIBUTÁRIO RFI ATh/O Ã

Validade: 31/10/2018

A presente certidão, sem conter rasuras. tem sua eficácia até a data de validade

Campo Grande(MS), 1 de outubro de 2018.

acima Informada.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

•  CÓDIGO AUTENTICIDADE. 5799371E902D2C8B3UOECA014CB3111



Processo n*ÇQJ
FoUia n' ,
Visto í^^í^7y de 1

PODEP JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

certidão n^: H929972vIoÍ8 ' 1^.-2.026/0001-06
Expedição: 02/05/2018, ás 09-18.28

Certifica-se que GODOY . CHI«,CA ADVOCACIA E CONSULTORIA UURIDICA S/S
14 972 026/0DO1 ní "fse"'' ̂  """S), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
Trabalhistas "

rrsis.':;;;;; -

TribunaL''do^\^"al^^^f^^^^ Certidão são de responsabilidade dos
anter^^s a Lta da" " atualizados até 2 (dois, diasQiicciiures a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filias "laçao

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Tr-aHaiv,' 4.
necessários A - Trabalhistas constam os dados

estl^TecTla"
acord r-dLi:ir"::^:i~it=f r -
emoT Previdenciários, a honorários, a custas a
re:ruçardV determinados em iei,: ou decoLeniesTrabaiho ou Comissão"L'co^nLç^L^pL^ra
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«»>
GDDDY Sc CHIANCA

■ advocacia E CONSULTORIA JURÍDICA

Processo

Folha n°

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,
CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis
trativo n° 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017-

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa
das, conforme Termo de Referência e Contrato,

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de SETEMBRO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,
informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum
primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as
seguintes atividades no periodo:

- suporte na elaboração de resposta ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul;

- pareceres verbais ao Presidente, Controladora e Se
cretária da Câmara Municipal;

- emissão de pareceres jurídicos em processos de liei
taçâo;

- atendimento a Vereadores;

- respostas a e-mails com questionamentos e orientações
à equipe da Câmara Municipal;



GDDDY & CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

PfOCMSO n*ííy_4^^dy

ViaíQ

- suporte e revisão na elaboração de projetos de leis da

Câmara Municipal;

- orientação e suporte jurídicos na elaboração dos pa-

receres das Comissões da Câmara Municipal;

- suporte à Controladoria Interna, à Secretaria da Câ

mara e à Presidência da Câmara Municipal.

Campo Grande, MS, 08 de outubro de 2018

atenciosamente.

MURILO 60D0Y

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folha n ——^-"7g*;r*"fir6s atuai: Novembro
Exercido: 2018

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Contrato: 1/2017

Licitacao.: 1/2017

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

— OADOS 00 CREDOR

Banco

Telefone.:

— VALORES

N" Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 16

406 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 12/01/2018

Aditivo.: 1/2018

Processo,

Data....: 21/11/2018

Nome...: 523 - 60D0Y E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.P: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO. 115 Cidade: Campo Grande UF; MS

Agâncla:

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 10..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

73,000,00

14.600,00

Liquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

Valor qoa se Empenha pare a contratação Oe aocieOada Qe advogados da notaria espaciaiiiâção na araa de direito publico para promover o asseaaoramanto a consultoria ̂ ridtca,
incluindo laiviços advocaiicios da Câmara Municipal da Miranda, conforma I Termo Aditivo ao contraio 001/2017. procasao administrativo 001/2017 e IneugibilldaOa de llalaçâo n*
001/2017

-DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Òrg. Unid : 07.001

FunçSo ; 01

Sub-Funçáo 031

Programa 0001

Proj./Atlv 2001
Ei Despesa 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

• DelalhamentodaFontedeRecuraos '

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislath/a

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

— DADOS FINANCEIROS

5 • Ag. «66- C/C 8-5-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG 4556 C/C 5-5

— NF/RecttJ08

N'/S4rle

675/ntse

ASSINATURAS

Data Emissão

12/11/2018

NF-e /SEFAZ

AV. DE DEBITO 124523 7.300.00

Valor Desconto

p.OO

GiORGIO

Valor Nota

7.300.00

VALTER PCRR6«A DE OLIVEIRA

SIDENTE

Valor Liquido

7.300.00

Recebi a Importância acima processada

Credor - Doe. n®:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Piibíica v.11.25.8.9-18

Usuário fiMRILDA

Página 1



21/11/2018
lnt:e Anking CA:IXA

CAIXA
Processo

TTu.
Folhe O'

Viito_

Comprovante de transferência eletrônica disponível
Vl3 Internet Banking CAIXA

Tipo de TED:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome;

CPF/CNPJ:

Banco:

Tipo de conta:

Conta destino:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da
operação:

Histórico:

TED para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

237 - BRADESCO • 60746948

01 - Conta Corrente

1562 /00000007465-9

JURÍDICA

GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 9,50

10 - Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO OA NFSE 675

Data /
Hora da 21/11/2018 10:12:57
operação:

Código da operação: 00124523

Chave de segurança: JQGW66Z7XEKG1RMG

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://Intemelbanklng.caixa.gov.br/Sli8C/imprlme ted lerc.i_iea_ierc.proce5sa



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICtPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo
■ / I •A

Exercício; 2018

Mâs atual: Novembro

•DADOS DA liquidação —

N» da Liquidação; 10

N" do Empenho: 16

-DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Datado empenho....; 12/1/2018

Data.. 12/11/2016

Nome...: 623 • GODOY E CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO,116 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX,...:

Agência: Conta:

'-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

14.600,00

7.300,00

Valor que se Empenha para a contratação de sociedade de advogados de nolorta especialização na area de direito publico para promover o assessoramento e
consuitoha Jurídica, incluindo serviços advocaticlos da Câmara Municipal de Miranda, conforme I Termo Aditivo ao contrato 001/2017, processo administrativo
001/2017 e inexigibilidade de licitação r" 001/2017.

-DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

ôrg. Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Funçôo ; 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa : 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemenlo...,: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos Que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

N''/Sêrle Data Emissão

675 12/11/2018

NF-e/SEF

7.300.00

AZ Valor Nota

7 300.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

'.00

— ASSINATURAS

ELLA

TÁRIO
VALTER FEMtEIBA DE OLIVEIRA

ENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n":

Quaitty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. v.11.12.8.51-18

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



12/11/2018 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Processo n*

Foüia n°

Visto

M,
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000675

Cata e Hora de Emissão

12/11/2018 10:33:05
Códiço de Verifcação

05913749

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social; GODOY 6 CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

CPF/CNPJ; 14.972.026/0001-06 Inscrição Municioal: 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, NoilSS - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220

Munidpio: CAMPO GRANDE LIF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço. RUA GENERAL CAMARA, N®253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
■luniclpio: MIRANDA uF: MS E-maii: adminístrativo@camaramlranda.ms.aov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: coNnwTAçIo OE sooedade de advogados especializada para a prestação de serviços de assessoria e consultoria
URIDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPEOFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA PROCESSO No 001/2017 •
NEXIGI6IUDADE N" 001/2017 - CONTRATO N« 001/2017 - PRIMEIRO TERMO ADnWO - ANO 2018 - PARCELA 10/12 -OLrTUBRO/2018

rribuCivel
SIM honorArios

® material/serviçoCONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI

Qtde Unitário R$
7J00,O0

Total R$
7.300,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0.0000%):

RS 0.00
COFJNS (3,0000%):

RS 0.00
INSS (2,0000%):

RS 0.00
IR (1,5000%);

RS 0,00
CSLL (1,0000%):

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
/aior Total das Deduções: iBase de Cálculo:

RS 0.001 RS 7.300.00
WÍQuota: l/alordoISS;

RS 308.79

lês de Competência da Nota Fiscal: 11/2018
lecolhlmento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

Prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 4,23%.
CNAE;691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descricâo da Atividade: Serviços advocaticios

Mtp://nflM.pmcgjn8^.b</NcitaFiscsl/rwtaFlseal.ohD7id nota fi8ca|sNzcSNDQ3Mlfcs&confimta=Uwss&tsrnPfestadorBUw3=



«í»
□ □DDY «Sc CHIANCA

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Processo /o

FoUiafi". nJ3
Visto.

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n® 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n° 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa
das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de OUTUBRO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no periodo:

- orientação jurídica acerca da instauração de processo

de julgamento de contas de ex-gestor;

- emissão de parecer jurídico em processo licitatório;

- pareceres verbais ao Presidente, Controladora e Se

cretária da Câmara Municipal;

- emissão de pareceres jurídicos em processo adminis

trativo;

- atendimento a Vereadores;

Rua 25 de Dezembro, n° 1155, CeiTtro, Campo Grande-MS - CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-mait: 9odoyecáTianca01erTa.com.br] Site: www.godcyechiarxsacom.b»'



GDDDY cSc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA Visto.

- respostas a e-mails com questionamentos e orientações

à equipe da Câmara Municipal;

- suporte à Controladoria Interna, à Secretaria da Câ

mara e à Presidência da Câmara Municipal.

Campo Grande, MS, 12 de novembro de 2018

Atenciosamente,

MURILO 60D0Y

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

— Rua 25 de Dezembro, n° 1155, Centro, Campo Grande-MS-CEP 79 010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-mall: godoyechianca&terra.com.br I Site: www.gocloyecblanca.COm.br



23/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Processo

Folha n"

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

Visto

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

14.972.026/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/01/2012

NOME EMPRESARIAL

GOOOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

COOlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒmiOA PRINCIPAL
69.11-7-01 • Serviços advocatíclos

;ÔDieo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

<lãa Informada

CODlQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO
NUMERO

1.155

COMPLEMENTO

CEP

79.010-220

BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELO

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VGANDINI@TERRA.COM.BR
TELEFONE

(67) 3362-2099 / (67) 9248-8318

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇAo cadastral

ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAt
13/01/2012

MOTIVO DE SrrUAÇAO cadastral

I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2018 às 09:16:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capitai Social Voltar

rn Preparar Pi^rta
Ç- -y para ImpraNio

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

ht^J/www.recelta.fazenda.90v.br/Pesso3Juridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpireva_Sollcitacao.asp 1/1



~

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Processo

Foiha -^1
Vi8to_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS mH: 221994/2018

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, nâo constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divi

da ativa, ou crédito nâo tributário inscritos na divida ativa, pendentes de
pagamento, de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti
tuir, inscrever e cobrar créditos tributários e nâo tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Faze^ã e da Procuíaáoria-Geral do Estado.

Certidão expedida com ba^#'íió;àrt. 2,94'*âá Lei n. 1.810, de dezembro de
1.997, emitida às 17:40:21 h<^^s áo.-dia ■01?1'0/2018 (hora e data - MS) .

Certid^" aeesen^^dias a contor da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (www.pge.ms.gov.br) .

e-mail: sercucob(gfazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br



23A)7/2018

*

Procesaon'
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8,212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:07 do dia 23/07/2018 <hora e data de Brasília>,

Válida até 19/01/2019.

Código de controle da certidão: 72A4.2102.5384.9122
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



05/11/2018 https://www.sifg6-caixa.gov-br/Empresa/Crf/Crf/F9eCFSlmprimifPapel-asp

VOLTAR

Processo

Folha

-Vatir

sso

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss

Nome Fantasia:GOOOY e chianca advogados

Endereço: Rua vinte cinco de dezembro iiss / monte castelo / campo
GRANDE / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/10/2018 a 23/11/2018

Certificação Número; 2018102518394313320773

Informação obtida em 05/11/2018, às 10:28:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca1xa.gov.br

htlp8'y/www.si^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crr/FgeCFSImprimirPapel.a8p 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha; 1 ' 1

Data: 01/11/2018 08:33

Processon

Visto.

W DE CONTROLE: 94243/18-00

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro: BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79,010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como.

aquelas pagas até esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo

2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 01/12/2018

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS). 1 de novembro de 2018.

NOTA; QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 7267756C7A38ACF698AECBA1AC33DB14



Processo

Folha r]f. 1

ViatQ.

POEiER JUDICIARI."

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 161197786/2018

Expedição: 29/10/2018, às 10:03:31
Validade: 26/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & chianca advocacia e consultoria jurídica s/s
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e su^est.wRs: cndLí^tst.^us.bt



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Ru3 Gal Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Centro. MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo n*

Folha n" ^
Visto

._o20/>

Exercício: 2018

Môs atual: Dezembro

N° Ordem Pagamento:

N" do Empenho: 16

454

Contrato: 1/2017

Licitacao 1/2017

Modalidade Inexigibilidadede Licitação

— DADOS 00 CREDOR

Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 12/01/2018

Aditivo.: 1/2018

Processo.

Data....: 20/12/2018

Nome...: 523 - GODOY E CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Banco.....: Agência: Conta:
Telefone.: Fax

— VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 11.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

60.300,00

7.300,00

Líquido a Pagar 7.300.00

— HISTÓRICO

Vbioí que se Emperria para a comiaiaçéo da sociedads de advosados de nototia especialização na area de diraila publico para promover o assassoramanio a conaullofia jundica,

OOlOot? Câmara rnunicipai detilifafMa, conforme i Termo Adilivo ao conliato 001/2017 proceaso adminisUairvo 00ir2017 a loexiBiBilidaoe de liCitaçSO ri"
-DADOS DA DOTACAO -

C6d. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 07.001

Função... : 01

Sub-Funçáo 031

Programa 0001

Proj/Ativ 2001

Ei. Despesa : 3.3.90.39.00

F, de Recursos..: 0100

Detalhamento da Fonte de Recurso*

>100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anienores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7 300.00

5 • Ag 4556- C/C 5-5-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.4556 C/C 5-5

NF / Recibos

N°/Serle Data Emlssio NF-e /SEF/U

692/r)(se 13/12/2018

AV DE DÉBITO 7 300.00

VaorNota Valor Desconto

0.00

y

lor Liquido

7.300,007 300.00

ASSINATURAS

lORetb ACORDELLA

RETARIO
VALTER FERREIR;^ OUVEIRA

PRKIDENTE

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. m

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública v 12 18 10.41-18

Usuário. MARILOA

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Centro, MIRANDA/MS

Processor\*(X'l_i pib/7-
Folha

"  Exercício: 2018

/  '' Mô8 atual: Dezembro

DADOS DA LIQUIDAÇÃO —

N° da Liquidação: 11

N" do Empenho: 16

— DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 12/1/2018

Data....: 13/12/2018

Nome...: 523 • GOOOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,115 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agência: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado
HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

7.300.00

7.300,00

Valor que se Empenha para a conpataçâo ae soaedade de aflvogados de notorla especialização na area de direito publico para promover o assessoramento e
consultoria lundica, incluindo serviços advocatidos da Câmara Municipal de Miranda, conforme I Termo Aditivo ao contrato 001/2017 processo administrativo
001/2017 e inexigibilidade de licitação n» 001/2017

- DADOS DA DOTAÇAO -

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa.. 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Pro]./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte

0100 000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

lotas Fiscais

N^/Série Data Emissão NF-e / SEFAZ

S92 13/12/2018

7.300,00

Valor Nota

7 300,00

Valor Desconto

0.00

— ASSINATURAS

GlO

TÁRtO
fORDELLA

ValopLiquIdo
7 300.00

VALTER FSfeREIRA DE OLIVEIRA
PRESfOENTE

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n":

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.12.17.9.2-18

Usuário: MARILDA

Página 1 de 1



13/12/2018 ryoia r-iscd( ae ciduutuuc» ^acesso fi*

Folha n".

Visto

número ds Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

00000692

Data e Hora de Emissão

13/12/2018 16:29:02

Dódigo de Verificação

6db8e67c

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: GOOOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA 3URIDICA S/S • EPP
CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal; 0016770200-7

Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, NoilSS - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220
Município: CAMPO GRANDE UP' MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razio Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNP]: 15,465,008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, N<»253 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
Município: MIRANDA UF: MS E-mail: admini5trativo@camaramiranda.ms.90v.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição: contratação 0£ sociedade DE advogados ESPEOALIIADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
•URÍOICA para a câmara municipal de MIRANDA, CONFORME ESPEOFICAÇÃO NO TERMO DE REFERENCIA. PROCESSO N® 001/2017 •
NEXICIBILIDADE 001/2017 • COhn-RATO N» 001/2017 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO - ANO 2018 • PARCELA 11/12 - NOVeMBRO/2018.

rributável

SIM

Item

honorArios

CERTIFICO QUE O MATriRlAU'ãiRVIÇ^
CONSTANTE DESTi DOCUMUNTÒ POIfNIElSTlMENTlFORNiGI^
MlRANDA-MS^l^UáL^-ài' ̂

Qtde
1

Unitário R$
7JdO,00

TotaIRS
7.300,00

nor.lJMFNTO FMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS (0,0000%):
RS 0,00

COFINS (3,0000%):
R$ 0,00

INSS (2,0000%);
RS 0.00

IR (1,5000%):
RS 0.00

CSLL (1,0000%);
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 7.300,00

/alor Total das Deduções: base de Cálculo: bliquota:
Rí n nnl RS 7.300.0C|

|/alor do ISS:
4.23Vol RS 308,79

lês de Competênda da Nota Rscal: 12/2018
tecolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
'restador optante Simples Nacional e sua alíquota é 4,23%.
:NA£: 591170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tripulação: TRIBUTÁVEL S.N.

□escricâo da Atividade: Serviços advocatlcios

https://nfse.pmcg.ms.gov,br/NolaFiscal/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=NzkwMzkwNzY=&confrma=Uw==&temPre8tadof=Uw=-



CAIXA
Processo

Pd,ha n".^ ̂
Visto

Comprovante de transferência eletrônica disponível

Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TEO:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Banco;

Tipo de conta;

Conta destino:

de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade;

Identificação da
operação:

Histórico;

TED para terceiros

4555/ 005/ 00OOD005-5

01 • Conta Corrente

jurídica

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.455.008/0001-09

237 - BRADESCO - 60746948

01 - Conta Corrente

1562/ 00000007465-9

JURÍDICA

GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 9,50

10 - Crédito em Conta

CAMARA MUN DE MIRANDA

PGTO DA NFSE 692

Data /
Hora da

operação:
20/12/2018 15:30:22

Código da operação: 00140820

Chave de segurança: AR3E1GWFU503YEAQ

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 725 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Oesk CAIXA: 0800 725 0104

https;//intemetbanKing.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_tedJefc,processa 1/1



Processo n' }
Folha f."

Vtsío

GDDDY (Sc CHIANCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA jurídica

«»>

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy & Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n" 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Assessoria e Consultoria Jurídicas especializa

das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13/01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de NOVEMBRO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do processo de ateste da Nota Fiscal,

informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as

seguintes atividades no período:

- comparecimento à sessão da Câmara;

- atendimento a Vereadores;

- pareceres verbais ao Presidente, Controladora e Se

cretária da Câmara Municipal;

- suporte jurídico na elaboração de Projeto de Lei;

- suporte jurídico na condução de processo de julgamento

de contas de ex-gestor municipal;

Rua 25 de Dezembro, n® 1155, Centro. Campo Grande-MS-CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-41201 E-mail: godoyechiancaéterra-cwn.br l Site- www.godoyecniancacom.br



«»>
GDDDY Sc CHIANCA

ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Processo

VíatD.

- suporte jurídico na elaboração dos pareceres das Co

missões CCJ e COF sobre o Projeto da LOA 2019;

- respostas a e-mails com questionamentos e orientações

à equipe da Câmara Municipal;

- suporte à Controladoria Interna, à Secretaria da Câ

mara e à Presidência da Câmara Municipal.

Campo Grande, MS, 13 de dezembro de 2018.

Atenciosamente,

MURILO GODOY

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

Rua 25 de Dezembro, n" 1155, Centro. Campo GraxJe-MS-CEP 79.010-220
Fone: (67) 3213-4120 lE-mafl; godoyechiancaftterracom.brl Site: www.godoyechlanca.com.br
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m
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil ^'s(o,
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rf 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:07 do dia 23/07/2018 <hora e data de Brasilia>
Válida até 19/01/2019.

Código de controle da certidão: 72A4.21C2.5384.9122
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



nnps:/;www.sirge.caixa.gov.Dr/bmprBsa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPa;^l.a^ ^

Folha

VOLTAR ViSIO

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1497202&/0001-O6
Razão Social: godoy e chianca advocacia e consultoria jurídica ss
Nome FantaslaiGODOY e chianca advogados
Endereço: RUA vinte cinco de dezembro 1155 / monte castelo / campo

GRANDE / MS / 79010-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/11/2018 a 16/12/2018

Certificação Número: 2018111705400690678503

Informação obtida em 26/11/2018, às 08:41:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hnpsV/www.sifge.caixa.gov.br/EmDresa/Crf/Crf/FaeCFSImorimifPaoBh



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha; 1 / 1

Data: 03/12/2018 09:25

Processo TfWl
Folíia n" ̂  .o 6

WsJo

N® DE CONTROLE: 101875/18-29

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

Nome Fantasia: GODOY & CHIANCA ADVOGADOS

Endereço:

RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1155

Bairro; BAIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79,010-220

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À

ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como,

aquelas pagas até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo

2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 02/01/2019

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 3 de dezembro de 2018.

NOTA QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE: C3C2C4D2367378E6F8A3A2DA70983811
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Folha

VistO.

sil-S-Kü»-'.

PODER JUDICIAP.ro

JUSTIÇA DO TF-.ABA.LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n°: 161197786/2018

Expedição: 29/10/2018, às 10:03:31

Validade: 26/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.972.026/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestíies: cndtíítst. jus.br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gai. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253. Cenlro. MIRAND/VMS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo

Fütlici

Vistos. Exercício: 2018
Mês atual: Dezembro

N° Ordem Pagamento:

N''do Empenho: 16

464 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 12/01/2018
Data...,: 26/12/2018

Aditivo 1/2018

Processo.

Contrato: 1/2017

Licitacao 1/2017

Modalidade: Inexigiblildade de Licitação
— DADOS DO CREDOR

no™...: «3 - ocoov. <:„™cA

Er.O=ro;o: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,„5 Ciu.Oe: Campo Qr.aoo

Conta:

Banco

Teiefone
Agência

,:

— VALORES
Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 12.,
Valor pago do Empentio (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Liquido a Pagar

— HISTÓRICO

87.600,00

4.709,67

85-009,67

2.590,33

4.709,67

— DADOS DA DOTAÇÃO

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid 07.001
Função : oi

Sub-Funçáo 031

Programa ooOl

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

F. de Recursos..: 0100

(—Oetamarnento da Fonte de Recursos
Dl 00 000 Recursos que nâo se enquadram nos Deiainamenios anteriores

-DADOS FINANCEIROS
5 • Ag 4556- C/C. 5-5-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.4556 C/C 5-5
— NF/Recibos

tr/Série DaU Emissão NF-e/SEFAZ
684/nfse 21/12/2018

— ASSINATURAS

iiSyíiO*WPCORDELLA
1" SECRETARIO

4.709.67

AV. DE DEBITO
4.709.67

Valor Nota

4.709.87

Valor Desconto

D

Valor Liquido

4.709.67

Recebi a importância acima processada

VALTER>âRRef^DE OLIVEIRA
RESIDENTE

Credor - Doe. n»:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v 12.26.12 6-18
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in ie.mei;;:;Da.nKi-ng...uMWM

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Processo ri"

Foiha n°

Viato.

Data /
Hora da

operação:

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome; GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ; 15.465.008/0001-09

Banco: 237 - BRADESCO - 50746948

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Conta destino: 1562/ 00000007465-9

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 4.709,67

Valor da tarifa: R$ 9,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação; GAMARA MIRANDA MS

Histórico: PGTO DA NFSE 694

26/12/2018 13:20:22

Código da operação: 00171644

Chave de segurança: 1TQ1Z7R2AH5YXR3Z

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https;//intemetbanking.caixa.gov.br/SiiBC/imprime_ted_terc.processa 1/1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguaa. 253. Centro. MIRANDA/MS

pOADOS DA LIQUIDAÇÃO

N^da Liquidação: 12

N® do Empenho: 16

— DADOS DO CREDOR

Visíl Exercício: 2018

Mês atual: DezamtHo

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 12/1/2018

Data....: 21/12/2018

Nome...: 523 ■ GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P F 14.972.026/0001-06
Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0.115 C.dade Campo Grande

UF: MS

Telefone:

Banco

FAX

Agôncia: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valora Liquidar

87,600,00

4.709,67

2.890,33

4.709,67
Valor Liquido Liquidado

_HISTÓRICO
Empenha para a contratação de sociedade de advogados de notoria especialização na area de dlrerto publico para promover o assessoramento e

«nsLHona jundica^ incluindo serviços advocatidos da Câmara Municipal de Miranda, conforme I Termo Aditivo ao contrato 001/2017. processo administrativo
001/2017 einexjgibilidaae0elici1açâon«001/2017. i nsiionvu
-DADOS DA DOTAÇÃO -

Cód Reduzido: 6

Ôrg. Unid 07.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipa

El Despesa... 3.3 90.39 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridtca

SubElemenIo ... 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos. 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

Notas Fiscais

N®/Sérle Data Emissão NF-e / SEFAZ

21/12/2018

4 709,67

Valor Nota

4 709.67

Valor Desconto

0.00

— ASSINATURAS

ELLA

Por ser verdade, firmo o presente

Valor Liquido

4 709,67

VALTER FER^JAA DE OLIVEIRA
PREaÍDENTE

Credor - Doe. n° •

Qualily Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública v 12.26.11 39-18

Usuário MARILDA
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10 Processor,»COf
Fol^ar," i -

número da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

00000694

Data o Hora Oo Emisiac

21/12/2018 11:05:14

Codigu c;o veriltcacao

77d401b9

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 inserção Moncipai 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N^llSS - BAIRRO MONTE CASTELO • CEP:79010-220
Municipio: CAMPO GRANDE ' MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nonw/Razàü Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNP3 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, N<'253 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
rlunicípio: MIRANDA UP MS E-maii administrativo@camaramiranda.ms.qqv.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descriçãoi CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE OE ADVOGADOS ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
jurídica PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERENCIA. PROCESSO N» 001/2017 -
NEXIGIBIUDADE N» 001/2017 - CONTRATO N» 001/2017 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO • ANO 2018 - PARCELA 12/12 - PERÍODO DE 12 A
Ji DE DEZEMBRO.

nowtiv«l

SIH HONORÁRIOS

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI

INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO
MIRANDA-MS.^/j-«U,.2C'V Y

QMe
l

Unitário R$
4.709,67

Total R$

4.709,67

pnriJMFNTn FMTTTDO por me ou EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%):
RS 0.00

COFINS (3,0000%):
RS 0,00

INSS i;,'JOOÜ-::u.

RS 0.00

IR ■: 1,5000%):
RS 0.00 1

CSLL (1,0000%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.709,67

/aloi Tuta! dns Dcciucocá fe.isu C---Cnlruli . |-''l lucV- ^alor do ISS
4,230/ol RS 199,21

Mês de Competência da Nota Fiscal: 12/2018
lecolhimento: ÍSS A RECOLHER PELO PRESTADOR
'restador optante Simples Nacional e sua alíquota é 4,23%,
:NA£: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descnclü da Atividade: Serviços advocatioos

hUps://nfse.pmcg.ms.90v.br/NolaFiscal/notaF,scal.php?id_nola_fisc:ai=NzkyNTYyNOc=&con(-rma=Uv^=StemPreslaclcir=Uw== 1/1



Processo r.*

FoLhan^ilii=^__^_.

GDDDY & CHIANCA

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES SERVIDORES DO SETOR/DEPARTAMENTO FINANCEIRO,

CONTÁBIL E DE CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

Contratante: Câmara Municipal de Miranda - MS

Contratado: Godoy S Chianca - Advocacia e Consultoria Jurídica S.S.

Contrato n° 001/2017 - Primeiro Termo Aditivo - Processo Adminis

trativo n° 001/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 001/2017.

Objeto (resumido): Rssessoria e Consultoria Jurídicas especializa
das, conforme Termo de Referência e Contrato.

Vigência: 13 /01/2018 a 12/01/2019.

Nota Fiscal referente ao mês de DEZEMBRO/2018.

Visando subsidiar o processo de liquidação de despesas

públicas, independentemente do proces.so de ateste da Nota Fiscal,
informamos que, dentre outras inúmeras atividades executadas no cum

primento do contrato administrativo em questão, foram realizadas as
seguintes atividades no período:

- comparecimento à sessão da Câmara;

- atendimento a Vereadores;

- pareceres verbais ao Presidente, Controladora e Se

cretária da Câmara Municipal;

- suporte iuridico na condução de processo de julgamento

de contas de ex-gestor municipal;

- respostas a e-mails com questionamentos e orientações

à equipe da Câmara Municipal;

'a; ■ ^ vd nv..;.2n
F.>no i57-.32^3-4iir K inc».' u:. ..v. .v-,oaoycco.onca,com Br



«»
GDDDY & CHIANCA

Processo r.*

Folhan"

Vis!o_

- suporte à Contrc!adoria Interna, à Secretaria da Câ

mara e á Presidência da Câmara Municipal.

Campo Grande, MS, 21 de dezembro de 2018.

Atenciosamente,

MURILO GODOY

OAB/MS n. 11.828

THIAGO A. CHIANCA P. OLIVEIRA

OAB/MS n. 11.285

A.' - li'(■•V- í.

LIANA CHIANCA O. NORONHA

OAB/MS n. 16.447

li ; , • • J'

7.* . -J *



Pracessor/,â2L.y2/7
Visa

;:. •Al íA*

MlPlANDA ̂

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

RESCISÃO DE CONTRATO
{2* FASE • INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE 001/2017

RESCISÃO DE CONTRATO

VALOR: RS 172.609,67 - DATA: 13/01/2017

VIGÊNCIA: 13/01/2017 á 12/01/2019

EMPRESA: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA

JURÍDICA S.S

m
m

1



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Processo

Foiha n^Jdk.
ViSíO.

ASSUNTO: RESCISÃO DO CONTRATO AOMNISTRATIVO LICITATÓRIO DE N®. 001/2017

Senhor Presidente,

A Câmara Municipal de Miranda celebrou o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N°. 001/2017
com a empresa GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S, após
o regular trâmite do PROCESSO ADMINISTRATIVO ÍJCITATÓRIO DE N°. 001/2017. cujo
objeto é Contratação de Sociedade de Advogados de notória especialização na área de direito
público para promover o assessoramento e a consultoria jurídica da Câmara Municipal de
Miranda. A vigência deste contrato é a seguinte: início em: 13/01/2017 á 13/01/2018. conforme se
verifica na CLÁUSULA TERCEIRA do presente contrato. Aditivado em: 12/01/2018 á
12/01/2019. conforme se verifica na CLÁUSULA SEGUNDA do presente Aditivo.

O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N°. 001/2017. em análise nesta oportunidade, com
valor total de RS 175.200,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos reais), FOI EXECUTADO
PARCIALMENTE. restando um saldo de R$ 2.590,33 (dois mil quinhentos e noventa reais e
trinta e três centavos) correspondente ao valor inicial do contrato, solicitamos vossa autorização
para a rescisão bilateral do contrato, com a conseqüente anulação do saldo do empenho, em
razão da Mudança da Presidência da Câmara Municipal de Miranda-MS e por não necessitar
mais do objeto contratual.

Desta forma, solicitamos seja rescindido o contrato, unilateralmente, com base no artigo
79 inciso 1° C/C artigo 78 inciso 1° da Lei 8.666/93.

Atenciosamente,

Miranda- MS, 27 de Dezembro de 2018.

LUCIA ^FIGUEIREDO CRISTAL ALCANTARA

Presidente da CPL

^^mMARA
■v^UNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mall: camaramirandams@hotmall.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pixesso

Fülíia

Visto.

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO a formalização do TERMO DE RESCISÃO BILATERAL do CONTRATO

DE N". 001/2017. com fundamento no artigo 79°, inciso I", C/C artigo 78°, inciso 1° da Lei

Federal de n°. 8.666/93 e suas alterações.

Miranda— MS, 27 de Dezembro de 2018.

VALTER FERREmA DE OLIVEIRA

Prewdente

i^^fiÂMARA
Wri^UNiCIPAL

o LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 7938CW)00 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67)3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramlrandams@hotmaiLcom - Site: www.camaramlranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo ̂ "00/
FQÜ^an"

Visto

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

Rescisão Bilateral do CONTRATO DE N°.
001/2018. celebrado entre a CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA/MS e a empresa
GODOY & CHIANCA ADVOCACU E
CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

^ ~ A ÇAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS. sito na Rua General Câmara, n°. 253, Praça
Heróis da Laguna nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n°15.465.008/0001.09, neste ato
representado pelo Presidente, Sr. VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador do RG n. 678.923 SSP/MS, CPF n. 638.786.311-20, residente e domiciliado na sede do
Município, com endereço na Rua Bodoquena, n" 678, Centro, Miranda-MS, FORMALIZA
através do presente TERMO a RESCISÃO BILATERAL do CONTRATO DE N". 001/2017 de 13
de Janeiro de 2017, celebrado entre a Câmara Municipal de Miranda-MS e a empresa GODOY &
CHIANCA ADVOCACU E CONSULTORU JURÍDICA S.S, inscrita na OAB/MS sob o registro n.
525/2012, CNPJ n. 14.972.026/0001-06. com sede na cidade de Campo Grande-MS, na Rua Vinte
e Cinco de Dezembro, n. 1.155, no centro, neste ato representada por seu sócio MURILO
GODOY, brasileiro, casado, advogado, OAB/MS n. 11.828 e CPF n. 005.972.742-18.

" - DO FUNDAMENTO LEGAL; O presente TERMO DE RESCISÃO BILATERAL tem
fundamento legal no artigo 79°, inciso V, C/C artigo 78° inci.so 1°, da Lei Federal de n°. 8.666/93,
atualizada pela Lei no. 8.883/94 e justificada anexada ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
LICITATÓRIO DE N°. 001/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto deste Termo é a RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO DE N°. 001/2017, de
13 de Janeiro de 2018, pelos motivos constantes na Justificativa, já integrante do presente
processo.

CLAUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1 - Fica rescindido Bilateralmeiite o CONTRATO DE N°. 001/2018, de 13 de Janeiro de
2017, a partir de 31 def^ezem^o de 2018.

Miranda - MS, 31 de Dezembro de 2018.

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E

CONSULTORIA JURÍDICA S.S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

%§AMARA
^'MUNICIPAL

VALTER FERREI

Presidente

OLIVEIRA

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 324 2-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail-com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo fi* Ú)J
FoLha n".

Visto.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

BILATERAL DO CONTRATO DE N°. 001/2017

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato de n°. 001/2017, celebrado em 13 de
janeiro de 2017.

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS e o empresa GODOY & CHIANCA
ADVOCACU E CONSULTORU JURÍDICA S.S,
Processo Administrativo Licitatório de n°. 001/2017. Modalidade: Inexigibilidade n°. 001/2017.
OBJETO: Contratação de Sociedade de Advogados de notória especialização na área de direito
público para promover o assessoramento e a consultoria jurídica da Câmara Municipal de
Miranda, c.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rescisão Bilateral tem fundamento legal no
artigo 79°, inciso 1°, C/C artigo 78° inciso 1°, da Lei Federal de n°. 8.666/93, atualizada pela Lei
Federal de n°. 8.883/94.

Miranda-MS, 31 de D

VALTER FER

Presid

de 2018.

DE OLIVEIRA GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E

CONSULTORIA JURÍDICA S.S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

L«N
miÂMARA
'ij^UNIClPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.tir



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processor,'(!?]/
Foll>a

Visto.

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

NÚMERO:

OBJETO:

CONTRATADA:

CONTRATANTE:

001/2017
t:

•  Contratação de Sociedade de Advogados de notória especialização

na área de direito público para promover o assessoramento e a

consultoria jurídica da Câmara Municipal de Miranda-MS.

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S

Câmara Municipal de Miranda - MS

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o

encerramento do contrato em epígrafe pelo Término de Vigência Contratual, conforme

estabelecido na Cláusula Terceira do referido contrato. Foi executado parcialmente

conforme segue:

í  RESUMO GERAL DO CONTRATO

iri .

TOTAL EMPENHADO R$ 175.200,00

TOTAL LIQUIDADO R$ 172.609,67

TOTAL PAGO R$ 172.609,67

SALDO RÉSTANTE R$2.590,33

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

' ÍI^^íAMARAigPg^^:Í^NICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 • Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mall: camaramifandams@hotmall.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pjacesso fi

FoUia n®_

Visto.

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação

de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais

nada a reclamar de parte a parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência

ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

• As garantias sobre os serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o

presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.

Miranda - MS, 31 de dezembro de 2018.

De Acordo,

CONTRATADA .

VALTER FEI^i/a DE OLIVEIRA
Pr^idente

GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E

CONSULTORIA JURÍDICA S.S

CNPJ; 14.972.026/0001-06

ROBERTA^ÍÜLIANA pereira BERGAMINI
Fiscal Be Contrato - Resolução n" 684/2018

^^wAMARA
Wyj^UNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253- Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000- Miranda/MS - Fone/Fax: (67)3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramlrandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Quality Sistema^

Exercício: 2018

EMPRESA I GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S

CONTROLE DE EXECUÇÃO DE CONTRATO
Até 31/12/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" | OOQ001/2017

OBJETO

ADITIVO

MODALIDADE

VIGÊNCIA DO CONTRATOSOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZACAO NA AREAD^niRF^Tn pi iR?!rn
PARA PROMOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

^  vir^r\/

ADITIVO N. 1/2018 POR VALOR E PRAZO (ACRÉSCIMO) R$ 87600.00 E 12 MESES
Irtexigibllidade de Licitação -1/2017

NOTA DE EMPENHO

N* DATA VALOR

2017

14/2017 13/01/2017 87.600,00

SALDO A PAGAR

ORDEM DE PAGAMENTO

N° DATA

37

79

130

181

220

261

304

356

412

443

493

494

20/02/2017

14/03/2017

17/04/2017

15/05/2017

16/06/2017

13/07/2017

14/08/2017

21/09/2017

20/10/2017

21/11/2017

20/12/2017

20/12/2017

TOTAL POR ANO

VALOR

R$ 0,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00

7,300,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00

7.300.00

7,300,00

7,300,00

R$ 87.600,00

391

401

411

422

437

451

466

481

495

509

524

534

VALOR CONTRATO

VALOR ADITIVO

VALOR ATUALIZADO

NOTA FISCAL

DATA

01/02/2017

02/03/2017

22/03/2017

24/04/2017

23/05/2017

20/06/2017

17/07/2017

17/08/2017

18/09/2017

18/10/2017

20/11/2017

19/12/2017

VALOR

RS 87.600,00

RS 87.600,00

RS 175.200,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00

7.300,00

7.300.00

7,300,00

7.300,00

7.300,00

7.300.00

7.300,00

R$ 87.600,00

RETENÇÕES

ISS IR

RS 0,00 RS 0,00

INSS

RS 0.00

jp
o

t? ry

O

ZI

O

e
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara ■ Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

'=^

Quality Sistemas'

Exercício: 2018

EMPRESA ) GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S
CONTRAT

CONTROLE DE EXECUÇÃO DE CONTRATO
Até 31/12/2018

O ADMINISTRATIVO N" | 000001/2017

OBJETO

ADITIVO

MODALIDADE

VIGÊNCIA DO CONTRATO 13/01/2017 a 12/01/2019

• » w w . . ww.^s..w>- » ^tMr> M OMMrtfV

ADITIVO N. 1/2018 POR VALOR E PRAZO (ACRÉSCIMO) R$87600.00 E 12 MESES
Inexigibllidade de Licitação -1/2017

NOTA DE EMPENHO

N" DATA VALOR

2018

16/2018 12/01/2018 87.600,00

16/2018 26/12/2018 -2.590.33

N'

ORDEM DE PAGAMENTO

DATA VALOR

VALOR CONTRATO

VALOR ADITIVO

VALOR ATUALIZADO

NOTA FISCAL

N" DATA VALOR

RS 87.600,00

RS 87.600,00

RS 175.200,00

RETENÇÕES

ISS

55 21/02/2018 7.300,00 557 06/02/2018 7.300,00
103 21/03/2018 7.300,00 574 09/03/2018 7.300.00
143 23/04/2018 7.300,00 586 10/04/2018 7.300,00
197 23/05/2018 7.300,00 602 05/05/2018 7.300,00
238 21/06/2018 7.300,00 614 08/06/2018 7.300,00
269 23/07/2018 7.300.00 632 10/07/2018 7.300,00
295 21/08/2018 7.300,00 644 14/08/2018 7.300,00
326 21/09/2018 7.300,00 651 10/09/2018 7.300,00
373 23/10/2018 7.300,00 664 08/10/2018 7.300,00
406 21/11/2018 7.300.00 675 12/11/2018 7.300,00
454 20/12/2018 7.300,00 692 13/12/2018 7.300,00
464 26/12/2018 4.709,67 694 21/12/2018 4.709,67

IR INSS

SALDO A PAGAR

TOTAL EXECUTADO

RS 0,00

R$172.609,67

GIORGIO BRUNO MAIA CORDELLA
1° SECRETÁRIO

TOTAL POR ANO RS 85.009,67

RS 172.609,67

KÁRINA ALVES DE ALMEIDA
Contadora CRC/MS 009576/0-4

RS 85.009,67

RS 172.609,67

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

ROBE
-

BERTA JULIAfÍA PERÇíRA BERG/VWIINI
CONTROLADORA INTERNA

Quality Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública, v.12-26.16.13-18
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gai. Camara - Praça Heróis da Laquna, 253, Centro, MiRANOAflílS

Quality Sistemas*

Exercício; 2018

CONTROLE DE EXECUÇÃO DE CONTRATO
Até 31/42/2018

VALTER F RERAD

Quahty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pútjllca. v.12.26.15.l3-i8
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TRIRIJTO DATA DF VFNCIMFNTO

Alvará de Licença para

Funcionamento / Pessoa Jurídica
20/02/2019

Alvará de Licença para

Funcionamento da Autônomos
20^)2/2019

15/03/2019

Imposto Sobre Serviços de
17/06/2019

Qualquer Natureza - iSSON -
Trimestral 16A)9/20ig

16/12/2019

imposto Hrediai e lemtonai

Urbano - IPTU

•  Cote única ou 1* parcela 10/06/2019

•  2* parcela 10/07/2019

•  3* parcela 12A)8/2019

•  4* parcela 10/09/2019

•  5* parcela 10/10/2019

•  namela ii/ii/?oia

Miranda- MS. 28 de dezembro de 2016.

MARLENE DE MATOS BOSSAY
^Prefeita Municipal

/.»• □* «•

V an'f««

T
4

IBbw

oss:

município DE MIRANDA
Mato Grosso do Sul

DECRETO N. 2699 DE 07 DE JANEIRO DE 2019

'DISPÕE SOBREACORREÇÃOANUAL DO VALOR DAUNIDADE FISCAL
DO MUNICÍPIO DE MIRANDA - UFM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr*
MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atrlbuiçOes legais, e.

DECRETA:

Artigo 1 *. • A Unidade Fiscal do Município de Mlranda/MS - UFM. a partir
de 01 de janeiro de 2019, passa a ter o valor de RS 5.68 (cinco reais e
oitenta e oito centavos) estando devidamente corrigido através do Indiúe
do IPCA, conforme previsão legal estabelecida no artigo 566 da Lei n". 23
de 23 de dezembro de 2006 - Código Tributário Municipal.

Artigo 2* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir de 01/01/2019.

Miranda, 07 de janeiro de 2019.

MARLENE DE MATOS BOSSAY
Prefeita Municipal



Jornal do Cidodo
16 de Janeiro 2019 » Edição n** 1867

Miranda saudou 2019 com show, animação e queima de fogos
A população participou da virada com muita alegria

A cidade de Miranda

esperou a chegada de 2019
com uma grande festa popular,
a prefeita Marlene Bossay
participou da virada juntamente
com grande parte da população
mirandense, num Reveillon

animado.

O tradicional Reveillon

do município de Miranda foi
realizado no Parque de Exposições
e Eventos 16 de Julho com a

animação DJ Arguelho, show
ao vivo com a banda Armazém

Brasil e a meia noite teve habitual

queima de fogos.
A população participou da

virada com muita alegria, com a
presença famílias, jovens casais,
crianças, com venda de comidas e
bebidas realizadas nas "barracas"

pela própria comunidade que
também aproveitou a festa para
ganhar um dinheiro extra.

A prefeita Marlene Bossay
falou que a festa foi um presente
para a população mirandense
que trabalhou muito durante o

ano de 2018: "Nada mais justo
que oferecermos um show e uma
queima de fogos com entrada
franca para nossa população
que deu duro durante 2018 para
manter suas famílias", finalizou

a prefeita.

Uízié»,'
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(quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos), MIGUEL DE
SOUZA FERNANDES, no valor total de Rí 4,949,70 (quatro mil, novecentos e quarenta
e nove reais e setenta centavos), APARECIDO ADEMIR DE OLIVEIRA, no valor total de
RS 4,353,43 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e três reais e quarenta e três centavos)
MATEUS JOSÉ PEREIRA, no valor total de RS 4,879,65 (quatro mil, oitocentos e setenta
e nove reais e sessenta e cinco centavos), CINÉSIO DE SOUZA, no valoi total de Rí
2.293,32 (dois mil, duzentos e noventa a três reais e trinta e dois centavos), ANTONINO
JOÃO MILHÃO, no valor total de RS 14,674,50 (quatorze mil, seiscentos e setenta e
quatro reais e cinqüenta centavos), MARIA NEIOE BARBOSA CARGNIM, no valor total de
RS 2,260,65 (dois mil, duzentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos) e MARIA
CÂNDIDA OA SILVA, no valor total de RS 1.243,21 (um mil, duzentos e quarenta e três
reais e vinte e um centavos),
Novo Horizonte do Sul - MS, 21 de Dezembro de 2018.

MAURO CEZAR CAMARGO

GERENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

EXTRATO 00 TERMO DE RESCISÃO BILATERAL
DO CONTRATO DE N'. 001/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N", 001/2017
INEXIGIBILIDAOe OE LICITAÇÃO N«. 001/2017

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA • MS o o empresa COOOY A CKIAN-
CA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S,
OBJETO: Contratação de Sociedade de Advogados de notória especialização na área
de direito pútilico para promover o assessoramento e a consultoria Jurídica da Câmara
Municipal de Miranda,

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Rescisão Bilateral tem fundamento legal
no artigo 79', inciso l», C/C artigo 78° Inciso 1°, da Ld Federal de n°, 8.666/93 atua
lizada pela Lei Federal de n°. 8.883/94
Miranda-MS, 31 de Dezembro de 2018.
ASSINAM: VALTER FERREIRA OE OLIVEIRA-Presidente CONTRATANTE e GODOV S
CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S, CONTRATADA

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL

A Cooperativa Agroindustrial Copagrrl torna publico que requereu a Gerência
Muniapal de Meio Ambiente de Naviral - GEMA a Ijcença de Instalação e Operação - UO,
para a aüvidade 3,20.1 - EstaPelecimentcs Cpmerciais e Depósitos de Agrotóvicos na
Avenida Campo Grande, N°393 - Centro no município de Nâvirai-M5. Não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL

O Sindicato dos Funcionários e Servidores PúOlicos da Prefeitura Municipal
Rio BHlhante - SINFUSP-RB, convoca todos OS Funcionános e Servidores Públicos
nicipals filiados a esta entidade para a Assembléia Gerai Ordinária convocada nos

termos do Aít. 23, I, II - Art, 25, I, 11, também para as finalidades constantes do Art,
28, IV, VI, todos do Estatuto do SINFUSP-RB, conforme ordem do dia, que será realizada
no dia 18 de Janeiro de 2018, na sede do SINFUSP, com Inicio ás IStOO h em primeira
convocação, e em segunda e última convocação, 30 minutos após a pnmeira, para a
deliberação dos seguintes assuntos:

- Prestação de Contes referente ao ano 201B;

- Redflceçao da Ata de Eleição;

■ Dellberer sobre Índice de realuste de data base, a ser apruenUda na
Assembléia Geral.

Brilhante - MS, 28 de Dezembro de 2018.

DIRETORIA EXECUTIVA

SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE RADIODIFUSÃO LTOA
CNPJ 15.928.$67/0001-08 - NIRE 54.200.324.866
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS PARA REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
Data, Mora e Local: em 26 de dezembro de 2018, às 10:00, ne sede da empresa, è
Rua 26 de Agosto, n.« 384, 7 Andar - Sala 74, Centro, CEP 79,002-081, Campo Grande/
MS. Composição da Mesa: Presidente: Alex Sander Bachcga: Secretário: Aline Tatiana
Bachega. Presença; Totalidade do capital social. Ordem do Dia: Deliberar sobre a
redução de capitai da sociedade. Deliberação; Tendo em vista o excesso de capital
sooal em relação ao objeto e às operações atualmente cursadas pela sociedade, os
seoos decidem, pela redução do capital social, Inteiramente Integralizaoo, que passará

RJ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) para RJ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil
is), reOuzInOd-o. portanto, em RJ 30.000,00 (trinta mil reais). Para os efeitos do 11«,
art. 1.084 da Lei n» 10.406/02, o arquivamento da Alteração Contratual resultante

se dará rro prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação desta ata. no formato de
extrato. O montante da presente redução será devolvido na proporção das participações
societárias de cada um dos sódos na sociedade, conforme disposto na IN/DREI n® 38,
de 02/mai/2017, sendo 50% para o sócio Alex Sander Bachega e 50% para a sócia Aline
Tatiana Bachega, tsrresppndendo ao imóvel Ãrea A-3-A com área de 37.699,1977mz,
determinado pela matricula de n.R 156.448 registrado no Livro n.° 02 do Registro de
Imóveis da !■ Orcunscrlção de Campo &anâe/MS. Campo Grande/MS, 27 de Dezembro
de 2018. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião, da qual foi lavrada a
presente ata.
Campo Grande/MS, 26 de dezembro de 2018.
ALEX SANDER BACHEGA
Presidente da Reunião
ALINE TATIANA BACHEGA
Secretário da Reunião

Arrecadação da ContríbuiçSo Sindical ExarXicio 2019
Em cumprimento ao que determina o art. 605 C.L.T,, ficam notificadas todas as
empresas e/ou organizações enquadradas nos Grupos I, II. III, IV e V do plano Geral
da Confederação Nacional do Comércio, a recolherem a Contribuição Sindical Patronal
do exercido de 2019, prevista no art. 579 da C.L.T, aos Sindicatos do ComércJo e
Serviços a ela vinculados, ou em sendo atividades inorganizadas em pnmelro grau,
quer pela atividade ou pela base territorial a Federação do Comércio do Estado de
Meto Grosso do Sul, ate o dia 31 de janeiro de 2019, sob pena de mcorrerem nas
penalidades estipuladas nos arts. 598 e 600 da C.L.T, Conforme a Legislação citada a
entidade disponlblljzâ para retirada pelos contribuintes es guias e as tabelas em sua sede
social, bem como nos seguintes endereços SINDIVAREJO CG Rua Almirante Barroso,
nRlBô, SINOESP MS Rua Anhandui, nO80, SIRECOM MS Rua Quintino Bocaiúva, 00756,
SINOICONSTRU CG AV. João Batista Fernandes, pv 1415, SIN05UPER CG Rua Del.
Jose Alfredo MarOman, nO308, SINOIVEL CG AV Afonso Pena, n° 3865, SINPROFAR
MS Rua dos Barbosas, n° 880, SINDCFC MS Rua 26 de Agosto, n° 83, SINOIPROCAB
MS Rua São Francisco de Assis, no284, SEAC MS Rua Quinze de Novembro, n" 310 Sala
304, estes em Campo Grande-MS, e os demais SINOVAREJO AQUIDAUANA Rua
Estevão Alves Corrêa, n°i423 A -Sala 8 - Aquidauana-MS, SINDVAREJO CORUMBÁ

Rua n Ce Junho. n°ia.:,l, Sal.ifin - Corumba-MÜ, SINCOMERCIO-TL, Hua Cap
BernarOo Antônio Leite, n°60I - Três Lagoas-MS, SINOICOM DOURADOS AV Marcelmo
Pires, n»210I 1« A- OouraOos-MS, SINOCDMPP Rua 7 de Setembro, 828 • Ponta
Porã-MS, SINDVAREJO NAVIRAI Rua Fortaleza, r" 275 - Navirai-MS, SINDVAREJO
PARANA18A Rua Três Lagoas, r''22Ui- Paranaiba-MS, SINCONOVA Rua Prof João
de Uma Paes, noi57S • Nova Andradina-MS, SINDVAREJO AMAMBAI Rua Pedro
Mènvarier.n°3981- Amambai-MS, SICOAT Rua Carlos Alves Ferreira, nv 926 - Aparecida

UNHA CLASSE DE CAPITAL SOCIAL
(em RJ)

AUqUOTA
56

PAftCEU A
ADICIONAR
ÍR$>

01 de 0,01 a 29.268,75 Contribuição
Minifna

234.15

02 De 26.266,76 a 58.537,50 0,8% .

03 De 58.537,51 a 585.375,00 0.2% 3S1,22
04 Oe 585.375,01 a 58.537.500,00 0,1% 936,60
05 De 58,537.500.01 a 312.200.000,00 0,02% 47.766.60

06 de 312.200,000,00 em diante Contribuição
Káxíma

110.206,60

Campo Grande (MS) - MS, dezembro de 2018.
EDISON FERREIRA DE ARAÚJO - PRESIDENTE

Hiacesso
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EnerçjiM Mato Grosso do Sul - PistribuidoiViâtCtnerQia S,A.

CNPJ/MF n» 15,413.826/0001-50 - NIRE 54.300 ÔÕOsS?
Edital do Convocação • Assomblela Geral de Oebenturlstaí

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 10® (décima) emissão de debêntures simples,
não conversíveis em ações, da espécie quirografána, com garantia adicional rdejussória,
em série única, da Energisa Mato Grosso do Sul - Distribuidora de Energia SUL.
("Emissls", 'Dcbinlufcã" e "Ccmcactua". respectivamente) para se reunirem no dia
11 de janeiro de 2019, as 11 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
no hotel "Transamerrca Executive Faria Lima", localizado na Rua Pedroso Alvarenga,
n® 1.256, CEP 04531-004, em Assembléia Geral de Debertunstas fAGD'i realizada
nos termos da "Escritura Centcular aa Dècima Emissão Oe DeBéntures Sfmples, aSo

em Ações, da Espécie Quirografána, com Garantia Adviona! Aidojussóne,
em Série Única, para Dlstritíuiçáo PúOíica, com Esforços ftestritos, Oa Energisa Mato
Grosso 00 Sul - Distribuidora de Energia S.A,". celebrada em 23 de janeiro de 2018,
entre a Companhia, a Pentágono S.A, Distribuidora da Títulos e Valores Mobiliários
("ftggrte Flflucíárlfl") e a Energisa S.A. fGarantiílnra"! conforme adicada fEscritura
de Emissãn"! para deliberar sobre as seguintes Ordens do Ols; (1) anuência prévia
para a não caracterização de Evento de tnadimplemento nas hipóteses de; (a) eventual
não observância, pela Carantldora, por 2 (dois) trimestres consecutivos, 8o Item (XVI)
da Cláusula 6.2 da Escntura de Emissão, oue estabelece determinado indicc financeiro
a ser observado no âmbito da Emissão, com relação às demonstrações Financeiras
relativas aos períodos encenados entre 31 de dezembro de 2018, inclusive, e 30 de
setembro de 2020. inclusive, desde que sejam observados os novos limites a serem
definidos na AGD, conforme previsto na proposta da administração disponível no site
da Comissão de Valores Mobiliários e em rLenemisa mm.hf (b) até 31 de dezembro
de 2020, eventual ocorrência dos Eventos de Inadimplemento previstos nos seguintes
Kens da Escritura de Emissão (i) por atos ou fatos ocomdos até a data da miegrallzação
de caiúial pela Garantidora na Companhia de Eletricidade do Acre, inscrita no CNPJ/
MF sob o n® 04,065,033/0001-70 CEIetmarm"! e na Centrais Elétricas de Rondônia
SA„ inscrita no CNPJ/MF sob O n® 05,914,650/0001-66 rcERON"!. em decorrência do
fato de a Eletroacre e a CERON se tomarem controladas da Garantidora: (i) Itens (111),
(VI), (XIV) e (XVII) da Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, desde que decorrentes
de descumpnmento. pelas controladas Eletroacre e CERON, relacionado á legislação
socioambiental e as leis anticorrubçâo; (2) item (VI) da Cláusula 6.2 da Escritura de
Emissão, desde que decorrente do descumpnmento, pelas controladas Eletroacre e
CERON, da obrigação descrita no item (XIV) da Cláusula 7.: da Escritura de Emissão
relacionado á legislação socioambiental e ás leis anticornjpçlo; ou (il) por atos ou
fatos ocomdos até 31 de dezembro de 202O. da obrigação descrita no item (XIII) da
Cláusula 7.1 da Escntura de Emissão, desde que decorrente de descumpnmento pelas
controladas Eletroacre e CERON, não sanado no prazo de 15 dias úteis contados do
respectivo descumpnmento; e (c) ocorrénfla de vencimento antecipado de obrigações
de valor. Individual ou agregada, superior a RJ 80.000.000,00 (oitenta milhões de
reais), conforme disposto na Oáusula 6.1, item (XIII) da Escritura de Emissão, com
relação 8 qualquer outra divida da Companhia, da Garantidora e/ou de quaisquer de suas
Controladas Relevantes, desde que sejam estritamente em decorrência das hipóteses
descritas nas alíneas (a) e (b) acima. (2) autorização para o Agente Flduciârip praticar,
em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de
fprma a relletir as deliberações tomadas de acordo com o item (i) acima. Solicitamos
que 05 Debenturisras que forem representados por procurador enviem a procuração
com poderes especificos para sua representação na Assembléia Geral de Debenturistas,
obedecidas as condições legais, preferencialmente até 2 (dois) dias úteis antes da data
prevista para a realização da referida assembléia, para o endereço eletrônico do Agente
FlOuclário: assemplelas@peniagonotrustee,Cdm,br, Campo Grande, 26 de dezembro de
2018. Maurício Perez BoWho - Diretor de Relações com Investidores.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gai. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n®J
Folha n".

Visto

Quality Sistemas

Exercício: 2018

Més atuai: Dezembro

Nota de Anulação de Empenho

DADOS OAANUUÇAO

N'Anulação: 154

N'Empenho: 16

Contrato; 1/2017

Licitacao.... 1/2017

Modalidade Inexigibilidade de Licitação

-DADOS DO CREDOR

Tipo: 2

N° Pagamento:

Aditivo.: 1/2018

Data. 26/12/2018

Nome..,: 523 - GODOY E CHiANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S C.N.P.J/C.P.F; 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua VINTE E CINCO DE DEZEMBR0,115 Cidade; CampoGrande UF MS

— VALORES

Anulação.,..: 2.590,33 (Dois Mil, Quinhentos e Noventa Reais e Trinta e Três Centavos.)

"Empenho 87,600.00 (Oitenta e Sete Mil, Seiscentos Reais.)

.HISTÓRICO DAANULAÇAO

anulação do empenho devido a rescisão contrtual

-DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

ôrg. Unid : 07.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Funçâo...: 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa....: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

F. Recursos...; 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento dt Fonte de Recursos

0100 000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos antehores

- VALORES DA DOTAÇAO

Saldo Anterior.: 0,00

Lanç. Anulação: 2.590,33

Saldo Atual..

assinaturaT

2.590,33

2.690,33

VALTER FERREDW DE
PRESIDI

IVEiRA
1

tliopciío DRUNU iWmC^WÈLLA.
rfARiO

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.12.26.14.10-18

Usuário: MARILDA
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo

Número do Ofício

Ano do Oficio

Usuário

Unidade Administrativa

Unidade Gestora

Comentário

Tipo Entrada:

Data de entrada no protocolo:

Data de emissão do recibo:

Meio entrega:

0013SS249

007

2019

ALESSANDRA FERRAZ PACHECO

MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

EXECUÇÃO FINANCEIRA DO CONTRATO N"
001/2017, TC/MS N" 7303/2017
O SR. EDSON MORAES DE SOUZA - PRES. DA

CM DE MIRANDA NÃO ESTÁ CADASTRADO NO
E-CJUR

Documento

04/02/2019 09:19:22

04/02/2019 09:19:23

Guiché



AAlí ronda
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 31 de Janeiro de 2019.

Ofício n° 007/2019/GAB/CMM.

40 FXMO SR.

WAI T)TR NFVKS BARBOSA

Mn Í onsf.í.hftro presidfntf. no tce/ms.
TAMPO GRANDE-MS.

Processo TC/MS: TC/7303/2017
Protocolo: 1803698

Assunto: Encaminhamento da Execução Financeira, Rescisão e Encerramento do Contrato
n" OUl/2017.

Órgão: Câmara Municipal de Miranda — MS.

Ordenador de Despesas: EDSON MORAES DE SOUZA

Senhor Presidente,

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para «"áhse e
apreciação, a Execução Financeira, Rescisão e Encerramento do Contrato n 001/2017
firmado entre a CÂM.ARA MUNICIPAL DE MIRANDA e a Empresa GODOY & CHUNCA
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao
envio de documentos, alendem pela regularidade e legalidade hrmo o presente.

Atenciosamente.

^ EDSON MORAES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

ss^ l&"i
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160

e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda,ms.gov.br


